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Atos do Senado Federal

Faço saber que o SENADO FEDERAL aprovou, e eu, MAURO
BENEVIDES, Presidente, nos termos do art. 48, item 28 do Regimento
Interno, promulgo a seguinte

ResoLuçÃo
99 20, DE 1992

Autoriza a República Federativa do
Brasil a ultimar contratação de ope-
ração de crédito externo, no valor de
US$ ,61,532,971.00 (sessenta e um mi-
lhões, quinhentos e trinta e dois
mil, novecentos e setenta e um dóla-
res norte-americanos), destinada a
financiar, parcialmente, a importação
de helicópteros, ferramental e trei-
namento de pessoal para o 1 . Batalhão
de Helicópteros, no âmbito do Progra-
ma de Reaparelhamento do Exército.

O SENADO FEDERAL resolve:

Art. 1 . - É a República Federativa do Brasil autorizada a
contratar operação de crédito externo, no valor de US$ 61,532,971.00
(sessenta e um milhões, quinhentos e trinta e dois mil, novecentos e
setenta e um dólares norte-americanos), em aditamento ao contrato fir-
mado em 24 de junho de 1988 entre a União e um consórcio constituída
pelas empresas Helicópteros do Brasil S/A -Helibras, Aeroespatiale
Societé Nationale Industrielle e Engesa - Engenheiros Especializados
S/A.

Parágrafo único - A operação de crédito externo destina-8e a
financiar, parcialmente, a importação de helicópteros, peças para manu-
tenção, ferramenta' e treinamento de pessoal para o 1 . Batalhão de He-
licópteros, no Ambito do Programa de Reaparelhamento do Exército.

Art. 2 . - As condições financeiras básicas da operação de
crédito são as seguintes:

a) valor total da elevação: US$ 61,532,971.00 (sessenta e um
milhões, quinhentos e trinta e dois mil, novecentos e setenta e um dó-
lares norte-americanos)r

b) juros: 10,6% (dez inteiros e seis décimos por cento) ao
ano, semestralmente vencidos, pagos juntamente com 'o principal
financiado;

c) flat fee: US$ 250,000.00 (duzentos e cinquenta mil dólares
norte-americanos) a ser paga após a emissão do Certificado de Autoriza-
ção, que será expedido pelo Banco Central do Brasil;

d) down payment: 15% (quinze por cento) a ser, pago somente
após a emissão do Certificado de Autorização, de acordo com o seguinte
cronograma:

- 1. parcela: 7,5% (sete e meio por cento) do valor global
(US$ 4,614,972.83 - quatro milhões, seiscentos e quatorze mil, novecen-
tos e setenta e dois dólares norte-americanos e oitenta e três centa-
vos), após a emissão das guias de Importação pelo CEDEX, se for o caso;

- 2. parcela: 7,58(sete e meio por cento) do valor dos lotes
n .s /O/ e 102 (US$ 354,960.00 - trezentos e cinqüenta e quatro mil, no-
vecentos e sessenta dólares norte-americanos), em até setenta e cinco
dias antes da data prevista para o embarque dos referidos lotes;

3 . parcela; 7,5% (sete e meio por cento) do valor do lote
n . 103 (US$ 177,480.00 - cento e setenta e sete mil, quatrocentos e oi-
tenta dólares norte-americanos), em até setenta e cinco dias após o pa-
gamento da segunda parcela;

- 4 . parcela: 7,5% (sete e meio por cento) do valor total
dos lotes n . s 104 a 138 (US$ 4,082,532.82 - quatro milhões, oitenta e
dois mil, quinhentos e trinta e dois dólares norte-americanos e oitenta
e dois centavos), em até quarenta e cinco dias após a data prevista pa-
ra o embarque dos lotes n . s 101 a 102;.

e) esquema de amortização: 85% (oitenta e cinco por cento) do
principal financiado em dezesseis prestações semestrais, iguais e con-
secutivas, vencendo o primeiro pagamento seis meses após o respectivo
embarque.

Art. 3 . - A autorização concedida por esta Resolução deverá
ser exercida no prazo de doze meses, a contar de sua publicação.

Art. 4 . - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 19 de junho de 1992

SENADOR MAURO BENEVIDES
Presidente

Atos do Poder Executivo

DECRETO DE 19 DE JUNRO DE 1992

Dispõe sobre a execução, no territõ
rio nacional, da Resolução 75711992T
do Conselho de Segurança das Nações
Unidas.

O PRESIDENTE DA REP(JBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e de acordo com o
art. 25 da Carta das Nações Unidas, promulgada pelo Decreto n9
19.841, de 22 de outubro de 1945,

DECRETA

Art. 19 Ficam ás autoridades brasileiras obrigadas ao cumprimento,
no âmbite de suas respectivas atribuições, das disposições conti-
das na Resolução 757(1992), adotada pelo Conselho de Segurança das
Nações Unidas em 30 de maio de 1992, apensa a este Decreto, refe-
rente a imposição de sanções mandatõrias contra a República Fede-
ral da Iugoslávia.

Art. 29 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,	 19 de	 junho	 de 1992;
1719 da Independência e 1049 da República.	 •
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CONSELHO DE SEGURANÇA DAS NAÇÕES UNIDAS

Resolução número 757, de 30 de maio de 1992.

O Conselho de Segurança,

Reafirmando suas Resoluções números 713 (1991), de 25
de setembro . de 1991; 721 (1991), de 27 de novembro de 1991; 724
(1991), de 15 de dezembro de 1991; 727 (1992), de 8 de janeiro
de 1992; 740 (1992), de 7.4e fevereiro de 1992; 743 (1992), de
21 de fevereiro de 1992; 749 (1992), de 7 de abril de 1992 e
752 (1992), de 15 de maio de 1992;

Observando que, no contexto muito complexo de eventos
na ex2República Socialista Federa/ da Iugoslávia, todas as
partes têm parcela de responsabilidade pela situação;

Reafirmando seu apoio à Conferência sobre a Iugoslávia,
ai incluídos os esforços empreendidos pela Comunidade Européia
no quadro das discussões sobre arranjos constitucionais para a
Bosnia e a Herzegovina, e recordando que ganhos ou
realinhamentos territoriais produzidos com emprego da violência
não são aceitáveis e que as fronteiras da Bosnia e Herzegovina
cão invioláveis;

Deplorando o fato de que as exigências da Resolução 752
(1992) não foram cumpridas, inclusive as seguintes exigências:

- de que todas as partes ou facções atuantes na
Bósnia e Herzegovina parem a luta imediatamente;

- de que todas as formas de interferência externa na
Mania e Herzegovina cessem imediatamente;

- de que os vizinhos da Bosnia e Herzegovina adotem
rapidamente medidas para cessar toda interferência na
Bosnia e Herzegovina e respeitar sua integridade
territorial;

- d. que se adotem medidas com respeito às unidades
do Exército Popular da Iugoslávia (EPI) na Bosnia e
Herzegovina, entre elas a desmobilização e o
desarmamento de quaisquer unidades que não forem nem
retiradas da Bosnia e Herzegovina nem colocadas sob a
autoridade do Governo local, com todas as armas sendo
colocadas sob efetivo monitoramento internacional;

- de que todas as forças irregulares na Bosnia e
HerzegoVina sejam desmobilizadas e desarmadas;

Deplorando, ademais, que seu chamamento à imediata
cessação de expulsões forçadas e tentativas de mudança da
composição étnica da população não foi seguido e reafirmando,
nesse contexto, a necessidade de efetiva proteção aos .direitos
humanos e liberdades fundamentais, também de minorias étnicas;

Consternado com o não-'estabelecimento de condições para
a efetiva e livre prestação de auxilio humanitário, incluindo
acesso seguro e garantido para e de Sarajevo e outros
aeroportos na Bosnia e Herzegovina;

profundamente preocupado com o fato de que o pessoal da
Força de Proteção das Nações Unidas (UNPROFOR) que permaneceu
em Sarajevo tenha sido submetido intencionalmente a fogo de
morteiros e armas leves, e de que os observadores militares das
Nações Unidas enviados à região de Mostar tenham tido de ser
retirados;

profundamente preocupado também, com os acontecimentoh
na Croácia, que incluem persistentes violações do cessar-fogo e
continua expulsão de civis não-sérvios, e a obstrução e a falta
de cooperação com a UNPROFOR em outras partes da Croácia;

Dep/orando o trágico incidente de /8 de maio de 1992,
que causou a morte de um membro do Comité Internacional da Cruz
Vermelha na Bosnia e Herzegovina;

Assinelando que a reivindicação da República Federal da
Iugoslávia (Sérvia e Montenegro) de suceder automaticamente a
ex-República Socialista Federal da Iugoslávia na condição de
membro das Naçõ8s Unidas não foi consensualmepte aprovada;

pelo Relatório do
Secretário-Gera/ de 26 de maio de 1992 (S/24000), elaborado em
conformidade com a Resolução 752 (1992);

Recordando sua responsabilidade básica de acordo com a
Carta das Nações Unidas pela manutenção da paz e da segurança
internacionais;

Recordando também, as provisões do capitulo VIII da
Carta das Nações Unidas e a atuação que a Comunidade Europeia
vem continuamente empreendendo em prol de uma solução pacifica
na Bosnia e Herzegovina, assim como em outras Republicas da ex-
República Socialista Federal da Iugoslávia;

Recordando sua decisão, na Resolução 752 (1992), de
considerar ações adicionais com vistas ao estabelecimento de
solução pacifica de conformidade com as Resoluções relevantes
do Conselho e afirmando sua determinação de tomar medidas
contra qualquer das partes que deixe de' cumprir as
determinações da Resolução 752 (1992) e de suas outras
Resoluções relevantes;

Determinado, nesse contexto, a adotar medidas concretas
com o único objetivo de obter solução pacifica e escondendo os
esforços empreendidos pela Comunidade Européia e seus Estados-
membros;

Recordando o direito dos Estados, sob o Artigo 50 da
Carta, de consultar o Conselho de Segurança quando se
confrontem com problemas económicos especiais originados da
aplicação de medidas preventivas ou coercitivas;

Considerando que a situação na Bosnia e Herzegovina e
em outras partes da ex-República Socialista Federa/ da
Iugoslávia constitui ameaça para a paz e a segurança
internacionais;

Atuande sob o Capitulo VII da Carta das Nações Unidas,

~I
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1. Condena o fracasso das autoridades constituldas na República

Federal da Iugoslávia (Sérvia e Montenegro), inclusive o

Exército Popular da Iugoslávia (EPI), na adoção de medidas

efetivas para o cumprimento da Resolução 752 (1992);

2. Requer que quaisquer elementos do Exército Croata ainda

presentes na Bósnia e Herzegovina ajam imediatamente de

conformidade com o Parágrafo 4 . da Resolução 752 (1992);

3. pecide que todos os Estados adotem as medidas relacionadas

abaixo, as quais estarão em vigor até que o Conselho de

Segurança decida que as autoridades constituídas na República

Federal da Iugoslávia (Sérvia e Montenegro), inclusive o

Exército Popular da Iugoslávia (EPI), tenham tomado medidas

efetivas para cumprir as determinações da Resolução 752 (1992);

4. Decide que todos os Estados proíbam:

a) A importação, para seus territórios, de todas as matérias
primas e produtos originários da República Federal da
Iugoslávia (Sérvia e Montenegro), desta exportados depois
da data da presente Resolução;

b) Toda atividade de seus nacionais ou em seus territórios
que possam promover ou se destinem a promover a
exportação ou traslado de quaisquer matérias-primas ou
produtos originários da República Federal da Iugoslávia
(Sérvia e Montenegro), e quaisquer transações pelos seus
nacionais, ou por navios ou aeronaves sob suas bandeiras,
ou em seus territórios, envolvendo matérias-primas ou
produtos originários da República Federal da Iugoslávia
(Sérvia e Montenegro) e exportados a partir dai depois da
data da presente resolução, incluindo, em especial,

quaisquer transferências de fundos para a República
Federal da Iugoslávia (Sérvia e Montenegro) destinados a
tais atividades ou transações;

c) A venda ou suprimento por seus nacionais ou a partir de
seus territórios, ou usando embarcações ou aeronaves de
sua bandeira, de quaisquer bens ou produtos, sejam eles
ou não originários de seus territórios, à exceção dos
suprimentos estritamente destinados a fins médicos e
alimentos, sobre os quais se notificará o Comité estabe-
lecido de acordo com a Resolução 724 (1991), a qualquer
pessoa ou órgão na República Federal da Iugoslávia (Sér-
via e Montenegro) ou a qualquer pessoa ou órgão que te-
nha o propósito de realizar negócios na, ou operados a
partir da República Federal da Iugoslávia (Sérvia e Mon-
tenegro), e quaisquer atividades executadas por seus na-
cionais ou em seus territórios que promovam ou se desti-
nem a promover tal venda ou suprimento desses bens ou
produtos;

5. Decide que todos os Estados tornarão indisponiveis às

autoridades da República Federal da Iugoslávia (Sérvia e.

Montenegro) ou a qualquer instituição comercial, industrial ou

pública em operação na República Federa/ da Iugoslávia (Sérvia

e Montenegro), quaisquer fundos ou quaisquer outros recursos

financeiros ou económicos e .impedirão seus nacionais e

quaisquer pessoas em seus territórios de retirar de seus

territórios ou de, por qualquer outro meio, tornar disponíveis

aquelas autoridades ou a ditas instituições, quaisquer dos

fundos ou recursos mencionados, e de remeter quaisquer outros

fundos a pessoas ou órgãos que se encontrem na República

Federal da Iugoslávia (Sérvia e Montenegro), à exceção de

pagamentos para fins estritamente médicos ou humanitários e

alimentos;

6. Decide que as proibições dos parágrafos 4 e 5 acima não se

aplicarão ao transporte através da República Federal da

Iugoslávia (Sérvia e Montenegro) de bens e produtos originários

de fora da República Federa/ da Iugoslávia (Sérvia e

Montenegro) e temporariamente presentes no território da

República Federal da Iugoslávia (Sérvia e Montenegro) apenas

para fins de dito transporte, de acordo com as diretrizes

aprovadas pelo Comité e estabelecidas pela Resolução 724

(1991);

7. Decide que todos os Estados deverão:

á) Negar a qualquer aeronave permissão para decolar de,

aterrisar em ou sobrevoar seu território, se esta
pretender aterrisar no, ou se tiver decolado do
território da Republica Federal da Iugoslávia (Sérvia e
Montenegro), a menos que o vós em questão tenha sido
aprovado por razões humanitárias ou quaisquer outras
consistentes com as Resoluções pertinentes do Conselho,
pelo Comité estabelecido pela Resolução 724 (1991);

b) Proibir a seus nacionais ou a pessoas em seu território o
fornecimento de serviços de engenharia e manutenção de
aeronaves registradas na República Federal da Iugoslávia
(Sérvia e Montenegro), ou operadas por, ou em nome de
entidades na República Federal da Iugoslávia (Sérvia e
Montenegro), ou de componentes de tais aeronaves, bem
como a certificação de condição de vôo para tais
aeronaves, e o pagamento de seguro contra contratos de
seguro existentes e o fornecimento de novos seguros
diretos para tais aeronaves;

8. Decide que todos os Estudes deverão:

a) Reduzir o nível de pessoal das missões diplomáticas e
repartições consulares da República Federal da Iugoslávia
(Sérvia e Montenegro);

b) Tomar as medidas necessárias para impedir a participação
em eventos esportivos em seu território de pessoas ou
grupos que representem a República Federal da Iugoslávia
(Sérvia e Montenegro);

c) Suspender a cooperação científica e técnica e os
intercámbios culturais e as visitas que envolvem pessoas
ou grupos oficialmente patrocinados pela, ou
representando a República Federal da Iugoslávia (Sérvia e
Montenegro);

9. Decide que todos os Estados, assim como as autoridades da

República Federal da Iugoslávia (Sérvia e Montenegro), tomarão

as medidas necessárias para que não possa ser acolhida qualquer

reclamação submetida pelas autoridades da República Federa/ da

Iugoslávia (Sérvia e Montenegro), por qualquer pessoa física ou

jurídica na República Federal da Iugoslávia (Sérvia . e

Montenegro), ou por terceiros agindo por seu intermédio ou por

sua conta em relação a qualquer contrato ou outra transação

cujo cumprimento tenha sido afetado em ra'zão das medidas

impostas por esta Resolução e outras Resoluções conexas;

10. Decide que as medidas impostas por esta Resolução não se

aplicarão às atividades relacionadas á UNPROFOR (Força de Paz

das Nações Unidas na Iugoslávia), à Conferência sobre a

Iugoslávia ou à Missão Monitora da Comunidade Européia, e que

os Estados-Partes e outros interessados deverão cooperar

integralmente com a UNPROFOR, a Conferência sobre a Iugoslávia

e a Missão Monitora da Comunidade Européia e respeitar

integralmente sua liberdade de movimento e a integridade física

de seu pessoal;

11. Convoca todos os Estados, inclusive os Estados não-membros

das Nações Unidas, e todas as organizações internacionais a

agirem em estrita observáncia das provisões da presente

Resolução, não obstante a existência de quaisquer direitos ou

obrigações conferidos ou impostos por qualquer acordo

internacional ou qualquer contrato que se tenha concluído ou

qualquer licença ou permissão conferida anteriormente à data da

presente Resolução;

12. pede a todos os Estados que informem o Secretário-Geral até
o dia 22 de junho de 1992 sobre as medidas que tenham adotado

para cumprir as obrigações constantes dos parágrafos 4 a 9

acima;

12. Decide que o Comité estabelecido pela Resolução 724 (1991)

deverá encarregar-se das seguintes tarefas adicionais àquelas

referentes ao embargo de armas estabelecido pelas resoluções

713 (1991) e 727 (1992):

a) examinar os relatórios submetidos em conformidade com o
parágrafo 12 acima;

b) solicitar de todos os Estados informações adicionais
sobre as ações que tenham tomado para a efetiva
implementação das medidas impostas peles parágrafos 4 a 9
acima;
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c) examinar qualquer informação levada a seu conhecimento
pelos Estados sobre violações das medidas impostas pelos
parágrafos 4 a 9 acima e, nesse contexto, formular
recomendações ao Conselho sobre os meios para aumentar a
eficácia dessas medidas;

d) recomendar medidas apropriadas de resposta às violações
das medidas impostas pelos parágrafos 4 a 9 acima e
proporcionar, regularmente, informações ao Secretário-
Geral com vistas à sua distribuição geral aos Estados-
membros;

e) considerar e aprovar as diretrizes indicadas no parágrafo
6 acima;

f) considerar , e decidir com prontidão sobre quaisquer
pedidos de autorização de vôos para fins humanitários e
outros consistentes com as Resoluções relevantes do
Conselho de conformidade com o parágrafo 7 acima;

14. Sxorta todos os Estados a cooperarem plenamente com o
Comitê no desempenho de suas funções, inclusive proporcionando
as informações que possa pedir o Comitê em cumprimento da
presente Resolução;

15. Spals.jtó ao Secretário-Gera/ que informe o Conselho de
Segurança até 15 de junho de 1992, ou antes se julgar
apropriado, sobre a implementação da Resolução 752 (1992) por
todas as partes e outros interessados;

16. Decide manter sob continuo exame as medidas impostas pelos
parágrafos 4 a 9 acima com vistas a considerar se teia medidas
poderiam ser suspensas ou revogadas apôs o cumprimento dos
dispositivos da Resolução 752 (1992);

17. Solicita a todas as partes e a outros interessados que
estabeleçam imediatamente as condições necessárias para a
entrega desembaraçada de suprimentos humanitários para Sarajevo
e outras localidades na Dôsnia e Herzegovina, incluindo o
estabelecimento de zona de segurança englobando Sarajevo e seu
aeroporto e respeitando os acordos assinados em Genebra em 22
de maio de 1992;

18. &licita ao Secretário-Geral que continue a usar seus bons
Oficies a fim de alcançar. os objetivos contidos no parágrafo 17
¡cima, e convida-o a manter sob continuo exame quaisquer
medidas adicionais que possam ser necessárias para assegurar a
entrega desembaraçada 'e suprimentos humanitários;

19. Conclama todos os Estados a responderem ao Apele Conjunto
Revisto de assistência humanitária do inicio de maio de 1992,
lançado pelo Alto Comissariado das Nações Unidas para
Refugiados, pelo UNICEF . e pela Organização Mundial de Saúde;

20. Reitera o chamamento, no parágrafo 2 da Resolução 752
(1992), no sentido de que todas as partes prossigam seus
esforços no âmbito da Conferência sobre a Iugoslávia e que as
três comunidades na Bcisnia e Herzegovina reiniciem suas
discussões sobre arranjos constitucionais para a BOsnia e a
Herzegovina;

21. Decide seguir considerando ativamente a questão e examinar
imediatamente, sempre que necessário, medidas adicionais para
se alcançar solução pacifica em conformidade com as Resoluções
pertinentes do Conselho.

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
MENSAGEM

N° 229, de 19 delunho de 1992. Encaminhamento ao Congresso Nacional do projeto de
lei que "Autoriza o Poder Executivo a abrir aos Orçamentos da União crédito especial até
o lime de Cr$ 89.364.162.000,00, para os fins que especifica".

N° 230, de 19 de (unho de 1992. Participação ao Senado Federal do recebimento da
Mensagem SM n° 96, de 1992.

N° 231, de 19 de junho de 1992. Participação ao Senado Federal do recebimento da
Mensagem SM n° 97, de 1992.

N° 232, de 19 de junho de 1992. Participação ao Senado Federal do recebimento da
Mensagem SM e 98, de 1991

SECRETARIA DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico

10a. RELAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE COTA PARA IMPORTAÇÃO-(Lei 8.010L90)
O PRESIDENTE DO CNPq, no uso de suas atribuições e tendo em v sta o
disposto no Parágrafo 20. da Lei 8.010, de 29,03.90, publicada no DOU
de 02.04.90, resolve estabelecer para as entidades abaixo relacionadas
os seguintes limites, para utilização da cota anual de importações no
exercício de 1992, de acordo com a Portaria HEFP no. 45, de 22.01.92,
publicada no DOU de 23.01.92:	 .

PROCESSO 900.	 ENTIDADE	 VALOR-US$ mil

	

0032/90	 SUSAN/UNICEB (suplementação) 	 50,0

	

0042/90	 CTI (suplementação)	 300,0

	

0072/90	 SENAI (suplementação)	 1.100,0

	

0082/90	 -	 II	 500,0

	

.0210/91	 Fund. S. Paulo/PUC-SP (suplem.) 	 863,0

	

0218/91	 PAI	 520,0

	

0228/91	 SENAC	 120,0

	

0310/92	 Fund. Edson Oueiróz/UNIFOR 	 200,0

	

0324/92 	 FUC/IC	 10,0
Os limites aqui estabelecidos poderão ser suplementados, de acordo com
a utilização efetiva da cota ao longo do corrente exercício.

57a. RELAÇÃO DE ENTIDADES CREDENCIADAS-(Lei 8.010/90)
O CNPq, no uso de suas atribuições legais, tem como entidades
credenciadas ao gozo dos beneficios previstos na Lei 8.010/90, de
29.03.90, publicada no DOU de 02.04.90, exclusivamente para a
importação de bens destinados à execução de pesquisa cientifica e
tecnológica, as seguintes instituições:

	

ENTIDADE	 CREDENCIAMENTO No.
COPESP/H/lar-Ministério da Harinha/Coordenadoria

para Projetos Especiais 	 900.0110/90
UNIVALI-Fundação Universidade do Vale do Itajal	 900.0247/91
FATEC-Fundação de Apoio à Tecnologia e Ciência 	 900.0256/91
ASA-Associação Sergipana de Administração 	 900.0288/91
FETESC-Fundação do Ensino Técnico de Santa Catarina	 900.0307/92
FUNDEPES-Fundação Universitária de Desenvolvimento

de Extensão e Pesquisa	 900.0311/92
CEFET/RJ-Centro Federal de Educação Tecnológica

Celso Suckow da Fonseca 	 900.0311/92
FUC/IC-Fundação Universitária de Cardiologia/Instituto

de Cardiologia do Rio Grande do Sul	 900.0324/92
UFMA-Universidade Federal do Maranhão 	 900.0325/92
Sociedade Goiana de Cultura-Universidade Católica de

Goiás	 900.0326/92

Brasilia/DF, 19 de junho de 1992
MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA

	

(Of. n9 70/92)	 Presidente

SECRETARIA DO MEIO ArnmErals

Instituto Brasileiro do Meio An/biente e dos
Recursos Naturais Renováveis

PORTARIA NORMATIVA 119 64-N DE 19 DE JUNHO DE 1992

A PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei n . 7.735, de 22 de fevereiro de 1989 e pelo
Art. 83, item XIV do Regimento Interno aprovado pela Portaria n.
445-114/0I00ER, de 16 de agosto de 1989, publicado no Diário Oficial da
União do dia subsequente, resolve:

Art. 1 . Estabelecer critérios a serem adotados pelo 10099
para concessão de REGISTRO PROVISORIO aos dispersantes quImIcos
empregados nas ações de combate aos derrames de petróleo e seus
derivados.

Parágrafo único. O Registro Provisório terá validade até
que sejam definidos os procedimentos e exigências que se façam
necessários para regulamentar, através de Instrução Normativa, a
Resolução CONAMA/n . 006, de 17 de outubro de 1990.

Art. 20 Os dados e Informações a serem apresentados para
obtenção ao Registro Provisório dos dispersantes químicos deverão ser
encaminhados à DIRCOF - Diretoria de Controle e Fiscalização do MAMA -
ORAS/LIA/DF.

Art. 30 Para efeito de obtenção do Registro Provisório, as
exigências relativas à documentação necessária ficam assim
estabelecidas:

I - requerimento ao MAMA para registro provisório do pro-
duto;

II - cópia da licença ambiental de funcionamento da Indús-
tria, expedida pelo órgão estadual competente;

III - principais clientes (endereço completo);
IV - prcpriedades físico-químicas (composição química, peso

molecular, aspecto e cor, densidade, ponto de fulgor,
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pH, curva de pressão de vapor, viscosidade,
solubilidade em água, teor de hidrocarbonetos na fase
solvente ou na composição global (detecção pelo método
ultra-violeta);

V - resultados de testes de eficiência, toxicidade aguda
• para Artemia sp (Norma Técnica CETESB L05.021) e peixes

e de biodegradabilidade (sistema de lodo ativada);
VI - volume de produção ou de importação;

VII - tipo de embalagens utilizadas;
VIII - ficha de segurança do produto.

Art. 4 0 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

MARIA TEREZA JORGE Pisos

PORTARIA N9 1.193, DE 19 DE JUNHO DE 1992
A PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS-IBAMA, nu uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei 7.735, de 22 de fevereiro de 1989 e pelo Art. 83,
item XIV do Regimento Interno aprovado pela Portaria n2 445-CM/MINTER,
de 16 de agosto de 1989, publicada no Diário Oficial da União do dia
subsequente, resolve:

Art. 12 Estabelecer Grupo de Trabalho, composto por represen-
tantes de organismos ambientais, de pesquisa e setor produtivo, para
auxiliar o 1BANA na elaboração de Instruões Normativau que cantor Ia os
procedimentos Douigências comp/ementares necessários b aplicação do
Resolução CONAMA n2 006, de 17 de outubro de 1990, que trata do uso de
dispersantes químicos nas ações de combate aos derrames de perrd/eo e
NeUS derivados.

Art. 22 O Crupe de Trabalho terá a seguinte composição'

- dois representantes do IBAMA;
- um representante da Pqtrobrás;
- um representante da CETESB - Companhia de Tecnologia de Sa-

neamento Ambiental de São Pau/u;
- um representante da FUMA - Fundação Estadual de Engenharia

do Meio Ambiente do Rio de Janeiro;
- um representante do LOUSP - Instituto Oceanográfico da Uni-

versidade de São Paulo;
-aio representante da ABIQU/M - Associação Brasileira da In-

dústria Química e de Produtos Derivados.

Art. 32 O Grupo de Trbalho deverá concluir co atividades pre-
vistas no Art. 12 num praxo de noventa dias.

Art. 40 Esta Parlaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

MARIA TEREZA " JORGE PiDUA

(Of. n9 552/92)

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Gabinete do Ministro

PORTARIA N9 55, DE 19 DE JUNHO DE 1992

Prorroga excepcionalmente o prazo
para aplicação das opções do exerci
cio de 1991, em favor do FINAM W
FINOR.

O MINISTRO-CHEFE DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
DA PRESIDENCIA DA REPUBLICA, no uso de suas atribuições,e tendo em
vista o disposto do art. 31 do Decreto ne 101, de 17 de abril de
1991, resolve:

Fundamento: Art. 23, caput do Decreto-Lei n . 2.300/86.
Ordenados de Despesa: ERICO JOSÉ RODRIGUES.
Processo n . 01069.000071/92.
Valor: Cr$ 1.632.500,00 (hum milhão seiscentos e trinta e dois mil qui-
nhentos cruzeiros).

DESPACHO :
1. Ratifico, co consonáncia com o parecer da ASSESSORIA JURIDICA, As
fia 3/4, nos termos do Art. 24 do Decreto-Lei n . 2.300/86.
2. Publique-se, de conformidade com o disposto no Art. 7' do Decreto
n . 449, de 18/02/92.

Brasília-DP, 9 de junho de 1992

FLÁVIO RODR/GUES DUARTE
Secretãrío-Adjunto de Assuntos Estratégicos

(Of. n9 388/92)

Art. 10 - Estabelecer que fica, excepcionalmente, prorroga
31 de agosto de 1992,o prazo previsto no Art. 10 deportaria
009-A, de 30 de abril de 1992, de habilitação junto à SUDENE e
para efetivação das aplicações em projetos próprios decorres
opções do exercício de 1991, ano base de 1990.

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi

ANGELO CALMON DE SÁ

(Of. 59 1.95/921

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

DESRACHO

Unidade Gestora: COOR5E5AÇA0 REGIONAL DE RECIFE/PE
Objeto: Aquisição de Vale-Transporte.
Justificativa: Por se tratar de fornecimento de bens ou serviços sujei-
tos a preço fixo, estipulado pelo Poder Público e submetido ao Caixa
único.

do,até
SOIS no
SUDAM,
tes de

cação.



GABINETE DO MINISTRO
PORTARIAS DE 19 DE JUNHO DE 1992

imitira/da Hungria nascido. a 05..de..ouruhro.
' .1931 	 HW de caring"DnÁn-n da-C~na Mglnar 

Ri= srux-4f169169-0

	 residente	 -
np_Zstaão_plo_Raxwa 	  (Processo ne 639.11n..2934/91I 	  );

	 natural
nascido. a .0.7...de..nav.embro..de.

filho.. de Des,tfledu	 44..3(9119154,6,  Morales de

(Processo
	 -2706/91 	 ))

MIRE ZARALAGA MORALES -V025526 -A
da Bolívia

Zabalaaa maidentes
no Estado do Rio G ande do Nul
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Ministérios
EDWIN ANTONIO SOLORZANO CASTILLO-W009631-Y

Ministério da Justiça
nascid..0 a ..09..de..dezembro..de

1957 	 9..4! 13111y Soiorza o Moreno e de Leonor Cantillo de So-
lorzen 

residente
5P-PÁSU-..4X9..Feder.al. 	  (Processo az .92(19=4423/.91 	  );

de El Salvador

O MINISTRO DA JUSTIÇA. usando da atribuição soe lhe confere o art. 111 da Lei n? 8.816,
de 19 de acanto de 1980. com • redeçao dada pela Lei nI6.964. de 09 de desembro de 1981, resolvei

NO 290 Conceder naturalização. na conformidade do art. 12, II, b, da Constituição Federal, a fim de
que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e Leis do acaso, ai

ANA.~..DOZIENE..ORTIZ=W1713105-0 	  natural
da Espanha 	 nascida a 20 de 64YeçO iV9 49
1942 	 filhe. do ..4,un  Antonio Domene Domene e de Maria Dei Carmen 
Pardo Ortiz 	 residente

de..htata..Groaatt..d  6;l1 	 (Processo n28337-3 

,/~0..SBIEEDINE.13./•.AL.L..7W6.9.2.8. 	  catara!
	  nascidO. a .11..de..manco 	 de.

.1932 	  filho.. de ..601.6e4i/14..E.1 .A1
	

do Azize Sulhimam
residente

(Processo nz ..8326-42.52./.90 	  );

natural
da Espanha 	 nascidA a  20 de ev reiro 

.de..193.7	  filh9.. de 1,Mss.herto Miguel Miguelanez e de Maria Lopes Gon
zele. 	 residente

(Processo nz .63.9.0.723.9.01E6 	  

natural
..da..14bana 	  nascid.Q a ..2.9...de...110344/1111/.4..de
1922 	 filh.9. d 	 tecia e de Bahige Bouzeid Estacia 

residente
..40..EstadCt..dQ..11$4.AnAndn..fie  051 	 (proc. e .9 8444-3684/91 	 ),

MARIA PERREIRA FELIPE-W044960-G

1920 	 (mus. de •Aptcnio dos Santos da Silva Novo e 	 o -
e Portuga/ 	 nascid.R a

	 e maio

pes Ferreira Felipe 	 residente
..DO-ESEMP..da-SÃO*FAU1.9	  (Processo az .P.5.P.P.r.17.§.2g/.9.À..,..

EIVAX0 12UCA/ClItA-W026377-P 	 natural
nascida a 19..de..janeiro....de

19.2,9	  filLade 34agoaaobaxo.Nakamura e.de Magoae.Pakamura 	
	  residente

no Estado de Minas Gerai	 (Processo a? 8353-66/91 

TAIMOUS-ISRARIK .TANNOUS-W174020- 	  natural
do-là:bano. 	  nascido a 23..de.abri1 	 de..
1;929 	 9. de J.4,nallmn.Xannnn g e..da Zabia.M.J.as_RIchikh 	
	  redidente
ne-Hat44R.AP-Mate.. greaRe d pai 	 (Processo n.8335-3798/85 

	  residente
no Estado da A2,oqoan	 (Preces	 -1119/91 	 ))

.11:1717E.R122.80,12.01577‘,0, 	  natural

.fle..HP/W  Kqng	  nascid9. a 24 de agosto	 de 
1963 	 filho de	 hW, 	
	  residente
.no..Patada..do..Tiarana 	  (Processo O ..83.9.0.e.41.1/.9.1....,... );

MARIA..DE.LAS.NIEVES EIRIN DE•RAPP-W667446-Z 	  natural
da Argant.ina. 	  nascid n a 03-de •dezembro.••-de
1940 	 finta de •160rt..Ri.r},u. g cleAreel...1.a. F.ernandes .de .Eirin 	

	  residente
PA Estada.da RIO de..Jane.irc4 	  (Processo 8460-11478/90 ) 

.NORBERTO..MAJLISvar454739 	  natural
da,,Arge.utl.nu 	  nascido. a 31..de..00r0o	 de.
1937 	 filha de Lese Maglis e de Fanny Apfelbaum de Maglis 

residente
no .Estada.doRio-de.Janeiro 	

	
(Processo ml. 8460,026/.9.1 ..... ).

N9 292 Conceder naturalização, na conformidade do art. 12. II, a, da Constituiçao Federal, a fim de
que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição o Leis do Brasil. a:

CLARO MALTES DE SOUZA SANCREZ-W617193- 	 naturaldo Uruguai
1944
	 	  nascido, ...12..de4aneiro....de

filho_ de Dorival de	 e de Maria Sa chez 

.................................................. 	  natural
do Uru uas.
	  nascida.,	 .. 4R.. NRXRION51. sls"
	 fin.A de  Tito Mentor Rodriguez Sono e de Maria Ines Pisoni
ri

	  residente
1-003/89 	 ),

PATRICIO:ANDRES-ZUNIGA..ORElLLANA.31016405=0 	

fta	 	
de agosto de

natural

filhe de  J n ALexis Zun ga Valenntedll'. 'e ld2e Judith
lo Dal Carmen Orellana Diae

d9 P4W.

residente

no Estado de Mato Grosso

FILIHERTO MIGUEL LOPEZ-V118986 -I

no Estado da Paraná

JOSEPH HOULOS ESTACIA-W479388-L

natural
de

do lapso
no Estado do Rio Grande do Su	 (Proce

residente
.no..Estado..de-São-Raulo 	  (Processo 04 .1(99521;166/.21) 	  );

SEHASTIE; JOACRIM-W024013-0

1933

natural
n.,(19 a 03 de fevereiro de

M.A. de attenar.d.3.0.a011int..e.de..RegillAA105e0h 	

7695/91 , 	  ),NO 291 Conceder naturalização, na conformidade do iet. 12, 11., da Constituição Federal. a fim da
ve possam gozar doa direitos outorgados pela Constituição e Leis do Brasil, a:

no_utadn”da_Rasnambws,	  (Proces

natural
nascid.a a 29..cle..rnarço. 	

19.4.6. 	  filhe.. de .6aorgul...christrat..kowsl.ex..e..sle..g,11sa..1/e.C.e..3.4.1Ont./19,
residente

mh.Natafln-dfl-AMaafillaa 	  (Processo n2 ..132:19-;322/.21. 	  1;

ABRASAM LEIVINSON-W507868-F

nascida:, a 2/...do••soternbro ..de

	

filha, de .3.srae.L.htiguel....i..eivi_osort..e..de...1ay.a..aara.floretz 	
	  residente
	  (Processo n8 .840112025/.91 	  11

SHEUX-GUANWER011-W0158132-A 	  natural
de-Taiwan/China.	 	  nascida. a 04..de..uovembro..de.
19.5 4 	 , filho. de &time. Idn. 5fticyn9..e cle 	 Shiue.Hang Yeb..11e.ei 	
	  residente
no•Estado..de.Pernambuco ......	 (Processo n?8.499,.3.429/.9.6. ....

NERONIQUE ..ESPER ESPER....51452523,-Y 	  natural
do..1.1hano 	  nascida a 02..de.gastereÁrO.Ae
1.002	  filha. de  Esper Chafic Eoper e de Wadiha Esper Esper 
	  residente
no Estado de. Goiãs 	 	 (Processo n?829.5:r204,1/91....).

ANNA.MINWA=M15669.RnN 	
da Bulgaria

nachemova

d UcRaia
1911

natural

S''	 1.:"*I .42
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69 293 Conceder naturalização. na conformidade do arL 12. II,., da ConstItuido Federal, • fim de
que possam gozar doe direito. outorgados pela Constituição e Leis do Ama e:

ARDR4-1191NIMLNUNRI.zN5322g4,1) 	  natural
	nasdlea 1Z-de-neste	 4.

UAR 	 fillt.o.do ...Ahtuad..Abdea..ffloneim.o..daiwhinx,bak,n_ae,ed 	
	  residente
n9._g9t941,0 .. 	 Grande do Sul 	 (Prezem 	 488/91 

CARLOS-AUGUSTO-ARTEAGLAU5E419A1 	  natural
da.Renti 	  naidlea _12.. SkLiMiii9. .........
1951 	 filAg.de.30,Rôer-hrôR4ga Rodrigu z e de Angelica Mono de AI
teaga 	 msidude
Be-89t842.4P-NÃP-R u10

CELTA BEATRIZ RAVERA SCHARGRODSKY-W466193-A
da Argentina
1944

no Estad

CESAL.MARCEL1O-B7,QUEW_JACOME,,M622254 	 nMual
42..9O9 	  nascid.oa.12..da.mala 	
1252 	 filhO.de.Carlos-Bagnere-e-de-MAXSAKMUUMPAO 	

residente
no Estado do Rig Grands.dp_Ss1	  

(Processo no	 	  9:

natural
'amido. a 10.41e...fec/..rede...de

61191-de .auan_Micente-Lamleardi—e-de..2ar9fi59-RXPXagU91g,.A2
msidente

IREMILEDITILME.DUE.DE-SOOZA-W028626-14 	  natural

1949
de-ganAmil 	 nascidas 11. de.auszco,- _de,

de Gen. o 9.d?...9111I. e. cln..J	 i.lraa Barranco de..De P.uy	
	  residente

no E9t9d9..4g ..9ti5as..2e06i0	  (Processo a?9354-564/9 	

AWRI04E.0X181~103.6.641-7	  naturà
de
naan'	

nasd0. a 4...sig-agoa:ta—Ms.
filha de .Mirlm. Zimmerman, e de. ingeborq Zimmezman

	 residente
noastado_do_Rio_de..aaneiro 	  (Processo 0?846£1183/22. 	 ) 

ALMERIO CANÇADO DE AMOR1M
Secretãrio-Executivo Substituto
no uso da competência delegada
pela Portaria nO 358/90

O Affinhanzde Estado DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o disposto co Decreto n . 11, de 18 de janeiro de 1991,
combinado nono Decreto n . 22, de 04 de fevereiro de 1991 e diante .da
proposta apresentada pela Fundação Nacional do Índio - FUNAI - objetivas
do a definição de limites da Área Indígena LAGOA DOS BRINCOS, constante
do Processo FUNAT/BSB/1071/92.

CONSIDERANDO que a Área Indígena LAGOA DOS BRINCOS, lo
calizada no Município de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Ms
to Grosso, ficou caracterizada como de ocupação tradicional e permanente
indígena, nos termos do artigo 231 da Constituição Federal 'e do artigo
17 da Lei n. 6.001, de 19 de dezembro de 1973;

CONSIDERANDO os termos do Parecer n . 005/CAD-DID/DAF /
92 de 26 de maio	 de 1992 e Despacho n .	010, de 29 de maio de 1992
publicados co D.O.U. de	 de	 de 1992;

CONSIDERANDO que a declaração de ocupação indígena e
definição dos limites propostos visam assegurar' apoio e proteção ao Oro
po Indígena Nambikwara-Negarote,conforme determinações legais, reaolvei

69 296 — I - Declarar como de posse permanente indígena, para
efeito de demarcação, a Área Indígena LAGOA DOS BRINCOS, com superfície
aproximada de 1.800 ha (um mil e oitocentos hectares) e perímetro também
aproximado de 27 km (vinte e sete quilómetros), assim delimitada: NORTE:
Partindo do Ponto 01 de coordenadas geográficas aproximadas 13°13 . 49°S e
60°11'45"Wgr., localizado na confluência do Rio Continental com o Rio
Pardo, segue no sentido montante do Rio Pardo, até o Ponto 02 de coorde
nadas geográficas aproximadas 13°14 . 22"S e 60°10 . 30"Wgr., localizado na
confluencia com um córrego sem denominação. LESTE: Do ponto antes descrj
to, segue no sentido montante do córrego sem denominação, até o Ponto 03
de coordenadas geográficas aproximadas 13 0 17 . 361 e 60°09 . 13"Wgr., loca
lizado próximo suou nascente. SUL: Do ponto antes descrito, segue	 por
uma linha reta, até o Ponto 04 de coordenadas geográficas	 aproximadas
13°17 . 08"S e 60°10'22"Wgr., localizado co cabeceira de um córrego 	 sem
denominação; daí, segue por esse córrego a jusante até o Ponto 05 de
coordenadas geográficas aproximadas 13°17 . 01"S e 60°11 . 35"Wgr., loca/izs
do na margem direita de um córrego sem denominação. OESTE: Do ponto as
tes descrito, segue a jusante do córrego sem denominação, até o Ponto
06 de coordenadas geográficas aproximadas 13 0 15 . 48 0 1 e 60°12'50" Wgr.:
daí, segue por uma linha reta, até o Ponto 01, inicio da descrição deste
perímetro.

II - Determinar que a FUNAI promova a demarcação admj,
nistrativa da Área Indígena ora declarada, para posterior homologação pft
lo Presidente da República, nos termos do Artigo 19, 4 1 . , da Lei n.
6.001/73 e Artigo 95 do Decreto n . 22/91.

III - Proibir o ingresso, o trânsito e a permanência
de pessoas ou grupos de não-índios dentro do perímetro ora especificado,ressalvadas a presença e a ação de autoridades federais, ?Cem COMO a de
particulares especialmente autorizados, desde que sua atividade não seja
nociva, inconveniente ou danosa à vida, aos bens e ao processo de assis
tência aos indígenas.

IV - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua	 1,11blicação.	 •

O Ministn)de Estado DA JUSTIÇA, no uso de suas atribui
eões e tendo em vista o disposto no Decreto n . 11, de 18 de janeiro de
1991, combinado com o Decreto n . 22, de 04 de fevereiro de 1991 e diante
da proposta apresentada pela Fundação Nacional do fnclio - FUNAI, objetj,
vendo a definição de limites da Área Indígena PEQU/ZAL, constante 	 do
Processo FUNAI/BSB/1064/92.

CONSIDERANDO que a Área Indígena PEQUIZAL, localizada
no Município de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso,
ficou caracterizada como de ocupação tradicional e permanente indígena.
nos termos do artigo 231 da Constituição Federa/ e do artigo 17 da Lei
n. 6.001, de 19 de dezembro de 1973;

CONSIDERANDO os termos do Parecer n. 911/COA de 22 de
maio de 1992, da Resolução n . 054/CEA de 29 de maio de 1992 e Despacho
do Presidente n . 014 /FUNAI de 29 de ,maio• de 1992, publicados no DOU.
de	 de	 de 1992;

definição dos limites propostos visam assegurar apoio e proteção ao grs
po indígena Nambikwára, conforme determinações legais, resolve:

CONSIDERANDO que . a declaração de ocupação indígena e

N9 297 — I - Declarar como de posse permanente indígena, para
efeito de demarcação, a Área Indígena PEQUIZAL, com superfície appoxims
da de 9.850 ha (nove mil e oitocentos e cinquenta hectares) e perímetro
também aproximado de 50 km (cinqüenta quilômetros), assim 	 delimitada:
NORTE: Partindo do Ponto O/ de coordenadas geográficas aproximadas 	 14°
1226°5 e 59°54 . 20"Wgr., situado na cabeceira de um Córrego sem denomins
ção, afluente da margem direita do Córrego Buriti ou Erihitausu, segue
por uma linha reta, com azimute e distância aproximado. de 117°30'00" e
2.250,00 metros, até o Ponto 02 (8-72) de coordenadas geográficas 14°12'
53,905 e 59°53 . 26,319/gr., situado na cabeceira do Córrego Buriti	 ou
Erihitausu; daí, segue por uma linha reta, com azimute e distância 	 de
149 0 28'28" e 3.077,63 metros, até o ponto 03 (8-71) de coordenadas 	 ge2
gráficas 14°14'20,10"S e 59°52'34,21"Wgr., situado na margem	 esquerda
do Córrego Fundo, daí, segue por este, a montante, até a foz do Corrego
sem denominação, no Ponto 04 (M-70) de coordenadas geográficas 14°14'
26,890 e 59°51'23,31°549r.; daí, segue por uma linha reta, com azimute e
distânCia de 86°51'58" e 8.027,56 metros, até o Ponto 05 (M-69) de cooR
denadas geográficas 14°14'12,67 .S e 59°46'56,14"gs,, situado na margem
direita do Rio Novo. LESTE: Do ponto antes descrito, segue, a jusante,
pelo Rio Novo, até o Ponto 06 de coordenadas geográficas aproximadas 14°
18555 e 59°48 . 20"Wgr. SUL: Do ponto antes descrito, segue por uma 	 1S
nha reta, na direção oeste, até o Ponto 07 de coordenadas 	 geográficas
aproximadas 14°18 . 55"S e 59°52'40"Wgr., situado na cabeceira do Córrego
Taukalyausu. OESTE: Do ponto antes descrito, segue por uma linha reta,
na direção noroeste, ate o Ponto 08 de coordenadas geográficas aproxima_
das 14°17 . 50"S e 59°53'15"Wgr., situado na cabeceira do Córrego sem den2
emoção, afluente da margem esquerda do Córrego Fundo; daí, segue por
uma linha reta, na direção norte, até o Ponto 09 de coordenadas geográfj
nas aproximadas. 14°16 . 15"S e 59°53'159/gr., situado na cabeceira do COR
rego sem denominação; daí, segue, por este, a jusante, até sua foz 	 no
Córrego Fundo, no Ponto 10 de coordenadas geográficas aproximadas 14°16,
00"5 e 59 5 54'15"Wgr.; dal, segue por uma linha reta, na direção 	 noroes
te, ate o Ponto 11 de coordenadas geográficas aproximadas 14°14'50°S 	 e
59°55 . 25"Wgr., situado na cabeceira do Córrego sem denominação; dai, se
que por este, a jusante, até sua foz no Córrego Buriti, no Ponto 12 de
coordenadas geográficas aproximadas 14°13 . 50"S e 59°55'55"Wgr.; dal, as
gue pelo Córrego Buriti, a montante, até a foz do Córrego sem denomina
ção, no Ponto 13 de èoordenadas geográficas aproximadas 14°13'40°S e 59°
55'20964r.; dal, segue pelo citado córrego, a montante, até sua cabecei
ra, no Ponto 01, inicial da descrição deste perímetro.

II - Determinar que a FUNAI promova a demarcação admi
nistrativa da Área Indígena ora declarada, para posterior homologação ps
lo Presidente da República, nos termos do Artigo 19, § 1 . , da Lei n.
6.001/73 e Artigo 95 do Decreto n . 22/91.

III - Proibir o ingresso, o transito e a permanência
de pessoas ou grupos de não índios dentro do perímetro ora especificado,
ressalvadas a presença e a ação de autoridades federais, bem como a de
particulares especialmente autorizados, desde que sua atividade não seja
nociva, inconveniente ou danosa à vida, aos bens e ao processo de assis
tência aos indígenas.

IV - Esta Portar,a-Intra em vigor a partir de sua ps
blicação.

O NUnIstrodeatado DA JUSTIÇA, no uso de suas 	 atribuS
caos e tendo co vista o disposto no Decreto n . 11, de 18 de janeiro de
1991, combinado com o Decreto n . 22, de 04 de fevereiro de 1991 e diante
da proposta apresentada pela Fundação Nacional do índio - FUNAI, objeti
vendo a definição de limites da Área Indígena TAKUARATY-YVYKUARUSU, cons.
tante do Processo FUNA//BSB/1111 /92.

CONSIDERANDO que a Área Indígena TAKUARATY-YVYKUARUSU,
localizada no Município de Paranhos, Estado de Mato Grosso do Sul ficou
caracterizada como de ocupação tradicional e permanente indígena, 	 nos

da Jordania

(Processo n'=.85(11,11,5/.91 	

natural
	  =Matai/Me-setembro—de

	filh.R. de oRobeuto-Luis-Rauera-e-de-Adela.Marja../As-Lazzola 	
	  msideate
Janeiro 	 9/90 	 ).

HUGO AR/EL LOKBARD/ RODRIGUEZ -V029217 -3
do Uruguai

drigpoz
no Estado do Rio Grande do Sul
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termos do artigo 231 da Constituição Federal e do artigo 17 da Lei 	 ns
6.001, de 19 de dezembro de 1973.

CONSIDERANDO os termos do Parecer n r 12/COA de 29 de
maio de 1992 e Despacho do Presidente nr 015 /FUNAI de 29 de maio 	 de
1992, publicados no 0.0.0 de	 de	 de 1992.

CONSIDERANDO que a declaração de ocupação indígena e
definição dos limites propostos.visam assegurar e proteção ao grm
po indígena KAINÁ, conforme determinações legais, resolve:

99 298	 —	 I - Declarar como de posse permanente indígena, 	 para
efeito de demarcação, a Área Indígena TAKUARATY-YVYKUARUSU, com superei
cie aproximada de 2.475 ha (dois mil e quatrocentos e setenta e cinco
hectares) e perímetro também aproximado de 30 km (trinta quilômetros),as
sim delimitada: NORTE/LESTE: Partindo do POnto 01 de coordenadas geográ
ficas aproximadas 23°43505 e 55°10 . 00"Wgr., localizado na margem direi
ta do Córrego Mirim; daí, segue no sentido jusante pele citado córrego
até sua foz no Rio Iguatemi, no Ponto 02 de coordenadas geográficas aprg
rimadas 23°4600°S e 55°08 . 00°Wgr. SUL: Do ponto antes descrito, segue
no sentido montante pelo Rio Iguatemi até o Ponto 03 de coordenadas geo
gráficas aproximadas 23°47'28"S e 55°1109Wgr., localizado junto a divj
sa da Fazenda Paraguaçá, próximo ao local denominado Trincheira Cuê. ORS..
TE: Do ponto antes descrito, segue pela divisa da Fazenda Paraguaçó, nos
azimutes e distâncias, passando peles marcos, a saber: 323°33'51,1" -
50,00 metros, Marco 01 de coordenadas geográficas aproximadas 23547'27°S
e 55 . 11 . 10"Wgr; 321°5954,7" - 1.656,56 metros, Marco 02 de coordenadas
geográficas aproximadas 23°4645°5 e 55°11'47"Wgr; 298°5618,5° - 135,95
metros, Marco 03 de coordenadas geográficas aproximadas 23°46'42"S 	 e
55°11 . 51°Wgr; 25°5003,9" - 664,78 metros, Marco 04 de coordenadas geo
gaficas aproximadas 23°46 . 23"S e 55°11'41°Wgr., situado na margem direi
ta do Córrego Laranjeira; dal, segue pela divisa da Fazenda Estancia Lâ
ma Porã, nos azimutes e distâncias, passando pelos marcos, a saber: 25°
5003,9° - 2.862,84 metros, Ponto 04 de coordenadas geográficas aproxima
das 23°44'59"S e 55 510'58°Wgr; 58°59'43" - 214,19 metros, Ponto 05 de
coordenadas geográficas aproximadas 23°44 . 55°S e 55°10 . 52°Wgr; 25°01'00°
- 827,65 metros, Ponto 06 de coordenadas geográficas aproximadas 23°44'
30°5 e 55°10'40"Wgr; 55°00'30° - 610,30 metros, Ponto 07 de coordenadas
geográficas aproximadas 23°43'18"S e 55°10'22°Wgr; 08°07'48° - 707,10 me
troe, Ponto 08 de coordenadas geográficas aproximadas 23°43'56°S e 55°
10 . 19°Wgr; 68°1157" - 484,67 metros, Ponto 01, inicial da descrição.

II - Determinar que a FUNAI promova a demarcação adml
nistrativa da Ar'. Indígena ora declarada, para posterior homologação pR
lo Presidente da Repablica, nos termos do Artigo 19, § 1 r , da Lei na
6.001/73 e Artigo 9 , do Decreto n r 22/91.

III - Proibir o ingresso, o trânsito e a permanência
de pessoas ou grupos de não índios dentro do perímetro ora especificado,
ressalvadas a presença e a ação de autoridades federais, bem como a de
particulares especialmente autorizados, desde qUe Sua atividade não seja
nociva, inconveniente ou danosa à vida, aos bens e ao processo de assiR
tância aos indígenas.

IV - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua pg
blicação.

O Afflnistn)de atado DA JUSTIÇA, no uso de suas atribui
ções e tendo em vista o disposto no Decreto n a 11, de 18 de janeiro de
1991, combinado com o Decreto n r 22, de 4 de fevereiro de 1991 e diante
da proposta apresentada pela Fundação Nacional do indio - FURA/, objetj
vendo a definição de limites da Área Indígena GUAT(5, constante do Preces
so FUNAI/BS8/846/92.

CONSIDERANDO que a Área Indígena GUAT6, localizada no
Município de Corumbá, Estado do Mato Grosso do Sul, ficou caracterizada
como de ocupação trmdicional e permanente indígena, nos termos do artigo
231 da Constituição Federal e do artigo 17 da Lei n r 6.001, de 13 de de
zembro de 1973;

CONSIDERANDO os termos do Parecer na 059/COA de 30 de
outubro de 1991 e Despacho do Presidente n r 013 /FUNAI de 28 de	 maio
de 1992, publicados no 0.0.0 de 	 de	 de 1992;

CONSIDERANDO que a declaração de ocupação indígena e
definição dos limites propostos visam assay...ar apoio e proteção ao grm
po indígena Guató, conforme determinações legais, resolve:

99 299 —	 I - Declarar como de posse permanente indígena, 	 para
efeito de demarcação, a Área Indígena GUATO, com superfície aproximada
de 12.716 ha (doze mil e setecentos e dezesseis hectares) e perímetro
também aproximado de 84 km (oitenta e quatro quilômetros), assim de/imj
tada: NORTE/LESTE: Partindo do Ponto 01 de coordenadas geográficas aprm
ximadas 17°32 . 15"1 e 57°43'00"Wgr., localizado na cabeceira do Canal do
Pintado na Lagoa Uberaba; daí, segue pelo canal no sentido jusante até
a Ponto 02 de coordenadas geográficas aproximadas 17°37 . 30°S e	 57°41'
22"Wgr., localizado na confluencia com o Rio Paraguai; daí, segue por
este no sentido jusante até o Ponto 03 de coordenadas geográficas alara
rimadas 17°43 . 04°S e 57°41 . 05°Wgr., localizado nas margens da Lagoa Ga/
ba. SUL: Do Ponto 03 segue margeando a Lagoa Gaíba passando pelo retiro
São Jorge até o Ponto 04 de coordenadas geográficas aprmximadas 17°43'
32°5 e 57 54238°Wgr., localizado na Foz do Canal Pedro II. OESTE: Do Pop.
to 04 segue pelo Canal Pedro II co sentido montante com a distância de
20 km aproximadamente, até o Ponto 05 de coordenadas geográficas
aproximadas 17°36 . 00°S e 57°46'00°Wgr., localizado na entrada de uma
baia sem denominação; daí, segue por esta até a entrada de um canal sem
denominaçãoe segue por este até a Lagoa Uberaba; daí, segue margeando a
Lagoa ate o Ponto 01 início deste Memorial.

II - Determinar que a FUNAI promova a demarcação
Administrativa da Ares Indígena ora declarada, Para posterior homologa-
ção pelo Presidente da Repóblica, nos termos do Artigo 19, § l s , da Lei
n r 6.001/73 e Artigo 9e do Decreto a r 22/91.

III - Proibir o ingresso, o trânsito e a permanência
de pessoas ou grupos de não índios dentro do perímetro ora especifica-
do, ressalvadas a presença e a ação de autoridades federais, bem como a
de particulares especialmente autorizados, desde que sua atividade
não seja nociva, inconveniente ou danosa à vida, aos bens e ao processo
de assistência aos indígenas.

IV - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua pu-
blicação.

CELIO BORJA

(Of. no 98/921

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÓMICA

ATA DA 60 SESSÁO ORDINÁRIA.
Em três de junho de hum mil novecentos e noventa e dois, às

quatorze horas, no Edifício Anexo II do Ministério da Justiça, 22
andar, reuniu-sana Sessão Púb/ica	 de	 Julgamento	 o	 Conselho
Administrativo de Defesa Econômica - CADE, presidida pelo Sr.
Presidente Dr. RUV COUTINHO DO NASCINENTO, presentes os Conselheiros
CARLOS EDUARDO VIEIRA DE CARVALHO, NEIDE TERESINHA NALARD, JOSé MATIAS
PEREIRA e MARCELO MONTEIRO SOARES, e o Sr. Procurador Dr. PAULO GUSTAVO
GONET BRANCO. Havendo querum o Sr. Presidente deu por iniciada a Sessão
comunicando que, na última sexta-feira recebeu das empresas TRANSBRASIL
e VASP os documentos referentes ao Acordo de Cooperação
Técnico-O peracional e Comercial que foi ce/ebrado entre as mesmas co
dia trinta de abril último. A pós a leitura, na Integra, do ofício
encaminhado pelas em presas, o Sr. Presidente determinou que, de acordo
com o artigo 74 da Lel n2 4.137/62, cosa redação dada pelo Arti go 13
da Lei 52 8.150/92, fosse o Acordo encaminhado à Secretaria Nacional de
Direito Económico, para que fosse ouvido o Departamento Nacional de
Proteção e Defesa do Consumidor, no tocante às notas veiculadas pela
imprensa sobre o não endosso de passagens aéreas de outras empresas
pelas empresas citadas, à lua do CÁdigo de Defesa do Consumidor:
ouvidos, ainda, o Departamento de Aviação Civil - DAC e o Departamento
Nacional de Proteção e Defesa EconOmica - SOPRE. Prosseguindo, foi
iniciado o julgamento do Processo Administrativo n9 17, em que é
Representante a Presidência da República e Representada o LABORATORIOS
PFIZER LTDA. Passada a palavra ao Sr. Conselheiro Relator, Dr. José
Metias Pereira, o mesmo fez a leitura do Relatório. Em seguida, de
conformidade com o artigo 19 do Regimento Interno do CADE, fo
facultada a palavra ao Sr. Procurador, que se pronunciou mel
procedência da Representação e aplicação de multa no valor de Cr
210.000.000,00 (duzentos e dez milhees de cruzeiros). Facultada
palavra ao Advogado da Re p resentada, Dr. José /nácio Franceschini,
mesmo solicitou, Por justiça, o ar quivamento da Re presentação. E
seguida o Sr. Conselheiro Relatar proferiu o seu voto, acatando
parecer do Procurador do CADE, pela procedência da Representação
a p licação da multa, no qual foi acompanhado pelos Conselheiros Cano
Eduardo Vieira da Carvalho, José Metias Pereira e Marcelo Monteir
Soares. A Conselheira Neide Temos mia Halard pediu vistas ao processo
com o objetivo de analisar al guns pontos levantados pelo Advogado da
Representada em sua manifestação oral. Assim sendo, o Sr. Presidente
informou que, em razão do pedido da Conselheira, na próxima Sessão
Pública de jul gamento o Conselho proferirá sua decisão, quando tambós
ele dará o seu voto.

Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por
encerrada a Sessão. Para constar, eu SILVÂNIA PINHEIRO COELHO,
Secretária do Plenário, lavrei a presente, a qual, de pois de lida e
aprovada pelo Plenário, é .assinada pelo Sr. Presidente,

RUY COUTIMIO DO NASCIMENTO
Presidente

ATA DA 7 0 SESSÃO ORDINÁRIA

Em dezesseis de Junho de hum mi/ novecentos e noventa e
dois, às g iatorze koras, no Edifício Anexo II do Ministério da Justiça,
22 andar, reuniu-usa. Sessão Pública de Julgamento o Conselho
Administrativo de Defesa Económica - CADE, presidida pelo Sr.
Presidente Dr. RUO COUTIMHO DO NASCIMENTO, presentes os Conselheiros
CARLOS EDUARDO VIEIRA DE CARVALHO, NEIDE TERESINHA MALARD, JOSÉ HATIAS
PEREIRA e MARCELO MONTEIRO SOARES, e o Sr. Procurador Dr. PAULO GUSTAVO
GONET BRANCO. Havendo quórum o Sr. Presidente deu por iniciada a Sessão
comunicando que recebeu da Camara dos De p tiaados, pelo Exce/entissieo
Senhor Deputado Gonzaga Mota, a informação de que foi constituída na
Comissão da Indústria e Comércio da Cisara Subcomissão para verificar o
comportamento do setor farmacêutico. O CADE, por solicitação do Sr.
De putado, enviará có p ia de todos os votos proferidos pelo Conselho, no
âmbito dos processos administrativos jul gados contra empresas do setor
farmacêutico. Comunicaria a pauta da Sessão. prosse guiu-se o julgamento
do Processo Administrativo n2 17 que Cem como Representante a
Presidência da Re pública e como Re p resentada Laboratórios Pfizer Ltda,
tendo em vista que na sessão anterior foi pedido vistas ao processo
pela Conselheira Neide Teresinha Malard. Foi concedida a palavra à Dra.
Neide que proferiu seu voto em acompanhamento ao do Conselheiro
Relatar, Dr. José Metias Pereira, pela Procedência da Representação e
ap licação de multa no valor de duzentos e dez milhOes de cruzeiros. O
voto do Sr. Presidente foi no mesmo sentido. Prosseguindo, iniciou-se o
Julgamento do Processo Administrativo 02 20 que tem cr.o Representante
a Presidência da República e Representada Glaxo do Brasil S.A. De
conformidade com o art. 19 do Re g imento Interno do CADE foi feita .
leitura do relatório pelo Conselheiro Re/ator, Carlos Eduardo Vieira de
Carvalho e, logo após, facultada a palavra ao Procurador Paulo Gustavo
Gonet Branco que se p ronunciou pela procedência da Representação e fez
breve di gressão sobre a necessidade da comunicação à Secretaria
Nacional de Vigiláncia 	 Sanitária para interru pção da produção de
medicamentos de uso continuo e obrigatório pelos laboratórios, co.
antecedência de 180 (cento e oitenta) dias. Facultada a palavra ao
Advo gado da empresa Re presentada, Dr. Alfeu Maciel Bra ga, o mesmo fe z .
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sustentação oral no sentido do ar quivamento da Re presentação por
entender de inteira Justiça. A seguir. o Sr. Presidente deu a palavra
ao Conselheiro Relator para que proferisse o seu voto, o qual foi no
sentido da procedência da Re presentação e pela aplicação da multa de
duzentos e dez milh2es de cruzeiros, fixada tendo em :tis/a os efeitos
nocivos da prática no mercado, verificado, também, que a empresa
normalizou a produção dos medicamentos, quando instada pela Secretaria
Nacional de Direito EconAmico. Os demais Conselheiros e o Presidente
acompanharam o voto do Conselheiro Relator.

Processo Ad g inistrativo n2 17
Representante, Presidência da República
Re presentada t LaboratArios Pfizer
Relatort Conselheiro José Maltas Pereira

DEC1SAO: Por unanimidade, os membros do Conselho des1diram pela
procedência da Representação, por fato ca p itulado no art. 22, item III,
letra "o", da Lei n2 4.137/62. a p/icando-lhe a multa de Cr$
210.000.000,00 (duzentos e dez milhOes de cruzeiros), a ser recolhida
no prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da data da publicação da
presente Deolsão.

Processo Administrativo 02 20
Re presentantet Presidência da República
Re presentada : Olaxo do Brasil S.A.
Relalort Conselheiro Carlos Eduardo Vieira de Carvalho

DECISAOt Por unanimidade, os membros do Conselho decidiram pela
procedência da Re presentação, por falo ca p itulado no art. 22, item II),
letra "c", da Lei no 4.137/62, a plicando-lhe a multa de Cr$
210.000.000,00 (duzentos e dez milhees de cruzeiros), a ser recolhida
no prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da data da pub/lcação da
presente Decisão.

Nada mais havendo a ;ralar, o Sr. Presidente deu por encerrada a
Sessão. Para constar, co SILVARIA PINHEIRO COELHO, Sebretéria do
Plenário, lavrei a presente, a qual, depois de lida e a provada pelo
Plenário, é assinada pelo Sr. Presidente.

RUO COUTINHD DO NASCIMENTO
(Ofs. n9s. 68 e 69/92)	 Presidente

SECRETARIA NACIONAL DOS ImitEalros
DA CIDADANIA E JUSTIÇA

PORTARIA N9 32, DE 10 DE JUNHO DE 1992

O SECRETARIO NACIONAL DOS DIREITOS DA CIDADANIA E JUSTI-
ÇA, usando da atribuição que lhe confere o item X/ do artigo 96 do De-
creto no 99.244, de 10 de maio de 1990, resolve,

Conceder o registro referido no artigo 20 do Decreto no
64.398, de 24 de abril de 1969, a DOO - FUN COMERCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA, com sede na Av: 09 de Julho no 565 sala 01 e 02, na cidade de Ri-
beirão Preto, Estado de São Paulo, para exercer a atividade de micro-
filmagem de docunentos (Processo MJ no 7.683/92-39).

CARLOS EDUARDO DE 091,010 LIMA

(NO 91.481 - 19-6-92 - CrS 126.000,00)

I)eluirtantento de Classificação Indicativa
PORTARIAS DE 16 DE JUNHO DE 1992

A Diretora Substituta do Departamento de Classificação Indicativa da Secreta
ria Nadional dos Direitos do. Cidadania e Justiça do Ministério da Justiça, no uso de
suas atribuições e, tendo em vista o disposto nos artigos 21 inciso XVI e 220 32 in
ciso I, da Constituição Federal, resolve:

Na 1712- Classificar, para televisão, o filme "INUNDACAO DE DIAMANTES", titulo origi-
nal "FLOOD OF DIAMONDS", série "SUPER AMIGOS II",epiSódio no 07,49 Warner Bros.(South)
Inc., gênero: desenho animado, para VEICULAM EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE.

(Protocolo MJ n2 08000-001758/90).

N. 1713- Classificar, para televisão, o filme "TUBARÃO", titulo original "SHARP,
mie "SUPER AMIGOS II", episódio n2 07, da Warner Bros. (South) Inc., severo: desenho a_
nimado, para VEICULAM EM QUALQUER 'HORÁRIO: LIVRE.

(Protocolo, Mj n o 08000-001759/90).

N. 1714- Classificar, para televisão, o filme "O PLANETA DOS NEANDERTHALS",	 titulo
original "PLANET. OF NEANDERTHALS", série "SUPER AMIGOS II", episódio n2 07, da Warner
Bros. (South) Inc., genro: desenho animado, para VEICULAM EM QUALQUER HORÁRIO:	 kl
VOE.

(Protoco/o MJ n2 08000-00/760/90).

No 1715- Classificar, para televisão. o filme "PERIGO NO ALASCA", titulo original
"ALASKA PERIL", série "SUPER AMIGOS /I", episódio n2 08, da Warner Bros. (SouthlTnc.,
gênero: desenho animado, para VEICULADA° EM QUALQUER (ORÁRIO: LIVRE.

(Protocolo MJ n2 08000-00176//90).

•
R R 1716- Classificar, para televisão, o filme "DESVANTAGEM", titulo original"HAND/CAPB
série "SUPER AMIGOS II", episódio n2 08, da Warner Bras. (South) Inc., genero: desenho
animado, para VEICULADA° EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE.

(Protocolo MJ n o 08000-001762/90).

No 1717- Classificar, poro televisão, o filme "A ESCRAVIZADORA", título 	 original"DOE MIND MAIDENS", serie "SUPER AMIGOS II", episódio n2 08, da Warner aros. 	 (Sobth)
Inc., gênero: desenho animado, para. VEICULAM EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE.

(Protocolo MJ 02 08000-001763/90).

N. 1718- Classificar, para televisão, o filme 9A MÁQUINA DO CÉREBRO", titulo original
"DOE BRAIN MACH/NE", serie "SUPER AMIGOS I/", episódio n9 01, da Warner Bros. (South)
Inc., gênero: desenho animado, para VE/CULADA0 EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE.

(Protocolo MJ :12 08000-001764/90).

112 1719- Classificar, para televisão, o filme 9/1 CIDADE CAPTURADA", titulo 	 original
"C/Te IN A BOTTLE", serie :SUPER AMIGOS I/", episódio n2 02, da Warner Orou. 	 (South)
Inc., severo: desenho animado, para VEICULAM EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE.

(Protocolo MJ n2 08000-001765/90).

N. 1720- Classificar, para televisão o filme "EMERGÊNCIA NO ESPAÇO", titulo origina/
"SPACE EMERGENCY",série "SUPER AMIGOS /lBepisódio (12 02, da Warner Bros. (South) Inc.,
gênero: desenho animado, para VEICULAM EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE.

(Protocolo MJ n2 08000-00)766/90).

N2 1721- Classificar, para televisão, o filme "A CARONA", titulo original" HITCHHIKE",
série "SUPER AMIGOS II", episódio 1/ 2 02, da Rumor Bros. (South) Inc., gehero: desenho
animado, para VEICULAÇA0 EN QUALQUER HORÁRIO: LIVRE.

(Protocolo MJ n o 08000-001767/90).

N2 1722- Classificar, para televisão, o filme 9:1 MONTA DE NAZCA", titulo ,origina/
"TOE MIM OF NAZCA", serie "SUPER AMIGOS II", episódio n o 14, da Gamar Bros. (South)
Inc., gênero: desenho animado, para VEICULAM EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE.

(Protocolo MJ na 08000-001768/90).

N. 1723- Classificar, para televisão, o filme 'PONTO DE PRESSAW, título origina/
"PRESSURE POINT", serie "SUPER AMIGOS II", episódio n 2 12, da Warner Oras. (South)/nc.
gênero: desenho animado, para VE/CULADA0 EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE.

(Protocolo MJ n 2 08000-001769/90).

NO 1724- Classificar, para televisão, o filme 90 DIA DOS RATOS", titulo original
"SOE DOU OF THE RATS", série "SUPER AMIGOS /I", episódio n9 12, da Warner sros.(sauth)
/sc., gênero: desenhno animado, para VEICULAM EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE.

(Protocolo MJ n 2 08000-001770/90).	 •

NO 1725- Classificar, para televisão, o filme "PER/GO GELADO", titulo original
"FROZEN PE111", serie "SUPER AMIGOS II", episódio no 14, da Warner Ores. (South) Inc.,
gênero: desenho animado, para VEICULAM EM QUALQUER HORÁRIO; LIVRE.

(Protocolo MJ n2 08000-001771/90).

52 1726- Classificar, para televisão, o filme "SALVAMENTO DO BONDINHO AÉREO", titulo
original "CABLE CAR RESCUE", serie BSUPER AMIGOS II", episódio n2 14, da Warner Bros.
(South) Inc., gênero: desenho animado, para VEICULAÇAO EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE.

(Protocolo MJ n 2 08000-001772/90).

1727- Classificar, para televisão, o filme "BRINCADEIRA PERIGOSA", titulo original
"DANGEROUS POUSO", série "SUPER AMIGOS II", episódio n 2 14, da Warner Bros. (South)
Inc., gênero: desenho animado, para VEICULAM EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE.

(Protocolo MJ no 08000-001773/90).

Na 1728- Classificar, para televisão,o filme "O PROTETOR", título original "THE
PROTECTOR", serie "SUPER AMIGOS II", episódio 02 15, da Warner Bros. (South) Inc., gê-
nero: desenho animado, para VEICULADA° EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE.

(Protocolo MJ n 2 08000-001774/90).

52 1729- Classificar, para televisão, o filme "AS CLANDESTINAS", titulo original
"STOWAWAYS", serie "SUPER AM/GOS II", episódio n2 15, da Warner Bros. (South) Inc.,ge-
nero: desenho animado, para VEICULAÇAO EM QAULQUER 11091ÁR/O: LIVRE.

(Protocolo MJ n 2 08000-001775/90).

N2 1730- Classificar, para televisão, o filme "OS DEMO/110S DE MOR . , titulo original
"TOE DEMONS OF EXXOP, sééie "SUPER AMIGOS I/", episódio no 01, da Warner 8ros.(South)
Inc., gênero: desenho animado, para VEICULAM EM QUALQUER'IMÁRIO: LIVRE.

;Protocolo MJ 02 08000-001776/90).

(12 1731- Classificar, para televisão, o filme "O COLECIONADOR", titulo original
"TOM COLLECTOR", série "SUPER AMIGOS II", episódio n o 08, da Warner Bros. (South)Inc.,
gênero: desenho animado, para VEICU).AÇãO EM QUALQUER HOHÁRIO: LIVRE.

(Protocolo MJ 02 08000-001777/90).

NO 1732- Classificar, para televi*, o filme "ATAQUE DO POVO GIGANTE", título origl
nal "ATTACK OF DOE GIANT SQUID", serie "SUPER AMIGOS II", episódio n 2 09, da Warner'
Bros. (South). Inc., gênero: desenho animado, para VEICULADAS EM QUALQUER HORÁRIO: 11
VOE.

(Protocolo MJ n o 08000-001778/90).

N. 1733- Classificar, para televisão, o filme 'JOGO DE CORAGEM", titulo 	 original
"GAME OF CHICKEN", série "SUPER AMIGOS II", episódio no 09, da Warner . Bros.	 (Sótith)
Inc., gênero: desenho animado, para VE/CULAÇAO EM QUALQUER HORÁRIO; LIVRE.

(Protocolo MJ 09 08000-001779/90).

No 1734- Classificar, para televisão, o filme 'APEGO DA ÁGUA", título original "THE
MATER BEAST", série "SUPER AMIGOS 'I", episódio n 2 09, da Rarear Bros. (South) Inc.,ga
soro: desenho animado, para VE/CULAÇÁO EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE.

(Protocoló . MJ 02 08000-001780/90).

02 1735- Classificar, para televisão, o filme "A VINDA DAS FORMIGAS", titulo original
"THE COMIDO OF THE ARTHROPODS", série "SUPER AMIGOS II", episódio n o /O, da	 Warner
Bros. (South Inc., gênero: desenho adimado, para VEICULAM EM QUALQUER HORÁRIO:
VOE.

(Protocolo MJ n o 08000-00/784/90).

N2 1736- Classificar, para televisão, o filme co TUMULTO", título original "RAMPAGE",
série "SUPER AM/GOS II", episódio n9 15, da Warner Bros. (South) Inc., genero: desenho
animado, para VEICULAÇÃO EM QUALQUER HORÁRIO; LIVRE.

(Protocolo MJ n2 08000-001785/90).

N. 1737- C/assificar,para televisão, o filme "O VULCAO", título original "VOLCANM
série "SUPER AMIGOS II", episódio n. 09, da Warner Oro;. (South) Inc., gêhero: desenho
animado, para VEICULAÇÁO EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE.

(Protocó)o MJ no 08000-001786/90).

52 1738- Classificar, para televisão, o filme "FORÇA PROIBIDA", tituloo riginal
"FORBIDDEN P5001", série "SUPER AMIGOS II", e pisódio no 12, da Warner Orou. 	 lSouthj
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Inc., género: desenho animado, para VEICULAVO EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE.
(Protocolo MJ n 9 08000-001787/90).

N9 1739- Classificar, para televisão, o filme "PRECONCEITO . , título original
.PREJUD/CP, série .SUPER AMIGOS //., episódio n 9 13, da Warner Bras. (South) Inc.,ge-
nero: desenho animado, para VEICULO° EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE.

(Protocolo 342 n 9 08000-001788/90).

N. 1740- Classificar, para teleVisão,o filme "OS HOMENS FERAS DE ORA', título origi
cal "THE MAN BEASTS OF XRA . ,série °SUPER AMIGOS I/ . , episódio 09 13, da Warner Bros.
(South) /nc., género: desenho animado, para VEICULO° EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE.

(Protocolo MJ n9 08000-001789/90).

N 9 1741- Classificar, para televisão, o filme "ATAQUE TIOETANO", titulo 	 original
.RAIDERS THETAN . , série "SUPER AMIGOS I/ . , episódio n9 13, da Warner Aros.	 (South)
Inc., género: desenho animado, para VEICULAVA EM QUALQUER HORÁRIO; LIVRE.

(protcoolo Mj n 9 08000-001790/90).

N. 1742- ClasSificar, para televisão, o filme "OS HOMENS LEDES", titulo 	 Original
.911f LISO DEU", serie "SUPER AMIGOS /I., episódio ne 12, da Warner Ores. 	 (South)
género: desenho animado, para VEICULAVA EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE.

(Protocolo MJ n9 08000-001791/90).

N. 1743- Classificar, para televisão, o filme "O MINÚSCULO MUNDO DE TERROR", título
original .TIO? WORLD OF TERROR. , série "SUPER AMIGOS II", episédio n 9 13, da Warner
Bros: (South) Inc., generb: desenho animado, para VEICULO° EM QUALQUER HORÁRIO: LI
ORE.

(Protocolo MJ n9 08000-00/792/90).

MYRNA MARY MENDES 'FRAGA

(Of. 09 70/921

Ministério da Marinha

DIRETORIA GERAL DO MATERIAL
Diretoria de Armamento e Comunicações

TERMO-JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE SE LICITAÇÃO 59 9/92

EMPRESA: SFB SISTEMAS S.)..
OBJETO, Serviços de engenharia de software para implementar modifica-
ç6es no Sistema de informação instalado no Núcleo do Centro de Andla
se de Campo-Sistema Autônomo.
VALOR: Cr§ 32.100.000,00
JUSTIFICATIVA: A concepção, especificação e implementação dos Siste
mas Autônomo e Piloto foram feitas pela SFB, sendo esta a única em
presa conhecedora do Sistema e de todas suas interfaces.
APROVAÇAO: Aprovo a aquisição com fundamento co caput do artigo 23 do
D.L. 2300/86.

PAULO DE TARSO DE OLIVEIRA LEME
Capitão-de-Mar-e-Guerra (IM)

Superintendente de Administração

Ratifico a decisão supra. 	 PAULO AUGUSTO GARCIA DUMONT •
Vice-Almirante

Diretor

SECRETARIA DE POLICIA FEDERAL
Departamento de Assuntos de Segurança Pública

PORTARIA 09 413, DE 9 DE JUNHO DE 1992

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Públi-
ca do Ministério da Justiça, no uso das atribuiç3es que lhe são conferi
das pelo artigo 111 do Decreto 59 99.244, de 10 de maio de 1990, e ten
do em vista o que consta do Processo n9 08400-2723/92, resolve:

conceder autorização A empresa OLINDA CENTRO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL
S/C LEDA, COO n9 1 2 .857.041/0001-88, sediada no Estado de PERNAMBUCO,
para adquirir, em estabelecimento autorizado pelo Departamento de Mate-
rial Bélico do Ministério do Exercito:01 máquina de recarga para cali-
bre 38;01 auto-turbo para limpesa de estojos;01 martelo de inércia para
,desmontagem de munição;01 máquina de recarga para calibre 12;44.000 es-
poletas calibre 38;44.000 projétis canto vivo para calibre 38;2.000 es
tojos plástico ou papelão calibre 12;2.000 espoletas calibre 12; 2.00
buchas calibre 38 e 10 Kg. de pOlvora.

'	 WLADIR CAVALCANTE DE SOUZA LIMA

(N991.482 - 19-6-92 - Cr$ 126.000,00)

IMPRENSA NACIONAL .
DESPACHO

Unidade Gestora: IMPRENSA NACIONAL
Processo //úmero: 08040.000716/92

Objeto: Curso de Especialização em Administração de Recursos Humanos
Fornecedor: Fundaçao Getúlio Vargas - Escola Brasileira de Administração
Pública - Coordenação de Brasilia

Valor: Cr$ 5.100.000,00 (cinco milhães e cem mil cruzeiros)
Fundamento Legal: Inciso II, do Art. 23, combinado com o Inciso VI, do
Art. 12 .do Decreto-Lei n9 2.300/86.
Justificativa: Treinamento e Aperfeiçoamento de Pessoal
Ratificação: Ratifico, com respaldo no Inciso II, do Art. 23, combinado
com o inciso VI, do Art. 12 do Decreto-Lei n9 2.300/86, ã luz do Pare
cer Conclusivo da Consutoria Juridica do Ministério da Justiça.

ENIO TAVARES DA ROSA
Diretor-Geral

EMPRESA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÃO S/A
.	 DESPACHOS

Fornecedor.,MICROWAVE RADIO CORPORATION.
Objeto 	 .'Aquisição de 03 conversores DC/DC
Fundamento Legal. (Inciso I do Art. 23 Decreto-lei 2.300/06
Documento de Ornas. ORA SEIRA 503/92
Valor 	 	 Coo 0.049.210,00
I - SOL/CITACAD
Em cimiprimeneo ou Art. 24 do Decreto-lei 2.300/06, que rege edisci plina as licItaçOes e contratos de Administracão Pdblic..
solicitamos AUTOR/ZN:AO para aquisição de 03 conversores conforme RM
acima referenciada, diretamente.da MICROWAVE RAMOS CORPORATION.
Brasflla, 19 de Junho de 1992.
LAURO DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor de Finances e Administração - Interino
I/ - AUTORIZAM)
Tendo em vista o acima exposto, AUTORIZO a aouisicáo direta da empresa
MICROWAVE RADIO CORPORATION., com base nos dis positivos legais de
dispensa de licitação.
RUO MESSIAS DE LIMA PONTES
Presidente
(Of. n9 37/921

_	 .

TERMO-JUST/FICAT/VA DE DISPENSA DE LICITACAO N9 10/92

EMPRESA: CELTA INDOSTR/A E COMÉRCIO LEOA
OBJETO: Aquisição de vinte e uma unidades de antenas de VHF/FM, 85-30
/URC ( CE-1601 x )
VALOR: Cr§ 19.370.011,92
JUSTIFICATIVA: O equipamento é padronizado para uso na Marinha confor
me ATA 009/91, do Conselho Técnico desta Diretoria e a empresa o fa
brios e o comercializa diretamente.
APROVAÇAO: Aprovo a aquisição com fundamento no inciso XI do artigo
22 do D.L. 2300/86.

PAULO DE TARSO DE OLIVEIRA LEME
Capitão-de-Mar-e-Guerra (IM)

Superintendente de Administração

Ratifico a decisão supra.	 PAULO AUGUSTO GARCIA DUMONT
Vice-Almirante

Diretor

TERMO-JUSTIFICATIVA DE /NEXIG/BILIDADE DE LICITAÇÃO 09 11/92

EMPRESA: DIGITAL EQUIPAMENT DO BRASIL
OBJETO: Serviços de manutenção de Software ( DEC SUPPORT )
VALOR: Cr§ 30.616.082,00 + reajustes de acordo com a variação do IGP,
coluna 2 da R.C.E. da F.G.V.
JUSTIFICATIVA: Presta, com exclusividade, os serviços de manutenção
do software para o sistema Vil/OS, conforme Declaração da Associação
Comercial do Rio de Janeiro.
APROVAÇAO: Aprovo a aquisição com fundamento no caput do art 23 	 doD.L. 2300/86.

PAULO DE TARSO DE OLIVEIRA LEME
Capitão-de-Mar-e-Guerra (IM)

Superintendente de Administração

Ratifico a decisão supra.	 PAULO AUGUSTO GARCIA DUMONT
Vice-Almirante
" Diretor

TERMO-JUSTIFICATIVA DE INEX/GIB/LIDADE DE LICITAÇÃO 0912/92

EMPRESA: DIGITAL EQUIPAMENT DO BRASIL
OBJETO: Serviços de manutenção de hardware ( DEC SERVICE )
VALOR: Cr§ 29.640.996,00 + reajustes de acordo com a variação do IGP
coluna 2 da R.C.E. da F.G.V.
JUSTIFICATIVA: Presta, com exclusividade, os serviços de manutenção
do hardware para os Sistema VAX/MS, conforme Declaração da Associação
Comercial do Rio de Janeiro.
APROVAÇAO: Aprovo a aquisição com fundamento no caput do artigo 23 do
D.L: 2300/86.

PAULO DE TARSO DE OLIVEIRA LEME
Capitão-de-mar-e-Guerra(IM)

Superintendente de Administração

Ratifico a decisão supra.	 PAULO AUGUSTO GARCIA DUMONT
Vice-Almirante

Diretor

(Ofs. 090. 1.247 e 1.248/921

DIRETORIA GERAL DO PESSOAL
Diretoria de Saúde •

Hospital Naval Marcai° Dias
DESPACHOS

Tendo co vista o contido no Termo de Justificativa de inexigibi-
lidade de Licitação n . 009/92, resolvo considerar inexig1vel a licita-
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ção no valor de Cr$ 5.187.500,00, fundamentado no item I do artigo 23
do Decreto-Lei n . 2300/86, para o reparo do Aparelho Gigantes na Firma
Siemens S/A.

Rio de janeiro, 16 de junho de 1992
MARCO ANTONIO MONTENEGRO

capitão-de-Mar-e-Guerra (Md)
Ordenado; de Despesas

Ratifico a inexigibilidade acima, nos termos propostos, por aten-
der aos requisitos legais em vigor, nos termos do artigo 24 do Decreto
- Lei n . 2300/86.

Rio de janeiro, 16 de junho de 1992
RUBEM DE ANDRADE ARRUDA
Contra-Almirante (Md)

Diretor

Nos termos e para os efeitos do artigo 14 do Decreto-lei no 464, de 11
de fevereiro de 1969, o Ministro de Estado da Mncação HOMOLOGA o Pare
cer do Conselho Federal de Educação n4 160/92 - favorável ã 'aplana
ção do Projeto da Universidade de Rio Preto - uNIRP, mantida pela So-
ciedade Riopretense de Ensino e Educação Ltda., com sede na cidade de
São Jose do Rio Preto, Estado de São Pau/o, não podendo a Instituição
usar o nome de Universidade até que ocorra o ato formal de seu reconhe
cimento como tal, e ã aprovação dos projetos dos cursos de Matemática,
licenciatura plena, e Ciancia da Computação, Bacharelado, a serem mi-
nistrados pelas Faculdades Integradas Riopretense, mentidas pela Socie
dado Riepretense de Ensino e Educação Ltda., com sede na cidade de SãO.
José do Rio Preto, Estado de São Paulo. com 60 (sessenta) e 80 (oiten-
ta) vagas totais anuais, respectivamente.
(Processo nO 23001.000054/90-91).

JOSE GOLDEMBERG

Tendo em vista o contido no Termo de Justificativa de inexigibi-
'idade de Licitação n . 010/92, resolvo considerar inexigivel a licita-
ção no valor de Cr$ 5.852.433,00 fundamentado no Item I do artigo 23
do Decreto-Lei n . 2300/86, para o reparo do aparelho Mevatron 74.

Rio de janeiro, 16 de junho de 1992
MARCO ANTONIO MONTENEGRO

Capitão-de-Mar-e-Guerra (Md)
Ordenador de Despesas

Ratifico a Inexigibilidade acima, nos termos propostos, por aten-
der aos requisitos legais em vigor, nos termos do artigo 24 do Decreto
- Lei n . 2300/86.

Rio de janeiro, 16 de junho de 1992
RUBEM DE ANDRADE ARRUDA
Contra-Almirante (Md)

(Of. n9 1.993/92)	 Diretor

Caixa de Construções de Casas para o Pessoal do
Ministério da Marinha

DESPACHOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N . 10-02
INTERESSADOS: CCCPMM e a Empresa Casarano Edificações Ltda.
ASSUNTO: 'Dispensa de licitação.

Reconheço a dispensa de licitação para construção de 3420 de
rede coletora de esgoto sanitário contígua à Rua A, para complementar a
obra do Empreendimento IguaçU, em fase de construção, no valor de Cr$
27.707.b87,63 (Vinte e sete mi/hães, setecentos e sete mil. quinhentos e
oitenta e sete cruzeiros e sessenta e tres centavos), com fundamento no
inciso V do art. 22 do Decreto-Lei 2300/86. O presente processo foi sob
metido à apreciação da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que emitiu
parecer favorável.

À consideração do Sr. Presidente da CCCPMM, para ratificação.

Rio de Janeiro-RJ, 16 de junho de 1992
DALTRO DE ASSIS FELISARDO

Capitão-de-Mar-e-Guerra (IM)
Ordenador de Despesas

Ratifico a decisão do Ordenador de Despesas da CCCPMM, no que
se refere à dispensa de licitação em conformidade com o Processo Adminia
trativo n . 10-02/1992, nos termos do Artigo 24 do Decreto-Lei 2300/86.

Rio de Janeiro-RJ, 16 de junho de 1992

SERG/O RODRIGUES CANELLAS
Contra-Almirante (IS)

Presidente

41~1~8~

Ministério da Educação

GABINETE DO MINISTRO
DESPACHOS DO MINISTRO
Em 19 de junho de 1992

Nos termos e para os efeitos do artigo 14 do Decreto-lei no 464, de 11
de fevereiro de 1969, o Ministre de Estado da Educação HOMOLOGA o Pare
cer do Conselho Federal de Educação nO 607/91 - favorável ãs altera=
ções propostas no Estatuto e no Regimento Geral da Universidade São
Francisco, mantida pela Casa de Nossa Senhora da Paz - Ação Social Fran-
ciscana, com sede em Bragança Paulista, no Estado de São Paulo.
(Processo se 23001.000792/91-82).

Nos termos e 'para os efeitos do artigo 14 do Decreto-lei no 464, de 11
de fevereiro de 1969, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Pare
cer do Conselho Federal de Educação no 719/91 - no sentido de que
universidade Federal do Acre estenda aos cursos ministrados nos seus
diversos Campi Universitários os dispositivos legais de reconhecimen
to dos cursos da sede. (Processo no 23001.000922/91-96).

(Of. 09 118/92)

CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
PARECERES DE PLENARIO E DE CASARA APRECIADOS NAS

REUNIõES DE 4 A 8 DE MAIO DE 1992

PROCESSO No 23001.000055/90-53 Pe. António Geraldo Amaral Rosa PARECER co 265/92
9ECISAO: I. Favorável a autorização da implantação do projeto da Universidade de Moo
te Serra!, a ser mantida pela Associação Educacional do Litoral Sentiste - AELIS. IIT
Juntamente com a autorização da implantação deste projeto, são autorizados os cursos
'de Metemática, Ciências Biológicas, Pedagogia, Letras e Educação Física, cada um de
les com sessenta vagas totais anuais. III. O prazo mínimo para a implantação do Projg
to a ser aprovado, será de três anos, sob a supervisão da Comissão de Acompanhamento.
IV. Nos termos do Artigo 90 da Lei 4.024/61, o presente Parecer depende, para sua im
plantação, de homologação ministerial e decrete autorizativo. (por unanimidade).
PRXES.93 N. 23000.004921/91-67 José F. Sanchotene Felice	 PARECER co 266/92
OCIOSO: Favorável ao reconhecimento do curso de Licenciatura Plena para Graduação
de Professores de Formação Especial de Currículo de Ensino de 20 Grau - Esquema 1,
ministrado pela Universidade do Estado da Bahla-BA. (por unanimidade).
PROCESSO N. 23001.000154/86-59 Pe. António Geraldo Amaral Rosa PARECER N . 267/92
DECISAD: Favorável à aprovação da proposta de novo Currículo Mínimo para o curso de
graduação em Ciências Contábeis, apresentada em anexo a este Parecer, sob a forma de
Resolução. (por unanimidade).
PROCESSO N. 23001.000122/86-62 Pe. António Geraldo Amaral Rdsa PARECER co 268/92
DECISAO: favorável à aprovação da proposta de Resolução que estabelece um novo Curo!
culo Mínimo para oCurso de Economia Doméstica com as Habilitações de Licenciatura ã
Bacharelado, nos termos constantes de Anexo a este Parecer. (por unanimidade).
PROCESSO No 23001.000256/91-96 Layrton Borges de Miranda Vieira PARECER N. 269/92
DECISAO: Indeferir a solicitação do Sistema Estadual de Ensino de Minas Gerais, 	 de
formalização do reconhecimento da prerrogativa de aplicação do art. 15 da Lei no
(024/61, nos seguintes termos: O Estado de Minas Gerais deve aguardar a consolidação
Ja sua Universidade, criada por via da Constituição Estadual vigente, para então alei
tear os benefícios da citada Lei. (Aprovado o voto co separado da C0051EunliseR.Durham7
por doze votos centra seiS).
PRXESSO N. 23001.000456/91-85 Ernani Super PARECER N o 270/92
DECISAO: Decidir sobre o extensão da competência para supervisionar o ensino superior
de Santa Catarina em vista da prerrogativa mencionada no art. 15 da Lei 4.024/61, nos,
seguintes termos: Pela aplicação daquele dispositivo legal, uma vez que o Conselho Es
tadual de Educação pronunciou favoravelmente e que este Co/egiado já transferiu cotas
atribuições aos Estados de São Pau/o, Rio de Janeiro, Paraná e Ceará, cabendo assim
tomar ciência da matéria a respeito, para o devido registro. (por unanimidade).
PROCESSO No 23001.000185/91-40 Da/va Assumpção Soutto Mayer PARECER No 271/92
DECISAD: Pelo deferimento do pedido de reconsideração do Parecer 03/91, referente ao
processo 23001.000548/90-41, de interesse da Associação Brasileira de Ensino, visto
SUO existe afinidade entre o plano de curso de Tecnólogo em Manutenção de Computado-
res com os cursos já oferecidos pela Instituição, principalmente as de Tecnologia em
Proceesamento de Dados, Análise de Sistema e habilitações co Eletricidade, do Curso
de Formação de Professores. (pur unanimidade). .
PROCESSO N. 23000.010637/90-67 Dalva Assumpção Soutto Mayer , PARECER N o 272/92:
DECISAO: Decidir, referente ao registro de diploma de John A. Johnson, aluno do curso
de Educação Fisica de São Carlos, nos seguintes termos: 1- Pela nulidade de todos os
atos subserffintes nos termos do art. 17 da letra "a" da Lel 5540/68 e bem ainda conol
itera prejudicado o eventual aproveitamento de estudos. II. Deverá a Instituição sér.
'alertada para melhor observação do Regimento e da leais/ação vigente para evitar que
'ocorra falhas como a que constatamos no presente processo. (por unanimidade). 	 •PRCCES09 NO 23000.0/0197/91-47 Datou Assucpção Soutto Mayer PARECER N o 273/92
:ECISAO: I. Aprovar o remanejamento de vagas dos cursos ministrados pelas Faculdades
Integradas do Centro de Ensino Unificado do Maranhão - CEUMA, com sede em São Luís-MA
nos temos do Parecer 181/82. II. O remanejamento das vagas passará a vigorar a partir
do ano letivo de 1993. (por unanimidade).
PROCESSO N. 2300/.000325/92-98 Genaro de Oliveira PARECER N. 274/92Accism. Pela instauração de sindicância com a possível brevidade, através da SENESU,
na Faculdade de Odontologia do Planalto Central - FOPLAC. (por unanimidade).
PROCESSO N. 23001.000369/92-63 Zilma Gomes Parente de Barros PARECER co 275/92
DECISAO: Favorável ao reconhecimento do Curso de Fisioterapia, com oitenta vagas to
tais, anuais, nos termos co que foi autorizado, ministrado pelas Faculdades Integra
das de Cuiabá, mantida pela União das Escolas Superiores de Cuiabá - UNIC, em	 MatE
Sresso. (por unanimidade).
FRO=0 co 23001.000373/92-31 Zilma Comes Parente de Barros PARECER co 276/92
OECISAO: Favorável ao reconheciemento do curso de Psicologia - Formação de Psicólogo,
sinistrado pelas faculdades Integradas de Cuiabá, mantida pela União das Escolas Supe
ciares de Cuiabá, em Cuiabá/MT, com oitenta vagas totais anuais, nos termos em 	 que
foi abtorizado. (par unanim)dade).

.ROCESSO N. 23001.000370/92-42 Zilma Gomes Parente de Barros 'PARECER N o 277/92'
DECISAO:Favorável ao reconhecimento do curso de Educação Artística/Artes Plásticas
sinistrado pelas Faculdades Integradas de Cuiabá, mantida pela União das Escolas SuP2
vieres de Cuiabá-UNIC, em Culabá/MT, com oitenta vagas totais antiga, nos termos em
we foi autorizado. (por unanimidade).
PROCESSO N2 23001.000372/92-78 Zi/ma Gomes Parente de Barros PARECER co 278/92
DECISAO: Favorável ao reconhecimento do curso de Geografia, ministrado pelas Faculda
)es Integradas de Cuiabá, mantida pela União das Escolas Superiores de Cuiabá-UNIC 7,

Culabá/MT,com oitenta vagas totais anuais, nos termos em que fol autorizado. (por
slanimidade).
PRXESSO No 23001.000371/92-13 Ulmo Gomes Parente de Barros	 PARECER No 279/92,
DECISAO: Favorável ao reconhecimento do curso de História, ministrado pelas Faculda.

(Of. 09 1.470/92)
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dos Integradas de Cuiabá, mantida pela União das Escolas Superiores de Culabá-UN/C
em Cuiabá/00, com oitenta vagas totais anuais, nos termos em que foi autorizado. (por
unanimidade).
:PROCESSO N. 23001.000324/92-25 Zilma Gomes Parente de Barros 	 PARECER N. 280/92:
PECISÃO: Favorável ao reconhecimento do curso de Ciências Econômicas, ministrado pe
das Faculdades Integradas de Cuiabá, mantida pela União das Escolas Supeiores
:Cuiabá-UNIC, em Cuiabá/MT, com oitenta vagas totais anuais, nos termos em que foi au
rizado. (por unanimidade).
PROCESSO N. 23079.002513/91-17 Zilma Gomes Parente de Barros PARECER N. 281/92
'OECISAO: Favorável ao reconhecimento do curso de Licenciatura Plena em Letras, habil'
ftação em Português e Literaturas da Língua Portuguesa - complementação da Licenciatu=',
ra de Curta Duração - ministrada pela Universidade de Pará, no Campas Avançado de Coo,
,tanhal/PA, no período de 03/07/86 a 10/03/88, em regime especial. (por unanimidade). -
PROCESSO N. 23000.001439/91-93 Zilma Gomes Parente de Barros 	 PARECER N. 282/9
DECISÃO: Favorável ao reconhecimento da curso de História (Licenciatura Plena), minis
irado peia Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia, em Vitória da 	 Conquista/IA.
(por unanimidade).
PROCESSO NO 23001.002045/90-71 Zi/ma Gomes Parente de Barros PARECER N. 283/92,
DECISÃO: 5-Favorável ao reconhecimento do curso de Pedagogia, habilitações em Magisté
rio das Matérias Pedagógicas do 20 Grau e Administração Escolar para exercício nas Es'
colas de 10 e 20 Graus, ministrado pela Universidade Católica de Santos, no Compus
Avançado de Paraíba/SP; II. Convalidar os estudos rea/izados na habilitação em Mugir

, tério das Matérias Pedagógicas do 20 Grau habilitação que não figurou no Parecer
419/88 que autorizou o curso; III. Razorerelar à Instituição que, com vistas à melhoria'
:clo curso, adote as sugestões feitas pela Comissão Verificadora. (por unanimidade).
PROCESSO N. 23001.011994/90-51 Pe. António Geraldo Amaral Rosa PARECER N. 284/95
DECISÃO: Decidir referente ao Relatório Final da Comissão de Acompanhamento, da Unl.
versidade de Marília, instituída pela Parecer n . 534/90, nos seguintes termos; Consi=,
'clerar encerrada a missão confiada à Comissão instituída pelo CFE e por ele presidi,
da, seguro de que a Universidade de Manila apresenta uma situação plenamente regulai:
de funcionamento, estando efetivamente empenhada na ousca de uma quaildade acadêmica
que justifique sua própria existência e corresponda ao que dela espera a comunidade
da região na qual se insere. (por unanimidade).

•FROCESSO N. 23001.000395/90-48 Zilma Gomes Parente de Barros PARECER N . 285/92
DECISÃO: Favorável ao reconhecimento da Universidade Regional Integrada do Alto Uru
guai e das Missões-URI, mantida pe/a Fundação Regional Integrada-FuRI, com sede e fã.
co em Santo Angelo-RS, aprovando-se, neste ato, os Estatuto e Regimento Geral, 	 nos
termos deste parecer. (Por unanimidade).
PROCESSO N. 23001.000005/f0-85 Caulino Tramontin PARECER N . 286/92
Demsno, FamanW ao reccrtedriEnto cb ultversidxt Ibirnera-Uttb, arnticb Feia Asscr_tafo Princesa:
.1~1 eb Eiu,aSi e °Atura-N.1M, oom secb e flororeteichode São Pado aprovada, resteato, sas Estaa.
to e Ragikentorhad. (Aprovada o voto do Mater, prense matem contra três).

,PRCCESSO N. 23001.000413/92-53 Zilma Gomes Parenta de Sarros PARECER IA 287/92,
DECISÃO: Favorável ao remanejamento de vagas da Faculdades Unificadas de Mova. Iguaçu,
mantida pela Sociedade de Ensino Superior de Nova Iguaçu, passando o curso de Pedal
gogia de cem, para cento e oitenta vagas e reduzindo-se para quarenta vagas destin"i
das ao curso de Física. (por unanimidade).
PrOCESSO N. 23001.000249/91-21 Zilma Gomes Parente de Barros PARECER N. 288/92
'DECISAO: Aprovar a emenda proposta na Indicação 04/91, para alterar o § 10 do art. 5.:
'da Reso/uçãqo 05/89, que passará a ter a seguinte redação: "Para efeito do disposto;
no caput deste artigo, entender-se-ão como cursos distintos as habilitações de um mes.
co curso salvo quanto ao curso de Pedagogia, que se considera como urna unidade, inder
pendentemente das respectivas habilitações". (por unanimidade).
PRCCESSO NO 23013.005432/87-33 Vima Gomes Parente de Barros PARECER N. 289/9
ZECISÃO: Favorável ao reconhecimento do curso de Letras-habilitação em Português/In.
piás e respectivas Literaturas, Português/Francês e respectivas Literaturas e PortiZ
guês e Literaturas da Língua Pertuguesa , ministradas pela Faculdade de Formação IS
Professores de Alagoinhas, em Alagoinhas/BA, unidade integrante da Universidade do E3.
todo da Bahia. (por unanimidade).

PROCF-SSO NO 23001.000433/92-61 Uma Gomes Parente de Barros PARECER/4230/92
.,0ECISÃO: Aprovar o Projeto de implantaçãc do curso de Engenharia de Produção Mecâpi
ca, a ser ministrado pelo Centro de Ciências Exatas e Tecnológicas mantido pela Fun
'dação Educacional Unificada do Oeste de Santa Catarina, com cinapinta vagas total?
anuais, co campos de Joaçaba, Estado de Santa Catarina. (por unanimidade).

1PROCESéll No 23001.000413/92-53 Zibra Gomes Parente de Barros	 PPRF_DER N. 295/92,
tEC/SÃO: I. Acolher a reformulação do corso de Pedagogia das Faculdades Unificadas'
'de Nova Iguaçu, o qual passa a dispor ce cento e oitenta vagas, totais, anuaís,
:incluídas  as oitenta remanejadas do curso de Física, distribuídas pelas habilitações,
Administração Escolar, Orientação Educacional, Magistério das Matérias Pedagrigicas doi
20 Grau, Supervisão Escolar, Educação de deficientes de Audiocomunicação e Educação.
Pré-Escolar e Magistério das Séries Iniciais; II. Aprovar a implantação do bacharela.
:do co Matemática, ao lado da licenciatura plena, já reconhecida, mentidas as 	 cenff
sa vinte vagas já existentes. (por unanimidade).

23001.000434/92-23 Zilma Gomes Parente de Barros PARECER N. 292/92
=S7105? 

N.
 Aprovar o Projeto de implantação do curso de Agronomia a ser ministrado pelo

Centro de Ciências Agrárias, mantido pela Fundação Educacional Unificada do Oeste de'
Santa Catarina com clpqMa vagas totais anuais, no campais de Chapecó, Estado de San

'
'ta Catarina. (por unanimidade).
PROCESSO NO 23001.000417/92-12 Zilma Gomes Parente de Barros 	 PPRECF_II N . 293/92
DECISÃO: Favorável ao pedido de aumento de sessenta vagas para o curso de Ciências -ha,
bilitação em Biologia, do Centro de Ensino Superior da Universidade do 	 Contestad?
(Campus de Concórdia/SC), bem como o remanejamento das mesmas para o Centro de Ensino,
Superior da Universidade de Contestado (Campus de Mafra/SC), ambos mantidos	 pela.
:FENIC-Federação das Fundações Educacionais do Contestado. (por unanimidade).
,PROCESSO N. 23001.000343/92-70 Zlima Gomes Parente de Barros 	 PARECER N. 234/92,
DECISAD: Favorável à autorização de funcionamento do curso de Engenharia Florestal, a,
ser ministrado pela União dos Centros de Ensino Superior do Contestado, mantida pela
Federação das Fundações Educacionais do Contestado, com quarenta vagas anuais, co Ca
;sanhas/SC. (por unanimidade).
1801550 N. 23001.000135/90-95 Margarida M. do Rego B. P. Leal 	 PARECER N. 295/92.
DECISAO: I. Aprovar o Projeto de implantação da Universidade Castelo Branco, a ser!
:mantida pelo Centro Educacional de Realengo, bem como, em cumprimento ao art. 50 da,
,Resolução CFE 05/83, aprovar os . projetos de Licenciatura e Bacharelado dos cursos de
/Tísica e Ciências Bio/ágicas, com oitenta vagas totais anuais, cada um deles, canfor
me projetos específicos; II. O prazo mínimo de acompanhamento deste Projeto, será ã'
.três anos, sob a supervisão da Comissão designada pelas Portarias n as. 05/91 e 38/91;
III. O presente Parecer, nos termos da artigo 90 da Lei 4024/61 depende de 	 homolo
ção ministerial e Decreto autorizativo dos cursos para que o Projeto possa implanta
',Ia; IV. A Instituição não poderá usar o nome de Universidade durante a execução d-6.
projeto, somente adquirido tal "status" com o ato do reconhecimento. (aprovado o voto'
da RWatom por treze votos contra três).
PROCESSO N. 23001.000135/90-95 Margarida Ma da ' Rega B. P. Leal PARECER N. 296/92
DECISÃO: Favorável à autorização de funcionamento do curso de Física, com as habilita:
,ções Licenciatura Plena e Bachare/ado, a ser ministrado pelas Vacuidades Integradas,

Castelo Branco-FICAB, mantidas pelo Centro Educacional de Realengo, no Rio de lacei
ro/RJ, com oitenta vagas totais anuais. (aprovado o voto da Relatara por treze vota
contra três).
PROCESSAI N. 23001.000135/90-95 Margarida 110 do Rego B. P. Leal PPRECER N. 297/92
DEC)SÃO: Favorável à autorização de funcionamento do curso de Ciências Biológicas
com as habilitações Licenciatura Plena e Bacharelado, a ser ministrado peias Faculda
des Integradas Castelo Branco-FICAB, mantidas pelo Centro Educacional de Realengo,
lio de Janeiro/RJ, com oitenta vagas totais anuaís. (aprovado o voto da Relatara por
treze votos contra três).
PROCESSO Na 23001.000697/9/-51 Gelar° de Oliveira 	 PARECER N. 298/92
DECISÃO: Convalidar, em caráter excepcionai, os estudos de Francisco Hermógenes de
Paula, realizados, no curso de Direito da Associação de Ensino Unificado do Distrito
Federal-AEUDF, nos termos deste Parecer, autorizando-se o registro do correspondente
diploma (por unanimidade).
PRXESSO N. 23001.000717/91-67 Canoro de Oliveira	 PARECER N. 299/92
DECISÃO: Convalidar os estudos de Maria Aparecida bambem e de Cláudia Abdalla dos
Reis Brandt, realizados na Universidade de Marilia-UN/MAR, cos termos deste Parecer.,
(por unanimidade).
PROrFSRn N. 23001.000299/92-80 Genaro de Oliveira PARECER N. 300/92
CECISAO: Decidir referente ô concessão da Diárias dos Conselheiros do CFE, nos termos.
peste Parecer (por unanimidade).
PROCESSO N. 23038.009989/88-55 Vago Okida 	 PARECER N. 301/92
gCISACI: I. Credenciar, por cinco anos, o curso de pás-graduação co Medicina Tropi
cal, em nível de Mestrado, da Universidade Federal de Golas, retroagindo os efeitos
deste credenciamento ao ano de 1976; II. Recomendar que a Instituição empenhe-se co
)11elhorar a seu corpo docente para melhoria do conceito. (por unanimidade).

PROCESSO N. 23000.006006/91-33 Sydnei Lima Santos	 PARECER NO 302/95
DECISÃO: I. Favorável ao reconhecimento do curso de Administração-habilitação geral,:
com ênfase em Informática ministrado pela Faculdade de Ciências e Informática, 	 em:
Curitiba-PR, mantido pela Sociedade Paranaense de Ensino e informática com oitenta va
'Ias totais anuais. II. Recomendar a Institução para aem cumprir suas obrigações 	 dei
perseguir cada vez maior qualidade de ensino, é indispensável e essencial que,
de todas as ações que deva praticar, prossiga sempre aperfeiçoando o acervo bibliogr.
Fico inclusive o de periódicos, bem como de suas assinaturas correntes e os equipare-ri
tos de Informática, como consta deste Parecer. (por unanimidade).
PROCESSO N. 23000.009163/90-47 José E. Sanchotene Pelica PAREM ro 303/9Z
DECISAO: Favorável ao reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Processamen-,
to de Dados, ministrado peio Instituto de Ciências Exatas de Americana, mantido polo
Instituto Sa/esiano Dom Basco de Americana, co Americana-SP, com cem vagas totais anu
RIS. (por unanimidade).
PROCESSO No 23001.000638/91-92 Dalva Assumpção Soutto 'rapar	 PARECER N. 304/9/
08811110: Favorável à transferência de sede dos cursos de Letras e Estudos Sociais
da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras Prof. Carlos Pasquale devendo	 apenas
a primeira série funcionar em Osasco, a partir do próximo vestibular, sendo que	 as
séries iniciais remanescentes continuarão funcionando regularmente em São Paulo, até
diplomação dos últimos alunos atualmente matriculados. (por unanim(dade).

PROCESSO N. 23033.001410/90-52 Oalva Assumpção Soutto Mayor PARECER N. 305/92
DECISÃO: Pelo não conhecimento do recurso interposto por Otoniel de Oliveira e Rita.
de Cássia Kauffmann, contra decisão do Diretor Pro-Tempore da Faculdade de Medicina'
de Jundlaí, nos termos deste Parecer. (por unanimidade).
PRXESSO N. 23001.000633/91-79 Dalva Assumpção Soutto !hpz. PARECER N. 306/92
DEC/SÃO: Não compete a este Conselho a manifestação referente a situação funciono/
Edilson Castro Almeida e Geraldo Duarte Ferreira, classificados na Categoria Funcig
na/ coroo jornalista e redator, respectivamente, vez que a matéria esta afeta a Fede,
ração Nacional dos Jornalistas, tendo em vista que os interessados forem registradon
profissionalmente naquela Federação, nos termos do Decreto n 2 91902/85. (por unang
midade).
PROCESSO N. 23001.000254/92-41 Ernani Bayer PARECER N. 307/92
DECISÃO: Indeferir o pedido de reconsideração do Parecer 168/92, solicitada peia Ung
versidade Católica de Salvador, mantendo-se a decisão recorrida, nas termos deste Pa
recer (por unanimidade).
PROCESSO N. 23001.001042186-61 Layrton Borges de M. Vieira PARECER N. 308/92
DECISÃO: Favorável à autorização para funcionamento do curso superior de Tecnologia:
ma Processamento de Dados, a ser ministrado pela Faculdade de Economia e Processamen,
to de Dados de Foz do Iguaçu e mantido pela Associação Educacional Iguaçu, com cem va
gas totais anuais, em duas turmas. (por unanimidade).
PROCESSO N. 23001.001018/86-86 Layrton Borges de N. Vieira PARECER No 309/92
DECISÃO: Favorável a autorização para implantação do curso superior de Tecnologia em.
Processamento de Dados, a ser ministrado pela Faculdade de Ciências Tecnológicas de:
Fortaleza, mantida pela Associação de Ensino Superior de Fortaleza-CE, com cem vagae
totais anuais, em duas turmas. (por unanimidade),
PROCESSO N. 23001.002898/90-91 Layrton Borges de M. Vieira PARECER N. 310/9Ã
DECISÃO: Favorável ao reconhecimento do Curso em Ciência da Computação, ministrado pe
lo Instituto de Ciências Exatas e Tecnologia da Universidade Paulista-UNIP, mal-hW?,
pela Sociedade Unificada Paulista de Ensino Renovado Objetivo-SUPERO. (por unanimida-
de).
PROCESSO N. 23001.000440/92-26 Yoga doida	 PAREM N. 311/92
DECISÃO: Favorável ao reconhecimento do Curso de Ciências Biológicas-Licenciatura PIS!
na, ministrado pelo Centro de Ciências da Saúde das Faculdades Integradas Veiga de
meida-FIVA, mantidas pela Associação Educacional Veiga de Almeida AEVA-RJ, com cem va.
gas totais anuais em duas turres de cinqUênta alunos, cada, nos turnos diurno e notur-
no. (por unanimidade).
PROCESSO N. 23001.000439/92-47 Yugo Okida PARECER N. 312/92
DECISAO: Favorável à renovaçâo do reconhecimento dos Cursos de História e Geografia-:
Licenciaturas Plenas, ministrados pelo Centro de Ciências Humanas, Letras e Artes das
Faculdades Integradas Veiga de Alffielda-FIVA, mentidas peia Associação Educacional Ver
ga de Almeida-AEVA-RJ, com cento e vinte vagas totais anuais, sendo sessenta vagas p3
na cada curso, no turno da noite. (Por unanimidade).
PROCESSO N. 23033.023682/86-08 Yugo Okida PARECER N. 313/92
DECISÃO: I. Favorável à aprovação do Projeto para implantação do curso de Ciências,:
habilitação Matemática, Licenciatura Plena, com cinqüênta vagas anuais, a ser minis.
'toado pela Faculdade de Ciências Exatas e Tecnologia e mantido pela Associação Educar,

Paulistana de Ensino Superior. II. Após a homologação ministerial deste Pare-
cer a interessaoa poderá solicitar a visita da Comissão Verificadora. (Por unanimida-.
'de).

:PRCCESSO N. 23023.001602/90-14 José Luitgard de Moura Figueiredo PARECER N. 314/92,
CECISÃO:l. Favorável ao reconhecimento do Curso de Administração-habilitação em Admi,
'nistração Geral, ministrado pela Faculdade de Ciências Humanas de Pernambuco, mantida
'pela Sociedade 'Pernambucana de Cultura e Ensino-PE, com cem vagas totais,anuals, divi
/fidas em duas turmas, uma diurna e outra noturna. II. Aprovar a alteração curricular"
'proposta pela Facu/dade de Ciências Humanas de Pernamouco. A Instituição deverá anca-,
minhas a este Conselho as alterações regimentais decorrentes desta aprovação. ( pop
Unan(midade).
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PROCESSO NO 23038.004239/90-01 José Luitgard Moura de Figueiredo PARECER N. 315/92
Accisno: Credenciar o curso de pós-graduação em Ciênciasce Alimentos, ministrado pela
Faculdade de Farmácia, a nível de mestrado, da Universidade Federal de Minas Gerais,
pelo prazo de cinco anos, retroagindo os efeitos deste à date desta solicitação.
(por unanimidade).
PROCESSO Na 23001.001402/90-19 Virgínia Cândido Tosta de Souza PARECER N. 316/92
DECISAO: Pelo recredenciamento do curso de Entomologia, pelo prazo de cinco anos, nos
níveis de mestrado e doutorado, ministrado pelo Instituto Nacional de Pesquisa da Ama
zdnia, retroagindo os efeitos deste ao término do credenciamento anterior. (por unani-
cidade),
,PROCESSO  NO 23038.005706/90-10 Cícero Adolpho da Silva PARECER NO 317/92
DECISAO; I. Recredenciar O curso de Medicina, área de concentração em Pneumologia, em
nível de mestrado, da Universidade Federa/ do Rio Grande do Sai. II. Pelo credencia
mento do mesmo curso, em nível de doutorado. (por unanimidade).
PROCESSO NO 23001.000443/92-14 Raulino Tramontin PARECER NO 318/92
DECISAO; Favorável à alteração de denominação das Faculdades de Educação e Cultura do
ABC, para União para a Formação, Educação e Cultura do ABC, nos termos deste parecer.
(por unanimidade).
nocEsso NO 23000.006821/91-93 laivo Assumpção Soutto Mayor PARECER NO 319/92
DECISÃO; Favorável ao reconhecimento do curso superior de Tecnologia em Processamen
:0 de Dados, com oitenta vagas anuais divididas em duas turmas, mantido pelo Institu=
:o de Ciência e Tecnologia Maria Thereza, em Niterói/RJ. (por unanimidade).
,IROCESSO No 23000.009957/91-91 Sydinei Lima Santos PARECER N. 320/92

JECISAO: Favoráve/ ao reconhecimento do curso Superior de Tecnologia em Processamento
de Dados, ministrado pela Faculdade de Ciências Exatas e Tecno/ógicas, mantida pelo
Instituto Cultural Rentes Paiva Ferreira, com cem vagas totais anuais, com duas entra
das semestrais de cingliênta vagas, em Belo Horizonte/MG, recomendando à InstituiçõE
que que prossiga perenemente ampliando o acervo bibliográfico, Inclusive o de periodi
cos de assinaturas ocorrentes, bem assim promovendo o aperfeiçoamento continuo	 66. equipamento dos laboratórios. (por unanimidade). 	 .
PROCESSO No 23001.002078/09-96 José F. Sanchotene Felice	 PARECER No 321/92
DECISAO: Favorável ao reconhecimento dos cursos de Tecnólogo em Instrumentação e COO
trole e Tecnilogo co Eletrônica Industrial, ministrados pela FaoildrbSaiesiwe de Terno
logia/Scom oitenta e sessenta vagas totais anuais, respectivamente. (por unanAnida-
de).
PROCESSO N. 23001.000139/91-22 José Sanchotene Fe/Ice PARECER NO 322/92
DECISAO; Favorável ao reconhecimento do curso de Direito, ministrado pela Faculdade
do CiêncIas Jurídicas, Odoinlstrativas e Contábeis, mantida pela Associação Prudenti-
na de Educação e Cultura/Universidade do Oeste Paulista, em Presidente Prudente/SP .
(por unanimidade).
oROCESSO NO 23001.000699/91-87 Dobra Assumpção Soutto Mayor PARECER NO 323/92
DECISAO; Favorável à transferência de mantenedora dos cursos de Economia e Nutrição
da Faculdade de Ciências Ambientais Bandeirante, mantida pela Organização Bandeiran
teu de Tecnologia e Cultura, para as Faculdades Anhembi Morumbi,mantidas pelo InstltU
to Superior de Comunicação Publicitária, ambas com sede na cidade de 	 São Paulo/SP:(por unanimidade).
MOCESSO Na 23001.000441/91-16 José Luitgard Moura de Figueiredo PARECER No 324/92
MECISAO; Responder a consulta formulada pela Fundação Universidde de Brasilia-Facu/da
Je de Educação, relativa a aplicação da Resolução 12/78, art. 20 (nos cursos Esqu-e"
mas / e II). previstos na PM 432/71, nos termos deste Parecer. (por unanimidade).
,ROCESSO No 23000.003725/91-93 Cícero Ado/pho da Silva PARECER Na 325/92
JECISAO: Favorável ao reconhecimento do curso de graduação em Fonoaudiologia da Uni
versidade Católica de Goiás. (por unanimidade).
PROCESSO No 23001.000262/91-99 Silvino Lopes Neto PARECER N. 326/92
becismo: indeferido o pedido de reconsideração do Parecer-CFE 007/91, nos termos des
arecer. (por unan)midade).

PROCESSO No 23015.000609/91-26 Lauro Franco Leitão PARECER No 327/92
DECISAO; Aprovar o Regimento da Faculdade de Turismo, mantida pela Associação de Ensi
no Superior de Guarapari/ES. (por unanimidade).

, oROCESSO No 23001.000363/91-04 Lduro Franco Leitão PARECER.NO 328/92
)ECISAO; Aprovar a proposta de alteração curricular do curso de Comunicação Social,

ministrado pela Faculdade de Comunicação da Fundação Armando Alvares Penteado/SP, dou
de que foi cumprida, satisfatória, a'diligência. (por unanimidade).

PROCESSO N. 32033.00/034/90-32 Lauro Franco Leitão PARECER N. 329/92
DECISÃO: Aprovar a proposta de alteração das periodizaçôes dos cursos de Estudos St
ciais e Pedagogia, que de,erao" substituir as aprovadas no Regimento Unificado da Fede:
ração das Faculdades /soladas de Araraquara-FEFIARA, pelo Parecer n o 535, de 03/07/89
.(por unanimidade).
PROCESSO No 23001.000418/92-77 Pe. Antônio Gera/do Amaral Rosa PARECER NO 330/92
MECISAO; Favorável ao atendimento da solicitação formulada pela Instituição Educacio
mal São Miguel Paulista, relativa à inclusão de grade curricu/ar no Regimento Unifice
do das Faculdades Integradas Cruzeiro do Sul/SP. (por unanimidade).
PROCESSO No 23001.000415/92-89 Raulino Tramontin PARECER N. 331/92
DECISAO: Aprovar as alterações propostas ao Regimento Unificado das Faculdades de Fi
losofla, Ciências e Letras, Escola Superior de Educação Física e Faculdade de Fisiate
.rapia de São Caetano do Sul, CO São Caetano do Sul/SP. (por unanimidade).
PRCCESSO N. 23005.000353/90/42 Lauro Franco Leitão	 PARECER N. 332/92
DECIMO: Aprovar a proposta de alteração do Regimento da "Faculdade Cidade", mantido
pela Sociedade Educacional da Cidade/RJ, desde que foi cumprida, satisfatoriamente, g
diligência. (por unanimidade).
PROCESSO No 23013.000768/91-13 Zilma Gomes Parente da Sarros	 PARECER No 333/92
DECISAO: Aprovar o Regimento da Faculdade Rui Barbosa de Tecnologia em Processamento
de Dados, mantida pela Associação Bahiana de Educadores Pró-Ciências e Cultura/BA..
(por unanimidade).
PROCESSO No 23013.000767/91-51 Zilma Gomes Parente de Barros 	 PARECER N. 334/92
DECÏSAD: Aprovar o Regimento da Faculdade Rui Barbosa de Tecnologia em Processamento
de Dados, mantida pela Associação Bahiana de Educadores Pró-Ciências e 	 Cultura/BA.(por unanimidade).
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PROCESSO Ne 23001.000776/90-45 Rautino Tnamontin	 PARECER N2 335192DECISÃO: /. Peto neconhecimento da necessidade sociat dos EUA404 de Matemmitica, Cien-cias BiolOgicas e Educação Antistica a aenem impiantadoa na cidade de Anacaju, Sengn-pe . II. Peto aCOlhiment	 uO da Caxia-Conautta aphentada peta Associação Sengipana deAdMinistnacão, com viatura a caiação, pon via da autonização, da Univensidade TU/rodo,:-
Loa, com arde na cidade de Anacaju, Sengipe; III. A lnatituieão, no ;mau mEzimo deate doze mem (1 ano) devertã apnesentau pana apreciação do CFE, o Pnojeto da ti:live:h-sidade Tinadentes, de arando com as inatnneoea contidas na Poktivtia CFE 21/90,bem co-mo os ptojetOd especi4icoa doa Ctvcsas de Matemíteca, Cxênciaa Biolõgica4 e EducaçãoAntUtica indicadas para compus os mínimos de EUA404 nas rumas dundamentaes do conhe-cimento. IV. A oco/Laçam da Canta-Consutta não chia nem gena qualquen dinetto e com-

pnomiaso de que o CFE deve aprtovart o postenion projeto de Univertiidade, poia apenas
sinatiza positivamente a 6ase iniciat do pnoceAso. Á /natituieão Uca vedado _o 040 donome Univensidade enquanto não teu heconhecida como tal. A inatitateiio 6icaní 4c/feita
ao que diapõe a Pontania ne 2/90. (Aprovado com abstenção do Consetheuo OtenoAdUphoda Silva).
PROCESSO Ne 23033.000501/90-71 Monganida MO do Rego 8. P. Leal PARECER 02 336/92DECISÃO: I. Peta autonização da implantacão do Pnojeto da Univeasidade Metodista deSão Paato, a 4eA mantida peto instituto Metodista de Ensino Sapudo:ri II. Em cumpri-mosto ao artt. 52 da Resolucao CFE n2 05/89, pela aphovação dos pnojetas doa cansas deLieenetatu.na Plena em Matemãt&ca e GeognaUa com quahenta vagaa totais anuais, cadaum detea, con6onme pkojetos especI,Sicod; 111. O prazo mZnimo de acompanhamento panoimptantaeão do pnojeto aqui aprovado aenã de tn'es anos, sob a supetvisão da Come:sanodesignada peta Ponto/ria n.2 /7/91; IV. Este Panecen, coa turnos do axt. na 9 da Lei hg4.024/61 depende de homologação min.iateniat e deeneto autonizativo dou umas panaque o projete passa 4CA implantado; V. A Instituição não podenã mon o nome de univertsidade dourando a execução do PI:afete, homente adquinindo tal "atanta" com o ato de rteconhecimento. (Apkovado com abateneao do Conaeiheino acerto Adotpho da Silva).PROCESSO NO 23033.000501/90-71

23001.000353/92-23 ;languida MO do Rego 8, P. Leal PARECER Ne 337/92DECISÃO: Faawiãvet ã autonizacão de 6uncionamento do cuhso de Geogna‘ia, Lidenéiata.ha Ptena a 4eA ministnado peta Fedenação de Escolas Supertiones do ABC, mantida peloinstituto Metodista de Endino Supenion, em sao Bennando do Campo/SP, com.quanenta va -7as totais anuais e 6uncionamento no tu/seu diunno. (Aprovado com abâtencao do Conde -iheiko acerto Adolpho da Silva).
,ROCESSO Ne 23033.000501/90-71

23001.000354/92-96 Mangou/da 69 do Rego B. P. Leal PARECER Ne 338/92DECISÃO: Favoniivet ã autonização de 6anetonamento do CH440 de Matemãtica, Licenciatu-Nt Rena a aert ministnado peta Federtação de Escotas Supenionea do ABC, mantida pelo'Instituto Metodista de Ensino Supeniort em São Senna/do do Campo/SP, com _quartenta va-gas totats anuais e 6uncionounento no Mano diuno. Aprovado com abateneao do Canse -,eheino CZceno Adolpho da Silva).
moas° NO 23001.000561/92-41 Rautino Thamontin PARECER Ne 339/92DECISÃO: Favonãvel a apnovação do Phojeto do Cuaso de Eapeciatizacão (Pãs-Gnaduacãonato Sensui em Planejamento e Desenvolvimento de Recalt404 Numanod, apresentado petapnião pana a Fohmação, Educação e CuLtuna do ABC, a sen ministnado na Facutdade de Ritoso6ia, Ciências e Letkas, de São Caetano do Sul/SP, sendo a apkovação dos docenternestrtita a 1.4.tit.icao e ao curti.° no odt
PROCESSO N2 23038.007769/91-77 Leda NO Chaves N. do Rego PARECER Ne 340/92'DECISÃO: Renovan, pox cinco anos o cnedenciamento do et/A40 de Pjá-GAaduaçãO em Lettaa'iCtdsaitm) da UniveAdidade de São Pauto, em nZvets de Mestnado e Voa/veado, rtetnoagin -do os leoa e6eitos ao tênmino do chedenciamento antenion. (pon unanbnidadd.PROCESSO Ne 23079.002836/89-81 Sanchotene Fetice 	 PARECER Ne 347/92
g
DECISÃO: Renovar, pau cinco anos, o anedenciamento do cuA40 de Pôs -Gnaduacão em EDUCAo (Mestnado e Doutohado) da Univensidade Fedenal do Rio de lancino, netuagindo

cen. (ou unanimldadei.
g‘eitoa a data do neenedenciamento antertion, com as rtecomendaelies contidas neste Parte
PROCESSO NO 23038.003988/90-94 VirtgZnio Cõhdido Tosta de Souza PARECER Ne 342/92DECISÃO: Renovan pox cinco anos, o anedenciamento do CUASO de gs-Ghaduação em rídiCa,COM Fueas de concentkação em natca do Estado SE//mio, Física de PantZeutaa 'Etementa -nes e FZsica Nuctean, netnoagindo os aeua e6eitod ao te:1min° do cnedenciamento antenian. (pau una nimidade).
yocEsso Ne 23001.00320/92-74 DingInio Cândido Tosta de Souza	 PARECER N. 343/92DECISÃO: Apnovart o Regimento UniSicado pana as unidades de ensino, _mantidas 

peto Oca-titato SUpeA202 de Comunicaeão Pubinettartia-ISCP, (o/teuaa em/ecoes e ajuate,s auge -;tidos e 1000Ap0.204 ao Paxecert oniginat. (pau unanimidade).
PROCESSO 02 23038.004650/91-02 Sanchotene Felice

PARECER NO 344/92DECISÃO: Renoôqn port cinco anod, o cnedenciamento do cum° P64 -Ortaddação,	 Moa/nada,ole	

' 

Senvico Social da Pontiacia Univertsidade Catiitica do Rio Gnande do Sal, netnoagindo 04 acua e(eitas ã data do enedenciamentoantenion, comas rtecomendações que deveraos compnovadaa peta CAPES e conatantes *ate Partecert. (pon unanimidade)
PROCESSO Ne 23001.000366/89-70 [aula Fhanco Leitão 

PARECER 00 345/92DECISÃO: Favonit"vet a apnovacão do nome do pnoíesdok Nestox Co/tato gula lecionax adisciplina .Fonmação Diatico-Pedagãgica., nos CaA404 de Especializaçao em Administnacão Financeiha, Engenhania Econômica, Planejamento e Administnacão de Recusas Numa=nos,. Instituto de Coopenaeão e Ma/atine/a Toca/ca 1/CAT), da Associação de EnsinoUni6icado do Dista:to Fedenat, nos tenmos deste Faneco:. (Aprovada o voto do Relatox,pois nove votas contra oito).
PROCESSO 02 23080.000498/91-10

23001.000081/91-44 CãSsio Mesquita Bannos PARECER NO 346/92
DECISÃO: Responden a consulta kvonalada_peta Univeasidade Fedehal de Santa Catanina,,
nelativa a phoibição de ocupaçao aimattanea em mais de uma vaga em inatituieões patieas de ensino supeniox detuminada peto axt. 52 da Pontaxia 837 de 31/08/90 do 01int5W
tânio da Educacao, nos tehmos deate Panecen. (pot unanimidade).
PROCESSO AP D3000.001063/91-63 Cássio Mearigita Samoa PARECER Ne 347/92
DECISÃO: Favonlvei ã abutua de inquínito adnaniatnativo na 4onma 'regulamenta:, naFaculdade de Diicetto do Vale do Rio Doce, nos tenmas deste Panecen. ip0M1 mon/mit/add.PROCESSO N2 23001.001957/90-25 CEssio Remei/ta &moa	 PARECER Ne 348/92DECISÃO: Responde& a conautta ‘onmutada peta Fundação buti t,to Busiteino de Geogna-
4áa e Estatástica -IBGE, 'rotativa a na/idade de estagio, nos tenmoa deste	 Panecen.Ipon unanimid.
PROCESS012 23080.

ade)
004394/89-41 Casio Meaquita &AnosPARECER Ne 349/92Peto indefeximento do hecuso intenpasto pau Medi° JosE Mullen contna deci-são da Univensidade Federtal de Santa Catarina, noa teAmOd deste Panecert. (port unantmi.

PROCESSO Ne 23001.000518/91-31 addio Muquita Bahnoó PARECER Ne 350/92
DECISÃO: Pelo inde6enimento do hecuso intenposto pau JOdí ViiaC a de V. Fino, contna
decisão do Conselho Regional de Engenha/tia Anowitetwuz e Agnonomia de Goiânia/GO, noz
tenmos deste Rareou. Ipon unanimidade).
'PROCESSO Ne 23001.000450/92-80 Genano de Otiveina PARECER Ne 351/92
'DECISÃO: Favortãvet ao acathimento do pedido donmutado peto Condeno de Educacão do Es
toda da Bahial congetindo-lhe a competencia prevista no ant.15 da Lei ne 4.024, de
20/12/61, nos tertmas deste Pakecert. (pon unanimidade).
PROCESSO N2 23001.000429/92-93 Genano de Otiveina PARECER Ne 352/92
DECISÃO: Convalidax 04 estudos de ÁlOibio PeAmíni0 de Souza no curta° de Ri/Leito, nea-
tnzado na Facuidade de Dineito da Univeasidade ”Bnaz Cubas ., devendo o nespectivo di-ptoma 4e2 rtegiatnado. (pon unanimidade).
PROCESSO Ne 23001.000258/91-11 Guano de Otiveirta PARECER Ne 353/92
DECISÃO: Responde:: a consulta Sonmutada pela Delegacia do AWC/MG, rtelativa a Pegatids
de de "matniculas vapor/a", nua turnos deste Panecu. (pau unanimidade).
PROCESSO Ne 23001.002884/90-99 Valva Aaaampe7u, Soada gaipa	 PARECER Ne 354192
DECISÃO: Peto não conhecimento do pedido 6ohm000do pau Sedney Canvatho Rosadas, aohnetotÉnio aaben, nos tellmod e eonetusõea constantes deste Panecert. (pau unanimidade).
PROCESSO Ne 23001.000346/91-87 iiima Gomes Panente de Rosnou - 	 NO 355/92
DECISÃO: Respondu ã SENESU/MEC, :relativamente 00 pedido de !revisão de decisão do PPS
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',Enio de CFE ezanada no voto vencedon do Pascer/ ne 353191, n,s tOso o deato Patenon.
'(pose unanimidade).
:PROCESSO NO 23018.029675/87-85 asai° Mesquita Baxxoó PARECER NP 356/92
DECISÃO: Pelo indegetimento do R2en,40 intexpoato pon Elven Solva confle dectsão da U
nivenaidade Fedenaf do Rio GtandL do Sul, nos tenn deste Forces. Ir,: unau:fadado).
PROCESSO 712 23016.001546/91-51 Cit'erto Adolpho da Silva PARECER Ne 357/92
DECISÃO: IndeM, o pedido )onnulado pose Rancisce Albelto Taveina Meou pala ',ali

,x/c Intennato do cundo de Medicina na Univenaidade Naspitatan São Miguei, em Goiânia=
mGO, noa teimas deste Panecen. (pen unanimidade).
PROCESSO Ne 23001.000064/91-25 Valva Auumpcão Soutto Rabo PARECER Ne 358/92
DECISÃO: 1. Favonível ao temanejamento de quonenta vagas do GUAde de Letnas pana o de
92omuo4cacão Social doa Faculdadu Integnadas Atointana Machado-FIAM, mmtidu peta /50-
'm/cingi° de Cultuna e Enaino (SP): a extinção do seu eue.50 Lettos-licenciatuna de
IR Gnau; II. A In.itLtuicao passa/11x a ogeaccen quinhentas vagas totais distnibuZdas em
'dois tunnos, diunno e ootunno, e diatnikuídaa pegas viinias habiLtações de CUA.60 de
'Comunicação Social, devendo 4ex tomadas as pnovidencias pose este Conselho pana a nevo
gação do Decneto de autonização no que de ne4ene no cunso de Letnas-Licenciatuna de
IR Gnau, da Ustiatieão; III. Pnovidênciad deveaão sen tonadas peto Consetho Fedenal
de EduCação pana a nevogação do Vecneto de autonizacão no que se ne4cce ao GU ,160 de
Ietnas-Licenciatcuta de IR Nau, da InstaLUticão. (pose unanimidade).
PROCESSO Ne 23001.000317/90-06 &mata &yen	 PARECER 342 359/92
DECISÃO: I. Pela aceitação da Cotta-Consutta com vistaa ã cniacão, peta via de &eco-
nhecimento, da Univeuidade Auguáto Malta - UNA" noa texmoa da Lei ne 5.540/68, da
Ruolução CFE ne 03/91 e demais dispositivos legada; II. Fizan o paazo de acompanha-

mento pose um per:iodo de 02 (dolo) anos, o qual podexã aex a/tenado, a ctitenio da
Comissão de Acompanhamento apnovada peta COME64a0 Comia/ de Univensidades; /I/. Fc,
co vedado o uso de duignacão de "Univensidade", enquanto não se .izen o decido 'icem-
nhecimento peto CFE; IV. loa tenmas da ResoCucão CFE ne 02/90 a instituição &anã Ou
jeita, dunade o peníodo de acompanhamento, ao ajustamento de pnocesso ao nanaras quõ
vienern a sex expedidaS sohne a matexia. (Ima unanimidade).
PROCESSO NQ 23000.001111/9I-30 acerto Adolpho da Sitva PARECER 142 360/92
DECISÃO: Favonãvet ao neconhecimento do atuo de Cienciaa Fanmaceaticaa, modalidades
Fanmaceutico Industniat e Faxmaceittico Sioqui 'mico, 04e/tecido pelo Cento de Ciências
de Setde, da Univensidade de Ribeinão PnetoISP. (pose unanimidade).
PROCESSO 962 23001.000707/91 Sanchotene Felice PARECER/49361/92
DECISÃO: Favonível À autoxizacão das negistnos doa diplomas de Mestnes, doa alunas
constantes da nelação anexa a eáte Protecen, do atuo de P54-Gaaduacão em Sociologia,
em nivel de Meatnado, da Pontigeia Univensidade CatUica do Rio Gnande do Sul, nos
temos deste Faneca/o. (pose unanimidade).
PROCESSO 742 23031.000164/91-44 Lagnton Somes de Minanda Vicirta PARECER Ne 362/92
DECISÃO: Favozavel ao neconheeimento do canso de Pedagogia, habititacões on blagistê-
Aio de IR ã 49 Sexies do IQ Gaoa e co, Educacão P2E-Escola/c, ministnado peto Centna de
Enaino Supeniox da Fundacão Educacional Regionat Jautguense/SC, um quatenta e cinco
vago anue:ia, em honaio notunno. (pose unanimidade).
PROCESSO Ne 23001.000124/92-36 Realizo, Tnamontin PARECER Ne 363/92
DECISÃO: Responde/c a consulta )onmulada peta Empnesa de Assistência Tecnica oaten-
da° &nal do Ratado do Piauí, netativa a equivalência de título do Jannatista obtido
de acondo com o incido 1, do ant. IQ da Lei ne 5.696, de 24/08/71, ume de ave/ utpe
nion 1/06 tetnos deste Nac.'04. (pose unanimidade).
PROCESSO NP 23001.000228/92-3I Lagaton Unges de Minanda Vieina PARECER Ne 364/92
DECISÃO: Responde/c a saticitação to/matada pelo Colusetvatêxic Moto leal
lanceto rupinambri, mantenedon da Facutdade Manceto TupinamWSP, setatica ao ,anac de
Sachanegado ajo Ustrcumentos, noa tenmas deste Pancas. (pok unanimidade).
PROCESSO Ne 23016.002590/88-83 Laynton Unges de MI/toada Vieirta PARECER N2 365/92
DECISÃO: I. Favonavel ao neconheeimento do cunso de Ciências Ecenõmicas, com sessenta
vagas totais anuais, em honãnio notunno, minidtAado pela Escola Supexion de Ciencieó
Nomeou. , mantida pela Fundacão do 616620 Supeniox de Rio Vende/GO; II. Retativamente
aos .pequenos . ajustes" detertminOdas peto Panecen CFE n2 628/91, de 07/11/91, o seu
cumpiimento devend den acompanhado pela DEMEC/GO. (Apnovado o voto do Relato: pose 4C-
te votos contna quatno, com uma abstenção).
PROCESSO Ne 23016.002569/88-02 Layaton Somes de Minanda Violeta PARECER RO 366/92
DECISÃO: I. Favozavel ao neconhecimento do CUA40 de Cie-mias Contació, ministnado pe
Ia Escola Supenion de Cieneias Humanaa, da Fundação do Ensino Supenion de Rio Vetde7
-GO, com sessenta vagas totais anuaia, eia honãnio not..; II. Retativamente aos .pe-
010000 ajustes . detonai/lados peto Patecen-CFE 628/91, de 07/11191, o seu compaimento
deventi seis acompanhado peta DEMEC/GO. IApnovado o voto do Relatox pose nove votas coa-
Coo quatno).
PROCESSO Ne 23079.016241/91-31 Jade Luitgaxd Moa. de Figueticedo PARECER 92 367/92
DECISÃO: Recnedencian pot cinco anu, oá CU4606 de Mesttado e Doutonadc em Anttopota
gia Social, o6execido peta Univensidade Fedenal do Rio de lancino, tettoagindo os
seus e4eitoó a data do tãynino da vigência de cnedenciamento ante/cie ., :pct a/ta/Unida
de).
PROCESSO N2 23023.000062/91-14 doaS Laitgand Mouna de Figueinedo PARECER Ne 368/92
DECISÃO: FavonEvel ao neconhecimento do CUA.60 dg Letnas, Licenciatuna Hena com habi-
litacão ao, Pontuguedingas, ministnada peta Faculdade de Foxmacão de Pno4e000neó de
Senna Talhada/PE, mantida peta Autanquia Educacional de Senna Talhada, com cento e
vinte vagas totais anuaia, com sessenta vagas pote semestne. (pose unanimidade).
PROCESSO 642 23001.002046/90-33 Valva Aaaumpção Soutto Malote PARECER N2 369/92
DECISÃO: Decidin /tetativamente ao pedido &amolado peta Univenaidade Catõtica de San-
tas mantida peta Sociedade Visconde de São Leopoldo, nos seguintes turnos. 1- Favonã-
vet ao neconhecimento do como de Letnas, com oitenta vagas lotais anuais e doo ettit-
606 de AdMinistnação. e Ciências Contãbeis, cada loa com oitenta vagas totais annaid;
17- Os tnêa e0040.5 Onam autoxizadoa peto CFE p.a a eseeo, ministnados &na da sede, no
município de ltanhaem/SP. (pose unanimidade).
PROCESSO Ne 23000.006185/91-21 fuga Okida PARECER Ne 370/92
DECISÃO: Favonalve2 ao neconhecimento do CaA40 de Fanmãcia, com habilitações e,, Fuma-
dutico e co, Fanmacatico Bioquímico, mini:atilado pela Univensidade Catõtica de Santo4
-UNISANTOS, mantida pela Sociedade Viaconde de São Leopoldo. ¡um unanimidade).
,ROCESSO NP 23001.002953/90-18 Leda Me Chaves Napoleao do Rego PARECER 719 373/92

DECISÃO: Favonãvel ao neconhecimento do ~da de Licenciatuna co Nistõnía, ministnado
peta Univensidade Ratadual de Feina de Santana/BA. (poli unanimidade).
PROCESSO Ne 23000.003417/91-21 Sydnei Lima Santoó PARECER 342 372/92
DECISÃO: Favo/ave/ ao neconhecimento do cuuo de Geognalia, Liou:cinta/ta Hena, minid
coado na Faculdade de Pno4essonen de Pala do Sul, em Palmanea/PE, com cento e quanenr
ta vagas totais anua24, cem doas entoadas, necomendando ã Instituição a necessidade
de es4onçan-se cada vez mais no sentido de methonat a Biblioteca, inCEs66, na pucte
de pertiOdicos. (pose unanimidade)..

PROCESSO Ne 23001.000201/92-85 Lauxo Rance Loft7. PARECER In 373/92
DECISÃO: Favo/sãs/et ã attenação doa Anexas do Regimento da Faculdade Matognossense de
Cienciaz, Contiibeis e AdMinistnativas, mantida pelo Centno lategnado de ' Educação e
Cultuaa, co, Cuiabã I MI. (pose unanimidade).
PROCESSO Ne 23001.001966/89-82 'fingir:ia' Tuta de Souza PARECER Ne 374/92
DECISÃO: Aparvase as attenaeões UniMentaid encaminhadas pela Faculdade de Ciencfas
Harnana.s de Cunveto / MG. (pose unanimidade).

PROCESSO Na 23001.000316/91-16 tacto Fnenco Leitão PARECER Ne 375/92
DECISÃO: Apsevat o Regimento da Faculdade de Ctenciaa Humanas e Letnas de RondGnia,
mantida peto Assaccaeao do Ensine Sep.:lio, da /uM/Zõttia, em reate VeCho / RO. il.% u -nantmtdade).
PROCESSO NP 23001.000557/92-73 fulo Oleida PARECER Ne 316/92
DEffsÃO: Artm‘tt o nevo ou. ,2,...Zcmee pteno do U750 lo Fito,o4ia, I.icenciatuna Plena,mcnistkado petas Faculdades Integnadas da Catãtcoa de Skasitio, mantido pega União
exasilieue de. Educação e Cultuna. (poli unanimidade).
PROCESSO  949 23001.000724/91-22 Raulino Tnamontim PARECER NI 377/92
DECISÃO: Apxovan o Regimento da Faculdade de Agnonoma e Engenhania Flonestat IFAEF)
mantida peta Aasociaçao Cultanat e Educacional de Gongo CACES), co, GançaISP. (pose u-nanimidade).
PROCESSO Ne 23001.000916/91-93 lounton &Ages de Minando Vieina PARECER Ne 378/92DECISÃO: I. Favonãoet ao pedido 4onmutado peto Consenvatõnao Musicae )lanceto Tupinam
bã, mantenedon da Faculdade Slanceto inpinambã, no aentido de que a habilitacão do BR
chanelado em Antes Cênicas, em continuação a Licenciatuno Plena, passe a ser, tambi;contemptada on seu Regimento, com a agnegação de mais dois Sone,stnes letivoa ã /icenciatuna, pendazendo um total de 3.240 hOnadlenea, UM aumento do nãmeno de vaga47II. Tendo em vista o entendimento contido no Pot/tece/c - CESU/CFE 02 44/72, não ha ne-ceddidade de novo xeconhecimento. Ipon unantnidade).
PROCESSO Ne 23016.000015/92-41

23016.000016/92-11 Joóê Frtancisco Sanchotene Pelica PARECER NP 379/92DECISÃO: Favozavel a ap%ovaca0 das atteno5es intrtoduzidas noa contZeutos plenas dos
edM206 de Dineito, Ciências Contiibeis e AdMinistnação, mtnistnadas peta Faculdade A-nhanguena de Ciências Humanad, mantida pega Aaaociacio Goiana de Ensino -GO, em Got-
ãoia'GO, bem como a ccovalidação de estudoó neatizados petoó a/unos que ingnessanamnos te)exidoa CuA406 deado 1989 e que cutaanam disciptinas das cunnícutos ptenos,
que 6otam implantadas co, .canJtex expetimental . . (pois unanimidade).

(Of. 09 315/92)

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO

Secretaria Executiva
DESPACHO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO

Em 17 de junho de 1992

Torno nula a p ublicação do Extrato de Convênio no 564/92, da Secretaria
de Estado da Educação do Raapa - AP, publicado no DOU dia 28.05.92,
pag. 6732, Seção III; do Extrato de Convênio no 583/92, da Secretaria
de Estado de Educação, Cultura e Desporto de Santa Catarina-SC,
publicado no DOU dia 28.05.92 pag. 6734, Seção III; do Extrato de
Convênio 553/92, da Secretaria de Estado de Educação. Cultura e
Desporto do Tocantins - TO, publicado no DOU dia 28.05.92, paro. 6731,
Seção III; do Extrata de Convênio na 592/92, da Secretaria dç Estado da
Educação, Cultura e Desp orto de Santa Catarina - SC, publichdo no DOU
dia 01.06.92, pag. 6866, Seção II/; do Extrato de Convênio na 555/92,
da Secretaria de Educação e Cultura do Espirito Santo - ES, publicado
no DOU dia 28.05.92, mag. 6735, Seção III; do Extrato de Convênio no
563/92 da Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Des porto de Solas
- 00, publicado no DOU dia 28.05.92. p'ag. 6736, Seção III, por terem
sido publicados com incorreçães.

PAULO'ELP/DIO DE MENEZES NETO
Interino

(Of. s/n9)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
Hospital das Clinicas

DESPACHOS
PROCESSO 002. 23072.052996/92-12

Justifica-se a aquisição de Instrumentais Cirãrgicos para Otorrinolnringo
logta, num total de 25 (vinte e cinco) itens, ao preço total de 9-00$5.013.792,001015
co milhões, treze mil, Setecentos e noventa e dois essoutros), por Dispensa de [UI
cação - Artigo 22 - Inciso IX, considerando que os referidos metereis foram licita-
dos na T.P. 24/92, processo no. 23072.012842/92-49 e apõe anãlise do mesmo configu-
rou-se preço excessivo uma vez que os mesmos materiais são encontrados no mercado
com uma diferença a menor de 54,545.

Belo IR;rizonte, 12 de junho de 1992
MARIA SALETE DA SILVA NENE

Chefe da Seção de Licitações e Compras

Conforme justificativa anexa da Seção de Licitações e Compras, entendemos
configurada a hIpOtese legal em epígrafe, sendo, portanto, dispensõve/ a realização
do centena. E o nosso parecer, s.m.j.

Belo Horizonte, 12 de junho de 1992

MARIA DAS DORES MORAIS SILVA
Assessora Jurídica

Ratificamos, nos termos do art. 24 do Decreto-lei ne. 2.300/66,os atos de
dispensa de //citação atinentes ao Processo 02. 23072.012996/92-12

Belo Horizonte, 12 de junho de 1992
JOSE MAURICIO CARVALHO LEMOS

Diretor Geral

PROCESSO 52. 23072.013001/92-31
Justifica-se a aquisição de Instrumentais Cirõrgicos para Otorrinolaringo

/agia, num total de 11 (onze) itens, ao preço total de Cr$2.605.176,00(dois milhões
seiscentos e cinco mi/, cento e setenta e seis cruzeiros), por Dispensa de Licita

-ção - Artigo 22 - Inciso VI, considerando que co T.P. ne. 17/92, processo 4.
27072.012730/92-15 e T.P. a g. 24/92,processo n9. 23052.012842/92-49, co referidos
materiais ficaram sem cotação não havendo possibilidade de se licitar novamente sem
prejuízo para o Hospital.

Belo Horizonte, 12 de junho de 1992

MARIA SALETE DA SILVA NENE
Chefe da Seção de Licitacões e Compras
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Conforme justificativa anexa da Seção de Licitações e Compras, entendemool
configurada a hipOteoe lega/ em epígrafe, sendo. portanto. dispensõvel a realização'
do certame, te nosso parecer. s.m.).

Belo Horizonte, 12 de junho de 1992
MARIA DAS DORES MORAIS SILVA
Assessora Jurídica

Ratificamos, nos termos do are, 4 do Decreto-lei n2. 2.300/86,os atos dei
, diepenoa de licitação atinentes ao procenso n2. 23072.0/300i/92-31.. -

Belo Horizonte, 12 de junho de 1992
JOSE MAURICIO CARVALHO LEMOS

Diretor Geral
(Of. 59 359/92)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão

RESOLUÇõES DE 9 DE JUNHO DE 1992

O Conselho de "Ensino,Pesquisa e Extensão da Universidade Fe-
deral de Ouro Preto, considerando o que consta noa processos n . s 4703/
91-60, 4704/91-22 e 4705/91-95, resolve:

N . 372 - Art. 1 . Homologar o resultado final do Concurso Pú-
blico de Provas e Títulos de que trata o Edita/ n . 51/9/-UF0P, realiza-
do para o cargo de Professor Auxiliar, nível 1, da Carreira do Registe-
rio Superior, arca de Planejamento Mineiro/Projeto de Mineração, disci-
plina Projeto de Mineração, em que, pela ordem de classificaçao, foram
aprovados os candidatos WILSON TRIGUEIRO DE SOUZA, HERNANI MOTA DE LI-
MA, MANOEL COELHO DOS SANTOS e JULIO CÉSAR DE SOUZA.

Art. 2 . O Concurso Publico de provas e Títu/os de
que trata a presente Resolução tera validade de 02 (dois) anos,contados
a partir da publicação desta no Diario Oficial da Uniao.

N . 373 - Art. 1 5 Homologar o resultado final do Concurso Pú-
blico de Provas e Títu/os de que trata o Edital n . 50/91-UFOP, realiza-
do para o cargo de Professor Auxiliar, nivel 1, da Carreira do Registe-
rio Superior, ama de Operações Mineiras, disciplina Operações Mineiras,
em que, pela ordem de classificação, foram aprovados os candidatos VAL-
DIR COSTA E SILVA, JOSÉ CRUZ DO CARMO FLORES e LUIZ PEREIRA DE MORAES.

Art. 2 . O Concurso Publico de Provas e Títulos de
que trata a presente Resolução tora validade de 02 (dois) anos,contados
a partir da publicação desta co Diario Oficial da União.

N . 374 - Art. 1 , Homologar o resultado fina/ do Concurso Pu-
blico de Provas e Títulos de que trata 9 Edital n . 49/91-UF0P,realizado
'para o cargo de Professor Assiatente, nivel 1, da Carreira do Magiste -
rio Superior, ares de Geoestatistica, disciplinas introdução à ieoeota-
tisticam Simulaçao de Jazimentos, em que foi aprovado o candidato ELA-
V/O BRAGHINI DE RESENDE.

Art. 2 . O Concurso Público de Provas e Títulos de
que trata a presente Resolução tera validade de 02 (dois) anos, conta -
dos a partir da publicação desta no Diário Oficial da Unia o.

CRISTOVAM PAES DE OLIVEIRA
Presidente

 09 70/92)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
DESPACHO

Processo 59 23075.19579/92-06. O objeto do presente processo é a emis-
são de Nota de Empenho no valor de CR$ 1.500.000,00 (hum milhão e qui-
nhentos mil cruzeiros), em favor de 9/AÇÃO AÉREA ARO PAULO S/A., para
atender despesas com Passagens Aérea 5 Funcionãrios da Pró-Reitoria de
Planejamento, Orçamento e Finanças. Dispenso de licitação, com base no
artigo 22, item VII, do Decreto-Lei se 2.300 de 21/11/86.

Curitiba, 8 de junho de 1992

JOSÉ HENRIQUE DE FARIA
. Pró-Reitor de Planejamento, Orçamento e Finanças

Ratifico'o ato de dispensa de licitação, nos termos do artigo 24 do De-
creto-Lei n9 2.300 de 21/11/86.

Curitiba, 11 de justo de 1992

CARLOS ALBERTO FARACO
Reitor da Universidade Federal do Paraná.

(Of. 59 40/92)

Pró-Reitoria de Planejamento, Orçamento e Finanças
DESPACHOS

Processo n9 23075.20246/92-11. O objeto do presente processo ó a emis-
são de Nota de Empenha no valor de CR$ 1.170.467,00 (hum milhão, cento
e setenta mil, quatrocentos e sessenta e sete cruzeiros), em favor de
FUNDAÇA0 DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARARA PARA O DESENVOLVIMENTO DA
CIÊNCIA, DA TECNOLOGIA E DA CULTURA, para atender despesas com Serviços
Técnicos Especializados no Controle de Qualidade da Merenda Escolar,
conforme Convénio n9 33/83. Dispenso de licitação, com base no artigo
23, item /I, combinado com artigo 12, item V/, do Decreto-Lei n9 2.300
de 21/11/85.

Curitiba, 12 de junho de 1992

JOSE ALFREDO HRENNER
Diretor do Setor de Tecnologia

Ratifico o ato de dispensa de licitação, nos termos do artigo 24 do De-
creto-Lei n9 2.300/86, face delegação de competência do Magnifico
Reitor.

Curitiba, 16 de junho de 1992

JOSÉ HENRIQUE DE FARIA
Pró-Reitor de Planejamento, Orçamento e Finanças

Processo n9 23075.19961/92-11. O objeto do presente processo é a emis-
são de Nota de Empenho co valor de CR$ 1.000.000,00 (hum milhão de cru-
zeiros), em favor de XEROX DO BRASIL LIDA, para atender despesas de Ser
viços de Manutenção Técnica e Corretiva da MAquina Xerox n9 783-031524
do Setor de Ciências Humanas, Letras e Artes. Dispenso de licitação,
com base no artigo 23, item I, do Decreto-Lel n9 2.300 de 21/11/86.

Curitiba, 8 de junho de 19.92

CESAR AUGUSTO RAMOS
Diretor. do Setor de Ciências Humanas, Letras e Artes

Ratifico o ato de dispensa de licitação, nos termos do artigo 24 do De-
creto-Lei n9 2.300/86, face delegação de competência do Magnifico
Reitor,

Curitiba, 15 de junho de 1992

JOSÉ HENRIQUE DE FARIA
Pró-Reitor de Planejamento, Orçamento e Finanças

Processo n9 23075.20031/92-46. O objeto do presente processo é a emis-
são de Nota de Empenho no valor de CR$ 9.152.492,20 (nove milhaes, cen-
to e cinquenta e dois mil, 'quatrocentos e noventa e dois cruzeiros e
vinte centavos), em favor da FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARARA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIENCIA, DA TECNOLOGIA E DA CULTURA, para co-
brir despesas do Convênio 59 69/89 - Cláusula Terceira - /tem III, dele
brado entre a Universidade Federal do Paraná e a Fundação da UFPR, parã
dar apoio ao desenvolvimento do aperfeiçoamento do Centro de Estudos Le
prológicos Souza Araújo - CELSA. Dispenso de licitação, com base 	 no
artigo 22, item X, do Decreto-Lei n9 2.300 de 21/11/86.

Curitiba, 11 de junho de 1992

MARIO SERGIO JULIO CERCI
Diretor do Setor de Ciências da Saúde

Ratifico o ato de dispensa de licitação, nos termos do artigo 24 do De-
creto-Lei n9 2.300/86, face delegaçao de competência do Magnifico
Reitor.

Curitiba, 15 de junho de 1992

JOSÉ HENRIQUE DE FARIA
Pró-Reitor de Planejamento, Orçamento e Finanças

Processo n9 23075.19562/92-03. O objeto do presente processo é a emis-
são de Nota de Empenho no valor de CR4 803.616,00 (oitocentos e três
mil, seiscentos e dezesseis cruzeiros), em favor de CELEPAR C/A DE PRO-
CESSAMENTO DE DADOS DO PARARA, para atender despesas com Utilização de
Equipamentos da Ce/epar para Permitir. Consultas para a Consultoria	 e.
Procuradoria Juridica, aos Bancos de Dado. da Prodasen - Contrato 	 n9
719.1.076 - Termo Aditivo co 12/92, em Complemento a Nota de Empenho ne.
169/92-DCF. Dispenso de licitação, com base no artigo 22, item X, 	 do
Decreto-Lei 09 2.300 de 21/11/86.

Curitiba, 8 de junho de 1992

JAIME ANTONIO CARDOSO
Pró-Reitor de Administração

Ratifico o ato de dispensa de licitação, nos termos do artigo 24 do De-
creto-Lel n9 2.300/86, face delegaçao de competência do Magnifico
Reitor.

Curitiba, 12 àe junho de 1992

JOSE HENRIQUE DE FARIA
Pró-Reitor de Planejamento, Orçamento e Finanças

Processo n9 23075.19507/92-97. O objeto do presente processo é a emis-
são de Nota de Empenho no valor de CR$ 500.000,00 (quinhentos mil cru-'
zeiros), em favor de VARIG S/A VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENSE, para atender
despesas com Passagens Aéreas de FuncionArios da Biblioteca Central.
Dispenso de licitação, com base no artigo 22, item VII, do Decreto-Lei
09 2.300 de 21/11/86.

Curitiba, 8 de junho de 1992

BANDA M.M.R. PARANHOS
Diretora da Biblioteca Central
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Ratifico o ato de dispensa de licitação, nos termos do artigo 24 do De-
creta-Lei n9 2.300/86, face delegação de competència do Magnifico
Reitor.

Curitiba, 12 de junho de 1992

JOSE HENRIQUE DE FARIA
Pró-Reitor de Planejamento, Orçamento e Finanças

(Ofs. nes. 40 e 41/92)

PROCESSO N2 16941/92-05
O Objeto deste processo é a emissão de Nota de Empenho no valor de Cr$.
8.866.000,00(0ito milhOes,oitocentos e sessenta e cinco mi/ cruzeiros)
em favor da NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA.
Com base no artigo re 22 item 6 do Decreto-Lei re 2300/86, por não
apresentar número suficiente de propostas, autorizo a Dispensa de Li-
citação.

OSMAR MARTINS
Diretor Geral do HC

Ratifico o ato de dispensa de Licitação praticado pelo Diretor Geral
do Hospital de Clinicas da UFPr., de acordo com as disposicOes contida
na Legislação acima citada.

JOSE HENRIQUE DE FARIA
Pro-Reitor de Planejamento, Orçamento e Finanças

(N9 91.801 - 19-6-92 - Cr$ 105.000,00)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA
DESPACHOS

A Universidade Federal de Viçosa, através do processo n9
005356/92, cumprindo o-disposto no Artigo 7040 Decreto n9 449, de 17.
02.92, comunica ter declarado enexiglvel de Licitação e Locação de Ci-
lindros, como segue.

al"Tendo em vista que os cilindros objeto do presente pro
cesso são fabricados pelas empresas White Martins e AIA S/A,para arma-
zenagem de seus produtos, somos pela enezigibilidade de licitação para
aquisição dos mesmos, através de contrato de locação, com fulcro no
art.23, inc.I do Decrete-Lei n9 2300/86".

FREDERICO PERNA LEAL
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

b)"Obviamente, se a firma fornece o sãs necessário ao de-
senvolvimento das pesquisas, mediante contrato licitado anteriormente,
inviabiliza-se a competição ao se abrir oportunidade para que outra em
presa aluge o cilindro, por esta disparidade de fornecedores, a nosso
ver complicaria bastante o fornecimento comei _e regular do produto...
Assim, ante a inviabilidade prática da licitação, somos pela e inealgãncia da licitação".

AFONSO SERGIO C.FARIA
Advogado

c) .Ratifico o ato de enexigibilidade de licitação".

Viçosa, 15 de junho de 1992
RENATO MAURO BRANDI

(Of. n9 83/92)
	 Vice-Reitor no exercicio da Reitoria

FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE
SÃO JOÃO DEL-REI
Diretoria Executiva

DESPACHO DO DIRETOR EXECUTIVO
Em 12 de junho de 1992

Processo n9 23122.001012/92-0
Considerando o q ue estabelecem o Dec, aio Fcder ui na 322 di. 01.15 ri -

CDU de 04 11 91 -, no que tange 1 obr isa t iodado de es got r açus soo
contra toda decisRo judicia/ cancessiva dm dl rei eocas,  airmn os ou
reaj ustes	 de vencimento ou remuneração; de	 1- ec /assa Picado
e qui paração de quaisquer vanta gens a servidores públicos - e bela assim
as dis posiedes dos arts. 22 inciso IV ca pta, eQ e 23 inciso II do
Decrato-Le1 2300 de 21. 11.86; elo o ar 1 12 incluo O do mencionado
Diploma Le gal e o para grafo único do art. 75 do Recruto 449 dc
17 . 02 . 92 considerando, toais, as reze'ns ex posi. peia Assnnsa: ca
Jurídica desta DOE, nos HEll Os/ASJUR/DIREX.FLIHREI noa 008 dc O 4. 02 .92 a
014 de 17 .02 .92 - AUTORIZO Ri dis pensa de icoitosio p ara a curtir et acRoDr. iodo 90910 ALEXANDRINO. In as i. /eis o , sol tr. 1. r o , advogado . to na
0601110 sob o no 21.974 - CP(' 130 . 9E6 .506-63. com voai itór io ela 8010
Horizonte A Rua Ser g i pe, 500, sala 308, pelo 'prazo 5 rtic5. , 1 de 04( quatro) sonos, a contar de 04,01 1992, para prestar serviços teco/sou
es pecial izadox de ~Irma, jUrif ias a es ta Fundação per ante a Jus t
Federal de primeira Instância e Ti,bunul Re g ional do Ti ah,/ lio da Ir,
Rogi.Ro, na Ca p ital do Estado, pelo vidos de Cr (5 334. 00,5, 00 (sita,.
milhfice, oitocentos e trinta e quatro mil crim p Ir os r dividido crx 04
(quatro) parcelas i guais, mensais e conaecutacos  go 1, 11 4'58	 00
(hum milhão, %ta tr o,c nt os e cin quenta e 61 to mil e g uita., idos
cruzeiros) cada, à conta da Suba f. iv idade i 081 0002 - munir ts nc lio dc
a I. iv5tIncle administra tive - Elemento de fiespesa O 4 ' C O- 361, r E-30-1 IS -
Nota de Empenho no 9219E000723

(0E. n9 144/92)	 JOÃO ROSCO DE CASTRO TEIXEIRA

Ministério da Aeronáutica

COMANDO GERAL DO PESSOAL
INEXIGIBIL/DADE DE LICITAÇÃO NO 2/SARA/4/92

I - Reconheço as justificativas da dispensa de licitação paras, atendimentos .médicos realizados aos usei.
rios do Sistema do is/de da Aeronáutica, no período de 01/A00 a 30/A5R/92, em função da terem sido
realizados com firma e/ou profissionais do notória especialização no valor total 40 Cr$ 896.800.879,00, na
Assoo do Sanatório Sírio-Hosp. Coração SP. Cardiolab .RJ, Renaud Scan Diagnóstico RJ, Assoa, Hosplt.
Osvaldo Cruz-SP: leal Bras. do Oftalin . RJ. Forma e Função Pr6tese Cient. Ltda .RJ,C.S.S.A.41J, CRIESP-
SP: SEDEI ...SM Sio Endoscopio o Invasivas .RJ. Clínica Radiai. e Ultros .RF, Clínica de Doenças do To.
mas do g lo .RJ: Benemérita Soc. Port. Boneficiento do Pará, Fund. Antonio Prudente .SP, UNIMED Alagoas,
UNIMED/BAURÚ, UTI Neonato' da Lagoa-RJ, Hosp. Sta. Isabel Cantareira .SP, Inst. Eldorado.Diaderna.
SP; SONIMED .Guam .SP; ABBR-RJ; UNIMED João Pessoa; Diagraist. por Imagern .13E; Hosp. Saúde Ltda.
Caxias de Sul: Centro de Patol. Clinica Dr. Isaac Malogolowkin .RJ; UNIMED Go(anire IGASE-Hosp. Belo
Horizonto; Hosp. da Mulher•Boa Vista; Sos Bon. Israelita Brasileira-SP; Inst. Hfiton 85c00-130; Lab. Nau-
rof. Sérgio Sklarz Ltda-RJ; Soci-Flerno .SP; UNIMED Petrópolis; UNIMED Vitória; UNIMED Aracahl; UNI.
MIO Cascavel; Unlmed Culabá; UNIMED Uberaba; Hospital e Mat. N.Sra. Lourdos .SP; CIRUCARD.SP;
8I0005 .Nova Lima; Hospital Sus M l Ltds-Teresina: Sta. Casa Minar, de Guaratinguotá-SP; UNIMED Flo-
rionopolls; Hosp. S,Fca de Assis-Golanks Hosp. S.VIcente de Paulo .RNCentro Méd. Dias. por Imagem-S.
J. dos Campos; Rediocl. Tadão Mori .RJ; Ramal Scan .RJ; Cl. Méd. Nuclear Vinci° Pedras-RJ; Ci. Ultras.
do Ceará Ltda.-Fortaleza; Cl. da %pouso Corcovado; Centro de Prematuros do Estado do RJ; Centro Es-
pec. da Coluna Vertebral-RJ; Casa Geriátrica S.Sabastião .RJ; Geriátrica Loblorn-RJ, Casa Geriátrica Pais-
sandá-FIN Red ClInicas .RN Sta. Casa Mis. Santos; Hosp. Espírita de Psiquiatria Bom Retiro .CurItiba; Hosp.
Evangélico de Curitiba; FITCOR-SP; COMED .Cabo Frio; Casa de Saúde S.José-FIF; UNIMED S.LuIr; Hosp.
Miseric. de Santos Dumont; Solar da Tijuco Ltda .11J; Clínica de RepOuso ItapIra .SP; Clínico Bela Vista.RJ:
Coopanest Rio; Lab, Prótese Dant. Nelson P.Machado .RJ e Hosp. Sta. Catarine.SP.
II -A documentação foi analisada Inicialmente na organização de origem e enredada pelo Divisão de Audi-
toria Técnica da SARAM.

Rio de Janeiro, 5 de junho de 1992
Maj Brig. Med ' EUMENES CISNE

Diretor de Saúde
Ratifico 2 decisão do Dirotor do Saúde da Aeronáutica, por se tratar de atendimento dontro da slatomática
vigente, e em obediência a legislação portinonte.

Rio de Janeiro, $ de junho de 1992
Ten Brig Ar MÁRCIO NOBREGA DE AIROSA MOREIRA

Comandante

(N9 91.879 - 19-6-92 - Cr$ 231.000,00)

Ministério da Saúde

CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE
RESOLUÇÂO 09 27, DE 3 DE JUNHO DE 1992
O Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Reunião Ordinária realiza-

da nos dias 03 e 04 de Junho do corrente ano, dentro dessas competências previstas na Lei n°8,142 e

CONSIDERANDO que as funções de membro do Conselho de Salde não são
remuneradas, sendo seu exercício considerado relevante serviço prestado à preservação da saúdo da
população;

CONSIDERANDO que o Sistema Único de Saéde contará•em cada esfera do
governo com um Consolho de Saúdo, de acordo coma Lei 00 9.142. 40 280(2/90;

CONSIDERANDO que o servidor público civil da União está protegido pela Lel
nã 8.112, de 11/12/90, paras desempenho da função de Conselheiro do Conselho Nacional de Saúde,
sem qualquer prejuizo;

CONSIDERANDO que a saúde é um direito lundamental do ser humano, deven-
do o Estado prover as condições Indispensáveis assoa pleno exercício; resolver

Recomendar às autoridades competentes nos Estados e Municípios e emprega-
dores do setor privado, a dispensa de ponto e abono de falta de seus empregados que são membros de
Conselho de Saúde para que possam desempenhar em sua plenitude essas funções de relevância pú-
blica, garantindo dessa forma a execução de políticas sociais e econômicas que visem à 1040000 40
risco de doenças e de outros agravos, para que Iodos tenham direito à saúde nos termos da Constitui-
ção da República Federativa do Brasil.

ADIO D. JATENE
Presidente ao Conselho

Homologo a Resolução nã 027, nos termos do Decretode 12 de noveMbrO de
1991.

MinistroATE:62TrSaúde
(Of . n9 127/921

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
PORTARIA $9 196, DE 19 DE JUNII0 DE 1992

O Secretário de Administração Geral do Ministério da Saúdo, no us0 de suas
atribuições legais e tendo em vista o disposto na Portaria MEFP rig 124, de 10 de fevereiro de 1992 e
a subdelegação de competência de que trata a Porataria MS 00 309 de 24 de março de 1992, resolvei

Promover, na forma dos Anexos I e II a esta Portaria, desde que respeitados
os limites previstos no artigo II, da Lei nn 8211, 20 22 de julho de 1991 (LD0), a alteração do Ouadro
de Detaihamento da Despesa do Ministério da Saúde, publicado em conformidade com a Portada
MEFP ri0 201, de 09 de março de 1992.

MARCIO RE/NALDO DIAS MOREIRA
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ANEXO II
	 MmoNNN

111.00

(Of. 59 127/92)

SECRETARIA NACIONAL DE VIGIIÁNCIA SANITÁRIA
Departamento Técnico Normativo

PORTARIA NO 63, DE 19 DO JUNHO DE 1992

/1.01.01-0 S FTERGENTE DE uso oaaAL	 32 ANOS
399 ALTERACAO DF anTuLncom
330 NINO I P .0z ro ,,,ISLA. COM MAT.-PRIVAS MAS LISTAS POSITIVAS)

LAVA ROUPA QUANTO

25000.01:541.91-28 3.0589.0105.002-20,1 CO 0 40OIAI , C 1000 G	 99/963 1.01.0/-0 SLTERGENTE OU USO SISAL	 02 ANOS389 ALTERACAI• nr ROTULAGEM
330 MOOIF.OE FORAULA. COM MA T.-PA/MAS DAS LISTAS PosiTrvAS)

LAVA ROUPA QUANTO
	  2E000.012541.91-24 3.0589.0105.003-0

RO CT OAPELAO C 2 KG	 09/96
31.01.01-0 DETERGENTE DE USO GERAL	 02 ANOS330 ,oSI F .SO F OR PUIA. CEM MAT.-P R IMAS SAS LISTAS POSITIVAS)

80,48FIL SIA	 3.00589-1

LAVA ROUPA QUANTO
2500S.412331.91-28 3.0589.0105.004-9

PC SACO PLASTICO C 10 KC 	 09/06
SOTEA GENTE Dr uso GERAL	 02 ANOS

330 000I0.01 FORMULA. CCM M47.- s9IM45.D45 LISTAS POSITIVAS)

LAVA ROUPA QUANTO
. 44444 4,4 4 0 444444 ......... 25000.012551.91-2S 3.0589.0105.005-7
PO SACO PLASTIC:R C 20 KG	 09/96
31.01.01-0 sF TENGENTE OE USO GERAL 	 02 ANOS
330 poois.no FO,v ULA. CCM MAT.- P RIMAS nAs LISTAS POSITIVAS)

CERAS JOHNSON LTDA	 3.00063-1,

BRAVO MAXI
JOHNSDN	 2E000.020430.91-06 3.0063.0207.001-0
BALDE DE 24 L	 06/97
31.02.04-1 CONGENEFF 4 DETERGENTES CERAS	 03 ANOS
351 REGISTRO SE PRODUTO n& CATEGORIA I

0401 ESMEROL
JOHNSON	 25000.020431.91-61 3.0063.0208.001-7
COmFONA PLAST 5 L	 06/97
31.01.01-0 DFTEFGENTO OE USO GERAL	 03 ANOS
351 FEGISTFO nr PRODUTO 04 CATEGORIA I

MAM ESMEROL
JOHNSSW	 55000.020.31.91-61 3.0063.0208.002-E
LATA IS L	 06/97
31.91.91-0 SETEERENTF no USO GERAL	 03 ANOS
35/ aPorsTan SE PIODUTO PA CATEGORIA I

MAKI ESMEROL	 •A DIRETORA DO DEPARTAMENTO TECNICO-NORMATIVO - DOTE)). 	 JOHNS,N	 2,000.02043/.91-61 3.0063.0208.003-3da Secretaria Nacional de Vigilância Sanitária, do Ministério da Saúde,	 aumsanA PLANO 20 L	 06/97no uso de suas atribuições e em cumprimento a dispositivos da Lei n0 	 31.01.01-0 DoTraorNIT DE USO GERAL 	 03 ANOS6360/76 e do Decreto no 79094/77, resolve:	 351 REGISTR O 00 0000UTO DA CATEGORIA I

	

CIANE - CIA PRODS OUIMS NORDESTE	 3.00537-1

SABZO CIANIL	 •
44444444.444 44 4 4444.444.44 25000.003605.92-49 3.0537.0008.001-4
TABLETES C/23:5	 06/97
21.02.09-7 CONGFNERE A OETERGENTES 544150 	 01 ANOSUZANA MACHADO DE AMOLA 	 351 REGISTRO sr PRODUTO na CATEGORIA 1

1. Conceder o's Registros, as Revalidações, as Alterações
de Rotulagem, as Modificações de Fórmula, as Tránferéncias de Titulari-
dado e os Cancelamentos por Transferências de Produtos Saneaptes Domis
sanitários, na conformidade da relação anexa.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica

3.0043.0065.001-8
02/95

4 2 ANOS

NOME S. E001.E04
:Fon. na nannuTo
COMPLEMFOTD Dp
APRFSEMTACAO 00 Paonunn
CLASSICAT DrscatcAn
ASRUNTO-SFSCRYCAS

BATER DO BRASIL SA	 3.00043-4

BAYGON MULTI-INSETICIDA UNIVERSAL
	 ....... 4444 23,41.,01049.89
O."5 FCC RIP LIO parvica, LT 30 0 KL
32. 0 6.G1-7,INSETICIDA DEVESTICC
389 ALTERACAS or ROTULAGEv

EELGA INDS QUIPCS LIDA	 3.00491-1

IfGUA SANITARIA O BELGA
O 101.04	 osrvflolsas.a.so
FE PLAST 1000 HL
31. 4 2.01-7 CINGI- VER ES A OrTE,SENTE 1LVCJANTES
334 ALVAL/10f40 na coo)soa,

DESINFETANTE DELGA. EUCALIPTO
EUCALIPTO	 PFC01.044,4I.H4
FR FLAST 75, ML
30.15.06-1 DESINFETANTE R A R A USs GERAL
334 FEVALI sACAO OE 4'GIETE0

PINHO SOLIDOL DESINFETANTE
ISSLIOJI	 25001.00.,0.84
RR 0LA4,T 5 4 0 MI
32.0 R .C6-1 D OSI,E FTk v- o P ATO U s / GERAI
334 I'VALI s ICAO 	 Froys450

00084IL SIA

LAVA ROUPA QUANTO
...... . 444 /4 . 4 . **4.44 . 2:000.0123"1.01-A0

Pu CO PAREL40 C 1 43 G

ECOLAB OU/M LTDA	 3.00053-9

AP 1000
4,44444.4 ..... ..........w. 2E000.012042.90	 3.0053.0186.001-1
LATA DE 10 LITROS	 12/95
32.01.01-5 0E0ERGENTES nr uso PFOFISSIONAL 	 12 MESES
333 TR ANSEEAENCIA SE TITULARIOASF
389 ALT^FACAD nr FOTULAGEM

6CoL4s QUIM LTDA	 3.00053-9

AP 1000
.444444444444.44.444 ..... 25100.012842.90 	 3.0053.0186.002-1
suma,. OC co LITROS 	 12/95
1 s .f./.01-0 DE T ERGENTES co usn PROFISSIONAL

	
12 MESES

333 TRANSE,AFNCIA 02 i1ruL2,0/pnor
389 AITERACAO nr ACTULAGEM

CASSINO ESPECIAL
.tt,tA ......	 20e01.0121,-.1.77	 3.0053.0182.001-6
S4,9 20 KG	 07/93,
32,11.01-5 10TE OGENTES oe uso PPOFISSIONAL	 44 .....
333 T R .MSE FF ENCIA Dr TITULAS 30401 •
389 ALTO R ACAO nn ROTULAGEK

CYCLON /42
...•”..•..,...t..,•••“•• 71991.012107.77

	
3.0053.0033.002-0

SAC DO 20 KG	 07/94
J R .I1.01-5 2ETFA 0 4NTOS DE USO PROFISSIONAL	 44 .....
333 TkANS EERENCIN DE TITULARIDADE
389 ALTER ACAO Dr 404o,Á4E4

DETERGENTE LIQUIDO VERSÁTIL
...04444.4e.44554444444444 2597/.000649.79 	 3.0053.0100.001-3
LATA or 18 LITcss	 12/94
12,1,1-C a" nasrArrns 07 U54. P ROFISSI s NAL 	 tucan o

333 T R ANSFRAENCI4 ^4 TITOLARIDAOE
389 ALTCPACAD DE FrTULAGEM

AUT04I04CACICASASTRS

NUM. 70 PRoOESSO
	

NUM. OF REGISTE,/
VENCIKENTS
vAL10401

3.049/.0001.001-6
07/R6

00 MESES

3.0401.00/8.001-6
06/.7

02 AN95

3.0491.0017.001-1
46/97

C3 ANE3

3.00589-1

3.0589.0105.001-4	 OCO 35
09/S4	 ..... 4444 ........... 4.4444 25 90 1. 4 12194.77	 3.0053.0188.001-4

;
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SACO DE 2" 103
32. 1.01-1 SI r E AG r mT R S D r u33
333 TRANGFD ADmciA ar TITuLA../444-
389 ALTtrACAD 4- RDTJLASEm

FCL 50
444..44 ........... 44.4.444
SAC, DE 20 KG	 4
32.71.31-3 DrrcRn-mTr ; 3- pç, 9,n91531,0AL
333 0505E 4" D, Ducl4 oa TITUL4pg,A37
389 412547262 n- RnTuLA9rm

LALCKLA DETERGENTE
.**.4 ..... AnAAAAAA.A.A**At

8,4900A Dr 5 L.ITA,5
32.01.01-5 97 T 1.48 15TEI rr U51 D4 21:1551 NAL
333 TRANSRl oo MGIA nr T1TuLAA134Or
389 412E04043 DE G,TuLAGEm

, LUTES
........	 2,001.105330.R,
0080084 2, 1I209:
01.02.04-1 CO54501 - 4. 5 A 9FTE 0 50'NT,O5 tooAS
333 T0450or4E5CI4 DE 9I71L941140o
389 ALT o RAGÁO 9, 51TULAGR9

ECOLA8 0010 LTDA

,7/34	 ZIX 60
a* • *	 4.,444,,44.44.444.444r444. 	 3.0053.0184.001-9

LAT& IR LIT,E:	 n5/97
, /. ,, . 9 4-1	 DrTR,G ..Tr E DD,A1	 44 C.,.e
333 T, 4N5 r-T ,C1A UE TITUL,4!4A::
389 4,7 7, 4 1: 7 97 3nT,LNO,9

3.0053.0187.001-8
9 4 / 2 2 	 2IX 60

	

20.,1.0141.0.,^	 3.0053.0184.002-7
• 7 3-3, 9' o 11T	 39/8-1.

.n...
333 T , A45 • -4-,714 ,Z TITUL1-1'43E
389 1.1.7 ,..14G4., n, r^TuLAS',

3.0053.0189.00102
2IX 70

12 4R E.-5	 ** n[., • t.	 A*AtAIA•T An• r - • I	 44, .4,	 3.0053.0183.001-2
LAT, 19 LI T 4 o-	34/93

,,N8.Nr4r	 7RTC,,SZNI-75 DUT4u4
333 TRANs57firN7I4 9 - TI1ULA417171.
389 ALTI 4 ACAC 37 47TULART9

3.0053.0179.001-5
1 4/8?	 ZIX 70

13 979-o	 :36)1.014431.117	 3.0053.0193.0020
22402144 D: 5 LIT o C3	 ,	 34/93
21. , 2.4 4-T 0 41GrNrna A o rT7R0.7 .471. 5	 6*
333 204N,r .sr20CIA Sr TITULAI.I9AD43.00053-9 389 4LT I cA r AD 1* 4 090ULADI'0

3.0053.0179.002-3
04/0,

12 mrrDS

LUTEX
AA*A.AA.,#**A.A.AAAA.A.,A, 35(411.90G...39.87
LATA DG F1050 4 75 DE 13 LITROS
31.02.04-1 CONGENLRE A DETERGENTES CCCAS
333 TRAN5rER D mCI4 DC TITULA91349E
389 ALTERAGAD DZ ROTULAGEN

Z/0 70
w*rr*******.4**** ..... rrr pR,91.N/447,1.62
rAIXA co. 12 o PA3C35 3r:1 LISA:,
21.32.3 4 -9 C010 4.NR4L	 cm.,;.:,res luTrns
333 T R ANSooRrNCIA DE TITULARIDADR
389 91824414.3 C , R,TULAWM

3.0053.0183.003-9
04/93

*s..,

LUTEX
 21,,0 1 •00,038.37	 3.0053.0179.003-1	

ECOLA5 OUIM LTDA	 3.00053-9
•.......... ..... ....•A. ..... 
TAROU METALICO DE 200 LITRPS 	 04197	 ZIX 70
31.02.04-1 CONGCNE R W A DrTERSo UTES GERAS	 12 9E725	 sat,saia,AtAtel.A..t.hr,A* 2 ,,A1.01445/.52	 3.0053.0183.004-7
333 TRANSI-CRENCIA 01: TITULARIDADE	 80,0N4 DD 20 LITROS.	 04/97

. 389 ALTERACAD DF ROTULAGCm	 31.02.99-5 CONGCNERE A Er9E05E1ITr5 OUTROS	 4. *AA.,
333 T94N5RERENCIA DF TITUL3R19A7E

PLASTSC 203	 389 AL17,1 ACAD -1 7" 41/TULAG99.
***s.** ........... . ..... .. 25,9/.0121 T,.,	 3.0053.0185.001-5
1045021 / LITRD OS/92.	 FONTANA SIA	 3.01293-4
31.02.05-1 000421E8E A OTT'i' g GENTCS LIMPA 9 LASTICO5	 0. **ta.
333 TRANSPERENCIA DE TITULARIDADE	 5A1340 FONTANA
389 ALTERACAO 07 ROTULAGCM

'	
............A...t.A.A.Ars 24 000.0200 0 0. 0 /-0l 3.1293.0001.001-2
$4045 5(0 G	 06/97

PLASTIC JOB	 31.02.09-2 GeNGOMFRE A P 1 TE06E0TE5 SARAD	 13 ANOS
.. ............. ......***** 2599 /.012170.77	 3.0053.0/85.002-3 351 8E4I94 4 0 05 2r3547* 24 C A TEG9T1N 1
BOMODNA DE 20 LIT505	 ^5/96
3,.09405-1 Cru/GEMERE A OrTERG7MTE0 LIM 3 4 RLASTIGCS	 08 ..... SABZO FONTANA COCO 2000
333 TRAN3F o4 E50I0 DE TITULAoIDARE 	 .". 25000.004/E/.92-45 3.1293.0002.001-9
389 ALTFRACAO DE ROTULAGEM	 641.04 2 30 9	 06/97

91.42.0 9 -7 Cr.GFNEA R A 0FTC 9 G267F5 S0540	 44 *kl.,
PLASTIC 305	 351 R oGISTP , 8r PRDOUTD 04 CAIDGORIA I
****.************”.... 20091.012170.77	 3.0053.0185.003-1
CAIXA COm 12 FRASCO DE I LIT.) 	 05/93	 ,

SAI3AD FoNTANA COM GLICERINA
31.02.05-1 CONCENTRE A DETEPCENTES LIMPA PL4STIC/1S 	 44 44.44	 ..............r............ 25000.8061110.92-83 3.1293.0003.001-5
333 TRANSFERFNCIA DE TITULARXnADE 	 114.50 2(0 1	 05/97
389 ALTERACAC OT FOTULAGTM	 31.62.99-7 c2m6r0E.r n 0E 7ERG I- 97 E 5 54807	 ... n•••***

351 , I-GIST E D 92 DR OWTO DA CATEGORIA 1
SOILAX CAPPET .CLEAN
.........AAAAAAAAAA.A.A.A. 35010.002 741. 4 2-n7 3.0053.0178.00102
SOMBONA PLAGTICA DE lo LITROS	 06/97
31.02.9902 GONGENERr A.2CTE04 oNTR3 . 0074 05	 12 Mo=
351 REGISTPO . DE DOODUTD DA GATI-GORTA 1

TOPAX

	

22,,71.000492.01	 3.0053.018/.001-1
TAMDDRETE DE FER PC CUNTem p e 20 117905	 10/96
31.08.04-1 GUNGENORR A DETER07:N1E5 CERAS	 12 94E25
333 TRAN5Rr R FmC/A Dr TITIILAR10490
389 ALTERACAO	 POTULAGrM

TOPAX
AA.. ............ ..... AA., 25991.00C4o1.81	 3.0053.018/.002-8
0005084 20 LITROS
33.02.04-1 CONGFMRPC 4 RETE06ENTr5 CERAS

	 I? MoS7S
/0/96

333 T R ANSRZPENCIA DR TITULARIDADr
389 ALTERACAD	 AOTULACrm

ECOLAB OUIM 2704	 3.00053-9

• TOPA%

	

.TIIR 2 4 54 1.000412.41	 3.0053.018/.003-6
LATA 18 LITRO!
	

1C/96
31.02.04-1 CONGRNFRE A D o TTo G o NTnS GC.:AS

	 12 ME5,5
333 T R ANSFERENCIA Dr TITULAcIVADr
389 ALTERA o An D3 FJTULAGEM

TOPAX
.4,4*.AAAAAA... ...... o*A...	 3.0053.018/.004-4
80 4111000 5 LITROS
	 10/96

3I.r2.04-1 CDNGEN E RC A G 7T E 0 370TE5 GE4A8
	 12 mrT,-5

333 TPANS9oRENCIA DE TITULOU 0401'
389 A1TE0A242 Dr PuTuLAG-,m

TOPA*.
.........	 2A,A/,004^2.,1

	 3.0053.0181.005-2
CAIXA CONTrMWD 12 1 R 00225 DT I 11191*

	 10/9C
31.02.04-1 Cr9GZ AIIFE A ,r1-993 ,.NTES COLAS	 12
333 TRAmsrrR rmCIA DE TITULAR13ADD
380 ALT I 9A(An DE R2TuLAGrm

HENKEL SA INDUSTRIAS OUIMICAS	 3.00042-0

AP 1000
...A...A...e...A.. ..... A.. ..5090.01f042.90
LATA Dr /9 1I2R09
32.01.0102 DLTETG E NT9n 45 USO P9119/55/DNAL
391 0000ELA m Ly T4 97. TR Amr 31, TiTuLARImADT

AP 1000
ttAAsALA,I A A .A ..... f . X-A9ft 2'1E11.012442.9)
34M7904 DL 20 1I0405
32.01.01-5 GrTERGRNTES Ir us3 1*':J=13612041
391 CANCELA 1251** Pan 70440 h E TI 2310910402

CASSINO ESPECIAL
3.0042.0013.001-5

SACO 20 KG	 07/93
32.61.01-5 0 -TERCrNTC3 21 Unr PROFISSIONAL
291 CANCELAmr,in 224 TRANS O' 717UL/1.81:48E

CYCLuN PAZ
tr********er******• -rrtrr* 23,4	 2,27.7z	 3.0042.0033.002-4
:AC: PC 2, KS	 07/94
27.21.3 3_O DrT19 0 959ZS CG 118 - 99-E/55/ - R4L	 44, 4.444
391 S4NErLAm o lTa 9211 TrANS DD TITUL4h1DADD

DETERGENTE LIQUIDO yERSATIL
AAAAAACAAI,AAt.A,A•VAtet.A.	 3.0042.0049.001-1
LATA DL 19 LET448	 12/94

1.01- 9 32TE- G24T 9- 	”A 99',1511,14L	 r* WAik,
39! . :AmCE149'v/T1 por T0A99 O D TITULAIDADC

HENKEL SA I429519145 OUIMICAS
	

3.00042-0

120 35

	

2D,01.0121,4.77
	 3.0042.0039.00 1-4

nAc - DE 20 KG
	 07/94

32.01.01-9 ( . 107 3,77,	 ,. A.A..
391 CA1C714 1,0r . FOR 1-40N5 n, TiTuLANI,ADR

REI. 50
alK A IAAAAAA A AnAAAA41, .....	 1.0,9,2.32

	 3.0042.0099.001-7

3.0042.0161.00102
/2/95

- 22 mCSCS

3.0042.0161.002-2
/ 2/91

12. MESES



04/93
14/0K

.C.A.
*R .***1*

5I94 3"22 FrAKC" , Dr / LITRO
C3NG,N ,,r A "riERKrNirS 340003

3

▪

 9.1 EANCELAm rNTO PoR TI 049 Dr 11TuLARI0ADE

,,TT,
391 ,44S'l	 T-,13

LUTE*
........ e. ..... .t•*•,•.x

4-2 3-13-4 -0 0 	 K"T3R;-NT-5	 e5
391 .ANc^L09 -"T3 11 g ',AN" 32 0) TOLA'-

3.0042.0.46.002-3
04/R3

KEK-5
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LALFKLA DRTERGENTE

3.0042.0156.001-0
06/.37
e .....

391 ".^,C	 74*	 117:1L411 1 ^A,

LUTE%
.....	 3.0042.0146.00/-5

,4/n3

391 OnNC-Lflm . ,73 rol	 T.TULARI,Anr

LUTE%

LATA n" l 9..9 3 6^ 47 II LITRuK
.....	 Re,	 .3 ,"

	
3.0042.0146.003-1

",,G, N , R , A ^ r 7 r0K7,Trs ZE-AS	 1 , MrS"5
391 cANCELAMr,T K "34 - , 414 n- TITuLAK/ n An-

PLASTIC Jnn
AI	 70.77	 3.0042.0015.001-e

120" 1 L.T."	 05/R1
,..morm,r^ A DET ERWm T R5 L: 0"4	 4. et***

391 CANC,..1,-•17:, COE 070,3 or 1 TULAr

pLASTIC JOn
..... ..***.t.******..4.*** 2 = ',^ 1.312170.77	 3.0042.0015.004-2
. .,m,"NA 0' 23 LITRDS	 05/57 •

C .,4GrNEAR A DrTc05"m7C5 L/4"4 .LASTIE"5	 *4 *****
391 CANCrLA9rmT0 PDA TRANS DE TI 051,4411407

PLASTIC JOD

	

....... A... 2 K " K I.012/ 70. 7,	3.0042.0015.005-0
CAIXA COm 12 770579S Dr 1 L,Tgc	 "5/9,
31 .42.05-1 C .INGENEAF A DETEkG -KT r S 11 m"A RLASTICOS	 .4 .4***
391 CANCLI.A.F'11, PUR TRAN3 De I I ER-AREJAM'

/NO COM DE VELAS GUANABARA 4.004

CERA GuANABARA
/MC.A.D,	 3,021.234576.92
LT RAKTA 3/3 7V 5 440 ., G 17 K

C,JMGEMjAE 4 OFTCP5 r500s =Ag
387 -,30IST, C nE P, wurn nA cAr rGORIA n

CERA GuANABARA
AmARELA	 r5033.134,76.92
LT 'AUTO C/37, 5 4200 . 0 13 K

C nNG ,,,,R, A OCTE05^1*TF9 CERAS
3

▪

 87 4 -GISTR, Dr. ',MUT& DA CATEGORIA 2

CERA GUANABARA
L5,ANJA	 20023.134576.12
LT P4 ,- TA C/371 5 4201 G I , K
31.02.04-1 CONG,NER P A rETCRG^NTEs CERA.;
387 RRGIsIsr DE PKO2UT0 nA CATEGORIA 2

CEPA GuANABARA
35023.134376.92

LT PAsTA C/ , 7K G 420,0 G 1 , K
31.02.04-1 CO597N00 0 A OETERG.- NTES CERAS
387 EGIE,Tg o nE PRODUTO nA CATCGORIA 2

1ND E DOM DE mATCRIAL DE L/MPEZA BANDEIRANTE LTDA. 3.01285-7

ÁGUA SANITÁRIA
5upER"DA	 25000.002973.92-32 3./285.0002.001-2

0LA5T LIO 1000 ML	 06/97
31.02.01-7 Ws:GEMERES A nETERGENTr ALvrJANTES 	 06 MESES351 k,GISTTC "C 0)-SOUTO 00 CATEGORIA /

/NouSTRIA E COMERCIO DE POLIDORES PEROLA LTDA	 3.00259-1

MASSA PARA POLIR pEROLA
4444.44.****44........e.T. 25001.001045.91	 3.0259.0005.001-/
PASTA LATA C/ 500 G 05/93
31.02.09-4 CONGENERE A DETERG. POLIDORES P/sUPERF. METAL 03 ANOS
389 ALTFRAGAD DE ROTULAGEM

3.00490-8

3.0490.0005.001-9
06/97

02 ARES

3.0490.0005.002-7
06/97

02 ANOS

3.0490.0005.003-5
06/97

02 ANOS

3.0490.0005.004-3
06/97

02 ANOS	 •

HENKCL SA INDUSTRIAS OUIM1CAS

TOPA%
259,7.100472.3/

CA/TA CoNT"N", 14 Fr55CCS ir 1 LITRo
71.1".04-1 CE400NrrE A DÉTERGENES COTAS
391 CANCCLAmENT" roR TRANS DE TITULA5/D40"

TOPA%
..........	 25481.000492.4.

TAmnirrTE D r Trono cONTENDC 25 LITAds
71.9 , .04-1 CONGENEFE A 9rTER4E0JTr5 CERAS
39/ CANCrLAu rNT3 Po p TRANS DE T[TULANIDADE

TOPA%
3RAni.nor4o2,3,

01-01054 20 L/T001
31.o2.04-1 rOmGrNrRc e Dri RRG"NTRS CERAS
391 CANCFLAm rNTJ .00 T R ANS O, T/TUL4713430

TOPA%
* • •** ..... R*R• *R*** RR 3,s,	 .00760p
90 ,13254 5 LIME,.
31.02.04-1 CO915 .- N-0C 7, or7E05040Es CEKAS
391 CANCELAMENT2 POP TrANS O' 3ITULA.I.:,A,.

TOPA%
2.39/1.(004,2.31

LATA 19 L/TPPT
.31.11.04-1 C,NO ,NFRr A DETERGENTES CE-45
391 CNNCrL emEmT" P3A 7^4N5 9" T1TULAP!,A,

MASSA RARA POLIR pEROLA
ne..4000******0****Ae000544 25001.001045.81 	 3.0259.0005.005-2
PASTA LATA C/ 0.900 L 	 05/93
71.17.08-4 CONGCNEPC A DITTERG. POLIDO.FS P/SUPERP. METAL 03 ANOS
331 MOVA 500051 , PAGANCIA. TONA1.10A9E 27 VOLUME/OUANTID,

3.01092-1'

mi pORmos DESINFETANTE PARA LACTAR1OS
. 400 * O5, * 0040 * . .....	 25000.003194.92-81 3.1092.0028.001-9
L/0 Fn pLAST x 2 LT	 06/97
32.05.03-7 orS1NF r005TE PARA LACTARIOS	 36 MESES
387 REGISTRE DE PRODUTO DA CATEGORIA 2

JANGA S/A IND COM	 •	 3.00691-2

DESINFETANTE IGUAL EUCALIPTO
/GuAL	 25000.009064.91-74 3.0691.0013.001-0
F p PLAST TRANS LIO 5E0 mL	 06/97
3,05.06-1 DrR IMFETANTC PAPA USP GERAL	 24 MESES
387 FrG/STRO nE PP OOUTC DA CATTGORTA 2

DESINFETANTE IGUAL JASMIM
IGUAL	 25000.009862.9/-49 3.0691.0012.001-4
r, PLAST TRANS LIO 500 RI-	 06/97
32.05.05-1 DE51NFFTA040 RARA USO GERAL	 24 MESES
387 PEG/STRC DF PRODUTO DA CATEGORIA 2

KLAROS INDuSTRIA OU/MICA LTDA	 3.00488-7

3.00042-0

3.0042.0084.00.-1
10/96

*e ****.

3.0042.0084.002-8
10/97

** *

3.0042.0084.003-6
10/57

'RR *RR*.

3.0042.00134.004-4
10/96

*R *R*"

3.0042.0084.005-2
10/50

' INDUsTR/AS REuNIDAS RHOS LIDA

z1060	 •
2Eo01.014430.92

LATA In LITRoK
31.1 . 7.04-1 C7N0E47KE 1. DCTERG-NTR, CC,e5
391 C0NCELAm^1T4 rir TrANS 4 2. TITuLAR."4-0:

DEs/NFETANTE PINHO FIXO
p ioND FISS	 25265.001200.09
Sre ML FRASCO PLASTICO LIOUIDE
32.03.90-1 Dr51Nr ETANTE PARA USO GrRAL
387 ,EGISTg o DE PR ODUTO DA CATEGORIA 2

3.0488.0019.001-1
06/97

36 MESES

3.0042.0107.003-6
"5/9,

R, 4, R•R

3.0042.0107.004-4
05/97

R. ***RO

3.0042.0106.002-1
"4/9?

ZI% 60
+9001.014,30.9,

1041114A nr 5 LITR.5
T 1.C2.C4-I CiNGENr... A 07T ,T^.5r,Tps creNs
391 CANC ,L4M,Nin 03R TR ANS 9, TITULÁn/Amr

21% 70
490A1,124^1.32

3"Mm754 31 b
, .+9-" c KNG.NLKE A 41T7R5-0T73

391 Z4NE rL7.,"470 002. 71455	 T) 701,441:41*

ZIx 70
.. ...	 *^*.* -- ,31.,144,1.Kn	 3.0042.0106.003-1

LeTA IA LIT.3,	 .4/4,

391	 ,,R Tc., 14, T.TJLA,."Aor

HENKEL sA I000STRIA5 00101745 	 3.00042-4

XIX 70

	

,-,-.1.414,1.^,	 3.0042.0106.004-8

LUTES OUIM1CA IND. E COM LTDA	 3.0/094-7

DESINFETANTE DESOUAT
Dr5JUAT	 05600.003262.92-30 3.1094.0006.001-0
G LITROS 3090004 PLÁSTICA	 06/97
3 5 . , 9.CR-1 0111INFE049TC PARA U53 GERAL 	 36 MESES
387 5 .'SI50 5P np 0PODUTC nA CATEGORIA 2

MARCOS DE CAMARGO FARIAS 6 CIA LTDA 	 3.00546-2

DETERGENTE EM PO PARA LIMPEZA GERAL 173421
pLJ031I	 20rr0.907803.92-34 3.0546.0056.001-8

34r0 PLAST/E9 C/ 5 KG	 06/97
U. 0 1. 0 1-0 DE TERGMNTr 59 USO G-RAL	 05 ANOS
351 ,55157^ , "E ,4,1047^ 24 cAT RGrR/A /

DETERGENTE CO PD PARA LIMPEZA GERAL 173431
0L4R39	 ,5,"0.0^2962.02	 3.0546.0057.001-4
0, -457O. PLKK TICK C/ s KG	 06/97
21. 1. K 1-: nETEK 5-500 80 USn KrKAL	 03 ANOS
351 . 7G1T.,P 117 ,.nnnUTC rA CATrGrRIA 1



RAYLIN DESINFETANTE EUCALIPTO
***************4***** ..... 25000.002979.92-19
ODOROSA PLASTIC. LIQUIDO X 5 LITROS
32.05.06-1 DESINEETANTE PARA USO GERAL
351 REGISTRO ne PRODUTO DA CATEGORIA 1

3.0548.0036.004-7
06/97
as ACTOS

.RAVLIN MULTI USO
P15000.002972.02-70

nospleux PLASTIcA LIO x 5 LITROS
31.02.09-2 CONGENFRE A DETERGENTES VARRA
351 REGISTRO DF pR ODATO DA CATEGORIA
RAYLIN MULTI USO
	  25000.009972.92-70
LATA LIO x is LITROS.
31.sz.09-7 CONCENERE A DET PRGENTES SARRO
351 REGISTro TE PRODUTO PA CATEGORIA 1

ORNIEX SIA

DETERGENTE LIQUIDO ARO MENTA
....s.* ......	 25001.0026.7.82
no mláA MASTIGA 5 LrTROS
31.01.01, errpPeruar. nr uso GERAL
334 REVALIDACAO TF REGIsTE0
389 ALTERACAn DE RoTALASEm

PEROXIDOS DO BRASIL LTDA

3.0548.0037.002-7
06/97
36 mESES

3.0548.0037.003-5
,6/97
36 mESES

3.00037-4

3.0037.0036.001-7
08/9p

n 7 ANL,

3.0/044-4
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7820	 SEÇÃO I

	
DIÁRIO OFICIAL	 SEGUNDA-FEIRA, 22 JUN 1992

muLTIONIC IND com PRODS qUIMS LTDA

RAyLIN - LAVA LOUCAS

0055350 PLAST LIA x 5 LIT.:3
21.02.0T-2 ccuseurPe A neTERGENTES GARA0
351 REGIST R E T f PRoDuTn CA cAT,GontA

MULTIONIC IND COM PUROS CUINS LEDA

RA yL1N - LAVA LOUCAS
.....	 2000.009975.92-6n
ER pLAsT TR ANS Lio x 1 LITRO
31.02.05-2 e:NGB/IEEE A EETERGENTES 56000
351 R EG/ST RO DE PRODUTO DE CATEGORIA 1

RAYLIN . DESINFETANTE EUCALIPTO
**** ...... *.*** ....... *4. 25000.002979.92-29
PR pLAST TRANS LIO x 1 LITRO
32.03.06-1 DESINFETANTE PARA USE GERAL
351 REGISTES TE PRODUTO DA CATEGORIA 1

RAYLIN DESINFETANTE EUCALIPTO
....... ** ......... ******** 25000.002979.92-19
LATA LIQUIDA X 19 L1TRCS
32.05.06-1 DES/NFETANTE PAPA ASO GERAL
351 REGISTRO DE PRODUTO DA CATEGORIA 1

3.00548-1

3.0543.0036.001-2
06/87

35 mESS

3.005481

3.0548.0036.002-0
06/.7

36 MESES

3.0548.0036.005-5
06/97

36 MESES

,C ,1, 1 JNA nLAsTicE C/?. L1T RES E coNTEAD- DE 18 KG	 09/95
32..4.0:-3 T rstNPnTANTE RARA INnuSTRIA ALImENTIC[A 	 n5 MESES
330 moDIF.De FOn MULA. te, MAT.-RR IMAS JAS LISTAS PnS/T1VASI
331 MJVA AR,..>( R, AGANCI!. TONALIDADE : VOLUME/OUANTIO)
389 ALT ,,ACAT DE ErTALEcEm

DESINFETANTE PROX/TANE 1512
O R SvITANE 1912	 2nenO.Si,nno.0,	 3.1044.0009.002-9
ME 00155 PLÁSTICA 0/9 LITROS E E nNTEUD^ DE 5 KG	 09/95
32.5. ,j-3 OUSIN R ETAM, PARA 153850514 ALIMENTICIA	 06 MESES
330 mODIF.PC ETRmUL A . C rN 9AT.-001465 TAS LISTAS RnSITIVASI
331 5500. APR- SV .A GANCIA. TONALIDADE F VOLUM,/OUANTIO/
389 ALTFR ACAP DE PDTULAGrM

PEROXIDOS DO BRASIL LEOA	 3.01044-4

DESINFETANTE PROMTANE 1512
PA3xITANE 1512	 20000.017290.90	 3.1044.0009.003-7
BoABoNA PLAsT/CA C/60 LITROS P CONTRATO 7E 50 KG	 09/93
32.1.5.05-3 DESINFETANTE RARA INDUSTRIA ALINENTICIA 	 06 MESES
330 M53/F.7E P onmULn. COM MAT.-POISAS TAS LISTAS PosITIvASI
331 NOVA APRESIFRAGANCIA. TONALIDADE E VoL05EIQUANTID1
389 ALTERACAA DE ROTALAGEm

3.01060-8

DESINFETANTE PINHO SINHA
PINHO SISMO	 25000.0048E1.92-19 3.1068.0005.001-1
FRASCO PLÁSTICO 500 ML 	 06/97
12.05.06-1 DESINFETANTE RARA USO GERAL 	 03 ANOS
387 RESIsT00 7E PRoDUTO DA CATEGORIA 2

PRODUTOS OUIMICOS 540 VICENTE LEDA	 3.00543-1

ACIDO MURIATICO PIKAPAu
......... ..***** ..... **** •5000.002554.92-71 3.0543.0021.001-1
17.56 PPC P/V FR PLAST I L CO x 24 	 06/37
12.02.03-e CONGENEPE$ A DET PR GENTES REMovEDORES	 OU . . *
351 REGISTRO Or PRODUTO DA CATEGORIA I

RAYLIN - LAVA LOUCAS
2E000.002975.02-60 3.0548.0036.003-9

LATA LIO X 18 LIT ROS	 06/97
31.02.09-2 CONGENEPE A OETERGENTES SAEAD	 36 MESES
351 REGISTR O DE vRoDuTo DA CATEGORIA 1

3.0548.0036.001-2
06/.7
	

PRODUTOS ESCALA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
36 MESES

RAYLIN DESINFETANTE PINHO
	  25000.002978.92-56 3.0548.0036.001-2
rP PLAST TRANS LI0 x 1 LITRO	 06/97
32.05.06-1 DES/NFETANTE RAPA USO GERAL	 36 MESES
351 REGISTRO Dr RRODATO DA CATEGORIA 1

RAyLIN DESINFETANTE PINHO
	  25000.002978.92-56 3.0548.0036.002-0
004006A PLAST L/0 x 5 LITROS 	 06197
32.95.06-1 DESINFETANTE PARA USO GERAL 	 36 MESES
351 REGISTRO DE PRODUTO DA CATEGORIA 1

RAYL1N DESINFETANTE PINHO
***************** ........ 4 25000.002970.9E-56 3.0548.0036.003-9
LATA LIO X /9 LITROS	 06/97
32.05.06-1 DESINFETANTE PARA USO GERAL	 36 MESES
351 REGISTRO DE PRODUTO DA CATEGORIA 1

• RAYLIN LIMPA VIDROS
...... * .......... ********* 25000.002970.92-44 3.0548.0037.001-9
FR PLAsT TRANS LIO X / LITRO	 06/97
31.02.06-8 CONGENERe A DETERGENTES LIMPA VIDROS	 36 MESES
351 REGISTR0 DE PRODUTO DA CATEGORIA I

MULTIONIC IND COR PRODS QUIMS LTDA 	 3.00548-1

RAYLIN LIMPA VIDROS
* .............	 2,5000.002970.9?-44 3.0548.0037.062-7
BONOONA PLÁSTICA LIO x 5 LITROS	 06/97
31.02.06-8 CONGENERE A DETERGENTES LIMPA VIDROS 	 76 MESES
351 REGISTRO DE PRODUTO DA CATEGORIA 1

RAYLIN LIMPA VIDROS
........ ***************** 25000.002970.32-44 3.0548.0037.003-5

LATA LIO 18 LITROS 	 06/97
31.02.06-8 CONGENERE A oETERGENTE5 LIMPA VIDROS 	 36 MESES
351 REGISTRO DE PRODUTO DA CATEGORIA /
RAYLIN MULTI USO
************************** 25000.002972.92-70 3.0548.0037.001-9
FR PLAST TRANS LIO X 1 LITRO	 06/97
30.02.00-2 CONGFNERE A DETERGENTES SARAU	 36 MESES
351 REGISTRO DE PRODUTO DA CATEGORIA /

QUIMICA OAKEN DO BRASIL LTDA - ME	 3.01213-8

MARANSO DETERGENTE
mARANSO	 25000.000770.92-84 3.1213.0004.001-7
nOMOONA PLÁSTICA DE 5 LITROS 	 06/97
32.63.99-9 CONGENERES A DETERG. OUTROS	 36 ACRES
351 REGISTRO DE PPODUTO DA CATEGORIA /

MARANS0 DETERGENTE
NAPANSO	 25000.000770.9.9-84 3.1213.0004.002-5
LATA nE 18 LITROS	 06/97
32.03.09, coNGENERES A SEVERO. OUTROS 	 36 MESES
351 REGISTRO DE PRODUTO nA CATEGORIA I

NARANSO DETERGENTE
mARANSO	 25000.000770.92-84 3.1213.0004:603-3
TAmUOR DE 200 LITROS	 06/97
32.03.99-9 CONCENTRES A DETERG. OUTROS 	 36 MESES
351 REGISTRO DF PRODUTO DA CATEGORIA 1 	 •

QUININAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA	 3.0/266-1

MHITE CLEAN 600 5
.....	 25000.003195.92

	
3.1266.0007.001-3

SACO PLASTIC° VALVULADO DE 20 CO 	 06/97
32.01.01-5 DETERGENTES CE USO PROFISSIONAL	 06 MESES
351 REGISTRO TE RRODUTO DA CATEGORIA I

SIGNA INDUSTRIAL LTDA
	

3.00797-1

ASSERT LIMPA PNEUS
ASSERT	 25000.002936.92-14 3.0797.0004.001-6
LATA COM 19 L	 06/97
31.02.11-4 CONGENERF A orTERGENTES LIMPA PNEUS 	 24 MESES
351 AEGISTPO DE PRODATO DA CATEGORIA I

BALA? PLUS SABAO LIQUIDO
SALM,/ PLUS
	

25000.002937.92-79 3.0797.0006.001-9
LATA COM In L	 06/97
31.02.09-2 CONGENEPE A oFTERGENTES SARRO	 24 MEsES
351 REGISTRO TE pp oDUTO 04 CATEGORIA 1

PREPARE LIMPA CARPETE
pREmARK	 2E4,00.0029/1.92

	
3.0797.0003.001-1

FR PLAST COM 5 L	 06/07
21.02.99-8 CONGEVE R E A DETERsENTES 7UTROS

	
24 MESES

351 REGISTRO 7E PRODATo DA CATEGORIA 1

PREmARK LIMPA VIDROS E PLASTICOs
PREmARK	 25000.002.44.92-74 3.0797.0001.001-7
4153055 PLAST Ccm 5 L	 96/97
21.' , .90-0 CONGENCCE A OFTF = W:NTES OUTOCS	 24 0E555
351 9EGISTR E T E PrODUTE n4 CATEGuRIA

STANLEy HOME PRODUTOS RARA O LAR LTDA	 3.90081-5

AMECIANTES DE ROAPAS
8TANLLY	 259.2,359.5.76	 3.0081.00/5.001-2
TV OLAGT T , AN: Lra Y l y e AL	 04/94

a. s a-r CINGCN=R L	 DETERG-NTEs AVAFIANTES ee T ECIDOS 36 MESES
330 13010.3 E Er n mUL ... Com mAT.-PEEmAS TE5 LISTAS RnS/TIVAS,
389 ALTCkACA2 0, 40TAL05Em

3.1044.0009.001-0
DESINFETANTE PROxITANE 1512	 .
PNoxITANE 1512	 7..000.0102,0.90

AMAC1ANTES DE ROUPAS
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(Of. 09 127/92)

INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL -

Coordenadória .de Cooperação Técnica e Controle em Goiás
DESPACHOS

No uso da competência delegada pela PP/INAMPS NO 7.374 de 13/01/92 e
com base no inciso X do artigo 22 do Decreto-Lei 2.300/86,a Chefe do
Serviço de Material,Serviços Gerais e Patrimônio do INAMPS-MS-GO,apro-
vou a Dispensa de Licitação do processo no33 094/14489/92,para forneci-
mento de carga para a máquina de franquear correspondência marca Ptney
Bowes,modelo 8.500 de propriedade desta CCTC-INAM05/G0,e autorizou a
despesa decorrente no valor global de Cr$900.000,00(Novecentos mil Cru
zeiros) em favor da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. O pre
sente ato foi ratificado em 17/06/92 pelo Chefe de Divisão de Admirds-
tração e Finanças - INAMPS-MS-GO.

No uso da competência delegada pela PT/INAMPS/PR n o 7.374 de 13/01/92.
A com base no inciso II do Artigo 23 do Decreto-Lei 2.300/86,a Chefe
do Serviço da Material,Serviços Gerais e Patrimônio do INAMPS/MS/GO a-
provou a /nexigibilidade de Licitação do processo 3 3 094/14395/92,refe-
rente a renovação da assinatura do DIALEX,por um período de 12(doze)
meses e autorizou a despesa decorrente no valor global de Cr$1.196.000
,00(Hum milhão e cento e noventa e seis mil Cruzeiros) em favor da fir
co Centro de Assessoria Trabalhista Ltda. O Ato foi ratificado em 17/T
06/92 pelo Chefe da Divisão de Administração e Finanças do INAMPS/MS/.
GO.

Em 17 de junho de 1992
MORTES H.DE SOUSA PAVANI

Chefe do Smndcadaterial, Serviços Gerais e
Patrinado

FUNDAÇÃO OSVALDO (....R.IY25

DESPACHOS
P1'ocesso: 25380.007206/91-01
Assunto . : Dispensa de Licitação
Homologo a Dispensa de Licitação para aquisição dp PANCREASE, da fir-
ma CONCORD CHEMISTS, que destina-se a pacientes com MUCOVISCIDO$E, ba-
seado no parecer da Assessoria Jurídica.	 •

Rio de Janeiro, 9 de junho de 1992
PAULO ROBERTO MERA BOECHAT

Diretor do Instituto F. Figueira
Ratifico a presente inexigibilidade da Licitação, tendo em vista a a-
provação da Direção do Instituto Fernandes Figueira.

Rio de Janeiro, 9 de junho de 1992
EDMUNDO REICHMANN

Vice Presidente
Processo: 25380.002084/92-11
Assunto 1 Dispensa de Licitação
Homologo a Dispensa de Licitação de PILOGEL, da firma IMPORTADORA IN-
DÚSTRIA E COMERCIO AMBRIEX S/A, que destina-se ao equipamento para Co
alização do TESTE E SUOR, baseado no parecer da Assessoria Jurídica.

Rio de Janeiro, 9 de junho de 1992
PAULO ROBERTO MAFRA"BOECHAT

Diretor do Instituto F. Figueira
Ratifico a presente inexigibilidade da Licitação, tendo em vista a a-
provação da Direção do Instituto remendes Figueira.

Rio de JalleirO, 9 de junho de 1992
EDMUNDO REICHMANN

Vice Presidente

Processo n , 25380.002417/92-10
Homologo a inexigthtlidade de licitação, para aquisição de produtos pa
ria Copiadora Xerox, amparado pelo Inciso I do Art. 23 Decreto N . 2300
de 21/11/86, combinando com o paragrafo 10 do Art. 22 do Decreto n , 30
de 07/02/91. conforme manifestaçao favoravel da Assessoria Jurídica.

Rio de Janeiro, 8 de junho de 1992
JOSE RIBAMAR FERREIRA
Prefeito da Fiocruz

Ratifico a presente inexigibilidade de licitação, tendo em vista a
aprovaçao pela Superintenancia de Administração.

Rio de Janeiro, 8 de junho de 1992
EDMUNDO REICHMAN

Vice-Presidente de Desenvolvimento
Tecnolégico e Produção

Proceeso ri , 25380.001430/92-34
Homologo a inexigibilidade de licitaçaõ, para aquisição de Freecer de
Baixa Temperatura, que destina-se ao atividades de pesquisa do Centro
de Pesquisa Gonçalo Toni., amparado pelo Inciso I, do Art. 23 do Decre
Co-Lei ri , 2300 de 21/11/86. combinando com o paragráfo 1 , do Art. 21—

3.00158-2,

3.0158.0017.001-7
10/97

12 u00,:r,

3.0158.00/7.002-5
10/97

12 MESES

3.0158.0017.003-3
10/97

12 MrEFS

3.0/58.0016.001-0
/0/97

12 02555

3.0158.0016.002-9
10/97

12 MESES

3.00158-2

3.0158.0016.003-7
1n/97

12 MESFS

3.0158.0016.004-5
10/97

/2 MrSrn

3.0158.0027.001-2
10/97

OU 40,05

3.0158.0027.002-0

10/97
69 MESES

(Of. n9 73/92)
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do Decreto n , 30 de 07/02/91. conforme manifestação favorável da Asses
sorte Jurídica.

Rio de Janeiro, 10 de junho de 1992

SILVINA MARQUES SANTIAGO
Superintendente de Administração

Decreto no 475, de 13 de marco de 1992 e considerando o que consta do
processo co 10171.000413/92-22, resolve:

. 12 - Alterar a programação detalhada na Portaria noO 309.
de 08 de al2) de 1992, conforme os Anexos / e II.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-

Ratifico a presente inexigibtlidade de licitação, tendo em vista a 	 MARCIL/0 MAPOUES MOREIRAaprovaçaa pela Superintendendo da Adminstraçaó.

`011112,170 768 901031110 801/00 	 ASEICO 1

Proceaso n a 25380.006534/91-36
Homologo a inexigidlidade de licitação para aquisiçaã, de Camóras de
Video coloridas, que destina-se as atividades do pesquisa do Centro de
Fontana Gonçalo Mod., amparado pelo Inciso I, do Art. 23 do Decre-
to-Lei n , 2300 de 21/11/86, combinando com o naragráfo 10 do Art. 20
do Decreto O 30 de 07/02/91. conforme manifeetaçao favorável da Asses
aorta Jurídica.

Rio de Janeiro, 10 de junho de 1992

SILV/NA MARQUES SANTIAGO
Superintendente de Administração

29:92.11107466.250	 :	 81101/11225 A 0260 DE 911100.70 0101510110 	 1	 1	 11.581 I

	

; 3.1.11.44 1 141 I	 11.561 1

124792.1976110.2861.101 ; 	 VALE) -141144003, 081181081 711807145 VA 	 I	 :	 0561:
;: 	 :	 I	 1Processo 17 É 25380.000336/92-31	 3.1.11.14 IN	 11.561

Assunto: Inexigibilidade de Licitação
:29192.136110192.2811	 1	 010200 A 2030 DE 8.71010 9.4,224111042.72 ...	: 	 1	 CU 1Homologo q inexiglbilidade de licitação_para aquisição de produtos marca Xerox, obje	 1 3.1.11,41 : 10 : 	 1.20 1eivando o regular funcionamento da maquino copiadora marca Xerox, modelo I045,com-	1	 1;	 1

base co parecer Jurídico e em conformidade com o disposto 170 Decreta-Lei 02 2.300	 .29192.104841192.2641.1111 I 	 FIZ - 0499020, MIRIM E ERMA) VA	 !	 1	 1.221 1de 21.11.86, arte, 23, 1, combinado com o parágrafo 19, do ara,. 22, do Decreto 02	 1	 1 MIM 1)44/	 4.294)30 de 07.02.91, ortg. 72 do Decreto 02 499 de 07.02.91. 	 1	 1	 1	 1	 1
Em 17 de junho de 1992	 129192.16180121.330 	 ,	 011110.3 A MN DE 8,11073 571010011076 	 1	 1	 1	 264.018 1

	

1 3.1.11.0 1 111 I	 284.848

29172.16071121.061.1111 1 	 16E2 - 07071114, COMUM E 70400)40 54 	 :	 I	 26106 1
;	 1 3.4.11.11 1 111 :	 261.818 1

Ratifico a presente In -exigibilidade de licitação, tendo em vista a aprovação pela Oiro 	 ,29172.161391545.280	 1 A1011001 CANO 2 20122.25 WERvisicANS torla da Escola Politecnka de Saüde Joaquim Venanclo..,
	1 3.1.11.11 1 IN I	 711.53 I

Em 19 de junho de 1992	
:29142.:6091515.230.1111 : 	 VAI.EC - Da'0314, COVECCES E 7680183 SM	 1	 I	 :	 78.70 1

	

1 3.1.11.0 I IN 1	 70.288 1

: 01.52 - 111116014, CC.01131,4SE 71171010 VA 	 ,	 I	 :	 396.0
1

Processo: 25380002478/92-04	 ;2920.131171121.706 	 ;	 2ESEMS.473110 GE CAVAM P211111010 	 .	 :	 I	 8.114
Homologo a inexi gibi lidade de 1 ici tação para o conserto de sistema sim 	 1 3.1.41.31: IN 1 .	8.04)
plificado para bioquímica, em caráter emergenclal , através da firma COTI1 1
SUIS ASSESSORIA, SERVIÇOS E PRODUTOS PARÁ LABORATORIOS LTDA. , com fundã 	 :29249.11117/731.4146.11/2 , MOCIDADE E 77010M34	 1	 I	 8.19 1
mento no Inciso IV do Art. 22 do Decreto-lei n 1 2300, de 21/11/86, lia:	1 3.1.91,211 104 :	 8.151;
meado no parecer da Assessoria Jurídica. 	 1 1

Rio de . Ja0e0ro, 17 de junho de 1992.	 .29281.110724424.4129 	 41.191010 21 larr10108 AO 2.2410021121121 	 1	 1	 1	 11.51

	

: 3.1.90.39 : 10 : 	 44.554

129211.1273170.409.1212 n	 4)0010 00)00	 1	 :	 2.08
1 3.1.41.19 I 100

'

	

1	 2.15

Ratifico a presente inexigibilidade de licitação, tendo co vista a apro 	 :27279.1502036.7169.103 	 0121010 SE 011-111MS4C1IE 	 :	 I	 3.911
vação pela Diretoria do Instituto Osuraido Cruz. 	 : 11.91.19 1 111 :	 2.748

•29217.1W7U45.019M14 1 untio-armeRio de Janeiro, 17 de junho de 1992.	 1	 1	 31.161

	

; 3.1.91.39 1 10 : 	 31.161

Rio de Janeiro, 10 de junho de 1992

EDMUNDO REICHMAN
Vice-Presidente de Desenvolvimento

Tecnológico e Produção
I. 2. 18:01180

58 1.484.14

nscAu

1018111701

.	 I	 LM:
Ratifico a presente inexigibilidade de licitaçse, tendo em vista 	 a	 : USAI: 144	 8.152:
aprovação pela Superintendendo da Administraçan.

.	 :29/42A1887842i.291.114 1	 VMEC DGEÇAMM, CMUSES TERROMS SM 	 1	 8.19:

	

Rio de Janeiro, /O de junho de 1992	 0.4.11.0 :IN:	 MN:
- EDMUNDO REICIU:IAN

Vice-Presidente de Desenvolvimento
Tecnológico e Produção

220100

021131E210 07, 511441112128

51124210 2,1E4V1iN0122

1022.274471421.2271	 ;	 4118:072118 CRN 8111184713SQUS:810.1720

I
ESPECIFICAM	 ; 8819224	 971

:

1
" 30138 :

	

;	 1	 346.08

ANTENOR AMANCIO FILHO
Diretor da E.P.S.J.V.

EUCLIDES AYRES DE CASTILHO
Vice-Presidente de Ensino

SERGIO G. COUTINHO
Diretor do Instituto Oswaldo Cru.

ELOI DE S. GARCIA
Vice-Presidente de Pesquisa

(Ofs. nOs 30, 83, 127 e 130/92)

Superintendência de Adrninigração
DESPACHO DA SUPERINTENDENTE

Declara negado provimento ao recurso inter p osto pela firma Marcoren
Co.. Fornecimento Ltda., com relacão a penalidade a ela a plicada desus pensBo do direito de licitar com esta Fundacálo, pelo prazo de 2
(dois) anos, ato esse datado de 11 de j ulho de 1991, referente co
p rocesso no 25380 . 003791/90-71.

SILVINA MARQUES SANTIAGO

(Of. 09 129/92)

Ministério da Economia, Fazenda
e Planejamento
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N9 481, DE 19 DE JUNHO DE 1992
spamTe l lão :STADO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO. no

uso de	 tendo em vista o disposto no art. ;c.
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9148011010	 3.7.94.19 941	 78.238

1
.27719.161391125.2172.011 , 	 8)82)3200E700 21 MN HI8010 0014 	 78.188 I
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PORTARIA N9 482, DE 19 DE JUNHO Si 1992

O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, da Lei na 6.435, de 15
de julho de 1977, resolve:

Prorrogar, até 18 de dezembro de 1992, o prazo de intervenção
na Companhia Internacional de Previdência Privada - CIPP, estabelecido
na Portaria Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento na 535, de
20 de junho de 1991, publicada no DiArio Oficial da União em 24 de ju-
nho de 1991, tendo em vista as razões constantes do processo SUSEP no
001-0486/91.

MARCILIO MARQUES MOREIRA
(Of. n9 249/92)

PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
(Aunara

Ata da 6.034a. Sessão Ordinciria

Aos vinte e três dias do mês de . março de mil e novecen
tos e noventa e dois, As nove horas, na Sala das Sessões do Primei-
ro Conselho de Contribuintes, de número oitocentos e dois, localizadI
no oitavo andar do Edificio Alvorada, Quadra um, Bloco "J", co Setor
Comercial Sul, nesta cidade dê Brasília, Distrito Federal, reuniram-se
os Membros da Primeira troara deste Conselho, estando presentes os Con
se/heiros MARIAM SEIF, (Presidente), CARLOS ALBERTO GONCALVES NUNES7
FRANCISCO, DE ASSIS MIRANDA, CRISTOVÃO ANCHIETA DE PAIVA, CELSOALVES FE/
TOSA, RAUL PIMENTEL, SANDRO MARTINS SILVA e SEBASTIAO RODRIGUES CABRAL;
o Procurador Representante da Fazenda Raciona/ AFONSO CELSO FERREIRA DE
CAMPOS, e eu, JOSÉ ANTONIO DA SILVA, Chefe da Secretaria, a fim de der
realizada a presente sessão ordinária.

Verificada a existência de quorum regimental, a Presi
dente declarou aberta a sessão, sendo a seguir lida e posta em discua
são a ata da sessão anterior, que foi aprovada.

Durante o expediente,procedeu-se ao sorteio de recursos
a serem relatados, resultando na seguinte distribuição.

Conselheiro CARLOS ALBERTO GONCALVES NUNES

Recurso n9 65.543 - Recorrente: BAUSCH E STROBEL INTERNACIONAL, FABRICA
DE MÁQUINAS LTDA. - Recorrida: DRF em Caxias do Sul (RS)

Recurso n9 65.544 - Recorrente: HAUSCH E STROHEL INTERNACIONAL, FÁBRICA
DE MÁQUINAS LTDA. - Recorrida: DRF em Caxias do Sul (RS)

Recurso n9 66.311 - Recorrente: CARGELLCITRUS LTDA. - Recorrida, 	 DRFem São Paulo (SP)

Recurso n9 66.312 - Recorrente: CARGILLCITRUS LTDA. - Recorrida: 	 DRFem São Paulo (SP)

Recurso n9 66.799 - Recorrente: CONSTRUTORA CASTILHO DE PORTO ALEGRE S/,
- Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ)

Recurso n9 66.802 - Recorrente: JOSE LAGE ANTAO - Recorrida: DRP no Rio
de Janeiro (RJ)

Recurso n9 66.803 - Recorrente: RICARDO DUARTE - Recorrida: DRF no Rio
de Janeiro (RJ)

Recurso n9 66.804 - Recorrente: FÁBIO STARLING CARVALHO - Recorrida: DM'
no Rio de Janeiro (RJ)

Recurso 00 100.080 - Recorrente: BAUSCH E STROBEL INTERNACIONAL, FADAI
CA DE MAQUINAS LTDA. - Recorrida: DRF em Caxias do Sul (RS)

	

Recurso n9 100.421 - Recorrente: CARGULCITRUS LTDA. - Recorrida: 	 DOO'em São Paulo ISP)^ .

Conselheiro Francisco de Assis Miranda
Recurso n9 66.558 - Recorrente: VIAÇÃO PROGRESSO LTDA. - Recorrido:DRF
em Belo Horizonte (MG)

Recurso 59 66.553 - Recorrente: VIAÇÃO PROGRESSO LTDA. - Recorrido: DRF
em Belo Horizonte (MG)

Recurso n9 66.560 - Recorrente: VIAÇAO PROGRESSO LTDA. - Recorrida: Dor
em Belo Horizonte (MG)

Recurso n9 66.561 - Recorrente: VIAÇÃO PROGRESSO LTDA. - Recorrida: DRFem Belo Horizonte (MG)

Recurso n9 66.570 - Recorrente: ITATIAIA COMPANHIA DE SEGUROS - Recorri
da: DRF no Rio de Janeiro (RJ)

Recurso n9 66.580 - Recorrente: CENTRAL DE TRATORES E EQUIPAMENTOS AGRI
COLAS LTDA. - Recorrida: DRF em Uberlândia (MG)

Recurso n9 66.581 - Recorrente: CENTRAL DE TRATORES E EQUIPAM= AGR/
COLAS LTDA. - Recorrida: DRF em Uberlândia (MG)

Recurso n9 66.800 - Recorrente: TUBOLIT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. -
corrida: DRF em Nova Iguaçu - (RJ)

Recurso n9 100.081 , Recorrente: IMOBILIÁRIA TAPEJARA LTDA. - Recorrida
DRF em Passo Fundo (RS)

Recurso n9 100.088 - Recorrente: TUBOLIT INDOSTRIA E COMERCIO LTDA.- Ra
corrida: DOO' em Nova Iguaçu (RJ)

Recurso n9 100.561 - Recorrente: VIAÇÃO PROGRESSO LTDA. - Recorrida:DRF
em Belo Horizonte (MG)

Recurso n9 100.567 - Recorrente: ITATIAIA COMPANHIA DE SEGUROS - Recor-
rida: DRF no Rio de Janeiro (RJ)

Recurso n9 100.572 Recorrente: CENTRAL DE TRATORES E EQUIPAMMOSAGR/-
COLAS LTDA. - Recorrida: DRF em Uberlândia (MG)

Conselheiro Celso Alves ReStosa

	

RecUrso n9 66.308 - Recorrente: DIMED SANTA MARIA - DISTRIBUIDORA 	 DEMEDICAMENTOS LTDA. - Recorrida: Dor em Santa' Maria (RS)
RecUrso n9 66.598 - Recorrente: JOSÉ GOMES DE ANDRADE - Recorrida: DRFem Ribeirão Preto (SP)

Recurso n9 66.599 - Recorrente: MARIA APARECIDA DE LUCCA ANDRADE - Re
corrida: DRF em Ribeirão Preto (SP)

:rjugoR2.6járgr;Jec(mente: ISOLAMENTOS ANDRADE LTDA. - Recorrida:

I=20.2e2ig0Ljewente: ISOLAMENTOS ANDRADE LTDA. - Recorrida:

Recurso n9 66.603 - Recorrente: DIVIBRÁS COMÉRCIO E INDOSTRIA LTDA.-Re
corrida: DP2 em Manaus (AM) 42,

Recurso n9 66.604 - Recorrente: MARISTELA SCHITTINI DA SILVA - Recorri-
da: DRF em Manaus (AM)

Recurso 09 . 66.605 - Recorrente: PEDRO NOGUEIRA AMAZONAS - Recorrida:DRF
em Santarém (PA)

Recurso 09 66.617 - Recorrente: VIAÇÃO SÃO RAP)OAEL LTDA. - Recorrida
DRF em São José do Rio Preto (SP)

Recurso n9 66.618 - Recorrente: VIAÇÃO SÃO RAPHAEL LTDA. - Recorrida:
DRF em São José do Rio Preto (SP)

Recurso n9 66.619 - Recorrente: VIAÇÃO SÃO RAPHAEL LTDA. - Recorrida:
DRF em São Jose do Rio Preto (SP)

Recurso co' 66.620 - Recorrente: VIAÇÃO 550 RAPHAEL LTDA. - Recorrida
DRF em São José do Rio Preto (SP)

Recurso n9 66.808 - Recorrente: TOURING VIAGENS LTDA. - Recorrida: DRF
no Rio do Janeiro (RJ)

RecurSo 719 66. q22 - Recorrente: JOÁO MENDONÇA DA COSTA REGO - Recorri-
da: 0391 00 1150nio do Janeiro (RJ)

Recurso ne 100.261 - Recorrente: LARGAUTO AUTOMÓVEIS LTDA. - Recorrida:
DRF em Nova Iguaçu (RJ)

243.520
•
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Recurso 09 100.418 - Recorrente: .DINED SANTA RIRIA - DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA. - Recorrida: DRF em Santa Maria (RS)

Recurso n9/00.581 - Recorrente: ISOLAMENTOS ANDRADE LTDA. - Recorrida
DRF =Ribeirão Preto (SP)

Recurso n9 100.583 - Recorrente: DIVIBRÁS COMERCIO E INDOSTRIA LTDA. -
Recorrida: DRF em Manaus (M4)

Recurso n9 100.584 - Recorrente: P:AMAZONAS COMERCIO E REPRESENTAÇOES -
Recorrida: DRF em Santarém (PA) •

Recurso n9 100.590'- Recorrente: VIAÇÁO $ÁO RAPAHAEL LTDA. - Recorrida
DRF em São José do Rio Preto (SP)

Recurso 149 100.593 - Recorrente: SANTA TEREZA INDÚSTRIA E MOVEIS LTDA.
Recorrida: DRF em São Jose do Rio Preto (SP)

Recurso 59 100.594 - Recorrente: MICHELE FORTE & CIA. LTDA. - Recorri
da: DRF em São Paulo (SP)

Recurso ne 10 n .595 - Recorrente: FRASPOL INDOSTRIA E COMERCIO LTDA. 	 -
Recorrias: DRF em Niterói (RJ)

Recurso 59 100.596 - Recorrente: AGROPECUÁRIA VALE DO GORUTUBA S/A.AGRO
VALE - Recorrida: DRF em Montes Claros (MG)

Recurso n9 100.597 - Recorrente: FERI/MENTAL - METAIS SIA - Recorrida
DRF em Varginha (MG)

Conselheiro Raul Pimentel

Recurso 59 65.905 -• Recorrente: RAÇÕES FOI-MIRE S/A - Recorrida: DRF em
Ribeirão Preto (SP)

Recurso n9 65.906 - Recorrente: RAÇÕES FRI-RIBE SIA - Recorrida: DRF em
Ribeirão Preto (SP)

Recurso n9 66.302 - Recorrente CASA TITUS SIA - INDÚSTRIA E COMERCIO -
Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ)

Recurso 59 66.563 - Recorrente: PATUÁ BOUTIQUE LTDA. - Recorrida:	 DRF
no Rio de Janeiro (RJ)

:2Mgng2 7 -± Rel=ártiu RATA - E
Ris de

ADMINISTRAÇA0	 E) 

Recurso 09 66.572 - Recorrente: DATA - EMPREENDIMENTOS ADMINISTRAM), E
SERVIÇOS LTDA. - Recorrida: DRF co Rio de Janeiro (RJ)

Recurso 09 66.573 - Recorrente: DATA - EMPREENDIMENTOS ADMIN'ISTRAÇÁO
SERVIÇOS LTDA. - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ)

Recurso 09 66.587 - Recorrente: SANTA CRUZ COMÉRCIO & REPRESENTAÇÕES LI-
M/TADA - Recorrida: DRF em Recife (PE)

Recurso n9 66.809 - Recorrente: DATA - EMPREENDIMENTOS ADMINISTRAM) E
SERVIÇOS LTDA. - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ)

Recurso n9 99.871 - Recorrente: DEAGAPE - PROPAGANDA LTDA. - Recorrida
DRF em São Paulo (SP)

Recurso n9 100.239 - Recorrente: RAÇÕES FRI-RIRE S/A - Recorrida:	 DRF
em Ribeirão Preto (SP)

Recurso 59 100.265 - Recorrente: COOPERATIVA AGRÍCOLA TUPANC/RETA LTDA.
- Recorrida: DOR em Santa Maria (RS)

Recurso n9 100.413 - Recorrente: CASA TITUS S/A - INDOSTRIA E	 COMERCIO
- Recorrias: nr no Rio de Janeiro (RJ)
Recurso 59 100.563 - Recorrente: PATUÁ BOUTIQUE LTDA. - Recorrida:	 DRF
co Rio de Janeiro (RJ)

Recurso n9 100.568 - Recorrente: DATA - EMPREENDIMENTOS, ADMIN/STRAÇÁO E
SERVIÇOS LTDA. - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ)

Recurso n9 100.576 - Recorrente: SANTA CRUZ COMÉRCIO & REPRESENTAÇÕES LI
NOTARA - Recorrida: DRF em Recife (PE)

Recurso n9 100.792 - Recorrente: MAIMBÁ HOTÉIS E TURISMO S/A - Recorrida
DRF em Vitória (ES)

Recurso 59 100.856 - Recorrente: CONPART-CONSULTORIA PARTICIPAÇÃO E TEC-
NOLOGIA LTDA. - Recorrida: DRP no Rio de Janeiro (RJ)

Conselheiro Sandro Martins Silva

-.curso n9 63.940 - Recorrente: DEGAL DESTILARIA GAVIÃO LTDA.
•: DRF em Governador Valadares (MG)',Ng,

Recurso 59 64.825 - Recorrente: CONCREMAT - ENGENHARIA E TECNOLOGIA S/A
- Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ)

i=u:oi:c4I0622a- ( Iptorrente: S.L. DE LIMA & CIA. LTDA. - Recorrida

::c=2 2. 2;.16,5,07 Recorrente: SEVERINO LAURO DE LIMA - Recorrida: PRP

Recurso n9 66.284 - Recorrente: ORTHOCRIM INDOSTRIA E COMERCIO LTDA.
Recorrida: DRP em Belo Horizonte (MG)

Recurso co 66.285 - Recorrente: ORTHOCRIM INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA.
Recorrida: DRF em Belo Horizonte (MG)

Recurso 59 66.286 - Recorrente: ORTHOCRIM INDOSTRIA E COMERCIO LTDA.
Recorrida: nor. em Belo Horizonte (MG)

Recurso n9 uu.30o - Recorrente: ADICO - ADMINISTRADORA IMOBILIÁRIA
COMERCIAL S/A - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro ( RJ)	 •

Recurso 59 99.388 - Recorrente: DEGAL DESTILARIA GAVIÃO LIDA. - Recorri
da: DRF em Governador Valadares (MG)

Recurso 59 99.574 - Recorrente: EMPROL - EMPREENDIMENTOS E PROJETOS LIMI
TARA - Recorrida: DRF em Salvador (BA)

Recurso n9 99.798 - Recorrente: CONCREMhT - ENGENHARIA E TECNOLOGIA URI
TARA - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro ((Si)

le2:cw.20none0.603 - Recorrente: FROTA AMAZONICA S/A - Recorrida: 	 DRF

Recurso n9 100.604 - Recorrente: CIA. SOUZA CRUZ INDOSTRIA E COMERCIO
Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) 	

_

Recurso n9 100.343 - Recorrente: S.L. DE LIMA & CIA. LTDA. - Recorrida:
DRF em João Pessoa (PB)

Recurso 59 100.404 - Recorrente: ORTHOCRIM - INDOSTRIA 1 COMÉRCIO LTDA.
Recorrida: DRF em Delo Horizonte (MG)

Recurso n9 100.416 - Recorrente: ADICO - ADMINISTRADORA IMOBILIÁRIA CO-
MERCIAL S/A - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) 1..

Recurso 09 100.444 - Recorrente: SANDRA - SOCIEDADE ALGODOEIRA DO NORDE2
TE BRASILEIRO S/A - Recorrida: DRF em São Paulo (SP)

Conselheiro Sebastiaão Rodrigues Cabral 

Recurso n9 65.194 - Recorrente: TROPICAL-COMERCIO, EXPORTAÇÃO E REPRESEM
TACÕES LTDA. - Recorrida: DRF co Belém (PA-(

SISEMBRA ENGENHARIA S/A - Recorrida: DRF

SISEMBRA ENGENHARIA S ./A - Recorrida: DOR

SISEMBRA . ENGENHARIA S/A - Recorrida: DRF

Recurso n9 65.215 - Recorrente: SISEMBRA ENGENHARIA S/A - Recorrida: DRF
no Rio de Janeiro (RJ)

Recurso n9 66.375 - Recorreste: CIA. FIAÇÃO E TECIDOS SANTA ROSA - Rocem
DRF em Volta Redonda (RJ)

Recurso n9 66.376 - Recorrente: CIA.F/AÇA0 E TECIDOS SANTA ROSA - Recor
ride: DRF em Volta Redonda (RJ) •

Recurso n9 66.566 - Recorrente: PESCADORES - COMERCIO, INDÚSTRIA E COSA
TRUÇÕES LTDA. - 'Recorrida: DRF em Niterói (RJ)

Recurso n9 66.567 - Recorrente: A RENASCENÇA .0/A COMERCIO E INDÚSTRIA -
Recorrida: DRP no Rio de Janeiro (RJ)

Recurso n9 66.568 - Recorrente: A RENASCENÇA S/A COMERCIO E INDÚSTRIA ,-
Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ)

Recurso n9 66.569 - Recorrente: A- RENASCENÇA S/A - COMERCIO E INDÚSTRIA-
Recorrida: DRF co Rio de Janeiro ' (RJ)

Recurso 59 66.608 - Recorrente: SANDIESEL SIA - Recorrida: DRF em Santa
rem (PA)

Recurso n9 66.609 - Recorrente: SANDIESEL S/A - Recorrida: DRF em Santa
rem (PA)

E

Recurso n9 65.212 - Recorrente:
no Rio de Janeiro (RJ)

Recurso 59 65.213 - Recorrente:
no Rio de Janeiro (RJ)

Recurso n9 65.214 - Recorrente:
no Rio de Janeiro (RJ)

(ecurso n9 64.330 - Recorrente: EMPROL - EMPREENDIMENTOS E PROJETOS LIMO
TARA - Recorrida: DRF em Salvador (BA)

Recurso n9 64.331 - Recorrente: EMPROL - EMPREENDIMENTOS E PROJETOS LIMO
PADA. - Recorrida: DRF em Salvador (BA)

Recurso 09 64.332 , - Recorrente: EMPROL - EMPREENDIMENTOS E PROJETOS LIMO
ESSA - Recorrida: DRF em Salvador (DA)

:ecurso n9 64.823 - Recorrente: CONCREMAT - ENGENHARIA E TECNOLOGIA SIA-
:ocorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ)

ecurho 59 64.824 - Recorrente: CONCREMAT - ENGENHARIA E TECNOLOGIA S/A
Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ)

Recurso n9 99.940 - Recorrente: TROPICAL - COMERCIO, EXPORTAÇÃO E REPRE-
SENTAÇÕES LTDA. - Recorrida: DRP em Belém (PA)

Recurso 59 99.948 - Recorrente: SISEMBRA ENGENHARIA S/A - REcorrida: DRF
no Rio de Janeiro (RJ)

Rena/se n9 100.466 - Recorrente: CIA. FIAÇÃO E TECIDOS SANTA ROSA - Re
corrida: DRF em Volta Redonda (RJ)

Recurso n9 100.565 - Recorrente: PESCADORES-COMERCIO, INDOSTRIA E COSO
/RUM) LTDA. - Recorrida: DRF em Niterói (RJ)

Recurso n9 100.566 - Recorrente: A RENASCENÇA S/A COMERCIO E INDÚSTRIA
- Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ)
Recurso n0 100.586 - Recorrente: SANDIESEL S/A - Recorrida: DRF co San
tarem (PA)
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Conselheira Mexiam Seif
Pedido de Reconsideração do Acórdão n9 101-80.869 - Requerente: METAL-
NORTE - /NDOSTRIA E COMERCIO DE CHAPAS E PERFILADOS LTDA. - Requerida
Primeira Câmara do primeiro Conselho de Contribuintes.

Pedido de Reconsideração do Acórdão 59 101-80.887 - Requerente: ALCIONE
SACOS DE SOUZA - Requerida: Primeira Câmara do Primeiro Conselho de Coo
tribuintes.

Pedido de Reconsideração do Acórdão n9 101-80.888 - Requerente:METALNOR
TE - INDOSTRIA E COMERCIO DE COPAS E PERFILADOS LTDA. - Requerida: Fil.
moira Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes.

Pedido de Reconsideração do Acórdão 09 101-80.889 - Requerente: ALCIONE
SACOS DE SOUZA - Requerida: Primeira Cãmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes.

Recurso n9 65.489 - Recorrente: PAVILESTE CONSTRUÇÕES LTDA. - Recorri-
da: DRF em Curitiba (PR)

Recurso n9 65.490 - Recorrente: PAVILESTE CONSTRUÇÕES LTDA. - Recorri
dai DOO' em Curitiba (PR)

Recurso n9 65.491 - Recorrente: PAVILESTE CONSTRUÇÕES LTDA. - Recorri
da: DRF em Curitiba (PR)

Recurso n9 65.801 - Recorrente: GRACILDO ARI CAVA - Recorrida: DRF em
Curitiba (PR)

Recurso n9 65.802 - Recorrente: 18110 GABRIEL CARVALHO BELTRÃO - Recor-
rida: DRF em Curitiba (PR)

Recurso n9 66.582 - Recorrente: ACIOLY & CIA. LTDA. - Recorrida: 	 DOO'
em João Pessoa (PB)

Recurso no
em Solo Pensou	

Recorrente: ACIOLY & CIA. LTDA. - Recorrida: 	 DRFs 

Recurso n9 66.588 - Recorrente: /NDOSTRIAS QUÍMICAS RESENDE S/A - Recor
rida: DRF em Volta Redonda (RJ)

Recurso n9 66.589 - Recorrente: INDOSTRIAS QUÍMICAS RESENDE S/A - Recor
ride: Dor em Volta Redonda (RJ)

Recurso n9 66.805 - Recorrente: CERÂMICA nus S/A - Recorrida: DRF em
Taubaté (SP)

Recurso n9 66.806 - Recorrente: CERAMICA SEIOS S/A - Recorrida: DOO' em
Taubate (SP)

Recurso n9 66.807 - Recorrente: CERAMICA NE/SS S/A - Recorrida: DRF em
Taubató (SP)
Recurso n9 70.583 - Recorrente:JOAO PEDRO ESCOSTEGUY CEZIMBRA- Recorri-
do: DRF no Rio de janeiro (RJ)

Recurso n9 70.584 - Recorrente:JOSE REDIS LOPES DE ALVARENGA - Recorri
do: DRF no Rio de Janeiro (RJ)

Recurso n9 70.585 - Recorrente: HUMBERTO IWAO SARAVA - Recorrida:DRF no
Rio de Janeiro (RJ)

Recurso :IQ 70.586 - Recorrente: LUIZ GERALDO DA SILVA BASTOS - Recorri
da: DRP no Rio de Janeiro (RJ)

Recurso n9 70.587 - Recorrente: MARIA AUXILIADORA =NON SOUSA -Recorri
da: DRF no Rio de Janeiro (RJ)

Recurso n9 71.437 - Recorrente: ATERMIRO FONSECA DE CARVALHO - Recorri
da: DRF no Rio de Janeiro (RJ)

Pedido de Reconsideração do Acórdão n9 101-80.631 - Requerente:METALNOR
TE - INDÚSTRIA E COMERCIO DE CHAPAS E PERFILADOS LTDA. -Requerida: PrI
moira Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes.

Pedido de Reconsideração do Acórdão n9 101-80-632 - Requerente:METALNOR
TE - INDÚSTRIA E CO9É5C50 DE CHAPAS E PERFILADOS LTDA. - Requerida: Pri
moira Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes.

•
Recurso n9 100.061 - Recorrente:PAVILESTE CONSTRUÇÕES LTDA.-Recorrida:
DOE em Curitiba (PR)

Recurso n9 100.573 - Recorrente: ACIOLY 6 CIA. LTDA. - Recorrida: Dor
em João Pessoa (PB)

Recurso n9 100.086 - Recorrente:AMAFRUTAS S/A- Recorrida:DRF em Belém(PA)

Recurso n9101.531 - Recorrente: AMERICAN BUREAU OF SHIPPING - Recorri
da:DRF no Rio de Janeiro (R,7)

Na ordem do dia, foram vistos, examinados e relatados
os recursos em pauta, em decorrência foram prolatadas as seguintes deci
mies:

Recurso 09 98.049 - Relator: Carlos A/berto Gonçalves Nunes - Recorrem
te: STROETER, TRINCO E VEIRANO - ADVOGADOS - Recorrida: DRF no Rio de"
Janeiro (RJ) - Adiado a pedido da parte.

Recurso n9 98.270 - Relator: Carlos Alberto Gonçalves Nunes - Recorres
te: ANANINDEUA INDÚSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA. - Recorrida: nig"
em Belém (PA) - Decisão: Por unanimidade de votos, deranprovimento ao
recurso. - AcórdãO-WY.01-83.169 

Recurso n9 99.962 - Relator: Francisco de Assis Miranda - Recorrente:SE
MEC COMERCIAL E TECNICA LTDA. - Recorrida: DRF em Recife (PE) -Decisão:
Por unanimidade de votos,negara, provimento ao recurso. - Acórdão 	 59101-83.170 

Recurso no 99.963 - Relator: Francisco de Assis Miranda - Recorrente:RO
BERT BOSCH DO BRASIL AMAZÔNIA S/A - Recorrida: DOS' em Manaus (AM) - De:
cci2ã:; Inntmidade de votos,negeme provimento ao recurso. - Acor

Recurso n9 98.770 - Relator: Cristovão Anchleta de Paiva - Recorrente:
USINA ALBERT/NO S/A - Recorrida: DRF em Ribeirão Preto (SP) - Decisão:
Por maioria de votos,amAheram a preliminar suscitada pelo conseIHMRS'
Celso Alves Feitosa, e converter o julgamento em diligencia. Vencido
o Conselheiro Cristovão Anchieta de Paiva que votava no mérito e negava(
provimento ao recurso. Designado para redigir o voto vencedor o Conse-
lheiro Celso Alves Feitosa,absteve-se de votar por não ter assistido o
relatório o Conselheiro Sandro Martins Silva. - Resolução n9 101-2.068

Recurso 09 99.581 - Relator: Cristovão Anchieta de Paiva - Recorrente:
ACAFI PARTICIPAÇÕES LTDA. - Recorrente: DRF no Rio de Janeiro (RJ) -Vis
ta ao Conselheiro Carlos Alberto Gonçalves Nunes.

Recurso n9 99.594 - Relator: Celso Alves Faltosa - Recorrente: PLANIS -
ENGENHARIA E COMERCIO LTDA. - Recorrida: Dor em Selo Horizonte (MG) -
Decisão: Por unanimidade de votos,nwaram provimento ao recurso. Ausen
te o Conselheiro Sebastião Rodrigues Cabral. - Acórdão 09 101-83.172 -

Recurso n9 99.612 - Relator: Celso Alves Feitosa - Recorrente: ITAMON
CONSTRUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA. - Recorrida: DRF em Foz do Iguaçu (RJ) -
Decisão: Por maioria de votos, deram provimento ao recurso. Vencidos os
U&SWEeiros Carlos Alberto Gonçalves Nunes e Cristovão Anchieta de Pai
ou, que negaram provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro Sebastião
Rodrigues Cabral. Relatório relido. - Acórdão n9 101-83.173 

Recurso n9 97.270 - Relatei: Raul Pimentel - Recorrente: HOTEL AMA800AS
(TURISMO) LTDA. - Recorrida: Superintendência Regional da Receita Fede-
ral e (51:F Manaus 29 or. - Decisão: Por unanimidade de votos,retificaram
o Acórdão n9 101-80.902 - de 10.02.90, para conhecer do recurso, 	 portempestivo e, co mérito, negar 	 provimento. Ausente o Conselheiro
Sebastião Rodrigues Cabral. - Acórdão 09 101-83.174 

Recurso n9 99.758 - Relator: Raul Pimentel - Recorrente: TRANSCAM COMER
CIO DE VE/CULOS LTDA. - Recorrida: DRF em Araçatuba (SP) - vistam Con-
lheiro Francisco de Assis Miranda

Recurso 09 99.388 - Relator: Cândido Rodrigues souber - Recorrente: DE
SAL DESTILARIA GAVIÃO LTDA. - Recorrida: ORO' em Governador ValadumsONGT
- Retirado de pauta para novo sorteio, em virtude de substituição do
Conselheiro Re/ator.

Recurso 09 99.574 - Relatar Càndido Rodrigues Neuber - Recorrente:0%MR
- EMPREENDIMENTOS E PROJETOS LIMITADA. - Recorrida: DOO' em Salvador RWO
- Retirado de pauta para novo sorteio, co virtude de substituição do
Conselheiro Relator.

Recurso n9 99.157 - Relator: José Eduardo Rangel de Alckmin - Recorren-
te: CASA ARTHUR HAAS COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA. - Recorrida: DRF em Be-
lo Horizonte (MG) - Retirado de pauta para novo sorteio, em virtude de
substituição do Conselheiro Relator.

Recurso n9 99.789 - Relator: José Eduardo Rangel de Alckmin - Recorren-
te: PROJEL CONSTRUÇÕES E PROJETOS ELETRICOS LTDA. - Recorrida: DRF em
Montes Claros (MG) - Retirado de pauta para novo sorteio, em virtude
de substituição do Conselheiro Relator.

Recurso n9 100.434 - Relatora: Dariam Seif - Recorrente: THOMAS PEREIRA
NEGÓCIOS /MOBILIÁRIOS LTDA. - Recorrida: Dor em Salvador (BA) - Deci-
são: Por unanimidade de votos, não conhecerando recurso, face a intem-
pestividade da impugnação. Acórdão n9 101-83.175 

Recurso co 68.952 - Relatora: Fiariam Seif - Recorrente: CARLOS ALBERTO
DO NASCIMENTO FERRARDES - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Deci
são: Por unanimidade de votosderam provimento ao recurso. - Acórdão n9
M-83.176 

Recurso n9 68.953 - Relatara: ?leriam Seif - Recorrente: MIA MARIA RI
GO VALE. - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão. Por unani::
cidade de votos,deram provimento ao recurso. - AcórdWIWI01-83.177 

Recurso n9 68.954 - Relatora: Harlem Seif - Racorrente: IZABEL CRISTINA
DE BARROS - Recorrida: DRP no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por unani-
midade de votos,derem provimento ao recurso. - Acórdão no 101-83.178

Recurso no 68.955 - Relatar.: fiariam Seif - Recorrente: BEYLE GOMES DA
COSTA - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) , Decisão: Por unanimida
de de votosderas provimento ao recurso. - Actirdãori/;-"Z•1-83.179 

Recurso n9 68.956 - Relatora: Muniam Seif - Recorrente: CONCEIÇÃO DE
MARIA DE AZEVEDO CAMARA - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Deci-
são: Por unanimidade de votos,d.m.m provimento ao recurso. - Acórdão n9
101-83.180

Recurso n9 68.957 - Relatora: Fiariam Seif - Recorrente: ALEXANDRE HEI
QUITA MAURMO. - Recorrida: Dor no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Po-r.
unanimidade de votos,deran provimento ao recurso. - Acord,WW1:01-83.181

Recurso 59 68.958 - Relatora: Mariam Seif - Recorrente: EL/ANA MARIA
DA SILVA PEREIRA - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por
unanimidade de votos,deran provimento ao recurso. - Acordão 09101-60.182 

Recurso 59 68.959 - Relatora: Mariam Seif - Recorrente: ANA LOCIA LIMA
BANDEIRA - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (Si) - Decisão: Por unanimi
dado de votosdenm, provimento ao recurso. - Acórdão-WM-83.183 

Recurso n9 68.960 - Relatora: Mariam Seif - Recorrente: VERA LÚCIA LEI
TÃO - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por unanimida-
de de votos,derem provimento ao recurso. - Acóran-W101-83.184 

, Ç!ur',,1
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Recurso n9 68.961 - Relatora: Manam Seif - Recorrente: ALBERTO SANTA
CRUZ COIMBRA. - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por
unanimidade de votos,deram provimento ao recurso. - Acérdao n9 101-83.185

Recurso n9 68.962 - Relatara: Saciam Seif - Recorrente: DJALMA ELIDIA
DO AMARAL NETO - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por
unanimidade de votos,derma provimento ao recurso. - Acordão n9 101-83.186 

Recurso 09 68.963 - Relatora: Mariam Seif - Recorrente: SILVIO RIBEIRO
- Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por unanimidade de
votos,demm provimento ao recurso. - Acordao n9 101-83.187

Recurso n9 68.964 - Relatora: Manam Seif - Recorrente: JURANDIR RAT-
IOS DE OLIVEIRA - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por
unanimidade de votos,dewm provimento ao recurso. - Acórdão n9 101-83.188

Recurso n9 68.965 - Relatora: Mariam Seif - Recorrente: LUIZ PEDRO DA
RIO - Recorrida: DOR no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por unanimidade'
de votosderam provimento ao recurso. - Acórdão n9 101-83.189 

Recurso n9 68.966 - Relatora: Manam Seif - Recorrente: ALBERTO FREDERI
CO DA ROCHA - Recorrida: ORO' no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por una-
nimidade de votos,d,mm provimento ao recurso. - Acordão n9 101-83.190

Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ata,
que, após lida e achada conforme, eu José Antonio da Silva, Chefe da
Secretaria da Cimara,assino cana Presidente.

JOSÉ ANTONIO DA SILVA	 MARIPLM SEU
Chefe da Secretaria 	 Presidente

Ata da 6.035a. Sessão Ordinária

Aos vinte e très dias do mês de março de mil e novecen-
tos e noventa e dois, às quatorze horas e trinta minutos, na Sala das
Sessões do Primeiro Conselho de Contribuintes, de número oitocentos e
dois, localizada no oitavO andar do Edifício Alvorada, Quadra um, Blo
co "J", no Setor Comercial Sul, nesta cidade de Brasília, Distrito Pedi
cal: reuniram-se,os Membros da Primeira Câmara deste Conselho, estandU
presentes os Conselheiros: MARCAM SEIO' (Presidente), CARLOS ALBERTO COO
SALVES NUNES, FRANCISCO DE ASS/S MIRANDA, CRISTOVAO ANCHIETA DE PA/VA,
CELSO ALVES FEITOSA, RAUL PIMENTEL, SANDRO MARTINS SILVA e SEBASTIÃO
RODRIGUES CABRAL; o Procurador-Representante da Fazenda Nacional APOR
SO CELSO FERREIRA DE CAMPOS, e eu, JOSÉ ANTONIO DA SILVA, Chefe da Si
cretone, a fim de ser realizada a presente sessão ordinaria.

Verificada a existência de quorum regimental, a Presi
dente ueclarou aberta a sessão, sendo a seguir lida e posta em disco s
são a ata da sessão anterior, que foi aprovada.

Na ordem do dia foram vistos, examinados e relatados
os recursos em pauta, em decorrência foram prolatadas as seguintes deci
sões:

Recurso n9 98.871 - Relator: Carlos Alberto Gonçalves Nunes - Recorren-
te: REFRIGERANTES MINAS GERAIS LTDA. - Recorrida: ORO' em Belo Horizon-
te (MG) - Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento ao ra
curso. - AWS.FaãO-ne 101-83.191

Recurso n9 99.964 - Relator: Francisco de Assis Miranda - Recorrente:RO
BERT BOSCH DO BRASIL AMAZONIA S/A - Recorrida: DRP co Manaus (AM) - Re
tirado de pauta por inclusão indevida.

Recurso n9 99.593 - Relator: Cristovão Anchieta de Paiva - Recorrente:
LACTICINIOS BETANIA S/A - INDOSTRIA PECUÁRIA E AGRICULTURA - Recorrida:
DOR co Fortaleza (CE) - Decisão: Por unanimidade de votos, deram pro-
vimento ao recurso - AcOFEIMPT, 101-83.192 

Recurso n9 99.602 - Relator: Cristovão Anchieta de Paiva - Recorreste:
CASA CASTANHEIRA LTDA. - Recorrida: DRF em Belo Horizonte (MG) - Vista
ao Conselheiro Sandro Martins Silva.

Recurso n9 99.784 - Relator: celso Alves Feitosa - Recorrente: CERRAM!
TA MINEIRO LTDA. - Recorrida: DOR em Campinas (SP) - Decisão: Por una-
nimidade de votos, deram provimento ao recurso. - Aco=5 -0 101-83.193

Recurso n9 99.791 - Relator: Celso Alves Feitosa - Recorrente: DABLIU
B. MODAS LTDA. - Recorrida: DOO' no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento ao recurso. - Acórd~31-83.194 

Recurso n9 99.943 - Relator: Raul Pimente/ - Recorrente: ARCO ENGENHA-
RIA E . COMÉRCIO LTDA. - Recorrida: DOR em Belo Horizonte (MG) - Vista a
Conselheira Manam Seif.

Recurso n9 99.798 - Relator: Cândido Rodrigues Neuber - Recorrente: COR
CREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA S/A - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro
(RJ) - Retirado de pauta para novo sorteio, co virtude de substituição
do Conselheiro-Relator.

Recurso 09 99.871 - Relato, Cândido Rodrigues Neuber - Recorrente: DIA
,GAPÉ - PROPAGANDA LTDA. - Recorrida: DRF em São Paulo (SP) - RetiradE
de paura para novo sorteio, em virtude de substituição do Conselheiro
-Relator.

Recurso n9 99.796 - Relator: José Eduardo Rangel de Alckmin - Recorren-
te: SINAL SOCIEDADE INDUSTRIAL ALIMENTICIA S/A - Recorrida: DOR no
Rio de Janeiro (RJ) - Retirado de pauta para novo sorteio, em virtude
de substituição do Conselheiro-Relator.

Recurso n9 99.960 - Relator: Cândido Rodrigues Neuber - Recorrente: SO
TRAN - TRANSPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA. - Recorrida: DRF em Cuiabã"
(MT) - Retirado de pauta para novo sorteio, em virtude de substituição
do Conselheiro-Relator.

Recurso n9 99.935 - Relatora: Mariam Seif - Recorrente: HOBBY MAGAZINE'
LTDA. - Recorrida: DOO' em Sorocaba (SP) - Decisão: Por unanimidade de
votos,denm provimento parcial ao recurso, para excluir da tributação
a importância de NCaS 39.759,00, no exercício de 1990 (padrão monetã-
rio à época). - Acórdão n9 101-83.195

Recurso n9 65.178 - Relatora: Manam Seif - Recorrente: ROUBO MAGAZINE
LTDA - Recorrida: DOR co Sorocaba (SP) - Decisão: Por unanimidade de
votos,dmmm provimento parcial ao recurso, para excluir da base de cdl-
culo da exigência a importância de OCOS 39.759,00, no ano-base de 1989
(padrão monetário à boca). - Acórdão co 101-83.196

Recurso 09 65.179 - Relatora: Manam Seif - Recorrente: SOIM MAGAZINE
LTDA. - Recorrida: DRF em Sorocaba (SP) - Decisão: Por unanimidade de
votos,negaram provimento ao recurso. - AcórEWW101-83.197 

Recurso n9 65.180 - Relatora: Manam Seif - Recorrente: HOBBY MAGAZINE'
LTDA. - Recorrida: DOR em Sorocaba (SP) - Decisão: Por unanimidade de
votos,dkumm provimento parcial ao recurso, para excluir da base de cálcu
lo da exigência a importância de NCZS 39.759,00, no exercício de 19915"
(padrão monetário ã época). - Acórdão n9 101-83.198 

Recurso ne 65.181 - Relatora: Manam Seif - Recorrente: GIORDANO CHAGAS
NETO - Recorrida: DRF em Sorocaba (SP) - Decisão: Por unanimidade de
votos,negaram provimento ao recurso. - AcoFtriEniV 101-83.199 

Recurso n9 65.182 - Relatora: Manam Seif - Recorrente: MARCELO DE MEL
LO ZAMBON - Recorrida: DRF em Sorocaba (SP) - Decisão: Por unanimidade'
de votos,negaram provimento ao recurso. - Acordao n9 101-83.200

Recurso n9 63.028 - Relatora: Manam Seif - Recorrente: CONSVIL CONSTAM
COES VILELA LTDA. - Recorrida: DRF em Campo Grande (MS) - Decisão: Por
unanimidade de votos decaio provimento ao recurso. - Acordão-W=83.201 

Recurso n9 68.967 - Relatara: Mariam Seif - Recorrente: JOSÉ CARLOS DA
COSTA LOPES. - Recorrida: ORO' no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por
unanimidade de votos,deram provimento ao recurso. Acordao no 101-83.202
Recurso n9 68.968 - Relatora: Manam Seif - Recorrente: SALTES DA SILVA
GONÇALVES - Recorrida: DOO' no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por unani-
midade de votos,deram provimento ao recurso. - Acórdão n9 101 83.203 

Recurso n9 68.969 - Relatora: Manam Seif - Recorrente: MARIA AMELIA DOS
SANTOS ROEDOR - Recorrida: DRF co Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por
unanimidade de votos,dumm provimento ao recurso. - Acórdíi05lO1-83.204 

Recurso no 68.970 - Relatora: Muniam Seif - Recorrente: NELSON FERNAN-
DES SOARES - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por unani
cidade de votos,detamprovimento ao recurso. - Acórdão n9 101-83.205 -

Recurso n9 68.971 - Relatora: Manam Seif - Recorrente: BERNADETE DUTRA
FOLLY - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por unanimida
de de votos,deram provimento ao recurso. - Acordao n9 101-83.206 

Recurso n9 68.972 - Relatora: Manam Seif - Recorrente: GENEROSO MAR-
TINS DAS NEVES - Recorrida: DOR no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por
Unanimidade de votos,deram provimento ao recurso. - Acórdão nO 101-83.207 

Recurso n9 68.973 - Relatora: Saciam Seif - Recorrente: MARIA TEREZA LU
CA - Recorrida: ORO' no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por unanimidade
de votos,deram provimento ao recurso. - Acordos n9 101-83.208

Recurso 09 68.974 - Relatora: Manam Seif - Recorrente: NAIZA CRUZ DE
SOUZA- Recorrida: DOR no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por unanimida-
de votosderam provimento ao recurso. - Acórdão :W151183.209

Recurso 09 68.975 - Relatora: Mariam Seif - Recorrente: SONIA MARIA DA
MAS SELINKE - Recorrida: DAR no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por una-
nimidade de votos,deram provimento ao recurso. - Acórdão n9 101-83.210 

Recurso n9 68.976 - Relatora: Manam Seif - Recorrente: ROBERTO DA CUNHA
DIAS - Recorrida: DOR no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por unanimida
de de votos,deram provimento ao recurso. - AcórdMa-T01-83.211 

Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ata,que,
após lida e achada conforme, eu JOSÉ ANTON/O DA SILVA, Chefe da Secreta
ria da Camara, assino com a Presidente.

JOSE ANTONIO DA SILVA	 MARIA.') SEIF
Chefe da Secretaria	 Presidente

Ata da 6.036a. Sessão Ordinária
Aos vinte e quatro dias do mês de março de mil e nove

centos e noventa e dois, às oito horas e trinta minutos, na Sala da's'
Sessões do Primeiro Conselho de Contribuintes, de número oitocentos e
dois, localizada no oitavo andar do Edifício Alvorada, Quadra um, Blo
co "J . , no Setor Comercial Sul, nesta cidade de Brasília, Distrito Pedi
rol, reuniram-se os Membros da primeira Câmara deste Conselho, estende'
presentes os Conselheiros MARIAM SEIO' (Presidente), CARLOS ALBERTO GON
CALVOS NUNES, FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA, CRISTOVAO ANCH/ETA DE PAIVA7
CELSO ALVES FEITOSA, RAUL PIMENTEL, SANDRO MARTINS SILVA e SEBASTIÁO RO

.DROGUES CABRAL; o Procurador-Representante da Fazenda Nacional AFONSO
CELSO FERREIRA DE CAMPOS, e eu, JOSÉ ANTONIO DA SILVA Chefe da Secreta
ria, a fim de ser realizada a presente sessão Ordinária.

Verificada a existência de quorum regimental, o Presi-
dente declarou aberta a sessão, sendo a seguir lida e posta em discua
são a ata da sessão anterior, que foi aprovada.

Na ordem do dia foram vistos, examinados e relatados
os recursos em pauta, 'em decorréncia foram prolatadas as seguintes deo!
sóes:

Recurso n9 99.838 - Relator: Carlos Alberto Gonçalves Nunes - Re00rre:2
te: MOINHO PACIFICO S/A - Recorrida: DRF em São Paulo (SP) - Decisão:

;
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Por unanimidade de votos,deram provimento parcial ao recurso, para az
cluir da tributação a importância do Cr$ 106.108.608 (padrão monetáriO
à época). - Acórdão 59 101-83.212

Recurso n9 99.877 - Relatos. : Carlos Alberto Gonçalves Nunes - Recorrem
te: ALBARUS S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO - Recorrida: ORO' em Porto Alega
(RS) - Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao
recurso, para excluir da tributação as importincias de Cr$41.689.500,14
e Cr$ 27.326.125,57, nos exercícios de 1984 e 1985, respectivamente (te
drão monetãrio à época). - Acórdão 59 101-83.213 

Recurso n9 100.070 - Relator: Francisco de Assis Miranda - Recorrente:
AGRO-PECUÁRIA ITACOLOMI LTDA. - Recorrida: DRF em Sorocaba (SP) - .Deci

2
o1 01Pg . mnimidade de votos,mxgram. provimento ao recurso. 	 AcoW-laS

Recurso n9 99.780 - Relator: Cristovão Anchieta de Paiva - Recorrente:
LABORATORIO QUIMICO E FARMACÊUTICO BARROS LTDA. - Recorrida: ORO' em
Juiz de Fora (MG) - Decisão: por unanimidade de votos,deram provimento
parcial ao recurso, para excluir da tributação a impartáncia de	 Cr$
345.580.420,00 (padrão monetãrio e" época). - Acórdão 09 101-83.215

Recurso 59 99.793 - Relator: Cristovão Anchieta de Paiva - Recorrente:
TOPSEED SEMENTES LTDA. - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Deci
são: Por unanimidade de votos, devolveram os autos ã repartição de cri
gem, a fim de que o recurso, na parte pertinente do ”leasing . , seja.
apreciada pela autoridade de primeira instância como se impugnação fo-
ra, em observância ao princípio do duplo grau de jurisdição. - Acórdão
09 101-83.216 

Recurso n9 99.797 - Relator: Celso Alves Feltosa - Recorrente: IRMÁOS
CARVALHO LTDA. - Recorrida: DOO' em Niterói (RJ) - Decisão: Por unanimi
dado de votos,deram provimento parcial ao recurso, para adotar na conveF
ção do imposto devido no período-base de 1986, a OTN do mós de abra
de 1987. - Acórdão n9 101-83.217

Recurso 09 99.947 - Relator: Celso Alves Feitosa - Recorrente: DIMENCIO
MAL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro
(RJ) - Decisão: Por unanimidade de votos,nsomumm provimento ao recurso.
Acórdão 59 101-83.218

Recurso n9 100.320 - Relator: Raul Pimentel - Recorrente: MANFIL MANUFA
'PURA DE METAIS E FIBRAS LTDA. - Recorrida: ORO' em Bauru (SP) - Retirado
de pauta, por inclusão indevida.

Recurso n9 99.940 - Relator: Cândido Rodrigues Souber - Recorrente: TRO
PICAL COMERCIO EXPORTAÇÃO E REPRESENTAÇÕES LTDA. - Recorrida: DOS' em HO
lém (PA) - Retiradode pauta para novo sorteio, em virtude de substituir
ção do Conselheiro Relator.

Recurso 59 99.948 - Relatór: Cãndido Rodrigues Neuber - Recorrente: SI
DEMORA ENGENHARIA S/A - Recorrida: ORO' no Rio de Janeiro (RJ) - Retira-
do de pauta para novo sorteio, em virtude de substituição do Conselhei
ro Re/ator.

ReCurSO n9 100.060 - Relator: José Eduardo Range/ de Alckmin - Recorrem
te: BRAZEITE INDOSTRIA E COMERCIO S/A - Recorrida: ORO' no Rio de Janeir
ro (RJ) - Retirado de pauta para novo sorteio, em virtude de substitui
ção do Conselheiro Relator.

Recurso n9 100.062 - Relator: José Eduardo
' te: LISOS REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA. -

(PR) - Retirado de pauta para novo sorteio
do Conselheiro Relato:,

Recurso 09 100.078 - Relatora Mariam Seif - Recorrente: TORQUILHO ENGE
SOARIA LTDA. - Recorrida: DRF em Fortaleza (CE) - Decisão: Por unanimir
dada de votos,negaram provimento ao-recurso. - AcOrOOO -a-101 -83.219

Recurso 59 65.536 - Relatora:Mariam Seif - Recorrente: TORQUILHO ENGE-
NHARIA LTDA. - Recorrida: ORO' em Fortaleza (CE) - Decisão: Por maioria
de votos,m3garam provimento ao recurso. Vencidos os -WOOTheiros Francis
co de Assis Miranda, Celso Alves Feitosa e Sebastião Rodrigues Cabral,
que proviam o recurso. - Acórdão n9 101-83.220

Recurso 59 b5.537 - Relatora: Mariam Seif - Recorrente: TORQUILHO ENGE-
NHARIA LTDA. - Recorrida: ORO' co Fortaleza (CE) - Decisão: Por unanimi
dada de votos,negaram provimento ao recurso. - Acór000-W101-83.221

Recurso n9 65.538 - Relatora: Mariam Seif - Recorrente: TORQUILHO ESSE
SOARIA LTDA. - Recorrida: DOO' em Fortaleza (CE) - Decisão: Por lanaram'
dado de votos,negaram provimento ao recurso. - AccaMO-EÓ 101-83.222 

Recurso n9 65.539 - Relatara: Mariam Seif - Recorrente: TORQU/LHO ESSE
SOARIA LTDA. - Recorrida: ORO' em Fortaleza (CO) - Decisão: Por unanlmi
dado de votos,negaram provimento ao recurso. - AcórOOO-W-101-83.223 N
Recurso 09 65.540 - Relatora: Mariam Seif - Recorrente: FRANCISCO TOÁ'
QUILHO NETO - Recorrida: DRF em Fortaleza (CE) - Decisão: Por unanimir
dado de votos,negaram provimento ao recurso. - AcCEIZO-Oé- 101-83.224 

Recurso n9 65.541 - Relatora: Mariam Seif - Recorrente: MARIA ELZA CAR
VALHEDO TORQUILHO - Recorrida: ORO' em Fortaleza (CE) - Decisão: Por tua
nimidade de votos,negaram provimento ao recurso. - AcórdOO-0-1"01-83.22!

Recurso 59 68.977 - Relatora: mariam Seif - Recorrente: ELIZABETH D'AL
MEIDA E SILVA - Recorrida: ORO' no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Po-i
unanimidade de votos,deram provimento ao recurso. - Acórdao n9 101-83.226

Recurso 59 68.978 - Relatora: Seriam seif - Recorrente: MÁRCIO PEREIRA
DOS REIS - Recorrido: ORO' no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por unanimi.
dado de votosAeram provimento ao recurso. - Acordao 09 101-83.227 	 -

Recurso n9 68.979 - Relatara: Mexiam Seif - Recorrente: LUCIANO MORGADO
- Recorrida: ORO' no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por unanimidade de
votos,deram provimento ao recurso. - AcórdaO-Winil-83.228

Recurso 59 68.980 - Relatara: Mariam Seif - Recorrente: ENEIDA REGINA
TEIXEIRA VAI - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por una
nimidade de votos,deram provimento ao recurso. - Acórdão-WM-83.229 -

Recurso n9 68.981 - Relatora: Mariam Seif - Pucorrente: MARCOS BAZZANEL
LA - Recorrida: DOO' no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por unanimidade
de votos,daram provimento ao recurso. - Acórdão-=1-83.230 

Recurso 59 68.982 - Relatora: Mariam Seif - Recorrente: FLÁVIA SALLES
COSTA JANOLIO - Recorrida: ORO' no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por
unanimidade de votos,deram provimento ao recurso. - AcórdàWWM1-83.23/ 

Recurso n9 68.983 - Relatora: Mariam Seif - Recorrente: NEIDE MARIA DE
MACEDO FREIRE - Recorrida: DOO' no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por
unanimidade de votos,deram provimento ao recurso. - AcórdãO-Wr01-R3.232

Recurso n9 68.984 - Relatora: Muniam Seif - Recorrente: ARNALDO ARAÚJO
FERRARDES DE OLIVEIRA - Recorrida: ORO' no Rio de Janeiro (RJ) -Decisão:
Por unanimidade de votos,deram provimento ao recurso. - Acordao 59 151-
-83.233. 

Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ata,
que, após lida e achada conforme, eu JOSÉ ANTONIO DA SILVA, Chefe da
Secretaria da Câmara, assino com a Presidente.

JOSÉ ANTONIO DA SILVA "	.	 MARIAM SEIF-
Chefe da Secretaria 	 Presidente

Ata da 6.037a. Sessão Ordinãria
Aos vinte e quatro dias do mós de março de mi/ e nove-

centos e noventa e dois, às quatorze horas e trinta minutos, na Sala
das Sessóes do Primeiro Conselho de Contribuintes,de número oitocentos
e dois, localizada no oitavo andar do Edifício Alvorada, Quadra um, Blo
co no Setor Comercial Sul, nesta cidade de Brasilia, Distrito FedO
ral, reuniram-se os Membros da Primeira Câmara deste Conselho, estandO
presentes os Conselheiros MARIAM SEIO' ( Presidente), CARLOS ALBERTO GON
CRIVES MURES, FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA, CRISTOVÃO ANCHIETA DE PAIVA7
CELSO ALVES FEITOSA, RAUL P/MENTEL, SANDRO MARTINS SILVA E SEBASTIÃO
RODRIGURS CABRAL, o Procurador Representante da Fazenda Nacional AFONSO
CELSO FERREIRA DE CAMPOS; e eu JOSE ANTON/0 DA SILVA, Chefe da Secreta-
ria, a fim de ser realizada a presente sessão ordinária.

Verificada a existência de 2221.511 regimental, a Presi-
dente declarou aberta a sessão, sendo a seguir lida e posta em discus
são a ata da sessão anterior, que foi aprovada.

Na ordem do dia, foram vistos, examinados e relatados
os recursos em pauta, co decorrência foram prolatadas as seguintes deci
sOes:

Recurso n9 99.957 - Relator: Carlos Alberto Gonçalves Nunes - Recorreis
te: ENGEPEL PROCESSAMENTOS ELETRÔNICOS LIMITADA - Recorrida: ORO' em Be-
lo Horizonte (MG) - Decisão: Por maioria de votos, deram	 provimento
parcial ao recurso, para excluir da tributação a importância de Cr$
1.000.000,00, no exercício de 1984 (padrão monetário à época).Vencidos,
parcialmente os Conselheiros: a) Celso Alves Feitosa, que excluía mais
as importàncias relativas is contraprestações de arrendamento mercan-
til, e b) Sebastião Rodrigues Cabral que excluía mais a importãncia
de Cr$ 120.000.000, no exercício de 1985. - Acórdão 59 101-83.234 

Recurso 59 99.959 - Relator: Carlos Alberto Gonçalves Nunes - Recorren-
te: CAETANO BRANCO S/A INDOSTRIA E COMERCIO - Recorrida: DRF em Joaça
ba (SP) - Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento ao re-
curso. - AE11205n9 101-83.235

Recurso n9 100.322 - Relator: Francisco de Assis Miranda - Recorrente:
AJC COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. - Recorrida: DRF em Novo Hamburgo
(RS) - Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recua
no. - AORWO-ne 101-83.236 

Recurso n9 100.328 - Relator: Francisco de Assis Miranda - Recorrente
ELANIO MORAES COUTINHO 5 CIA LTDA. - Recorrida: ORE em Feira de Santa
na (BA) - Vista a Conselheira Fiariam Seif.

Recurso 59 99.951 - Relator: Cristovão Anchieta de Paiva - Recorrente
INDÚSTRIA DE CALÇADOS NOTINHA LTDA. - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro
(RJ) - Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso.
- Acórdão n9 101-83.237 

Recurso 09 98.262 - Relator: Cristovão Anchieta dê Paiva - Recorrente:
HOSPITAL SÃO JOSE S/A - Recorrlda: ORO' em Vitória (ES) - Decisão: Por
unanimidade de votosrleram provimento parcial ao recurso, para ajustar
a exigência ao decidido no processo principal, através do Ac.	 101-
-02.262, de 24.04.92. - Acórdão n9 101-83.238 

Recurso n9 99.949 - Relator: Celso Alves Feitosa - Recorrente: NOTEIS
HERCULES S/A - Recorrida: ORE no Rio de Janeiro (RJ) - Vista ao Conse
lheiro Raul Pimento'.

Recurso n9 100.064 - Relator: Celso Alves Feitosa - Recorrente: CONCRE
LIX S/A - ENGENHARIA DE CONCRETO - Recorrida: ORO' em Campinas (SP) - DO
cisão: Por unanimidade de votos,deramprovimento ao recurso. - Acórdão
59 101-83.239 

Recurso 59 100.324 - Relator: Raul Pimentel - Recorrente: SERPEMA - SER
VIÇOS, PEÇAS E MÁQUINAS LTDA. - Recorrida: ORO' em Londrina (PR) - DecT
São: Por unanimidade de votos,negaram provimento ao recurso. - AcOrdao
n9 101-83.240

Recurso 59 100.327 - Relator: Raul Pimentel - Recorrente: EMPRESA BRA-
SILEIRA DR T,RRAPLENAGEM LTDA. - Recorrida: DRF em Belo Horizonte (MG)-

Rangel de Alckmin - Recorrem
Recorrida: ORO' em CuritibO

, em virtude de substituição
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Decisão: Por unanimidade de votos, não conheceram do recurso, por in-
tempestivo. - Acórdão n9 101-83.241

Recurso ng 100.086 - Relator: Cândido Rodrigues Neuber - Recorrente:
AMAFRUTAS S/A - Recorrida: ORO em Belém (PA) - Retirado de pauta para
novo sorteio, em virtude de substituição do Conselheiro Relator.

Recurso co 100.088 - Relator: andido Rodrigues Neuber - Recorrente: TU
BOLIT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - Recorrida: ORO em Nova Iguaçu )RJ)=
Retirado de pauta para novo sorteio, em virtude de substituição do Con
selheiro Relator.

Recurso n9 100.451 - Relator:José Eduardo Rangel de Alckmin - Recorres
te: AGROMINAS EMPREENDIMENTOS RURAIS LTDA. - Recorrida: ORO EM UBERLAN=
DIA - Retirado de pauta para novo sorteio, em virtude de substituição do
Conselheiro Relatar.

Recurso n9 68.985 Relatora: Mariam Seif - Recorrente: ANGELO JOSÊ PIN
TO'- Recorri'da: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: -Por unanimidade
de votos, deram provimento ao recurso. - Acórg&T-Er101-83.242

Recurso n9 68.986 - Relatora: sanam Seif - Recorrente: PAULO RENATOVE,
LON - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por udanimida=
de de votos, deram provimento ao recurso. - Acordao n9 101-83.243

Recurso n9 68.987 - Relator.: Olarias Seif - Recorrente: MARIA ALICE GA
NEM TEIXEIRA - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por un-a-
nimidade de votos, deram provimento ao recurso. - Acôrd.M.-19101-133.244 

Recurso n9 68.988 - Relatora; Muniam Seif - Recorrente: HEIDI HILDEGARD
MORRER FERRARDES - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento ao recurso. - Acórdn-E,7~- 101-
83.245

Recurso n9 68.989 - Relatora: mariam Seif - Recorrente: FRANCISCO JOSÉ
DE OLIVEIRA - Recorrida: Dor no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por una-
nimidade de votos, deram provimento ao recurso. - AcórJ7-19101-83.246

Recurso no 68.990 - Relatora: Mariam Seif - Recorrente: JOSÉ MAURO GO-
MES FERREIRA - Recorrida: ORE co Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por una
nimidade de votos, deram provimento ao recurso. - Acórdao n9 101-83.247
Recurso n9 68.991 - Relatora: Mariam Seif - Recorrente: BERNARDO PERDER
- Recorrida: ORE co Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento ao recurso. - Acõrdao n9 101-83.248

Recurso n9 68.992 - Relatora: Muniam Seif - Recorrente: PAULO ROBERTO
DA COSTA MANFREDINI - Recorrida: Dor no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão:
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso. Acórdão 
83.249

Recurso ng 68.993 - Relatora: Muniam Seif - Recorrente: REGINA CÉLIA
GUIMARAES HERMANN - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão:Por
unanimidade de votos, deram provimento ao recurso. - Acordaonv 10143.20

Recurso n9 68.994 - Relatora: mariam Seif - Recorrente: ANTONIO FERNAN-
DO GONÇALVES DA ROCHA - Recorrida: DOO no Rio de Janeiro (RJ) -Decisão:
Por unanimidade de votos, não conheceram do recurso. - Acórdão no 101-
-83 251

Recurso n9 68.995 - Relatora: Muniam Seif - Recorrente: LUIZ CARLOS
EGYPTO ROSA - Recorrida: Dor co Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por una-
nimidade de votos, deram provimento ao recurso. - Acórdao 09101-83.252

Recurso no 68.996 - Relatora: Mariam Seif - Recorrente: HOSANA MARIA
VIEIRA DE ANDRADE - Recorrida: DOE no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão:Por
unanimidade de votos, deram provimento ao recurso. - Acórdão co 101-
83.253

Recurso n9 68.997 - Relatora: :dariam Seif - Recorrente: HUMBERTO BARBO-
SA BELLIZZI - Recorrida: DOE no Rio de Janeiro - (RJ) - Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento ao recurso. 	 - ---WEEJdão 09
101-83.254 

Recurso n9 68.998 - Relatora: Metiam Seif - Recorrente: SALOMÃO BISEM
BAUR - Recorrida: DOS' no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por unanimidde de votos, deram. provimento ao recurso. - Ace:WaTir-19 101-83.255

Recurso n9 68.999 - Relatora: Mariam Seif - Recorrente: CARLOS ALBERTO
MONTE/R0 LEITE - Recorrida: ORE no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento ao recurso. - AcOWAZ---h9 101--83.256

Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ataque,
após lida e achada conforme, eu JOSÉ ANTONIO DA SILVA, Chefe da Secre
teria da Câmara, assino com a Presidente.

JOSÉ ANTONIO DA SILVA 	 MARIAM SE/F
Chefe da Secretaria	 Presidente

Ata da 6.038a. Sessão Ordinária

Aos vinte e cinco dias do mès de março de mil novecentos
e noventa e dois, às oito horas e trinta minutos, na Sala das Sessões
do Primeiro Conselho de Contribuintes, de número oitocentos e dois, lo-
calizada no oitavo andar do Edifício Alvorada, Quadra um, Bloco °J", no
Setor Comercial Sul, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuni-
ram-se os Membros da Primeira Câmara deste Conselho, estando presentes
os Conselheiros: MARIAM SEIF (Presidente), CARLOS ALBERTO GONÇALVES NU
NES, FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA, CRISTOVÃO ANCHIETA DE PAIVA, CELSO AE
VES FEITOSA, RAUL PIMENTEL, SANDRO MARTINS SELVA e SEBAST/Áo RODRIGUEN
CABRAL; o Procurador-Representante da Fazenda Nacional AFONSO CELSO FER
REIRA DEWMPOS,e eu, JOSE ANTONIO DA SILVA Chefe da Secretaria, a fir71
de ser realizada a presente sessão ordinária.

Verificada a existéncia de 522£115 regimental, a Presi-
dente declarou aberta a sessão, sendo a seguir lida e posta em discus
são a ata da sessão anterior, que foi aprovada.

recursos em Pau2,o2lerde2r2Cirg,nrIjni:n.aNátnr:e:urirelterd'àeccisóes:

Recurso n9 100.328 - Relator: Francisco de Assis Miranda - Recorrente:
ELANIO MORAES COUT/NHO O CIA. LIMITADA - Recorrida: DRF em Feira de San
lana (BA) - Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento ao ie.
curso. - Acci7MT-E,7 101-83.257

Recurso 09 100.055 - Relator: Carlos Alberto Gonçalves Nunes -Recorres-
te: TELESERVICE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA. - Recorrida: DOE em Brasi
lia (DF) - Vista ao Conselheiro Raul Pimentel.

Recurso n9 65.513 - Relator: Francisco de Assis Miranda -	 Recorrente:
AGRO PECUÁRIA ITACOLOM/ LTDA. - Recorrida: DRP em Sorocaba (SP) - Deci
não: Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso. -an.-..9 101-83.258

Recurso n9 65.514 - Relator: Francisco de Assis Miranda - Recorrente:
AGRO - PECUÁRIA ITACOLOM/ LTDA. - Recorrida: Dor em Sorocaba (SP) - De-
cisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso. -.Acor
a0ji-N9 101-83.259

Recurso co 61.750 - Relator: Cristovão Anchieta de Paiva - Recorrente:
HOSPITAL 800 3000 S/A - Recorrida: DRF em Vitória (ES) - Decisão: por
unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recurso,para ajustar
a e:de:ó:leia ao decidido no processo principal, através do Ac. 101-82.
.262, de 24.02.92. - Acórdão n9 101-83.260

Recurso n9 61.751 - Relato, Cristovão Anchieta de Paiva - Recorrente:
HOSPITAL 500 JOSÉ S/A - Recorrida: DRF em Vitória (ES) - Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recurso, para ajustar
a exigância ao decidido no processo principal, através do Ac. 82.262,
de 24.02.92. - Acórdão 59 101-83.261

Recurso 59 62.817 - Relatos: Cristovão Anchieta de Paiva - Recorrente:
Recurso 09 64.822 - Relator: Celso Alves Feitosa - Recorrente: ALDENE/R
GUSTAVO DE CARVALHO - Recorrida: DRP em Niterói (RJ) - Decisão: Por una
nimidade de votos, deram provimento parola/ ao recurso, para 'excluir dZ
base de cálculo do tributo o imposto de renda devido na pessoa jurídi-
ca. - Acórdão 09 101-83.272

Recurso co 64.826 - Relatar: Cel. Alves Feitosa - Recorrente: IRMOS
CARVALHO LTDA. - Recorrida: Dor em Niterói (RJ) - Decisão: Por unanimi
dade de votos, deram provimento parcial ao recurso, para ajustar a exT
gencia co decidido, no processo principal, através do Ac. n9101-83.211-,
de 24.03.92. - Acórdão n9 101-83.273 

Recurso n9 65.176 - Relator: Celso Alvea Feitosa - Recorrente: GILBRAS
INDUSTRIA E C00E0C/0 LTDA. - Recorrida: DOE no Rio de Janeiro (RJ) - De
cisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso. -Acól=us-E9 101-83.274 

Recurso n9 65.210 - Relator: Celso Alves Feitosa - Recorrente: D/MENSIO
NAL COMERC/0 E REPRESENTAÇÕES LTDA. - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro
(RJ) - Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recur
no. - AE00J01-n9 101-83.275

Recurso 59 65.211 - Relator: Celso Alves Feitosa - Recorrente: DIMENSIO
NAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro
(RJ) - Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recur
so. - A.E89E5l -n9 101-83.276.

Recurso n9 65.216 - Relator: Celso Alves Feitosa - Recorrente: HOTÉIS
RERCULES S/A - Recorrida: DOE no Rio de Janeiro (RJ) - Vista ao Conse-
lheiro Raul Pimentel.

Recurso n9 65.469 - Relator: Celso Alves Feitosa - Recorrente: DIMEN-
SIONAL COARCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. - Recorrida: ORO no Rio de Janei
no (RJ) - Decisão: Por unanifflidade de votos, negaram provimento ao
curso. - A.é.3"A-575-n9 101-83.277 

Recurso n9 65.470 - Relator: Celso Alves Feitosa - Recorrente: DIMENS/O
MAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. - Recorrida: Dor co Rio de Janeiro
(RJ) - Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recur-
so. - AE09011-n9 101-83.278 

Recurso n9 65.204 - Relator: Raul Pimentel - Recorrente. CONSTRUTORA CA
NADA LTDA. - Recorrida: ORE em Belo Horizonte (MG) - Decisão: Por mai-
oria de votos, deram provimento parcial ao recurso, para excluir datri
butacão as importAncias de Cr$ 577.656.254, no ano de 1985 e Cr$ 	
3.779.621, ano de 1987 (padrão monetãrio ás épocas). Vencido o Conse-
lheiro Celso Alves Feitosa, que dava provimento. -  Acórdão n9 101-83.279

Recurso n9 65.205 - Relator: Raul Pimentel - Recorrente: CONSTRUTORA CA
NADA LTDA. - Recorrida: DOE em Belo Horizonte (MG) - Decisão: Por unanT
cidade de votos, não conheceram do recurso por intempestivo. - 	 Acórdão
n9 101-83.280 

Recurso n9 65.518 - Relator: Raul Pimentel - Recorrente: PRODUTOS ALI-
MENTÍCIOS MONICA LTDA. - Recorrida: ORO em Londrina (PR) - Decisão: Por

	

unanimidade de votos, deram provimento ao recurso. - Acordas n9 	 101-
-83.281

Recurso n9 65.519 - Relator: Raul Pimentel - Recorrente: PRODUTOS ALI
RENT/CIOS MONICA LTDA. - Recorrida: DOE em Londrina (PR) - Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento ao recurso, para ajustar a exi-
géncia ao decidido no processo principal, através do Ac. 101-82.934 de
25.02.92. - Acórdão n9 101-83.282

MOIO



Recurso n9 64:347 - Relator:'
BERMACIA FARMACEUTICA LTDA.
Decisão: Por unanimidade pe
dao n9 /01-83.307 

Recurso co 65.520 - Relator:
- Recorrida: DRP em Londrina
deram provimento ao recurso.

Raul Pimentel - Recorrente: MORIO TATIZAWA
(PR) - Decisão: Por unanimidade de votos,
- Acórd=r7P-101-83.308

Cristovão Anchieta de Paiva - Recorrente:
- Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) -
votos, deram provimento ao recurso. - AcOr
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Recurso n9 101.531 - Relator: Cândido Rodrigues Neuber - Recorrente:AME
RICAS BUREAU OP SHIPP/NG - Recorrida: DRP no Rio de Janeiro (RJ) - RetT
nado de pauta para novo sorteio em virtude de substituição do Conselho'
no Relator.

Recurso n9 63.604 - Relator: José Eduardo Rangel de Alckmin - Recorren-
te: CASA ARTHUR SAIR COMERCIO INDÚSTRIA LIMITADA. - Recorrida: DRF em
Belo Horizonte (MG) - Retirado de pauta para novo sorteio em virtude
de substituição do Conselheiro Relator.

Recurbo 09 63.605 - Relator: José Eduardo Rangel de Alckmin - Recorren-
te: CASA ARTHUR HAAS COMÉRCIO INDÚSTRIA LIMITADA. - Recorrida: DRF em
Be/o Horizonte (MG) - Retirado de pauta para novo sorteio em virtude
de substituição do Conselheiro Relator.

Recurso n9 69.000 - Relatora: Mexiam Seif - Recorrente: ALCIDES DE PAU
LA BRAGA FILHO - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: P07
unanimidade de votos, deram provimento ao recurso. - Acórc-inr-E9 101--83.283

Recurso n9 69.001 - Relatora: Fiariam Seif - Recorrente: TEREIS CRISTINA
VEVEREA FARIA - Recorrida: DRP no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento ao recurso. - Ac .15=--n9 151--83.284

Recurso n9 68.002 - Relatora: Mariam Seif - Recorrente: SADIA REIS LO-
PES DA N- CESARINO - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão:
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso. - AcÓrc-TóW-fl9101-83.285

Recurso n9 68:003 - Relatora: Mariam Seif - Recorrente: LOA DE PRESTAR
PEREIRA - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por unanimi
dado de votos, deram provimento ao recurso. - AcOran7W-101-83.286 -

Recurso no 69.004 - Relatora: Mordam Seif - Recorrente: EVANDRO CAERE
METTRAU - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por unanimi-
dade de votos, deram provimento ao recurso. - AcórUJE)-W101-83.287

Recurso n9 68.005 - Relatora: Muniam Seif - Recorrente: SÉRGIO CORREA
REBOUÇAS - Recorrida: DRP no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por unani-
midade de votos, deram provimento ao recurso. - AcoR""7",-101-83.288 

Recurso n9 69.006 - Relatara: Mordam Seif - Recorrente: ELIZABETH ALT
PARENTE MAllEO - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento ao recurso. - ActSrUW--Eó. 101--83.289

Recurso n9 69.007 - Relatora: Mexiam Seif - Recorrente: MANDA MARIA SI
AURORA DEUS - Recorrida: DRP no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por un"
nimidade de votos, deram provimento ao recurso. - AcórU2WEV)-101-83.29(7.,
Recurso n9 69.008 - Relatora: Mariam Seif - Recorrente: ELAINE MOREIRA
LOPES - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por unanimida

	

de de votos, deram provimento ao recurso. - AcórUãO-1"0-101-83.291	 -

Recurso n9 69.009 - Relatora: saciam Seif - Recorrente: ELISABETH SEI
XAS MOURAO - Recorrida: DRP no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por una=
nimidade de votos, deram provimento ao recurso. - Acó 'r"fa7c77-19 101-83.292 

Recurso n9 69.010 - Relatora: mariam Seif - Recorrente: ELIAS EDUARDO
NIGRI - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por unanimi-
dade de votos, deram provimento ao recurso. - AdóTa -O719 101-83.293 

Recurso n9 69.011 - Relatora: Manias Seif - Recorrente: RONALDO DE LIMA
CHAVES - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por unanimi-
dade de votos, deram provimento ao recurso. - Acordas n9 101-83.294 

Recurso n9 69.012 - Relatora: Mariam Seif - Recorrente: CARLOS ALBERTO
CORDEIRO - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por unani-
midade de votos, deram provimento ao recurso. - acORTO-TIV 101-83.295

Recurso n9 69.013 - Relatora: Mariam Seif - Recorrente: SÉRGIO SIMAO
PAIVA JONIOR - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por una
nimidade de votos, deram provimento ao recurso. - Acard","70-U1-83.29-6

Recurso n9 69.014 -"Relatora: Saciam Seif - Recorrente: D/RCEU DAVID -
Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por unanimidade de vo
tos, deram provimento ao recurso. - AcOrUNWW-10/-83.297

Recurso n9 69.015 - Relatora: Marlam Seif - Recorrente: FERNANDA MARIA
GONÇALVES VISQUEIRO - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: 

	

Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso. - Acordas 	 n9101-83.298 

Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ata,
que, após lida e achada conforme, eu JOSÉ ANTON/0 DA SILVA, Chefe da Se
cretaria da Câmara, assino com a Presidente.

JOSE ANTONIO DA SILVA 	 MAR/AM SEIPChefe da Secretaria	 Presidente

Ata da 6.039a. Sessão Ordinãria

CELSO FERREIRA DE CMS,e eu, JOSÉ ANTONIO DA SILVA Chefe da Secretaria,
a fim de ser realizada a presente sessão ordinãria.

Verificada a existência de quorum regimental, a Presi-
dente declarou aberta a sessão, sendo a seguir lida e posta em discus-
são a ata da sessão anterior, que foi aprovada.

Na ordem do dia, foram vistos examinados e relatados os
recursos em pauta, em decorrência foram prolatadas as seguintes dee].sóes:

Recurso n9 64.728 - Relator: Carlos Alberto Gonçalves Nunes - Recorren-
te: ARGO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - Recorrida: DRF em Volta Redonda
(RJ) - Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recur-
so. - IJO-MS-n9 101-83.299 

Recurso n9 64.729 - Relatar: Carlos Alberto Gonçalves Nunes - Recorren
te: ARGO INDOSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - Recorrida: DRF em Volta Redonda --
Decisão: Por maioria de votos, deram provimento parcial ao recurso, pa",7-"Tatar o decidido no Acórdão n9 101-82.859, de 24.02.92. Vencido"
os Conselheiros Mariam Seif, Sandre Martins Silva e Sebastião Rodrigues
Cabral, que negaram provimento. - Acórdão n9 101-83.300.

Recurso n9 66.113 - Relator: Francisco de Assis Miranda - Recormmte:PLA
NOVA PLANEJAMENTO E CONSTRUÇÕES LIMITADA. - Recorrida: DRP em São Pault5
(SP) - Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao
recurso,15HWajustar a exigência ao decidido no processo matriz, atra-
vés do Acórdão n9 101-82.665, de 08.01.92. - Acórdão n9 101-83.301 

Recurso n9 66.128 - Relator: Francisco de Assis Miranda - Recorrente:
AJC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. - Recorrida: DRP em Novo Hamburgo
(RS) - Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recur-
so. - AUOTa1n9 101-83.302 

Recurso n9 66.129 - Relator: Francisco de Assis Miranda - Recorrente:
AJC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. - Recorrida: DRF em Novo Hamburgo
(RS) - Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recur-
so. - AW09AF7n9 101-83.303

Recurso 59 63.628 - Relator: Cristovão Anchieta de Paiva - Recorrente
COMERCIO E TRANSPORTE SILMA LTDA. - Recorrida: DRF em Presidente gruden
te (SP) - Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcig
ao recurso, para ajustar a exigência ao decidido co processo principal
através do Acórdão no 101-82.400 de 03.12.91. - Acórdão n9 101-83.304 

Recurso n9 63.946 - Relatos': Cristovão Anchieta de Paiva - Recorrente:
AÇOPLAST INDOSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - Recorrida: DRF em Guarulhos (SP)
- Decisão: Por unanimidade de votos, não conheceram do recurso, por
intempestivo. - Acórdão n9 101-83.305 

Recurso n9 63.947 - Relator: Cristovão Anchieta de Paiva - Recorrente:
AÇOPLAST INDOSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - Recorrida: DRF em Guarulhos (SP)
- Decisão: Por unanimidade de votos, hão conheceram do recurso, porinVanWgEivo. - Acórdão n9 101-83.306

Recurso n9 65.521 - Relator: Raul Pimentel - Recorrente: SH/DEO TATIZA-
WA - Recorrida: DRF em Londrina (PR) - Decisão: Por unanimidade de vo
tos deram provimento ao recurso. - Acóraâa-W101-83.309 

Recurso n9 65.522 - Relator: Raul Pimentel - Recorrente: ANGELO TATIZA-
WA - Recorrida: DRF em Londrina (PR) - Decisão: Por unanimidade de vo
tos, deram provimento ao recurso. - AcEIWTRi 101-83.310 

Recurso n9 65.523 - Relator: Raul Pimentel - Recorrente: PRODUTOS ALI-
MENT/CIOS MONICA LTDA. - Recorrida: DRF em Londrina (PR) - Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso. - AcOreTân--)19 101--03.311

Recurso co 65.524 - Re/ator: Raul Pimento/ - Recorrente: PRODUTOS ALI-
MENT/CIOS MONICA LTDA. - Recorrida: DRP em Londrina (PR) - Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recurso, FEEi-irjustar
a exigência ao decidido no processo matriz, através do Acórdão 59 101-
-82.934 de 25.02.92. 	 Acórdão n9 101-83.312

Recurso no 59.279 - Relator: Cândido Rodrigues Neuber - Recommnte: COMA
TRUTORA BARBOSA MELLO S/A - Recorrida: DRF em Belo Horizonte (MG) - Re
tirado de pauta,para novo sorteio em virtude de substituição do Conse-
lheiro.Relator.

Recurso n9 59.280 - Relator: Cindido Rodrigues Neuber - Recorrente:CONS
TRUTORA BARBOSA MELLO S/A - Recorrida: DRP co Belo Horizonte (MG) -
tirado de pauta, para novo sorteio, em virtude de substituição do Cone
lheiro Relator.

Aos vinte e cinco dias do mês de março de mil e novecen
tos e noventa e dois, de quatorze horas e trinta minutos, na Sala da
Sessões do primeiro Conselho de Contribuintes, de número oitocentos edois, localizada Tm oitavo andar do Edifício Alvorada, Quadra um, Bloco
.3°, no Setor Comercia/ Sul, nesta cidade de Brasília, Distrito Fede-
ral, reuniram-se os Membros da Primeira Cãmara deste Conselho, estando
presentes os Conselheiros: MAR/AM SEIF (Presidente), CARLOS ALBERTO COR
ÇALVES NUNES, FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA, CRISTOVÃO ANCHIETA DE PAIVA7
CELSO ALVES FEITOSA, RAUL PIMpqTEL, SANDRO MARTINS SILVA e SEBAST/AO RODIQUES CABRAL, o Procurador-Representante da Fazenda Nacional, AFONSU

Recurso n9 59.281 - Relatar: CAndido Rodrigues Neuber - Recorrente: CCM
TRUTORA BARBOSA MELLO S/A - Recorrida: DRF em Belo Horizonte (MG) - RZ
tirado de pauta, para novo sorteio, em virtude de substituição do Canse'
lheiro Relator.

Recurso co 63.258 - Relatos': CAndido Rodrigues Neuber -Recorrente: LORI
KIPPER BORDIGNON - Recorrida: DRF em Pelotas (RS) - Retirado de pauta
para novo sorteio, em virtude de substituição do Conselheiro Relator.

Recurso n9 65.194 - Relator: Cindido Rodrigues Neuber - Recorrente: TRO
PICAL COMÉRCIO EXPORTAÇAO E REPRESENTAÇÕES LTDA. - Recorrida: DRF em B



7830	 SEÇÃO I	 DIÁRIO OFICIAL	 SEGUNDA-FEIRA, 22 JUN 1992

J
IM.,..2ntris2oRce/tar=a, para novo sorteio em virtude de substitui

ção

Recurso 59 64.802 - Relator: Jose Eduardo Rangel de Alckmin - Recorren
te: PROJEL CONSTRUÇÕES E PROJETOS ELÉTRICOS LTDA. - Recorrida: DRF em
Montes Claros (MG) - Retirado de pauta para novo sorteio em virtude de
substituição do Conselheiro Relator.

Recurso n9 64.803 - Relator: José Eduardo Rangel de Alckmin - Recorren-
te: JOAO GILSON ESCOBAR - Recorrida: DRF co Montes Claros (MG) - Reti-
rado de pauta, para novo sorteio em virtude de substituição do conse-
lheiro Relator.

Recurso n9 64.804 - Relator: José Eduardo Rangel de Alckmin - Recorren-
te: GERALDO JORGE ALVES ESCONSO - Recorrida: DRF em Montes Claros (MG)
- Retirado de pauta, para novo sorteio em Virtude de substituição do Coe
selheiro Relator.

Recurso se 69.016 - Relatora: Muniam Seif - Recorrente: RELIA GOMES VAN
CONE - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por unanimi
dado de votos, deram provimento ao recurso. - AdEFW -N9 101-83.313

Recurso 09 69.017 - Relatora: Haviam Seif - Recorrente: LUIZ FER-
NANDO LOMEL/NO SOARES - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - De
cisão: Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso. -
5265550 n9 101-83.314 

Recurso n9 69.018 - Relatora: Mariam Seif - Recorrente: REGINA LEPORACE
DE OLIVEIRA LOMELINO SOARES - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) -
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso. - Ac6r
doo 59 101-83.315 

Recurso n9 69.019 - Relatara: Muniam Seif - Recorrente: FÁTIMA CORREI
HAJA - Recorrida: ORE no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por unanimida-
de de votos, deram provimento ao recurso. - AcOrc." 9 101-83.316 

Recurso n9 69.020 - Relatora: Mariam Seif - Recorrente: AUREA MORAES'
LENTO = Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por unanimida
de de votos, deram provimento ao recurso. - AccirW -Wõ-101-83.317	 -

Recurso n9 69.021 - Relatara: Dariam Seif - Recorrente: ELIZABETH CAROS
LHO ROEDER - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por unani
cidade de votos, deram provimento ao recurso. - AcõrdMF5-I01-83.318 -

Recurso 59 69.022 - Relatara: Dariam Self - Recorrente: MARILENA ROCHA
BRAGA - Recorrida: DRF no Rio de Janete .° (RJ) - Decisão: Por unanimida-
de de votos, deram provimento ao recurso. - Acórdão 09 101-83.319

Recurso co 69.023 - Relatora: Muniam Seif - Recorrente: PIERRE RALHEI
DA TELLES FILHO - Recorrida: DRF na Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Pof
unanimidade de Votos: deram provimento ao recurso.-AcOrdão-E=83.320
USINA ALBERTINO S/A - Recorrida: ORO' em Ribeirão Preto (Sn - Retirado
de pauta, matriz em diligência.

Recurso 59 63.312 - . Relatar: Cristovão Anchieta de Paiva - Recorrente:
CIA. UNIVERSAL DE ADMINISTRA050 DE BENS S/A - Recorrida: ORE no Rio de
Janeiro (RJ) - Vista a Conselheira Pariam Seif.

Recurso n9 63.313 - Relator: Cristovão Anchieta de Paiva - Recorrente:
CIA. UNIVERSAL DE ADMINISTRACAO DE BENS S/A - Recorrida: DAR no Rio de
Janeiro (RJ) - Vista a Conselheira Muniam Seio.

Recurso n9 64.372 - Relator Celso Alves Feltosa - Recorrente: PLANIS EM
GENHARIA E COMÉRCIO 'LIDA. - Recorrida: DAR em Belo Horizonte (MG)- De=
cisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso. - 1035-33550 101-93.262

Recursó 09 64.373 - Relator:
ENGENHARIA E COMERCIO LTDA.
Decisão: Por unanimidade de
335 55 101-83.263

Recurso 59 63.374 - Relator:
ENGENHARIA E COMERCIO LTDA.
Decisão: Por unanimidade de
KEOF'd"a7 no 101-83.264 

Recurso n9 64.375 - RelaEor:
ENGENHARIA E COMERCIO LTDA.
Decisão: Por unanimidade de
553353S n9 101-83.265

- Relator: Celso Alves Faltosa - Recorreste: ETEVALDO
- Recorrida: DRF em Campinas (SP) - Decisão: Por una
deram provimento ao recurso. - Accird55'jW-I01-83.2a

Relator: Celso Alves Feitosa - Recorrente: WALDECY
- Recorrida: ORE co Campinas (SP) - Decisão: Por una

deram provimento ao recurso. - Ac69E35'W101-83.267

Recurso no 64.810 - Delator: Celso Alves Feitosa - Recorro-te:	 DABLIU
B. MODAS LTDA. - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: 	 Por
unanimidade de votos, deram provimento ao recurso. - AcOr33E ----n9 101--83.271 1,

Recurso n9 69.024 - Relatora: Mariam Seif - Recorrente: DOCES DEFORME
DA CUNHA - Recorrida: DRF co Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por unani-
midade de votos, deram provimento ao recurso. - Aco7W-0-101-83.321 

Recurso n9 69.025 - Relatora: Mariam Seif - Recorrente: LÚCIA MARIA RO
COA DIAS - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por unani=
cidade de votos, deram provimento ao recurso. - AcOF.WliV 101-83.322

Recurso n9 69.026 - Relatora: Dariam Seif - Recorrente: RENATO FERRAR-
DES PINHEIRO - Recorrida: DRF no Rio de janeiro (RJ) - Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento ao recurso. - Aci5T-035r - 59 101--R3.323

Recurso n9 69.027 - Relatora: Mariam Seif - Recorrente: CELIA =AFIO
NELSTEIN - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por unani=
cidade de votos, deram provimento ao recurso. - AcOMS -NV 101-83.324 

Decurso n9 69.028 - Relatora: Dariam Seif - Recorrente: JOSE MARTINS DO
NASCIMENTO FILHO - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento ao recurso. - Acorda° n9 101-
- 03.335

Recurso 59 69.029 - Relatora:Mariam Seif - Recorrente: SILAS DE SOUZA
MELLO - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por unanimidade votos, deram provimento ao recurso. - Acórdão-WM-83.326 

Recurso n9 69.030 - Relatora: Piariam Seif - Recorrente: PAULO CÉSAR DA
COSTA MONTEIRO - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por
unanimidade de votos. Serão provimento ao recurso. - Acarã35 -7'7 101-- 83.327

Recurso n9 69.031 - Relatora: Moo-iam Seif - Recorrente: CARLOS RICARDO
MONTEIRO - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por unani-
midade de votos, deram provimento ao recurso. - AcóWia=9 101-83.328 

Recurso n9 69.032 - Relatora: Pariam Seif - Recorrente: JOSÉ JOACIR DE
ALBUQUERQUE - Recorrida: ORE no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão:Por unani
midade de votos, deram provimento ao recurso. - Acordos n9 101-83.329 -

Recurso 59 69.033 - Delatora: Pariam Seif - Recorrente: ANA 	 CRISTINA
BLANCO SOARES CRUZ DE OLIVEIRA - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ)
- Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso. 	 -AcSFUE-N9 101-83.330

Recurso n9 69.034 - Relatora: Pariam Seif - Recorrente: JACOB ROTBAND
- Recorrida: DAR no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento ao recurso. - Ac5rU35"j(5-101-83.331

Recurso n9 69.035 - Relatora: Moviam Seif - Recorrente: BARTHOLOMEU PEN
TEADO COELHO - Recorrida: ORE no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento ao recurso. - Ad5FE35-- n9 101-- 83 332

Recurso n9 69.036 - Relatar.: Dariam Seif - Recorrente: EVALDO DE ABREU
- Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por unanimidade de
votos, erpm psovimsnto ao recurso. - AcorEW35"101-83,333 

JOSE ANTONIO DA SILVA	 MARIAM SEIP
Chefe da Secretaria 	 Presidente

Ata da 6.040a. Sessão OrdinAria

Aos vinte e seis dias do mês de março de mi/ novecentos
e noventa e dois, As oito horas e trinta minutos, na Sala das Sessões
do Primeiro Conselho de Contribuintes, de número oitocentos e dois, lo-
calizada no oitavo andar do Edifício Alvorada, Quadra um, Bloco no
Setor Comercial Sul, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuni
rum-se os Membros da Primeira amara deste Conselho, estando presenteã
os Conselheiros MARIAM SEIF (Presidente),CUIDSALDERIO~ATESMAKZ,FRAN
CISCO DE ASSIS MIRANDA, CRISTOVAO ANCHIETA DE PAIVA, CELSO ALVES FEITO
DA, RAUL PIMENTEL, SANDRO MARTINS SILVA e 5E5ASTIA0 RODRIGUES CABRAL, 13
Procurador-Representante da Fazenda Nacional, AFONSO CELSO FERREIRADECAM
POS, e eu JOSÉ ANTONIO DA SILVA Chefe da Secretaria, a fim de ser real'
cada a presente sessão ordinária.

Verificada a existência de quorum regimental, a Presi-
dente declarou aberta a sessão, sendo a seguir lida e posta em disco!
são a ata Ud sessão anterior, que foi aprovada.

Na ordem do dia, foram vistos, examinados e relatados
os recursos em pauta, em decorrência foram prolatadas as seguintes doai
sões:

Celso Alves Feitosa - Recorrente: 	 PLANOS
- Recorrida: DRF em Belo Horizonte (MG) 	 -
votos, negaram provimento ao recurso. -Acõr

Celso Alves Feitosa - Recorrente: PLAN/S
- Recorrida: DRF em Belo Horizonte (MG) 	 -
votos, negaram provimento ao recurso. 	 -

Celso Alves Feitosa - Recorrente: PLANIS
- Recorrida: DAR cm Selo Horizonte (MG) -
votos, negarem provimento ao recurso.	 -

Recurso n9 64.792
FERNANDES DA SILVA
nimidade de votos.

Recurso 59 64.793 -
FERRARDES DA SILVA
nimidade de votos,

Recurso n9 64.794 - Relator: Celso Alves reitosa - Recorrente: CEREALIS
TA MINEIRO LTDA. - Recorrida: ORE em Campinas (SP) - Decisão: Por 00001
Cidade de votos, deram provimento ao recurso. - Acórdão 09 101-83.268 -

.
Recurso n9 64.795 - Relator: Celso Alves reitosa - Recorrente: JOSÉ
ANTONIO FERRARDES DA SILVA - Recorrida: DRF em Campinas (SP) - Decisão:
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso. - Acórdão n9
10/-83.269 

Recurso n9 64.809 - Relator: Celso Alves Feitosa - Recorrente: WANDA
BAGGIO DE CARVALHO - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - DecisAaaar
unanimidade de votos, deram provimento ao recurso. - Acordao no 101-
83.270

Recurso 59 64.734 - Relator: Carlos Alberto Gonçalves Nunes - Recorres
te: SARK'S INDOSTR/A E COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA. - Recorrida: DEU' cl
São Paulo (SP) - Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento
ao recurso. - Ac6=7-19 101-83.334.

Recurso co 64.735 - Relator: Carlos Alberto Gonçalves Nunes - Recorren-
te: SAR(('S INDOSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA. - Recorrida: DRF em
São Paulo (SP) - Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento
ao recurso. - Acõ55-A=9 101-83.335.

Recurso n9 66.141 - Relator: Francisco de Assis Miranda - Recorrente:
ELANIO MORAES COUTINHO & CIA. LTDA. - Recorrida: DRF em Feira de Santa-
na (BA) - Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento ao re-
curso. - A535=n9 101-83.336 

..,
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Recurso n9 66.142 - Relator: Francisco de Assis Miranda - Recorrente:ELA
MIO MORAES COUT/NHO - Recorrida: DRF em Feira de Santana (BA) -Decisão ':Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso. - AcOrdn---719101-83.337

Recurso n9 66.143 - Relator: Francisco de Assis Miranda - Recorrente:
ELAN/O MORAES COUTINHO CIA. LTDA. - Recorrida: DRF em Feira de Santa
na (BA) - Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento ao recuZ
no. - AcórRAWW101-83.338

Recurso n9 64.041 - Relatos. : Cristovão Anchieta de Paiva - Recorrente:
HARALD SERVIÇOS LIDA. - Recorrida: DRP em Curitiba (PR) - Decisão: Por
unaniMidade de votos, rejeitaram a preliminar argeida e, nieFrtono de
ram provimento parcial ao recurso, para excluir da exigência parcela T
proporcional, a excluída no processo principal através do Acórdão 59
101-83.930 25.02.92. - Acórdão n9 101-83.339 

Recurso n9 64.042 - Relator: Cristovão Anchieta de Paiva - Recorrente:
HARALD SERVIÇOS LTDA. - Recorrida: DRF em Curitiba (PR) - Decisão: Por
unanimidade de votos,rejeitaram a preliminar argüida, e no 17873-£87 deramprovimento ao recurso. - Acórdão n9 101-83.340 

Recurso n9 64.043 - Relator: Cristovão Anchieta de Paiva - Recorrente:
HARALD SERVIÇOS LTDA. - Recorrida: DRF em Curitiba (PR) - Decisão: Por
unanimidade de votos, rejeitaram a preliminar argüida, e acrirWIEo,
rum provimento ao recurso. - Acórdão n9 101-83.341

Recurso n? 64.467 - Relator: Cristovão Anchieta de Paiva - Recorrente:
MEDIANA EMBALAGENS ESPECIAIS LTDA. - Recorrida: DRF em Nova Iguaçu (RJ)
- Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso. -AciSMSTri9 101-83.342

Recurso n9 65.468 - Relator: Cristovão Anchieta de Paiva - Recorrente:
MEDIANA EMBALAGENS ESPECIAIS LTDA. - Recorrida: DRF em Nova Iguaçu (RJ)- Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso. -Ac5=-W9 101-83.343

Recurso n9 65.909 - Relator: Raul Pimentel - Recorrente: /NDOSTRIA DE
ARTEFATOS DE BORRACHA DEI, MEU LTDA. - Recorrida: DRP em Contagem (MG)
- Decisão: Por unanimidade de votos, não conheceram do recurso. - AcOr
dão n9 101-83.344

Recurso n9 65.910 - Relator: Raul Pimentel - Recorrente: INDOSTRIA DE
ARTEFATOS DE BORRACHA DEL REI LTDA. - Recorrida: DRP em Contagem (MG) -
Decisão: Por unanimidade de votos, não conheceram do recurso - Acór
doo 59 101-83.345

Recurso co 64.330 - Relator: Cândido Rodrigues Neuber - Recorrente: EMPROL - EMPREENDIMENTOS E PROJETOS LTDA. - Recorrida: DRF em Salyador -T
(BA) - Retirado de pauta para novo sorteio em virtude de substituição
do Conselheiro Relator.

Recurso n9 64.331 - Relator: Cândido Rodrigues Neuber - Recorrente: EMPROL - EMPREENDIMENTOS E PROJETOS LTDA. - Recorrida: DRF em Salvador T
(Si) - Retirado de pauta para novo sorteio co virtude de substituição'
do Conseheiro Relator.

Recurso n9 64.332 - Relator: Cândido Rodrigues'Neuber - Recorrente: EMPROL - . EMPREENDIMENTOS E PROJETOS LTDA. - Recorrida: DF em Sa1vado7
(BA) - Retirado de pauta para novo sorteio em virtude de substituição
do Conselheiro Relator.

Recurso 09 64.823 - Relator: Cândido Rodrigues Neuber
CREREI .,. ENGENHARIA E TECNOLOGIA S/A - Recorrida: DRP
(RJ) - Retirado de pauta para novo sorteio em virtude
do Conselheiro Relator.

Recurso n9 04.824 - Relator: Cândido Rodrigues Neuber
CREMAT - ENGENHARIA E TECNOLOGIA S/A - Recorrida: DRF
(RJ) - Retirado de pauta para novo sorteio em virtude
do Conselheiro Relator.

Recurso n9 64.825 - Relator: Cândido Rodrigues Neuber
CREREI - ENGENHARIA E TECNOLOGIA S/A - Recorrida: DRP
(RJ) - Retirado de pauta para novo sorteio em virtude
do Conselheiro Relator.

Recurso n9 64.821 - Relator: Jose Eduardo Rangel de Alckmin - Recorreu
te: SINAL - SOCIEDADE INDUSTRIAL ALIMENT/CIA S/A - Recorrida: DRF 	 53Rio de Janeiro (RJ) - Retirado de pauta para novo sorteio em 	 virtudede substituição do Conselheiro Relator.

Recurso n9 65.173 - Relator: José Eduardo Rangel de Alckmin - Recorres
te: BLUE HE AR INDOSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - Recorrida: DRF em Araçatu-
ba (SP) - Retirado de pauta para sorteio em virtude de substituição
do Conseheiro Relator.

Recurso n9 65.454 - Relato, José Eduardo Rangel de A/ckmin - Recorres
te: RIA PNEUS LTDA. - Recorrida: DRF em Araçatuba (SP) - Retirado
pauta para novo sorteio em virtude de substituição do Conselheiro Rela-tor.

Recurso n9 69.037 - Rela tora:Mariam Seif - Recorrente: LUIZ	 FERNANDOSOARES MORAES - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: 	 Porunanimidade de votos, deram provimento ao recurso. - AcOFãã-ci-Eç	 101-83.346 

Recurso n9 69.038 - Relatora: muniam Seif - Recorrente: LUZIA LANOSA
ARANTES DIAS - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão, Por
unanimidade de votos, deram proVimento ao recurso. - AcCWA5-- n9 101--83.347

Recurso 59 69.039 - Relatora :Ranjas Seif - Recorrente: HENRIQUE SAMUEL
GOTLIB - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por unanimi-
dade de votos, deram provimento ao recurso. - Acorc-Iro-r-19 101-83.348

Recurso n9 69.040 - Relatara: Munam Seif - Recorrente: 0'RANCEs0 AGO-
GLIA - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por unanimida-
de de votos, deram provimento ao recurso. - Acca-EJ-Eç 101-83.349
Recurso 09 69.041 - Rela tora:Mariam Seif - Recorrente: FRANCISCO LOPES
PAULO - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por unanimida
de de votos, deram provimento ao recurso. - AcOrdao n9 101-83.350

Recurso n9 69.042 - Relatora:Mariam Seif - Recorrente: LU/2 CELSO CAM-
BRAIA NEVES - Recorrida: DRP no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por una
nimidade de votos, deram provimento ao recurso. - AcórUWW10/-83.353".
Recurso n9 69.043 - Relatora: Mariam Seio - Recorrente: VERA LÚCIA RO-
CHA - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por unanimida-
de de votos, deram provimento ao recurso. - Ac'EFEW719 101-83.352

Recurso n9 69.044 - Relatora:Mariam Seif - Recorrente: SANDRA DE ALBU
QUERQUER MARANHAO - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão:Po5
unanimidade de votos, deram provimento ao recurso. - Acordao n9	 101--83.353

Recurso n9 69.045 - Relatora: Harlem Seif - Recorrente: SIMONE DE SOMEI
DA FERREIRA MANSO - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão:Pounanimidade de votos, deram provimento ao recurso. - Acordao n9 101-83.354

Recurso 09 69.046 -Relatora:Mariam Seif - Recorrente: GILBERTO PEZZ/NO
RANGEL - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por unanimi-
dade de votos, deram provimento ao recurso. - Ac6WWW. 101,83.355
Recurso n9 69.047 - Relatora:Mariam Seff - Recorrente: JOLIO AUGUSTO
DE SOUZA FERRAO - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento ao recurso. - Acórdão n9 101--83.356

Recurso n9 69.048 - Relatora:Mariam Seio - Recorrente: IVO STEIMAN 	 -Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por unanimidade 	 devotos, deram provimento ao recurso. - AcOMS-W9 101-83.357

Recurso 59 69.049 - Relatora: Mariam Seif - Recorrente: VANDILSON ',JOSEVIEIRA MARINHO - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão. Por
unanimidade de votos, deram provimento ao recurso. - AcórUZJ----n9 101--53.358

Recurso 59 69.325 - Relatora: Muniam Seif - Recorrente: CARMEN SON/A
JORGE CERVASIO - Recorrida: DRF no Rio "de Janeiro (RJ) - Decisão: Porunanimidade de votos, deram provimento ao recurso. - Acórn'E9 101--83.359

Recurso n9 69.326 - Relatora: Dariam Seif - Recorrente: ANA MARIA LIMA
PIUZA - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por unanimide
de votos, deram provimento ao recurso. - Acórdã6-RMY-83.360

Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ata,
que, após lida e achada conforme, eu JOSÉ ANTONIO DA SILVA, Chefe da
Secretaria da Câmara, assino com a Presidente.

JOSE ANTONIO DA SILVA	 MARIAM SEIFChefe da Secretaria	 Presidente

- Recorrente: CON
no Rio de JaneirE
de substituição

- Recorrente: COR
no Rio de JaneirE
de substituição

- Recorrente: COO
no Rio de Janelr3
de substituição,

Ata da 6.04/a. Sessão Ordinária
Aos vinte e seis dias do mês de março de mil novecentos

e noventa e dois, às doze horas e quinze minutos, na Sala das Sessões
do Primeiro Conselho de Contribuintes, de número oitocentos e dois, lo
calinada no oitavo andar, do Edifício Alvorada, Quadra um, Bloco .J . ,n5Setor Comercial Sul, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuni-
ram-se os Membros da Primeira Câmara deste Conselho, estando presentes
os Conse/heiros MARIAM SEIF (Presidente), CARLOS ALBERTO GONÇALVES,FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA, CRISTOVAO ANCHIETA DE PAIVA, CELSO ALVES FE/T0=
SA, RAUL PIMENTEL, SANDRO MARTINS SILVA e SEBASTIÃO RODRIGUES CABRAL; oProcurador-Repré.sentante da Fazenda Nacional, AFONSO CELSO FOMIR\DECAM
POS, e eu JOSÉ ANTON/0 DA SILVA Chefe da Secretaria,a fim de ser reali=
Dada a presente sessão ordineria.

Verificada a existência de quorum .regimental, a Presi
dente dnclarou aberta a sessão, sendo a seguir lida e posta em discu'Ssão a ata da sessão anterior, que foi aprovada.

Na ordem do dia, foram vistos, examinados e relatados
os recursos em pauta, em decorrência foram prolatadas as seguintes decisões:

Recurso n9 64.733 - Relator: Carlos Alberto Gonçalves Nunes - Recorres
te: DARES INDOSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA. - Recorrida: DRF
São Paulo (SP) - Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento
ao recurso. - AcOMUT-19 101-83.361

Recurso 59 66.149 - Relator: Carlos Alberto Gonçalves Nunes - Recorren-
te: ROCHAMED REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LIMITADA. - Recorrida: DRF 	 emCuritiba (PR) - Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento
parcial ao recurso para ajustar a exigência ao decidido no processo
principal, através do Acórdão n9 101-82.694, de 09.01.92. - Acórdão n9
101-83.362 

Recurso n9 06.253 - Relator: Francisco de Assis Miranda - Recorrente
CHR/STIANO WALTER LINDENNEYER JGNIOR - Recorrida: ORO em Novo Hamburgo
(RS) - Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recur
ou. - Acordao 59 101-83.363

Recurso n9 66.254 - Relatar: Francisco de Assis Miranda - Recorrente
ALEXANDRE L/NDENMEYER - Recorrida: DRF em Novo Hamburgo, (RS) -Decisão:
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso. - Acci-ae-6-79
101-83.364 



.t)alginal com Defeito

Recurso n9 65.213 - Relator: Cãndido Rodrigues Neuber - Recorrente: Sr
no 69.846 - Relatora: Mariám Seif - Recorrente: ARTUR CLAUDIODEMORA ENGENHARIA S/A Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Retira-.	 Recurso 

' do de pauta para novo c,rteio em Virtude de substituição do Conselhel- 	 CIONC/ CAVALCANTI - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão:Por
ro Redator.	 unanimidade de votos, deram provimento ao recurso. - Acórdão---W--101-

-83.390

Recurso n9 69.847 - Redatora: Olarias Seif - Recorrente: ANTONIO MARCOS
NAMORE - DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por unaniml
dado de votos, deram provimento ao recurso. - AcórUãO-71,5-101-83.391

Na forma do Regimento Interno, a Conselheira Presidente
deu vista oficial, ao Sr. Procurador da Fazenda Nacional, das decisóes
a seguir discriminadas:

Recurso n9 98.786 - Recorrente: COMPANHIA FLUMINENSE DE TECIDOS - Recor
rido: DRF em Niterói (RJ) - Acórdão 09 101-81.866

1,12:cNz:ig 6(M8.
.4. Acórdão no	

- Recorrido: DRF no Rio

Recubso n9 64.285 - Recorrente: LUIZ ANDRÉ ALMEIDA REIS - Recorrido:DRF
no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão n9 101-82.514

2c=od:9,7286 -njecorregte: NELDA MENDONÇA RAULINO - Recorrida: DRF

Recurso n9 64.293 - Redator: Cristovão Anchieta de Paiva - Recorrente
MIL PRONTO SOCORRO INFANTIL LAGOA LIMITADA Recorrida: DRF no Rio de
Janeiro (RJ) - Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento
ao recurso. - =ó-se 101-83.367 

-
Recurso' n9 64.294 - Relator: Cristovão 'Anchleta de Paiva - Recorrente:
POIS. PRONTO SOCORRO INFANTIL LAGOA LIMITADA - Recorrida: DRF no Rio de
Janeiro (RJ) - Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento
ao recurso. - AFEEdaii-n9 101-83.368

Recurso 59 65.919 - Redator: Raul Pimentel - Recorrente: BONZA0 COMER-
CIO DE GENEROS AL/MENTICIDS LTDA. - Recorrida: DRF co Santarém (PA) -
Decisão . Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recurso
para ajustar a exigència ao decidido no processo principal, através do
acórdão n9 101-83.003, de 26.02.92, - Acórdão n9 101-83.369 

Recurso n9 65.920 - Redator: Raul Pimento/ - Recorrente: JOSE MARIA PER
MANDES COSTA - Recorrida: DRF em Santarém (PA) , - Decisão: Por unanimi-
dade de votos, deram provimento parcial ao recurso para ajustar 	 a

• exigência ao decidido no processo principal, através do Acórdão 	 09
101-83.003, de 26.02.92. - Acórdão n9 101-83.370

Recurso 59 66.021 - Redator: Raul Pimento/ - (lecorrente: CONSERVAS RU
BI LTDA. - Recorrida: DRF em Niterói (RJ) - Decisão: Devolver os autos
para nova decisão de acordo com o matriz. - -5.WO17--.1ao no 101-83.371 

Recurso 09 65.212 - Redator: Cândido Rodrigues Neuber - Recorrente: SI
SEMBRA ENGENHARIA S/A - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) -Retirado
de pauta nara novo sorteio em virtude de substituição do Conselheiro Re
lator.

Recurso n9 65.214 - Redator: Candido Rodrigues Neuber - Recorrente: SI
DEMORA ENGENHARIA S/A - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Retira-
do de pauta para novo sorteio em virtude de substituição do Conselhei-
ro Relator.
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Recurso no 64.291 - Re/ator: Cristotáo Anchieta ao Pai oa - Re,orrente	 Recurso n9 69.336 - Relatora: Maria:: Seif - Recorrente: 
JOSÉ:	 ROBERTO

•

PSIL PRONTO SOCORRO /NPANTIL 1A001 LIMITADA. - Recorrida: DRF no 	 Rio	 GUILHERMINO CAVALCANTI - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Doeide Janeiro (RJ) - Decisão: Por unanimidade de velos, negaram provimen- 	 são:	 Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso. -to aoao recurso. - Acordas n9 101-83.365	
WO-n9 101-83.381

Recurso n9 64.292 - Relator: Cristovão An,hieta k Putva - Reccwrente
POIS. PRONTO SOCORRO INFANTIL LAGOA L/9I1TADA - Recorrida: DAV no Rio de
Janeiro (RJ) - Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento
ao recurso. - AC-Wião--n9 101-83.366
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Recurso nO 69.337 - Redatora: Dariam Seif - Recorrente: CLAUDIA BRANDA()
RnSSI DE OLIVEIRA - Recorrida: DRF co Rio de Janeiro (RJ) - Decisão:Por
unanimidade de votos, deram provimento ao recurso. - AcórdM5..--0-101-
-83.382

Recurso n9 69.338 - Redatora: Dariam Seif - Recorrente: ROQUE PEREIRA
DA SILVA FILHO - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento ao recurso. - Acórdão n9 101-
-83.383

Recurso n9 69.339 - Redatora: Mariam Sei/ - Recorrente: PEDRO LEONARDO
FoNTANA - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por unanimi
dado de votos, deram provimento ao recurso. - Acórdão n9 101-83.384 ,-
Recurso n9 69.340 - Redatora: Mariam Seif - Recorrente: IVAN FURTADO RO
DROGUES - Recorrida: DRP no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por unanimY
dado de Votos, deram provimento ao recurso. - AcoraS-W101-83.385 -

Recurso no 69.341 - Redatora: Dariam Self - Recorrente: REGINA MARIA
TAVARES MELGAÇO - Recorrida: DRP no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento ao recurso. - AcórdZO.---W 101--83.386

Recurso 59 69.843 - Redatora: Dariam Seif - Recorrente: CARLOS ALBERTO
AZEREDO AREIA - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento ao recurso. - Acorda° n9 101-
-83.387

Recurso 09 09.844 - Redatora: piariam Seif - Recorrente: JAND/RA FÁTIMA
BARBOZA AREIA - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão:	 Porunanimidade de votos, deram provimento ao recurso. - AcóW6 ---no -101--83.388 

Recurso n9 69.845 - Relatora: Saciam Sei! - Recorrente: HUMBERTO PERNAS
DER DE MATOS - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por usa
nimidade de votos, deram provimento ao recurso. - Acóraó-W-T.01-83.30

Recurso 59 65.215 - Relator: Cândido Rodrigues Neuber - Recorrente: SI
DEMORA ENGENHARIA S/A - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Retira-
do de pauta-para novo sorteio em virtude de substituição do Conselheiro
Redator.

Recurso n9 65.461 - Relator: Jose Eduardo Rangel de Alei:min - Recorrem
te: ALBINO ALBANI PROVENSI - Recorrida: DRP em Curitiba (PR)-Retirado d8
pauta para novo sorteio eM-virtude de substituição do Conselheiro Rola
tor.

Decurso n9 65.462 - Redator: Cândido Rodrigues Neuber - Recorrente: GIL
BERTO FRANCISCO T/TON - Recorrida: DRF em Curitiba (PR) - Retirado de
pauta para novo sorteio em virtude de substituição do Conselheiro Rola-
tor.

Recurso n9 69.327 - Redatora: Dariam Seif - Recorrente: MIRE/IS)PIRIM
Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por unanimidade	 de
votos, deram provimento ao recurso. - AcWa375 -710 101-83.372

Recurso 59 69.328 - Redatora: Mariam Seif - Recorrente: JUSTINA MARIA
DEL R.S. M/YAHIRA - Recorrida: DRF no. Rio de Janeiro (RJ) - Decisão:Por
unanimidade de votos, deram provimento ao recurso. - Acórdão n9 101-
-83.373

Recurso n9 69.329 - Redatora: Mariam Seif - Recorrente: CARLOS AUGUSTO
GARCIA LIMA. - Recorrida: DRP no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento ao recurso. - Acordao 09 101-
-83.374 

Recurso n9 69.330 - Redatora: Dariam Seif - Recorrente: EDSON JOSE 	 DA
SILVA - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: 	 Por unanimi-
dade de votos, deram provimento ao recurso. - AcO7UWWÓ 101-83.375

METRO T/NOCO - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: 	 Por
unanimidade de votos, deram provimento ao recurso. - AcOraãS--1-i9	 101-
-83.377	 .

Recurso n9 69.333 - Relatora: Dariam Seif - Recorrente: 3008 NORBERTO
GIORDANO - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por unani-
midade de votos, deram provimento ao recurso. - AWFM-n9 101-83.378

Recurso n9 69.334 - Redatora: Saciam Seif - Recorrente: HANNA CHAIm -
Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento ao recurso. - AdorliTWHO 101-83.379

Recurso n9 69.335 - Relatora: Mexiam Seif - Recorrente: GERALDO . CEL/0
GOMES PINTO - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: por una
nimidade de votos, deram provimento ao recurso. - Acóraró-W-101-83.380

co	 ) - Ac rdão n9 101-82.515

Recurso 59 64.287 - Recorrente: DENISE TORRES SILVA - Recorrida:	 DRF
no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão 59 101-82.516 

IJ:cgsánra	 .Ungr,e1rNInftà:ONDIESEL LTDA. - Recorrida: DRP

Recurso n9 94.114 - Recorrente: SLOGAN PROPAGANDA LTDA. - Recorrida
DRF em Fortaleza (CE) - Acórdão n9 101-82.865

Recurso 59 53.616 - Recorrente: SLOGAN PROPAGANDA LTDA. - Recorrida:DRF
em Fortaleza (CE) - Acórdão n9 101-82.866

Recurso n9 53.617 - Recorrente: SLOGAN PROPAGANDA LTDA. - Recorrida:DR.F

Recurso n9 97.116 - Recorrente: COOICA - CIA BRASILEIRA DE IND0STRI1M-
11510 DA CASTANHA DO CAJU - Recorrida: DRF em Fortaleza (CE) - Acórdão.
co 101-82.901

Recurso 09 100.246 - Recorrente: /CEL-INDOSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALA-
GENS LTDA. - Recorrida: DRF em Fortaleza -(CO)- Acórdão n9 101-82.999 

Recurso 59 100.242 - Recorrente: INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DA BORRACHA SOL
REI LIDA. - Recorrida: DRF em Contagem (MG) - Acórdão 59 101-83.002

Recurso 59 68.859 - Recorrente: ANTONIO CLAUDIO WOLF BARBOSA RODRIGUES
- Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão n9 101-83.018 

Recur,o 09 64.315 - Recorrente: CARLOS LIMA CONSTRUTORA E INCORPORADORA
51 INOVEIS S/A - Recorrida: DRF em Vitória (ES) - Acórdão n9 101-83.033

Recurso 119 69.331 - Redatora: Mariam Seif - Recorrente: TANIA REGINA
SOUTEIRO DIAS - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Decisão: 	 Por	 Recurso 09 68.646 - Recorrente: SILVIO CARLOS POURCHET - Recorrida:DRF.
unanimidade de votos, deram provimento ao recurso. - AcaTa-li-F-19	 101-	 no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão n9 101-82.892
-83.376

Recurso n9 68.652 - Recorrente: CLERIO FRANCISCO DE AZEVEDO - Recorri-
Recurso no 69.332 - Relatora: Dariam Seif - Recorrente: SOLANGE MONTA- 	 da: DIN' no Rio se Janeiro,(RJ) - Acórdão n9 101-82.907 

co Fortaleza (CO) - Acórdão n9 101-82.867

Recerso 09 68.645 - Recorrente: SYLLOS DE SANT'ANNA REIS - Recorriaa
DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão n9 101-82.891



Recurso no 65.196 - Recorrente:
da: DOE em Belo Horizonte (MG)

Recurso 09 65.197 - Recorrente:
das DOE em Belo Herizonte (MG)

Recurso 0065.198 - Recorrente:
da: DOE em Belo Horizonte (MG)

Recurso n9 65.199 - Recorrente:
da: DRF co Belo(Borizonte (MG)

CONTRAFORTE ENGENHARIA LTDA. - Recorri-
- Acórdão n9 101-83.086 

CONTRAFORTE ENGENHARIA LTDA. - Recorri-
- Acórdão n9 101-83.007

CbSTRAFORTE ENGENHARIA LTDA. - Recorri-
- Acórdão n9 101-83.088 

CONTRAFORTE ENGENHARIA LTDA. - Recorri-
- AcOrdã, 09 101-83.089

Recurso 09 68.921 - Recorrente: CARLOS JOSÉ VAI DA SILVA - Recorrido:
DRF no Rio de Janeiro (co) - Acórdão no 101-83.114 

Recurso n9 64.345 - Recorrente: FRANCISCO MENDONÇA FILHO - Recorrido:
ORE co Vitória (ES) - Acórdão n9 101-83.118 

Recurso 09 64.346 - Recorrente: FLORIANO RANGEL MENDONÇA - Recorrido:
ORE em Vitória (ES) - Acórdão co 101-83.119 N.

	r n9 65.904 - Recorrente: GISELE CRISTINA ZUIM - Recorrida: 	 ORE
ien:CAAndia (MG) - Acórdão n9 101-83.121

Recurso n9 65.917 - Recorrente: ICEL - /NDOSTRIA E COMERCIO DE EMBALA-
GENS LTDA. - Recorrida: DOE em Fortaleza (CE) - Acórdão n9 101-83.122 

Recurso n9 65.918 - Recorrente: ICEL - /NDOSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALA-
GENS LTDA. - Recorrida: ORO' em Fortaleza (CE) - Acórdão co 101-83.123

Recurso 09 66.112 - Recorrente: PLANOVA PLANEJAMENTO E CONSTRUÇÕES
LTDA. - Recorrida: ORO em São Paulo (SP) - Acórdão ne 101-83.124 

Recurso n9 66.251 - Recorrente: LIBRA CONSTRUTORA LTDA. - Recorrida:
DRF em Varginha (MG) - Acórdão no 101-83.125

	

Recurso no 65.456 - Recorrente: HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO GERALDO 	 -
Recorrida: ORE em Goiània (00)- Acórdão 09 101-83.126

	

Recurso n9 65.457 - Recorrente: HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO GERALDC	 -
Recorrida: DOE em Cuideis (GO) - Acórdão n9 101-83.127
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Recurso n9 64.316 - Recorrente: CARLOS LIMA CONSTRUTORA E INCORPORADORA
DE IMÓVEIS S/A - Recorrida: MIE em Vitória (ES) - Acórdão ne 101-83.034 

Recurso n9 64.380 - Recorrente: SW - SUDOESTE ENGENHARIA LTDA. - Reéor-
ride: DRF em Belo Horizonte (MG) - Acórdão n9 101-83.035 

Recurso n9 65.195 - Recorrente: BEBIDAS VALE DO SUASSUI LTDA. - Recor-
rida: DOE em Governador Valadares (MG) - Acórdão n9 101-83.036

Recurso nO 65.206 - Recorrente: DROGAZAR LTDA. - Recorrida: DOE em Belo
Horizonte (MG) - Acórdão n9 101-83.037

Recurso n9 65.207 - Recorrente: DROGAZAP LTDA. - Recorrida: DOE em Belo
Horizonte (MG) - Acórdão n9 101-83.038

Recurso n9 63.927 - Recorrente: FESTCOLOR INDOSTR/A E COMÉRCIO LTDA. -
Recorrida: ORE em Osasco (SP) - Acórdão n9 101-83.040

Recurso n9 63.928 - Recorrente: FESTCOLOR INDOSTRIA E COMÉRCIO LTDA. -
Recorrida: DOE em Osasco (SP) - Acórdão n9 101-83.041

Recurso no 61.510 - Recorrente: VIAM) ALVORADA LTDA. - Recorrida: ORE
em BrasIlia (DF) - Acórdão co 101-83.044 

Recurso n9 64.805 - Recorrente: HUDSON SOZI ELP/DIO - Recorrida: 	 ORE
em Florianópolis (SC) - Acórdão n9 101-83.045

Recurso n9 64.806 - Recorrente: IRACEMA SOZI ELP/DIO - Recorrida: DOE
em Florianópolis (SC) - Acórdão no 101-83.046 

Recurso n9 64.808 - Recorrente: A VENCEDORA COMÉRCIO E REPRESENTAÇOES
LTDA. - Recorrida: DRF em Florianópolis (SC) - Acórdão n9 101-83.048

Recurso n9 64.312 - Recorrente: COMASUL - COMÉRCIO DE MAQUINAS DE ESCRI
TORIO LTDA. - Recorrida: ORE em Curitiba (PR) - Acórdão n9 101-83.049

Recurso n9 64.343 - Recorrente: VIAÇÁO PLANETA LTDA. - Recorrida: DOE
em Vitória (ES) - Acórdão n9 101-83.077

Recurso n9 64.344 - Recorrente: ROBERTO ZANANDREA - Recorrida: ORE em
Vitória (ES) - Acórdão n9 101-83.078 

Recurso n9 65.508 - Recorrente: TREVENZOLLI TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇAO
CONSTRUÇÃO E COMERCIO LTDA. - Recorrida: DOE em Campinas (SP) - Acórdão
co 101-83.079

Recurso n9 65.509 - Recorrente: TREVENZOLLI TERRAPLENAGEM,PAVIMENTAÇÃO,
CONSTRUÇAO E COMERCIO LTDA. - Recorrida: DOE em Campinas (SP) - Acórdão
n9 101-83.080 

rui% ,632J12n2ecuolge2t2=2P,E,U211A8b312,12 ACRE LTDA. - Recorri
o

Recurso (2 ) 65.2grãálje=2 . 2(5,2IANA ZUIM - Recorrida: ORE em Ober-

Recurso n9 65.517 - Recorrente: ANTON/O ZUIM (ESPOLIO) - Recorrida: DRF
em Uberlândia (MG) - Acórdão n9 101-83.083

Recurso n9 64.298 - Recorrente: LI REVIERE CONFECÇÕES LTDA. - Recorrida
- DOE no Rio de Janeioro TJ) - Acórdão n9 101-83.084 

Recurso 'n5, 64.299 - Recorrente: LE REVIERE CONFECÇÕES LOBA- Recorrida
DOE no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão no 101-83.085'

Recurso co 65.458 - Recorrente: HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO GERALDO	 -
Recorrida: ORE em Goiãnia (GO) - Acórdão n9 101-83.128

Recurso n9 65.459 - Recorrente: HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO GERALDO	 -
Recorrida: DOE em GoiSnia (GO) - Acórdão n9 101-83.129 

Recurso n9 67.674 - Recorrente: CONSTRUÇÕES E TOPOGRAFIA BASEVI LTDA.
- Recorrida: ORE em BrasIlia (DF) - Acórdão no 101-83.133

Recurso n9 68.951 - Recorrente: PAULO KRULL RIBEIRO - Recorrida: 	 DRF
no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão n9 101-83.168

Recurso co 98.270 - Recorrente: ANANINDEUA INDOSTRIA E COMERCIO DE MA
BEIRAS LTDA. - Recorrida: DRF em Belém (PA) - Acórdão nO 101-83.169 

Recurso n9 99.962 - Recorrente: SEMEC COMERCIAL E TECD/CA LTDA. - 	 Re
corrida: DRF em Recife (PE) - Acórdão n9 101-82.170

Recurso 59 99.963 - Recorrente: ROBERT BOSCH DO BRASIL AMAZÔNIA S/A -
Recorrida: DOE em Manaus (AM) - Acórdão n9 101-83.171

Recurso n9 68.952 - Recorrente: CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO FERNANDES-
Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão no 101-83.176 

Recurso 09 68.953 - Recorrente: LYDIA MARIA R/G0 VALE - Recorrida: ORE
no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão no 101-83.177

Recurso 09 68.954 - Recorrente: IZABEL CRISTINA DE BARROS - Recorrida:
ORE no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão n9 105-83.178

Recurso 09 68.955 - Recorrente: BEYLE GOMES DA COSTA - Recorrida: , DOE
no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão n9 101-83.179 

Recurso ne 68.956 - Recorrente: CONCEIÇA0 DE MARIA DE AZEVEDO CÂMARA -
Recorrida: DOE co Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão 09 101-83.180 

Recurso co 68.957 - Recorrente: ALEXANDRE MESQUITA MAURMO - Recorrida:
ORE co Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão n9101-83.181

Recurso n9 68.958 - Recorrente: ELIANA MARIA DA SILVA PEREIRA - Recor-
rida: DOE co Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão n9 101-83.182 

Recurso n9 68.959 - Recorrente: ANA LOCIA LIMA BANDEIRA - Recorrida:DRF
no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão no 101-83.183 

Recurso 09 68.960 - Recorrente: VIRA LÚCIA LEITAO - Recorrida: DOE em
Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão 59 101-83.184 

Recurso n9 68.961 - Recorrente: ALBERTO SANTA CRUZ COIMBRA - Recorrida
DOE no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão no 101-83.185 

Recurso no 68.962 - Recorrente: DJALMA ELIDIA DO AMARAL'NETO - Recorri
da: DOE co Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão no 101-83..186

Recurso n9 68.963 - Recorrente: SILVIO RIBEIRO - Recorrida: DOE	 no
Rio de Janeiro (RJ) - Ácórdão no 83.187

Recurso n9 68.964 - Recorrente: JURANDIR MITOS DE OLIVEIRA - Recorri-
da: DOE no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão n9 83.188

Recurso n9 68.965 - Recorrente: LUIZ PEDRO DARDO - Recorrida: DOE	 no
Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão 59 101-83.189

Recurso n9 68.966 - Recorrente: ALBERTO FREDERICO DA ROCHA - Recorrida
- ORE no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão no 101-83.190 

Recurso nO 68.967 - Recorrente: JOSÉ CARLOS DA COSTA LOPES - Recorrida:
ORE no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão n9 101-83.202 

Recurso 59 68.968 - Recorrente: WALTER DA SILVA GONÇALVES - Recorrida:
DOE no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão na 101-83.203 

RecurSo ne 68.969 - Recorrente: MARIA AMÉLIA DOS SANTOS SONSOS - Recor-
rida: DOE no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão no 101-83.204 

Recurso 09 68.970 - Recorrente: NELSON FERNANDES SOARES - Recorrida:DRF
co Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão n9 101-83.205 

Recurso n9 68.971 - Recorrente: BERNADETE DUTRA FOLLY - Recorrida: DRF
co Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão n9 101-83.206

Recurso no 68.972 - Recorrente: GENEROSO MARTINS DAS NEVES - Recorrida:
DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão no 101-83.207

Recurso 09 68.973 - Recorrente: MARIA TEREZA LOCA - Recorrida: DOE no
Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão 09 101-83.208 

Recurso n9 68.974 - Recorrente: NAIZA CRUZ DE SOUZA - Recorrida: 	 DOE
co Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão n9 101-83.209 

Recurso 09 68.975 - Recorrente: SONIA MARIA DAMAS SELINKE'- Recorrida
DOE no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão no 101-83.210

Recurso n9 68.976 - Recorrente: ROBERTO DA CUNHA DIAS - Recorrida: DRF
co Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão 59 101-83.211 1,,

Recurso n9 19.838 - Recorrente: MOINHO PACIFICO S/A - Recorrida: 	 DRF
em São Paulo (SP) - Acórdão n9 101-83.212

Recurso n9 100.070 - Recorrente: AGRO PECUÁRIA /TACOLOMI LTDA. - Recor-
rida: ORE em Sorocaba (SP) - Acórdão n9 101-83.214 

Recurso co 99.780 - Recorrente: LABORATOR/0 OU/MICO E FARMACEUTICO BAR
ROS LTDA. - Recorrida: DOE em 0111 DE FORA (MG) - Acórdão n9 101-83.213'



Recurso 'n9 69.000- Recorrente:
da: DRF no Rio de Janeiro (RJ)

ALCDDER DE PAULA BRAGA FILHO - Recorri

Recurso 59 69.001 - Recorrente
ride: DRF no Rio de Janeiro (RJ

Recurso n9 69.002 - Recorrente:
corrida: ORE no Rio de Janeiro

TEREZA CRISTINA VEVERKA FARDA - Recos-
) - Acórdão 09 101-83.284 

NAD/A REIS LOPES DA N. CESARINO - Ro
(RJ) - Acórdão n9 10.-83.285 

tecurso n9 69.003 - Recorrente: LÉA DE FREITAS PEREIRA - Recorrida: DRF
no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão n9 101-83.286 

Recurso n9 69.004 - Recorrente: EVANDRO CAERE METTRAU - Recorrida: DRF
no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão 59 101-83.287 

Recurso n9 69.005 - Recorrente: SÉRGIO CORREA REBOUÇAS - Recorrida: DRF
no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão n9 101-83.288

Recurso n9 69.006 - Recorrente: ELIZABETH ALT PARENTE MAZZEO - Recorri-
da: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão 09 101-83.289

Recurso 09 69.007 - Recorrente: MANDA MARIA SAAVEDRA DEUS - Recorrida
DRP no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão 09 101-83.290 
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Recurso 09 68.978 - Recorrente: MÁRCIO PEREIRA DOS REIS - Recorrida:DRF
no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão 09 101-83.227

Recurso n9 68.979 - Recorrente: LUCIANO MORGADO - Recorrida: ORO' 	 no
Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão n9 101-83.228

Recurso 09 68.980 - Recorrente: ENEIDA REGINA TEIXEIRA VAI - Recorrida
DOR' no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão 09 101-83.229 

Recurso n9 68.981 - Recorrente: MARCOS BAZZANELLA - Recorrida: DRF no
Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão 09 101-83.230 

Recurso 09 68.982 - Recorrente: FLAVIA SALLES COSTA JANOLIO - Recorri -
da: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão 09 101-83.231 

Recurso n9 68.983 - Recorrente: NEIDE MARIA DE MACEDO FREIRE - Recorri-
da: DOS' no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão 09 101-83.232 

Recurso 09 68.984 - Recorrente: ARNALDO ARAOJO FERRARDES DE OLIVEIRA -
Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão 09 101-83.233

Recurso 09 68.985 - Recorrente: ANGELO JOSÉ PINTO - Recorrida: DRF no
Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão 09 101-83.242

Recurso 59 68.986 - Recorrente: PAULO RENATO VILLON - Recorrida: 	 DRF
no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão 09 101-83.243

Recurso 09 68.987 - Recorrente: MARIA ALICE GANEM TEIXEIRA - Recorrida:
DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão 09 101-83.244 

Recurso 09 68.988 - Recorrente: HEIDI HILDEGARD MONKEN FERRARDES - Re-
corrida: DRF Ho Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão 09 101-83.245

Recurso 59 68.989 - Recorrente: FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA - Recorrido
DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão 09 101-83.246 

Recurso 0960.999- Recorrente: JOSÉ MAURO GOMES FERREIRA - Recorrida:
DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão 09 101-83.247

Recurso n9 68.991 - Recorrente: BERNARDO FORMEM - Recorrida: DRF 	 no
Rio de Janeiro (Ri) - Acórdão n9 101-83.248

Recurso n9 68.992 - Recorrente: PAULO ROBERTO DA COSTA MANFREDINI - Re
corrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão 09 101-83.249 

Recurso n9 68.993 - Recorrente: REGINA CÉLIA GUIMARAES HERMANN - Reco
ride: DRP no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão 09 101-83.250 

" Recurso n9 68.995 - Recorrente: LUIZ CARLOS EGIPTO ROSA - Recorrida:DRF
no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão 09 101-83.252

Recurso n9 68.996 - Recorrente: HOSANA MARIA VIEIRA DE ANDRADE - Reco£
ride: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão 59 101-83.253 

Recurso n9 68.997 - Recorrente: HUMBERTO BARBOSA BELLIZZI - Recorrida
DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão 09 101-83.254 

Recurso 09 68.998 - Recorrente: SALOMÃO BIREMBAUM - Recorrida: DRF no
Rio de Janeiro (RJ) - . Acórdão 09 101-83.255

Recurso 09 68.999 - Recorrente: CARLOS ALBERTO MONTEIRO LEITE - Recorri
da: ORE no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão n9 101-83.256 

Recurso 68.977 - Recorrente: ELIZABETH D'ALMEIDA E SILVA - Recorrida':
DRP no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão 09 101-83.266 

Recurso n9 99.959 - Recorrente: CAETANO BRANCO S/A - /NDOSTRIA E COMER
CIO - Recorrida: DRF em Joaçaba (SC) - Acórdão 09 101-83.235 

Recurso 09 100.322 - Recorrente: AJC COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. -
Recorrida: IMF em Novo Hamburgo (RS) - Acórdão 09 101-83.236

Recurso n9 98.962 - Recorrente: HOSPITAL 500 JOSÉ S/A - Recorrida: DRF
effi Vitória (ES) - Acórdão n9 101-83.238

•
Recurso n9 100.327 - Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE TERRAPLENAGEM
LTDA. - Recorrida: DR? em Belo Horizonte (MG) - Acórdão n9 101-83.241

Recurso n9 99.572 - Recorrente: OWL - INDOSTRIA E COMÉRCIO DE 	 ROUPAS
LTDA. - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão 09 101-83.278

Recurso n9 69.008 - Recorrente: ELAINE MOREIRA LOPES - Recorrida: DRF
no Rio de janeiro (27) - Acórdão n9 101-83.291

Recurso n9 69.009 - Recorrente: ELISABETH SEIXAS MOURAO -	 Recorrida
DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão n9 101-83.292 

Recurso n9 69.010 - Recorrente: ELIAS EDUARDO NIGRI - Recorrida:	 ORF
no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão n9 101-83.293

Recurso co 69.011 - Recorrente: RONALDO DE LIMA CHAVES - Recorrida: DRF
Ho Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão n9 101-83.294

Recurso n9 69.012 - Recorrente: CARLOS ALBERTO CORDEIRO - Recorrida
DOO' co Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão n9 101-83.295

Recurso co 69.013 - Recorrente: SÉRGIO S/MAO PAIVA JÚNIOR - Recorrida:
DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão n9 101-83.296

Recurso n9 69.014 - Recorrente: DIRCEU DAVID - Recorrida: DRF no 	 Rio
de Janeiro (RJ) - Acórdão 09 101-83.297

Recurso 09 69.015 - Recorrente: FERNANDA MARIA GONÇALVES VISGUEIRO -
Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão n9 101-83.298 

Recurso 09 69.016 - Recorrente: HEL/A GOMES VANC/NI - Recorrida: 	 DRF
no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão 09 101-83.313

Recurso 09 69.017 - Recorrente: LUIZ FERNANDO LOMELINO SOARES - Recorri
da: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão n9 101-83.314 

Recurso n9 69.018 - Recorrente: REGINA LEPORACE 19 OLIVEIRA LOMELINO
SOARES - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão n9 101-83.315

Recurso 69 69.019 - Recorrente: FATIMA CORRIA HAJE - Recorrida: 	 DRP
no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão co 101-83.316

Recurso 09 69.020 - Recorrente: AURA MORAES LENTO - Recorrida:DRF no
Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão n9 101-83.317

Recurso 09 69.021 - Recorrente: ELIZABETH DE CARVALHO ROEDOR - Recorri-
da: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão 09 101-83.318

Recurso 09 69.022 - Recorrente: MARILENA ROCHA BRAGA - Recorrida: DRF
no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão 09 101..83.319 

Recurso n9 69.023 - Recorrente: PIERRE WALMEIDA TELLES FILHO - Recorri
da: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão 59 101-83.320

Recurso co 69.024 - Recorrente: DECIO DEFORME DA CUNHA - Recorrida: DRF
no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão 59 101-83.321 

Recurso n9 69.025 - Recorrente: LOCIA MARIA ROCHA DIAS - Recorrida: DRF
co Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão 09 101-83.322

Recurso 09 69.026 - Recorrente: RENATO FERRARDES PINHEIRO - Recorrida .
DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão 09 101-83.323

Recurso n9 69.027 - Recorrente: CELIA REGINA FINKELSTEIN - 	 Recorrida:
DRF co Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão co 101-83.324

Recurso co 69.028 - Recorrente: JOSÉ MARTINS DO NASCIMENTO FILHO
Recorriva: ORE no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão 09 101-83.325 

Recurso n9 69.029 - Recorrente: SILAS DE SOUZA MELLO - Recorrida: 	 DRF
no Miada Janeiro (RJ) - Acórdão 09 101-83.326

Recurso 09 69.030 - Recorrente: PAULO CÉSAR DA COSTA MONTEIRO - Recorri
da: DRF co Rio de Janeiro (RS) - Acórdão nO 101-83.327 

Recurso 09 69.031 - Recorrente: CARLOS RICARDO MONTEIRO - Recorrida :.
DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão 09 101-83.328

Recurso 09 69.032 - Recorrente: JOSÉ JOACIR DE ALBUQUERQUE- Recorrida
ORO' no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão n9 101-83.329

Recurso 09 69.033 - Recorrente: ANA CRISTINA BLANCO SOARES CRUZ 	 DE
OLIVEIRA - Recorrida: DRF co Rio de JanGir0 (RJ) - Acórdão n9 101-83.330 

Recurso n9 69.034 - Recorrente: JACOB ROTBAND - Recorrida: DRF no Rio
de Janeiro (RJ) - Acórdão 09 101-83.331

Recurso 09 69.035 - Recorrente: BARTHOLOMEU PENTEADO COELHO -Recorrida:
DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão 59 101-83.332

Recurso n9 69.036 - Recorrente: EVALDO DE ABREU - Recorrida: DRF 	 no
Rio de Janeiro (RJ) - Acórda6 59 101-83.333

Recurso no 69.037 - Recorrente: LUIZ FERNANDO SOARES MORAES - Recorri-
da: DOR' no Rio ue Janeiro (RJ) - Acórdão n9 101-83.346

Recurso 59 69.038 - Recorrente: LUZIA LANOSA AMANTES DIAS - Recorrida:
DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão n9 101-83.347

Recurso n9 69.039 - Recorrente: HENRIQUE SAMUEL GOTL/B - Recorrida: ORO'
no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão no 101-83.348 

Recurso n9 69.040 - Recorrente: FRANCESCO AGOGLIA - Recorrida: DRF no
Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão n9 101-83.349 

Recurso co 89.041 - Recorrente: FRANCISCO LOPES PAULO - Recorrida: DRF
no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão n9 101-83.350

Recurso n9 69.042 - Recorrente: LUIZ CELSO CAMBRAIA NEVES- Recorrida:
ORO' no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão n9 101-83.351 



REGINA MARIA TAVARES MELGACO - Recorri
- Acórdão n9 101-83.386

CARLOS ALBERTO AZEREDO AREIA - Recorri
- Acórdão n9 101-83.387 

JANDIRA FÁTIMA BARBOSA AREIA - Recorri'
- Acórda8 n9 101-83.388
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Recurso n9 69.043 - Recorrente: VERA LÚCIA ROCHA - Recorrida: DRF	 no
Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão n9 101-83.352

•
Recurso n9 69.044 - Recorrente: SANDRA DE ALBUQUERQUE MARANHAO - /tenor
ride: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão n9 101-83.353

Recurso n9 69.045 - Recorrente: SIMONE DE ALMEIDA FERREIRA MANSO - Re
corrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão n9 101-83.354 

Recurso 59 69.046 - Recorrente: GILBERTO VEZEIRO RANGEL - Recorrida:DRF
no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão 09 101-83.355

Recurso 59 69.047 - Recorrente: JÚLIO AUGUSTO DE SOUZA FERRA° - Recor-
rida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão n9 101-83.356 

Recurso 59 69.048 - Recorrente: IVO STEIMAN - Recorrida: DAF no 	 Rio
de Janeiro (RJ) - Acórdão n9 101-83.357

Recurso n9 69.049 - Recorrente: VANDILSON JOSÉ VIEIRA MARINHO - Recos
ride: DRF no Alo de Janeiro (RJ) - Acórdão n9 101-83.358

Recurso n9 69.325 - Recorrente:CARMEN SONIA JORGE CERVASIO - Recorrida:
DRF no Aio de Janeiro (RJ) - Acórdão 59 101-83.359

Recurso n9 69.326 - Recorrente: ANA MARIA LIMA FIUZA - Recorrida: DRF
no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão n9 101-83.360 

Recurso 59 69:327 - Recorrente: MIRIAM PIRIM - Recorrida: DRF no
de Janeiro (RJ) - Acórdão 09 101-83.372

Recurso 59 60.328 - Recorrente: JUSTINA MARIA DEI R. S. MIYAHIRA - 1/2
corrida: DRF no Alo de Janeiro (RJ) - Acórda6 n9 101-83.373 

,Recurso n9 69.329 - Recorrente: CARLOS AUGUSTO GARCIA LIMA - Recorrida
DRF no Rlo de janeiro (RJ) - Acórdão 59 101-83.374 

RECURSO 149 69.330 - Recorrente: EDSON JOSE DA SILVA - Recorrida: 	 DRF
no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão' 59 101-83.375

Recurso n9 69.331 - Recorrente: TANIA REGINA SORTEIOS DIAS - Recorrida
DRF nó Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão 59 101-83.376 

Recurso n9 69.332 - Recorrente. SOLANGE MONTANHE/RO TINOCO - Recorrida:
DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão 59 101-83.377

Recurso n9.69.335 - Recorrente: GERLADO COLES GOMESPINTO - Recorrida:
DRF no Rio de Janeiro (RJ/ - Acórdão 59 101-83.380

Recurso n9 69.336 - Recorrente: JOSÉ ROBERTO GUILHERMINO CAVALCANTE
Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - Acórdão n9 101-83.381

CLAUDIA BRANDAS ROSSI DE OLIVEIRA - Rs
(RJ) - Acórdão n9 101-83.382

ROQUE PEREIRA DA SILVA FILHO - Recorri
- Acórdão 59 101-83.383 

Recurso 59 69.339 - Recorrente:
no Rio de Janeiro (RJ) - AcOrdã 

Recurso 09 69.341 - Recorrente:
da: wr no Rio de Janeiro (RJ)
Recurso n9 68.843 - Recorrente:
da: DRF no Rio de Janeiro (RJ)

HUMBERTO FERRARDES DE MATOS - Recorri-
- Acórdão 59 101-83.389 

	

ARTUR CLAUDIO CIONCI CAVALCANTI -	 Re
(RJ) - Acórdão n9 101-83.390 

Recurso 59 69.847 - Recorrente: ANTONIO MARCOS MAIMONE - Recorrida: DAI
no Rio de Jandiro (RJ) - Acórdão n9 101-83.391

Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ata,
que, após lida e achada conforme, eu JOSÉ ANTONIO DA SILVA, Chefe da
Secretaria da amara, assino com a Presidente.

JOSÉ ANT0900 DA SILVA
Chefe da Secretaria	 Men1WE

(Of. n9 17/92)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
Coordenação Geral de Serviços Gerais

DESPACHOS
PROCESSO N.	 10388.000529/92-53
INTERESSADO : DAMEFP/MA e LEX EDITORA S/A
ASSUNTO	 Inexigibilidade de licitação

Reconheço a inexigibilidade de licitação para a contra-
taças de serviços de assinatura para 1992 da Legislação Federal e Mar-
ginália nesta Delegacia, no valor total de Cr$ 1.150.000,00 (hum mi-
lhão, cento e cinquenta mil cruzeiros),autorizada pela CODOB/SAG, com
fundamento no item I, art. 23 Decreto-lei 2.300/86, e atendido as dis-
posiçoes do Decreto 30 de 07.02.91, tendo em vista o constante do pre-

aente processo, o qual foi submetido a exame da Douta Procuradoria da
Fazenda Nacional, que emitiu parecer favorável.

pa ir+a co:e'ttzt. do Senhor Coordenador-Geral de Serviços
Gerais/SIO,

MÁXIMO V/EIRA DOS SANTOS
Delegado/DAMEFP/MA

RATIFICO a decisão do Delegado de Administração no Esta-
do do Maranhão, exarada à fl. 10 , referente a inexigibilidade de li-
citação para contratação de serviços de assinatura para 1992 da legis-
lação Federal e Marginália para a DAMEFP/MA, nos ternos do art. 24 do
Decreto-lei n . 2.300/86 e art. 20 da Portaria/SAG/MEFP/N. 025, de 22 de
janeiro de 1991.

Reconheço a dispensa de licitação para a aquisição de
10.000 (dez mil) litros de gasolina para abastecimento do tanque de
combustível localizado na Seção de Transporte, desta Delegacia, co va-
lor total de Cr$ 13.565.708,00 (treze milhoes quinhentos e sessenta e
cinco mi/, setecentos e oito cruzeiros), com fundamento co inciso VII,
art. 22 Decreto-lei 2.300/86, possibilitando, dessa forma, a espera dá
conclusão dos trabalhas licitatórios da Tomada de Preços n. 19/92, que
tem como objeto o fornecimento supracitado, tendo em vista o constante
do presente processo, o qual foi submetido a exame da Douta Procurado-
ria da Fazenda Nacional, que emitiu parecer favorável.

A consideração do Senhor Coordenador-Geral de Serviços
Gerais/SAG, para ratificação.

JOSÉ EUDES DE AI6AO.70 LIMA
Delegado/DAMEFP/PE.

RATIFICO a decisão do Delegado de Administração no Esta-
do de Pernambuco, exarada à fl. 09, referente a dispensa de licitação
para a aquisição de 10.000 (dez mil) litros de gasolina para abasteci-
mento do tanque de combustível localizado na Seção de Transporte da DA,
MEFP/PE, nos termos do art. 24 do Decreto-lei n . 2.300/86 e art. 2 . da
Portaria/SAG/MEFP/N . 025, de 22 de janeiro de 1991.

Encaminhe-se à Delegacia de Administração do Ministério
da Economia, Fazenda e Planejamento no Estado de Pernambuco.

Brasília, 1 7 de junho de 1992

MAURÍCIO AUGUSTO DA SILVA
Coordenador-Geral de Serviços Gerais

PROCESSO N.	10480.002085/92-97
INTERESSADO a DAMEFP/PE e SOARA - Mineração Indústria e Comércio Ltda
ASSUNTO	 : dispensa de licitação

Reconheço a dispensa de de licitação para o fornecimento
de água mineral, em garrafbes de 20 (vinte) litros destinados aos dr-
gaos do MEFP/PE, no quantitativo mensal estimado de 350 (trezentos e
cinquenta) garrafbes, no valor mensal de Cr$ 1.015.000,00 (hum milhão e
quinze cruzeiros), com fundamento no inciso VI, .art. 22 Decreto-lei
2.300/86, tendo em vista não ter acudido interessados na Tomada de Pre-
ços n. 002/92, constante do presente processo e não podendo ser repeti-
da sem prejuízo para Administração, o qual foi submetido a exame da
Douta Procuradoria da Fazenda Nacional, que emitiu parecer favorável.

À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Serviços
Gerais/SAG, para ratificação.

JOSÉ EUDES DE ARAÚJO LIMA
Delegado/DAMEFP/PE

RATIFICO a decisão do Delegado de Administração no Esta-
do de Pernambuco, exarada à fl. 102, referente a dispensa de licitação
para o fornecimento de água mineral, em garrafões de 20 (vinte) litros
destinados aos órgãos do MEFP/PE, no quantitativo mensal estimado de
350 (trezentos e cinquenta) garrafões, nos termos do art. 24 do Decre-
to-lei n. 2.300/86 e art. 20 da Portaria/SAG/MEFP/N. 025, de 22 de ja-
neiro de 1991.

Encaminhe-se à Delegacia de Administração do Ministério
da Economia, Fazenda e Planejamento no Estado de Pernambuco.

Brasília, 17 de junho de 1992

MAURÍCIO AUGUSTO DA SILVA
Coordenador-Geral de Serviços Gerais

Recurso no 69.337 - Recorrente:
corrida: DRF no Alo de Janeiro

Recurso n9 69.338 - Recorrente:
da: DRF no Rio de Janeiro (RJ)

PEDRO LEONARDO FONTANA - Recorrida: DRF
O 59 101-83.384

Recurso 59 69.844 - Recorrente:
da: DRF no Rio de Janeiro (RJ)

Recurso 09 69.845 - Recorrente:
da: DRF no Rio de Janeiro (RJ)

Recurso n9 69.846 - Recorrente:
corrida: DRF no Rio de Janeiro

Encaminhe-se à Delegacia de Administração do Ministério
da Economia, Fazenda e Planejamento no Estado do Maranhão.

Brasília, 17 de junho de 1992
•

MAURÍCIO AUGUSTO DA SILVA
Coordenador-Geral de Serviços Gerais

PROCESSO N.	 10480.005417/92-21Rio
INTERESSADO : DAMEFP/PE e PETROBBRAS DISTRIBUIDORA S/A.
ASSUNTO	 dispensa de licitação
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PROCESSO N .	 10469.001978/02-82
INTERESSADO DAMEFP/RN e EMBRATEL
ASSUNTO	 a inexigibilidade de licitação

3.	 Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação no Diá-rio Oficiai da União.

Reconheço a inexigibilidadc de licitação para a contra-
taçào de prestação de serviços através do circuito RENPAC 3028, a ser
utilizado pela DRF-RN, por se tratar de fornecedor exclusivo, nu valor
total de Cr$ 13.843,525,20 (treze milhões, oitocentos e quarenta e trCs
mil, quinhentos e vinte e cinco cruzeiros e vinte centavos), com funda-
mento no art. 23 do Decreto-lei 2.300/86, tendo em vista o constante do
presente processo, o qual foi submetido a exame da Douta Procuradoria
da Fazenda Nacional, que emitiu parecer favorável.

À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Serviços
Gerais/DOO, para ratificação.

Ao-CIO VERAS
Delegado/DAMEFP/REN

RATIFICO a decisão do Delegado de Administração co Esta-
do do Rio Grande do Norte, exarada à Cl. 16, referente a inexigibilida-
de de licitação para contratação de prestação de serviço através do
circuito RENPAC 3028, a ser utilizado pela DRP - RN, por se tratar de
fornecedor eXclusivo, nos termos do art. 24 do Decreto-lei n. 2.300/86
e art. 2 5 da Portaria/SAG/MEFP/N. 025, de 22 de janeiro de 1991.

Encaminhe-se à Delegacia de Administração do Ministério
da Economia, Fazenda e Planejamento no Estado do Rio Grande do Norte.

(59 91.877 - 19-6-92 - Cr$ 210.000,001	 RENATO CARRERI ?ALOMBA

Coordenação do Sistema de Tributação
Divisão de Tributos Sobre o Comércio Exterior

ATO DECLARATORIO 09 102, DE 19 DE JUNHO DE 1992
O CHEFE DA DIVISÃO DE TR/BUTOS SOBRE O COMERCIO EXTERIOR,no

uso da competência de que tratam o 0 1., inciso VIII, do artigo 109
do Regimento Interno da Secretaria da. Receita Federal e o subitem
1.VIII da Portaria.CST n° 025, de 26 de outubro de 1988, resolve:

Fixar, para efeito de cálculo do /oposto de Importação, nos
termos do parágrafo único do artigo 24 do Decreto-lei n . 37, de 18 de
novembro de 1966, com a redação dada pelo artigo 15 da Lei n. 7.683,
de 02 de dezembro de 1988, as seguintes taxas de câmbio a vigorarem
no período de 22 0 . 28 de junho de 1992:

MOEDAS	 CÓDIGO	 Cr$

.

1

Brasília,	 17 de junho de 1992

MAURÍCIO AUGUSTO DA SILVA
Coordenador-Geral de Serviços Gerais

PROCESSO NO	 :	 10480.002117/92-81
INTERESSADO	 DAMEPP/PE e Posto Pi/ar Ltda.
ASSUNTO	 a dispensa de licitação

Reconheço a dispensa de licitação para a 	 contratação de
fornecimento de óleo diesel 	 e álcool	 hidratado destinados a [rota	 de
veículos do MEPP/PE, no valor mensal estimado de Cr$ 1.500.000,00	 (hummilhão	 e	 quinhentos mil cruzeiros), com fundamento co inciso VI, art.
22 do Decreto-lei 2.300/86, tendo em vista não acudirem interessados 	 a
licitação anterior e esta'não poderá ser repetida sem prejuízo 	 para	 aAdministração,	 conforme consta no presente processo, o qual foi subme-
tido a exame da Douta Procuradoria da Fazenda Nacional, que emitiu 	 pa-recer favorável.

À consideração do Senhor Coordenador-Geral 	 de	 Serviços
Gerais/S81, para ratificação.

JOSÉ EUDES DE ARAUJO LIMA
Delegado/DAMEFP/PE

RATIFICO a decisão do Delegado de Administração no Esta-
do de Pernambuco, azarada à fl. 04, referente	 a	 dispensa de licitação
para contratação de fornecimento de óleo 	 diesel	 e	 álcool	 hidratado,nos	 termos	 do	 art. 24 do Decreto-lei n. 2.300/86 e art. 25 da Porta-
ria/SAG/MEFP/N. 025, de 22 de janeiro de 1991.

Encaminhe-se à Delegacia de Administração do	 Ministérioda	 Economia,	 Fazenda e Planejamento no Estado de Pernambuco.

Brasília, 1 7	de junho de (992

MAURÍCIO AUGUSTO DA SILVA
Coordenador-Geral de Serviços Gerais

RETIFICAÇÃO
Com referência ao despacho de ratificação	 constante	 doprocesso n. 102 83.002300/92-07 do Sr. Coordenador-Geral de Serviços Ge-rais	 publicado	 no	 D.O.U. de 08.06.92 página 7224 Seção I onde se Lê:"Cr$ 7. 240.000,00",	 leia-se" Cr$	 6.000.000,00.

(Of. n9 ,82/92)

Bath Tailandês
Bolívar Venezuelano
Coroa Dinamarquesa
Coroa Norueguesa
Coroa Sueca
Coroa Tcheca
Dinar Iugoslavo
Dirhan de Marrocos
Dirhan dos Emirados Árabes
Dólar Australiano
Dólar Canadense
Dólar Convênio
Dólar de Cingapura
Dólar de liong-Kong
Dólar dos Estados Unidos
Dólar Neozelandês
Dracma Grego
Escudo Português
Florim Holandês
Forint
Franco Belga
Franco da Comun.Financ.Afric.
Franco Francês
Franco Luxemburguês
Franco Suíço
Guarani
Ien Japonês
Libra Egípcia
Libra Esterlina
Libra Irlandesa
Libra Libanesa
Lira Italiana
Marco Alemão
Marco Finlandês
Novo Dólar de Formosa.
Peseta Espanhola
Peso Argentino
Peso Chileno
Peso Mexicano
Rande da África do Sul
Renminbi
Rial Iemenita
Ringgit
Rublo
cópia Indiana
Rúpia Paquistanesa
Shekel
Unidade Monetária Européia
Won Sul Coreano
Xelim Austríaco
Zloty

015
025
055
065
070
075
120
139
/45
150
/65
220
195
205
220
245
270
315
335
345
360
370
395
400
425
450
470
535
540
550
560
595
610
615
640
700
706
715
740
785
795
810
828
830
860
875
880
918
930
940
975

125,90000
49,33100

528,31000
520,67000
563,62000
111,34000
10,07300

372,76000
874,02000

2.416,30000
2.677,98000
3.202,60000
1.978,13000

415,04000
3.202,60000
1.741,86000

16,64400
24,51700

1.805,20000
40,61900
98,83300
11,79900

604,00000
99;72000

2.260,45000
2,19040

25,19000
958,49000

5.948,51000
5.442,50000

1,98850
2,68470

2.034,43000
746,54000
128,68000
32,26800

3.241,43000
8,44480
1,02880

1.144,64000
579,68000
267,49000

1.274,01000
5.595,53000

113,59000
128,77000

1.314,43000
4.171,07000

4,08410
289,20000

0,23350

SECRETARIA DA FAZENDA NACIONAL
Departamento da Receita Federal

Coordenação do Sistema Aduaneiro
ATO DECLARATORIO N9 149, DE 27 DE MAIO DE 1992

O COORDENADOR - GERAL DO DEPARTAMENTO DA RECEITA FEDERAL, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta do Processo n.
10680.006333/91 - 70, bem como o disposto no subitem 8.2, alinea "c', da
Instruçao Normativa SRF n2 008, de 09.03.82, com a nova redação dada
pela IN/SRF n2 102 , de 28.07.87, declara:

Fica habilitada a efetuar o transporte rodoviário de merca-
dorias em regime de transito aduaneiro, na classe nacional, pelo prazo
de 2 (dois) anos, a empresa VIC TRANSPORTES LTDA., inscrita co
CGC(MEFP) n2 17.425.059/0001-24 e estabelecida à Estrada das Perobas
:IQ 150 (00-040, Km 526), Bairro Fazenda das Perolias, Contagem-MG.	 -

2. A validade do presente Ato fica condicionada à sua publica-
çao no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de sua as-
sinatura.

MARIA RITA MAGELA
(Of. n9 941/92)	 Substituta

Superintendências Regionais da Receita Federal
Região Fiscal

Delegacia da Receita Federal em Vitória

ATO DECLAMATÓRIO 09 4, DE 9 DE JUNRO DE 1992

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM VITORIA, ESTADO DO ESPIRITO -
SANTO, no uso da competência contida co artigo 70 inciso I, do Regula-
mento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto 91030, de 05.03.85, que lhe foi-
delegada pelo Diretor do Departamento da Receita Federal, e tendo em -
vista o que consta no processo ri. 10168.007737/90-89 resolve:

1 - Prorrogar o período de alfandegamento das insta/ações da -
empresa BOM-ZON ARMAZENS GERAIS LTDA, CGC no 31.792.112/0001-56 de que
trata o Ato Declaratório nO 018, de 24.07.91, mantidos os demais termos
pelo prazo de até 31.08.92, conforme autorizado pelo Telex Brasília ORA
RP ng 636, de 07.05.92.
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2 - Permanece Ca:ligo 7.6 0 .41.4-9, atribuído ao recinto alfan
degado em questão, conf me a IN-R/ 04 015, de 22.02.91.

PAULO DE JESUS MATTOS CORTOU

(NO 91.810 - 19-6-92 - Cr$ 231.000,00)

8? Região Fiscal
Delegacia da Receita Federal em Santos

ATO DECL000I01190 09 19. DE 12 DE JUNHO DE 1992

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL CO SANTOS, co uso de suas
atribuic(des, e atendendo ao que consta no processo , 10845.007886/91-27
desta Delegacia,

Declara, com fundamento no art. 144, combinado com o art.
137, do Regulamento Aduaneiro, á provado pelo Decreto n. 91030, de
05/03/85 , que, em face do pa g amento dos tributos devidos, e a pós a pu-
blicasào do presente Ato Declara torto no Diário Oficial da Unia°,
acha-se liberado, para fins de transferência de propriedade, o vetas Ia
marca Mercedes Beco, tipo 198 E Se das, ano 1990, cor cinza pérola, se-
rio WDD20/023-1F-674709, motor 102924-12-015192, de propriedade de No-
hamad Walid Katta Al saci, Vice-Cônsul da Slria em Sio Paulo, desemba-
raçado pela Declaraçao de Im portasio n. 000950, de 09/01/90, desta De-
legacia. •

GUINES ALUAREI FERNANDES

(NO 91.803 - 19-6-92 - Cr$ 147.000,00)

10? Região Fiscal
• DESPACHO DO SuPERINTENDENTE

Processo rt'z : 11070.000073/92-59 - CEREALISTA GIRE) LTDA.

Solicitação de autorização para distribuição graturta de
pyinio., mediante sorteio, a título de propaganda.

Deferido, co uso da delegaçao de competencia	 conferida
. pela Portaria do SRP n z 533/87.

ADMIR DA SILVA OLIVEIRA
Substituto

(09 90.829 - 19-6-92 - Cr$ 84.000,00)

BANCO CENTRAL DO BRASIL
Diretoria de Assuntos Internacionais

Departamento de Câmbio
CARTA-CIRCULAR Ne 2.288, DE 17 DE JUNHO DE 1992

PROGRAMA FEDERAL DE DESREGULA9ENTACX0.
Torna facultativa a condução do pagamen-
tos no Sretema de Convênio. de Créditos
Recíprocos.

Levamos ao conhecimento dos interessados que:
Art. le. Torna-se facultativo o trênalto doe pagamentos do

operaçãos diretas, de qualquer natureza, sob o mecanismo de Convênios
do Crédito. Recíproco. - CCR.

Art. De. Esta Carta-Circular entra co vigor na data de sua
publicação.

Art. 30. Ficam revogados os Comunicados GECAN nes 336, de
09.11.76, 339, de 30.11,76. o DECAM ne 1.114, de 09.08.88.

GILBERTO DE ALMEIDA NOBRE
Chofe

(Of. n9 392/92)

Diretoria de Normas e Organização do Sistema Financeiro
CIRCULAR 09 2.188, DE 19 DE JUNHO DE 1992

Dispõe sobre o enquadramento de atividade.
não financiada no PROAGRO.

Comunicamos que a Diretoria do Banco Central do
Brasil, em sessão realizada em 17.06.92, com base no art. 3 . da Resolu-
ção n . 1.873, de 25.09.91, decidiu:

Art. 1 . . Admitir enquadrar no Programa de Garantia
da Atividade Agropecuária (PROAGRO) o custeio agrícola de qualquer em-
preendimento não financiado.

Art. 2 . . Em conseqüência, encontram-se anexas as
folhas necessárias à atualização do capittilo 7 do Manual de Crédito Ru-
ral (MCR).

sua publicação.
	 Art. 3 . . Esta Circular entra em vigor na data de

GUSTAVO JORGE LABO/SSIERE LOYOLA
Diretor

Item alterado:	 ANEXO
TITULO : CREDITO RURAL
CAPITULO: Programa de Garantia da Atividade Agropecuária (PROAGRO)-7
SEÇÃO	 Atividade Rio Financiada - 8
1 - Admite-se enquadrar no PROAGRO o custeio agrícola de empreendimen-
to não financiado, observado o disposto nesta seção.

CIRCULAR 59 2.189, DE 19 - 92 JUNHO DE 1992

Regulamenta o disposto na Resolução n.
1.764, de 31.10.90, modificada pela Reso-
lução n . 1.865, de 05.09.91, relativamen-
te aos convênios de prestação de serviços
para arrecadação de tributos de competên-

cia dos estados pelos estabelecimentos
bancários oficiais, nos termos da Lei
Complementar n . 63, de 10.01.90.

Comunicamos que a Diretoria do Banco Central do
Brasil, em sessão realizada em 17.06.92, tendo em vista o disposto co
Lei Complementar n . 63, de 10.01.90, e na Resolução n . 1.764, dè
31.10.90, modificada pela Resolução n . 1.865, de 05.09.91, decidiu que:

Art. 1 . . Os convênios de prestação de serviços
celebrados pelos estabelecimentos bancários oficiais com governos esta-
duais para arrecadação de tributos devem conter cláusulas que atendam
às seguintes exigências:

I - a abertura de conta conjunta em nome de todos
os municípios do estado;

II - o depósito obrigatório, na conta conjunta
aludida no item anterior, de 25% (vinte e cinco por cento) da arrecada-
ção do ICMS, no ato da realização da arrecadação; e

III - o percentual desta conta conjunta que a insti-
tuição deverá creditar a cada município, até o segundo dia tIti/ da se-
mana seguinte à da arrecadação.

Parágrafo único. Anualmente deverá ser firmado
aditivo aos convênios originais, estipulando o percentual atribuído ao
município em decorrência de sua participação na arrecadação global do
respectivo estado.

Art. 2 . . O não cumprimento das disposições da
Lei Complementar n . 63, de 11.01.90, ensejará a imediata aplicação das
seguintes medidas:

I - o estabelecimento bancário oficial que não
creditar, no prazo, a qualquer município, as importâncias que lhes per-
tençam ficará sujeito às sanções aplicáveis aos estabelecimentos bancá-
rios que deixam de cumprir saques de depositantes;

II - sem prejuízo da aplicação da penalidade acima,
o estabelecimento faltoso ficará, por prazo não inferior a 2 (dois) e
nem superior a 4 (quatro) anos, proibido de arrecadar e de receber de-
pósitos e remessas de importâncias relativas co ICMS;

III - enquanto durar a proibição ao estabelecimento
oficial faltoso, as arrecadações e os depósitos e remessas de que trata
o item precedente serão feitos, obrigatoriamente, junto ao Banco do
Brasil S.A. para o qual deve ser imediatamente transferido o saldo em
poder do infrator;

IV - o Banco do Brasil S.A. observará os prazos
previstos co Lei Complementar n . 63/90;

V - findo o prazo da proibição, o estabelecimento
infrator poderá tornar a receber os depósitos e remessas, se escolhido
pelo poder executivo estadual, ao qual será facultado eleger qualquer
outro estabelecimento bancário oficia/.

Art. 3 . . Esta Circular entra em vigor na data de

Art. 4 . . Fica revogada a Circular n . 2.119, de

GUSTAVO JORGE LABOISSIÈRE LOYOLA
Diretor

(Of. 09 954/92)

Departamento de Organização do Sistema Financeiro

PROCESSOS APROVADOS

- Pelo Chefe de Divisâo da DERJA/REORF, co 12.06.92
9200044821 - PI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. -
Correção da expressão monetária do ca p ital realizado de Cr%
3.000.000,00 para Cr% 29.77/.376,00, alteracão contratual (Instrumento
de 30.04.92).
9200052892 - BANCO PROSPER S.A. - Correção da ex pressão monetária do
caPital real:zado de Cr$ 415.850.000,00 para Cr$ 4.473.806.943,08; au-
mento do cap ital de Cr% 4.473.806.943,86 p ara Cr% 4.500.000.000,00; re-
forma estatutária (A00/E de 27.04.92).
9200052910 - BROKER DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LT-
DA. - Correçâo da ex p ressão monetária do cap ital realizado de Cr%
160.636.273,00 para Cr% 2.062.768.811,00( aumento do ca p ital de Cr$
2.062.768.811,00 p ara CrS 2.074.306.152,00, alteracEo contrutual (Ins-
trumento de 30.04.92).
9200062018	 -	 BANCO. VETOR S.A. -. Aumento do ca p ital	 de -Cr$
5.472.609.000,00 para Cr$ 7.012.609.000,00; reforma estatutária (AGE de
09.06.92).
9200052915 - BANCO NACIONAL DE INVESTIMENTOS S.A. - Reforma estatutária
(AGE de 18.05.92).
9200009486 - CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIÁRIOS CESAR SANTOS NE-
VES S.A. - Reforma estatutária (AGE de 06.12.91).
9200038860 - BANCO RURAL DE INVESTIMENTOS S.A. - CorrecEo da expressão
monetária do ca p ital realizado de Cr% 365.000.000,00 para Cr%
4.216.866.046,88, aumento do capital de Cr% 4.216.661.046,68 para Cr%
4.220.000.000,00; re .Ferma estatutária. (ASO de 06.03.92).

- Pelo Chefe de Subdivisão da DESPA/REORF, em I5.Q6.92
9200038385 - VARIG LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL - CorrecEo da
exp ressão monetária do capital realizado de Cr$ 338.945.007,60 para Cr%
3.919.405.735,19; aumento do ca p ital de Cm% 3.919.405.735,39 para Cr%
4.485.083.562,75; reforma estatutária (AGO/E de 20.04.92).

- Pelo Chefe de Divisão da DERJA/REORF, em 15.06.92
9200042237 - PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MORILI6-
RIOS - Correção da ex pressão monetária do capital realizado de Cr%
44.21.4.926,51 p ara dr% 255.042.493,97, aumento do capital de Cr%
255.042.493,97 para Cr% 311.291.713,05; reforma estatutária (AGO de
30.04.92).
9200035662 - ELITE DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.
- Correcâo da expressão monetária do cap ital realizado de Cr%
530.000.000,00 para Cr% 6.118.840.271,00, a/teração contratual (Instru-
mento de 13.04.92).
9200045456 - SOUSA CRUZ DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIdRIOS
S.A. - Correção da expressão monetária do cap ital realizado de Cr%
394.000.000,00 para Cr$ 4.162.000.000,00 n aumento do capital de Cr%
4.662.000.000,00 para Cr$ 4.386.100.000,00, reforma estatutária (AGO/E
de 30.04.92).

sua publicação.

08.01.92.
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- Pelo Chefe de Divisão da DERJA/REORF, em 16.06.92
9200060739 - ATLANTICA CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILLÉRICIS LTDA.
- Aumento do capital de Cr5 187.432.000,00 para Cr5 885.432.000.00.
ter-ação contraiu.' (Inutrumento de 08.06.92).
9200037656 - FNJ COMMODITIES DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES M091-
LI4RIOS LTDA. - Corrccão da expressão monetária do ca p ital realizado dc
Cr5 27.000.000,00 para Cr$ 155.742.594,10: aumento do capital de Cm%
155.742.594,10 para Cr5 156.000.000,00, alteracão contratual (Instru-
mento de 20.04.92).

- Pelo Chefe de Divisão da DEPAL/REORF. em 16.06.92
9200026178 - COOPERATIVA DE ClidDITO RURAL DE ALEGRETE LTDA. - Reforma
estatutária (AGO/E de 20.03.92).
9200026161 - COOPERATIVA DE CRdDITO RURAL DE SANTA B4RBARA DO SUL LTDA.
- Reforma estatutária (AGO/E de 19.03.92).

(Of. n9 392/92)

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
Departamento de Relações com o Mercado e Intermediários

• ATO DECLARATóRIO N9 2.027, DE 10 DE JUNHO DE 1992

O Chefe do Departamento de Relações com o Mercado e Interme-
diários da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegado através da Deliberação COM N9 115, de 24 de abril de
1991, e tendo em vista o disposto no item VIII das Normas anexas á Ins
truçao CVM 09 4, de 24 de outubro de 1978, declara REGISTRADO na Comi
são de Valores Mobiliários, a partir desta data, e autorizado a exer-
cer a atividade de auditoria independente no âmbito do mercado de va-
lores mobiliários, de acordo com as Leis N9s. 6385/76 e 6404/76, o Au-
ditor Independente - PeSSOa Jurídica a seguir referido:

Auditor Independente - Pessoa Jurídica

• AUDITASSE AUDITORES INDEPENDENTES S/C
Rio de Janeiro - RJ

LUIZ HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA

(N9 1.251 - 5-6-92 - Cr$ 82.350,00)

ATO DECLARATóRIO NO 2.028, DE 10 DE JUNHO DE 1992

O Chefe do Departamento de Relações com o Mercado e Interme-
diários da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada através da Deliberação COM N9 115, de 24 de abril de
1991, e tendo em vista o disposto no item VIII das Normas anexas á Dos
trução COM NO 4, de 24 de outubro de 1978, declara REGISTRADO na Comiã
são de Valores Mobiliários, a partir desta data, e autorizado a exer-
cer a atividade de auditoria independente no âmbito do mercado de va-
lores mobiliários, de acordo com as Leis N9s. 6385/76 e 6404/76, o Au
ditor Independente - Pessoa Jurídica a seguir referido:

Auditor Independente - Pessoa Jurídica

ALO) - AUDITORES INDEPENDENTES
Rio de Janeiro - RJ

LUIZ HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA

(NO 1.252 - 9-6-92 - Cr$ 107.035,00)

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO
DESPACHOS

PROCESSO N. 12852.000330/92-17

AUTORIZO a dispensa da licitação para pagamento do serviço
de reprografia em caráter emerggpcial, no valor de Cr$ 2.987.669,54 (
Dois Mi/hBes, Novecentos e Oitenta e Sete Mil, Seiscentos e Sessenta e
Nove cruzeiros e Cinquenta e Quatro Centavos), em favor da Empresa Xe
rox do Brasil Ltda., com fundamento legal no inciso IV do artigo 22 do
Decreto-Lei n . 2300/86, tendo em vista o constante do processo n. 1285
2.000330/92-17 o qual foi submetido a exame da Douta Procuradoria Regi
onal que emitiu parecer favorável.

Em face do que disp3e o artigo 24 do Decreto-Lei n . 2.300/86
combinado com o artigo 70 do Decreto h. 499, de 17.02.92, submeto o as
susto à elevada consideração do Senhor Superintendente da SUNAB, soli-
citando a ratificação da dispensa da licitaçãO/em causa,__

Curitiba, 12 de junho de 1992

IVAN ANTONIO PINHEIRO
Delegado da SUNAB/PR

RATIFICO a decisão do Delegado REgional da SUNAB no Estado
do Paraná, referente à dispensa de licitação para pagamento do serviço
de reprografia a favor da Empresa Xerox do Brasil Ltda., nos termos do
artigo 24 do Decreto-Lei n . 2300/86.

DETERMINO que se publique no Diário Oficial da União os des-
pachos de autorização e ratificação, na integra e em conjunto, no pra-
zo de 72 horas, conforme preceitua o art. 70 do Decreto n. 449, de 17.
02.92. JEFFERSON CHAVES BOECHAT

	

(Of. n9 79/92)	 Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA N9 123, DE 9 DE JUNHO DE 1992

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS
PRIVADOS, usando da competência delegada pelo Esmo. Sr. Ministro de
Estado da Fazenda, através da Portaria n. 354, de 29 de outubro de

1990, e tendo em vista o disposto no artigo 77, do Decreto-lei ne 73,
de 21 de novembro de 1966, e o que consta do processo OUSAR no 001-
0947/92,resolve:

Aprovar a alteração introduzida nos artigos lO e 30 do
Estatuto Social da COPLAVEN SEGUROS S/A, com sede na cidade de
Anápolis-GO, relativa a extensão de suas operações aos Ramos
Elementares, conforme deliberação de seus acionistas em Assembléia
Geral Extraordinária realizada em 14 de fevereiro de 1992.

WALTER JB CARNEIRO

COPLAVEN SEGUROS S.A.
CGC/MF N . 75.115.436/0001-25

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 14.02.92

Aos 14 (quatorze) dias do más de fevereiro de 1992, às 15:00 horas, em
sua sede social situada à Rua 14 de julho, 971 Centro em Anápolis - GO
reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária os acionistas da COPIA-
VER SEGUROS S.A., representando a totalidade do capital social confor-
me se verifica no livro de presença de acionistas, ou seja, 554.964.868
votos, correspondendo a 100% (cem por cento) do capital votante que é
de 554.964.868 ações ordinarias nominativas. Nos termos do Estatuto Se .
cial assumiu a direção dos trabalhos o Diretor Presidente Sr. LUIZ AN=
TORDO DE CARVALHO, que convidou a mim, GLEITON LUIZ SILVA para as fun
ções de Secretário. Dando inicio aos.trabalhos, o Sr. Presidente infor
mou que a Assembléia fora regularmente convocada, conforme carta a se-
guir transcrita: CARTA DE CONVOCAÇÃO: COPLAVEN SEGUROS S.A. com ande à
Rua 14 de julho, 971 Centro em Anapolis-GO, por decisão do Conselho de
Administração, convoca seus acionistas para a AsseMblóia Geral Extraor
dinária , que fera realizar no dia 14 de fevereiro de 1992, em sua sede-
social as 15:00 horas em primeira convocação e às 16:00 horas em segun
da convocação, para tratar da seguinte Ordem do Dia: a) Alteração do
objeto social; b) Alteração dos artigos 1 0 , 3 . do Estatuto Social; c)
Outros assuntos de Interesse social. Ficam os acionistas, com direito
a voto, advertidos de que a sua ausôncia às respectivas deliberações,
implicará na automática aceitação do que for deliberado pelos acionis-
tas presentes. Anápolis-GO; 14 de janeiro de 1992, assinada pelo Sr.
Luiz Antonio de Carvalho, Presidente. Em seguida, passando ao primeiro
item da Ordem do Dia, solicitou-me o Sr. Presidente procedesse a /eitu
na da Proposta do Conselho de Administração, pela qual foi sugeridocpie
se alargasse o seu objetivo social para nele incluir a operacionaliza-
ção de seguros dos ramos elementares, alterando-se em consequância os
artigos /. e 3 . do Estatuto Social. A proposta foi colocada em discus-
são e minguem se manifestando, foi a mesma colocada em votação obtendo
a aprovaçao unanimo dos presentes. A seguir o Sr. Presidente declarou
que em face das deliberaçoes tomadas na Assembleia, ficam redigidos os
artigos modificados: Artigo 1 . - A COPLAVEN SEGUROS S.A. ó uma entida-
de seguradora do ramo vida e dos ramos elementares e planos de previ-
dôncia privada de pecúlio c de renda, que se regerá pelo presente Esta
Cote Social e pelas disposições legais que lhe forem apliczóreis.
Artigo 30 - A sociedade tem por objetivo operar em todo Território Na-
cional nos grupamentos de seguro do ramo vida e dos ramos elementares
e planos de previdôncia privada de pecúlio e de renda mediante contri-
buição de seus participantes, podendo ainda participar como sócia ou
acionista de outras sociedades, observadas as disposIções legais perti
nentes. Passando ao item "c" da Ordem do Dia e ninguem se manifestandg
o Sr. Presidente deu por encerrada a Assembleia. Elaborada a presente
ata, foi a mesma lida e aprovada pelos presentes, após o que foi assi-
nada pela mesma. Apresente é cópia fiel, transcrita do livro próprio.

Anápolis-GO; 14 de fevereiro de 1992

LUIZ ANTONIO DE CARVALHO
GLE/TON LUIZ SILVA
PLANALTO EMPREENDIMENTOS S/C LTDA

(N9 91.822 - 19-6-92 - CrS Cr$ 504.000,00)

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E SOCIAL

Programa Nacional de Desestatização
RESOLUÇÃO N9 62, DE 9 DE JUNHO DE 1992

Altera a quantidade e as condições de alienação de acães do capital
social da Companhia Nacional de élca)is - COA I n dLCALIS . i e dá outras
providencias
A COMISS40 DIRETORA do PROGRAMA NACIONAL DE DESESTATIZACHO - POR, no
uso da atribuicão que lhe confere o art 69, inciso VII, da Lei
nO 8 031, de 12 de abril de 1990, e considerando:

- que, em 28 de maio de 1992, a Prefeitura
Munici pal de Arraial do Cabo fez publicar as Leis ne 602, referente ao.
Plano Diretor de Arraial do Cabo, e no 602-A, que dispõe sobre o uso e
ocu pacão do solo da quele Municipicm
- que as referidas Leis foram publicadas Posteriormente a 05 de maio
de 1992, data da publicacão da RESOLUCHO CD/PND NO 50/92, de 13 de
abril de 1992. da Comissão Diretora do Programa Nacional de
Desestat'zação - POR, e do EDITAL NO PND-5-06/92/CN5, que a provaram .
detalharam as condicões de venda das acões do capital social da
4LCAL1S,
- que os textos lesais pub/ieados pela Prefeitura Munici pal de Arraial
do Cabo alteram, substancialmente., a utilizado económica dos ativos
não-operacionais da tiLCAL/S, e
- que foi alterada a quantidade de acães a ser ofertada, em razão da
conclusão do ajuste p révio à desestatizacão. relativo à capitalizacão
referida no pará grafo primeiro, do art lO, da RESOLUCHO CD/PND
NO 50/92, de 13 de abril de 1992,reso/ve:
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Art 12 - O preto mínimo para 1004 (cem por cento) das
acões da ÁLCALIS fica atualizado para Cr$ 245 502 407 935,00 (duzentos
e quarenta e cinco bilhões, quinhentos e dois milhões, quatrocentos e
sete mil, novecentos e trinta e cinco cruzeiros), referido à posicão
de 09 de junho de 1992 Este valor será atualizado a partir desta data
até a data da liquidação financeira das operacões adiante descritas,
Pela variarão da Taxa Referencial Diária (TRD), divul gada pelo BancoCentral do Brasil, ou por qual quer outro indice que, eventualmente,
venha a substitui-la.
Art 22 - A quantidade de acões da ÁLCALIS, a ser objeto de alienarão,
fica alterada para 20.189.449 700 (vinte bilhões, cento e oitenta e
nove milhões, quatrocentos e quarenta e nove mil e setecentos) acões,
sendo este total composto de 6 000 699 (seis milhões e seiscentos e
noventa e novu) acões preferenciais Série "A . , 14.752.358 513( quatorze bilhões, setecentos e cinquenta e dois milhGes, trezentos e
cinquenta e oito mil, quinhentos e treze) acões ordinárias Série "0".
e 5 431 090 488 (cinco bilhões, quatrocentos e trinta e um milhões,
noventa mil, quatrocentos e oitenta e oito) acões ordinárias Série "C.
Pará grafo único - A quantidade de acões mencionadas no ca put desteartigo poderá ser acrescida de até 1 786 316 (hum milhão, setecentos e
oitenta e seis mil, trezentos e dezesseis) acões ordinárias Série "B.,
caso os acionistas minoritários da ÁLCALIS não exercam seus direitos
de subscricão no aumento de ca p ital deliberado pelo Conselho de
Administrarão da ÁLCALIS, em 09 de j unho de 1992.
Art. 32 - A oferta para alienarão das ações referidas no Art 22 desta
Resolução, representativas de 99,951 (noventa e nove inteiros e
noventa e oito centésimos por cento) do ca p ital total e votante da
ÁLCALIS, será realizada em duas etapas, a saber.
I - f) primeira etapa consistirá de Leilão, em bloco único, a ser
realizado em 30 de junho de 1992 (“Leilão . ), envolvendo a alienação de
10.111.002.231 (dez bilhões, cento e. onze milhões, dois mil, duzentos
e trinta e um) ações, sendo. 6.000.699 (seis milhões, seiscentos e
noventa e nove) acões preferenciais Série "A . i 4.673.911.044 (quatro
bilhões, seiscentos e setenta e três milhões, novecentos e onze mil,
quarenta e quatro) acões ordinárias Série "B . , e 5.431 090.408 (cinco
bilhões, quatrocentos e trinta e um milhões, noventa mil, quatrocentos
e oitenta e oito) ações ordinárias Série "C . , representando 50,07%
(cinqüenta inteiros e sete centésimos por cento) do cap ital total e
votante. O licitante vencedor obri gar-se-á, ainda, a adquirir, pelo
preto final por ação abancado no Leilão, a quantidade adicional de
E( 059.069.916 (oito bilhões, cin qüenta e nove milhões, sessenta e nove
mil, novecentos e dezesseis) acões ordinárias Série resultantes
do aumento de ca pital deliberado em 09 de Junho de 1992 peio Conselho
de Administrarão da ÁLCALIS, cu j a integralizacão ocorrerá no primeiro
dia após a data do Leilão.	 devendo estar as referidas ações
disponiveis na data da li quidarão financeira,
II - A segunda etapa. com preenderá a oferta, no período de 20 de maio a
05 de agosto de 1992, de 10% (dez por cento) do cap ital votante da
ÁLCALIS, re presentados por 2019. 377.553 (dois bilhões, dezenove
milhões, trezentos e setenta e sete mil, quinhentos e cin qüenta e

. três) ações ordinárias Série 93 . , destinadas aos empregados da ÁLCALIS
e da ÁLCALIS DO RIO GRANDE DO NORTE S. A. - ALCANORTE.
Art. 49 - O Leilão será considerado sem efeito, de p leno direito e,
portanto, inexi g íveis a transferência da propriedade das ações da
ÁLCALIS e a conse qUente li quidação financeira se, na data prevista
pare, essa li quidação financeira, não tiverem sido emitidas nem
depositadas no Fundo Nacional de Desestatizarão as acões relacionadas
com o aumento de cap ital deliberado pelo Conselho de Administrarão da
ÁLCALIS em 09 de junho de 1992
Art. 59 - Fixar em Cr$ 3,68 (três cruzeiros e sessenta e oito
centavos) por acão, o prece básico da oferta de ações aos empregados,
a ser atualizado a partir de 09 de junho de 1992 até a data da
li quidarão financeira da Oferta aos Em pregadds, pela Taxa Referencial
Diária (TRD), divul gada pelo Banco Central do Brasil, ou por qualqueroutrd ledice que, eventualmente, venha a substitui-la.
Art. 62 - Fixar em Cr$ 13,10 (treze cruzeiros e dez centavos) por
acão, o prece minimo da oferta para o Leilão, a ser atualizado a
partir de 09 de junho de 1992 até a data da li quidarão financeira- da
respectiva operarão. pela Taxa Referencial Diária (TRD). divulgada
pelo Banco Central do Brasil, ou por qual quer outro índice que,
eventualmente, venha a substitui-la
Art. 72 - Incluir, dentre as obrigacões es peciais a serem cumpridaspelo, adquirente das ações representativas do controle acionário da
ÁLCALIS, as seguintes:
I

	

-assumir, irrevogável e irretratavelmente,	 o compromisso deadquirir, até 10 (dez) dias a pós o término do prazo de opcão de comprapelos acionistas minoritários da ÁLCALIS, as sobras resultantes do
não-exercício dessa opção, pelo preco final, por acão, abancado no
Leilão, -atualizado até a data do efetivo pagamento do prece dessassobras, peia variarão da Taxa Referencial Diária (TRO), divulgada pelo
Banco Central do Brasil,	 ou	 por	 qual quer	 outro índice que,
eventualmente, venha a substitui-la;
II - na hi pótese de se p retender alienar ou prometer alienar, total
ou parcialmente, a Vila Industrial da 4LCAL/S, deverá ser dada
preferência aos inquilinos das res pectivas unidades habitacionais
abrangidas pelo ne gócio, nas mesmas condições a serem oferecidas a
terceiros, mediante aviso por escrito, com prazo de 30 (trinta) dias
A preferência em questão não se aplicará nos casos de alienarão por
permuta, doarão, praca	 judicial,	 cisão,	 incorporarão co fusão
societária e conferência para	 integralizacão	 de capital social
subscrito; e
III r no primeiro dia útil a pós a data da li quidarão financeira da
aquisicão das acões da ÁLCALIS, convocar o órgão com petente da
Empresa, para autorizar a constituirão dos gravames de que trata o
Art 82, inciso II, alineas "a . e "b", desta Resolução, fixando o
prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a sua efetivação.
Art OS -Considerando os efeitos do P/ano Diretor e das normas de uso
e ocuparão do solo constantes das Leis n9s 602 e 602-A do Municí p io de
Arraial do Cabo, sobre os ativos não-operacionais da ÁLCALIS, o preço
de venda alcancado no Leilão deverá ser pago nos se guintes prazos.1 - a parcela de 59% (cinqüenta e nove por cento) do total atrancado
na Leilão deverá ser paga até 06 de julho de 1992, atualizada pela
Taxa Referencial Diária (TRD), ' publicada pelo Banco Central do Brasil.
ou por qual quer outro indice que eventualmente, venha a substituí-1a.

II - as restantes 41% ( quarenta e um por cento) do total.alcançado noLeilão deverão ser pa gos co uma só parcela, em uma das datas a seguirindicadas, prevalecendo a que ocorrer p rimeiro, ressalvada a hi pótesede vencimento anteci pado da divida, adiante referida. (i) 06 de julho
de 2004 ou (ii) quando permitida, pelo Plano Diretor e pelas normas deUSO e ocuparão do solo do Munici p io de Arraial do Cabo, a utilizaçãode qualquer dos imóveis da ÁLCALIS hoje atingidos pelas mencionadasdis posicões legais em	 empreendimentos	 imobiliários	 de qualquernatureza. A parcela do prece aqui tratada será atualizada
monetariamente, a partir da data do Leilão até a data do seu efetivo
p a gamento, pela Taxa Referencial Diária (TRD), publicada pelo BancoCentral do Brasil, ou por qual quer outro índice que, eventualmente,venha a substitui-1a A obri garão desse pagamento será garantida por.a) caucão de acões da ÁLCALIS que re presentem, no mínimo, 130% (centoe trinta por cento) do valor	 desta parcela da dívida, a serconstituida no ato da	 transferência	 da	 p ro p riedade das açõesadquiridas	 Essa caixão será liberada no ato da constituição da
hi poteca adiante referida, e
b) hi poteca recaindo sobre os imóveis da ÁLCALIS, mencionados co item
(ii) acima, a favor dos alienantes das ações da ÁLCALIS. Não
constituida essa hi poteca no prazo fixado no Art 72, inciso III,
desta Resolurão, com o correspondente re g istro no Cartório de Registrode Imóveis competente, considerar-se-á vencida anteci padamente, dep leno direito, a divida, sendo licita sua cobranca imediata, acrescida
de juros de 1% (um por cento) ao mês e de multa de 10% (dez por
cento), tudo a p licado sobre o princi pal corrigido.
Art 92 - Ratificar, em todos os seus termos, na quilo que não foiexpressamente alterado neste Ato, nem seja conflitante com o
estabelecido neste Instrumento, a RESOLUCE0 CD/PND N2 50/92, de 13 de
abril de 1992
Art 102 - Esta Resolurão entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO MARCO MOD/ANO
(Of. 09 248/92)	 Presidente

ATENÇÃO

A Imprensa Nacional não credencia
empresas para revenda de Diário Oficial

e Diário da Justiça e não se
responsabiliza, portanto, por assinaturas

que venham a ser efetivadas por
intermédio de terceiros.
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Ministério da Agricultura
e Reforma Agrária

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA N9 181, DE 19 DE JUNHO DE 1992

O SECRETARIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E REFORMA AGRARIA,
usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria 59 222, de 19 de julho de
1990;

CONS/DERANDO que a documentação e pareceres constantes do Processo
I5CRA/5P/(41.300) n2 001666/91 encontram-se de acordo com o Decreto rh2 74.965, de
26 de novembro de 1974;

CONSIDERANDO, ainda, o teor do Parecer na 50-40/87, da Consultoria-Geral
da República, resolve:

1 - AUTORIZAR ' a INCERPAL-INDúSTRIA CERÂMICA PAULISTA LTDA, pessoa
jurídica brasileira, equiparada a estrangeira, nos termos do parágrafo 19 do artigo
1 2 da Lei n2 5.709, de 07 de outubro de 1971, CGC n 9 66013.830/0001-61 com sede na
rua Manaus, n2 240 na cidade de Ru, Estado de São Paulo, a adquirir o imóvel rural
objeto da Escritura Pública de Compra e Venda lavrada no Cartório do 1 2 Ofício de
Notas da Comarca de Itu/SP, no livro no 332, fls. 130/131, em 113.07.91, com a área
de 13,3100 Na (treze hectares e trinta e um ares), situado no Município e Comarca
de Ru, Estado de Sio Paulo e cadastrado no Sistema Racionai de Cadastro Rural sob
o código n 2 632.058.499.188-3 ficando obrigada a implantar, no citado imóvel, o
projeto ora aprovado.

II - O prazo de validade desta Autorização é de 30 (trinta) dias,
contados de sua publicação.

PAgLINO GARCIA

(Of. 559 66/92)

DIRETORIA FEDERAL DE AGRICULTURA E
REFORMA AGRARIA EM MATO GROSSO

DESPACHOS

PROCESSO: 960/21024.000490/92-65

00 . 480 da competência que me foi subdelegado pela Portaria no 30
de 12.03.92 de Senhor Diretor Federal de Agricultura e'Reforma Agrária
em Mato Grosso , publicada no DOU de 29.04.92, e de acordo com o inciso
X do Art. 22, do Decreto-Lei no 2.300, de 21 de Novembro de 1986,Dispen
em de Licitação, autorizo a despesa e adjudico a favor do INDEA/MT as
despesas com pagamento de Análise Fiscal de Sementes a ser executada pe
lo Laboratório Oficial do Estado de Mato Grosso no valor	 de Cr$10.000.000,00.

Cuiabá-MT, 17 de junho de 1992

AIRTES ARRUDA GARCIA
Chefe do Serviço de Addrdstração

No uso da competência que me foi delegada pela Portaria no 14 de
26 de fevereiro de 1 991 do Miniátro da Agricultura e Reforma Agrária
publicado no DOU de 27 de fevereiro de 1 991, e em conformidade com o
Art. 24 do Decreto-Lei 2 300/86, ratifico a Dispensa de Licitação com a
tendimento das despesas com pagamento de Análise Fiscal de Sementes a
ser Executada a favor do 1000h/MT.

Cuiabá-MT, 17 de junho de 1992

ENIO JOSÉ DE ARRUDA MAhTINS
Diretor Federal de Agricultura e Reforma

Agráriaela

Tendo em Vista a tramitação a que foi submetido o processo em re
ferêncla, cohforme determina a Portaria Ministerial 110 183 de 26.12.91
reformulada pela Portaria no 74, de 25.03.92, publique-se no prazo de
72 horas a contar desta data.

Cuiabá-MI, 17 de junho de 1992

AIRTES ARRUDA GARCIA
Clefe do Serviço:de Administração

(O f . 59 549/92)

Em face do que disp ge o artigo 24 do Decreto-lei 2300/86, combina
do com o artigo 39 2 29 da Portaria 09 74 do GO da Agricultura e ReforMã
Agr gria submeto o assunto g elevada consideração do Senhor Diretor da
OFARA/RJ (Ordenador de Despesa) solicitando a ratificação da dispensa da
licitação em causa.

CARLOS ALBERTO HILONI
Chefe do Serviço de Administração

Ratifico a decisão do Chefe da SAD/DFARA/RJ, referente a dispensa
de licitação para aquisição de passagens aSreas, em favor da Viação Agre
a São Paulo S/A - VASP, nos termos do artigo 24 do Decreto-lei 2300/86 ""er
Portaria n9 74 do Ministro da Agricultura.

Determino que se publique no Di g rio Oficial da União os despachos
de autorizaçâo e ratificação, na tritegra e em conjunto, no prazo de 72
horas, conforme preceitua o artigo 70 do Decreto n9 449, de 17/02/92.

ALTPIO MONTEIRO FILHO
Diretor - DFARA/RJ

Autorizo a dispensa de licitação para aquisição de passagens agre
as; no valor de Cr$ 7.500.000,00 (sete milh ges e quinhentoe mil cruzei
ros), cm favor da Viação A gra Rio Grandense S/A - VARIG, com fundamena
legal no inciso VII do artigo 22 do Decreto-lei 2300/86.

Em face do que disp ge o artigo 24 do Decreto-lei 2300/S6,combinado
cos o artigo 39 O 29 da Portaria n9 74 do GM da Agricultura e Reforma A
grgria submeto o assunto g elevada consideração do Senhor Diretor da DPW
RA/RJ (ordenador de Despesa) solicitando a ratificação da dispensa da 1T
citação em causa.

CARLOS ALBERTO HILONI
Chefe do Serviço de Administração

Ratifico a decisão do Chefe da SAD/DPARA/RJ, referente a , dispensa
de licitação para aquisiç go de passagens a gre., em favor da Viação Agre
a Rio Grandense S/A - VARIG, nos termos do artigo 24 do Decreto-lei 2300
/86 e Portaria n9 74 do Ministro da Agricultura.

•
Determino que se publique no Di grio Oficial da União os despachos

de autorização e ratificaç go, na integra e em conjunto, no prazo de 72
horas, conforme preceitua o artigo 79 do Decreto n9 449, de 17/02/92.

AL/PIO MONTEIRO PILHO

(Of. n9 37/92)
	 Diretor -	 DVARA/RJ

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA

Diretoria de Recursos Fundiários

PORTARIA N9 74, DE 19 DE JUNHO DE 1992

O DIRETOR DE .RECURSOS FUNDIÁRIOS DO INSTITUTO NACIONAL DE Cg

TANIEAÇÂO E REFORMA AGRARIA - INCRA, no exercício da competência que
lhe foi delegada pelo Senhor Presidente do órgão, através da Portaria/
I0C5A/P/N2 456, de 11 de maio de 1992, publicada co Diário Oficia/ da
União de 12 do mesmo más e ano;

CONS/DERANDO que Francisco de Morais da Silva, licitanteven
cedor da Concorrência INCRA/PF CORU00IARA/N 2 19/83, co. encontra inadim
plente para com este Instituto, porquanto não cumpriu com as obrigações,
assumidas;

CONSIDERANDO o Contrato de Promessa de Compra e Venda - CPCV
02 232.2.02/0.958, celebrado entre este Instituto e o citado licitante;

CONSIDERANDO que o promitente comprador não implantou nenhu
ma benfeitoria no lote sonho;

CONSIDERANDO que há 06 (seis) famílias ocupando o lote, com
a edificação de benfeitorias, resolve:

I - DECLARAR a inadimplência contratual de promitente compra
dor Francisco de Morais da Silva, ganhador do Lote 52 8, Setor Riberal
ta, Gleba Guaporé, Município de Colorado do Oeste. Estado de Rondônia,
objeto da Concorrência /NCRA/PF C005MBIARA/N 2 19/83, pelo não CUmprimefi
to das obrigações assumidas para com o INCRA, conforme o Contrato de
Promessa de Compra e venda p e 232.2.02/0.958, expedido em 06 de feverei
ro de 1984.

II - RESCINDIR o referido Contrato de Promessa de Compra e
Venda, envolvendo o lote em queetão, uma vez que o'promitente comprador
não cumpriu com as obrigações assumidas para com esta Autarquia.

III - DETERMINAR a Procuradoria Jurídica - PJ, que promova
as medidas necessárias, visando a reversão do lote ao pa 'trimônio pábli
co.

IV - Esta portaria entra co vigor na data de sua publicação
co Diário Oficial da União.

JOSE JOEL P. DE SOUZA

DIRETORIA FEDERAL DE AGRICULTURA E REFORMA
AGRÁRIA NO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS

(Of. n9 233/92)

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO
TABELA DE TARIFAS DE ARMAZENAGEM

Autorizo a dispensa de licitação para aquisição ,jIe passagens odre
as, no valor de Cr$ 7.500.00C,00 (sete milhges e quinhentos mi/	 cruzei
ros), èm favor da Viação Aãrea São Paulo S/A - VASP, com fundamento 	 IV
gol no inciso VII do artigo 22 do Decreto-lei 2300/86.

HENA	 DISCRIFITNAÇÃ 0

I.ARMAZFRAFEN10 (0115ZFNA CIVIL INFRACIONADA)
AI '	teu,...

VIGÈNCIA	 01/00,92

UNIDAUI	 TARIFA
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1.1.1 - CoSorm, açárar r r sal Cr$/tonelada	 1.111.	 -omaslagem de qualquer natureza 	 ErVunidade	 165,49
1.1.2

1.2

- Pulvercus. granulados. peletivark:s. sag:entes,

rafe em coce. naondoird, milho em espiga, cera

de carnauba, cevada, nulte, aveia,	 farol, me.

Granel:	 (para arroz, cevada e mal 1. 	 arre:sor 30'

e paro aveia 5041

-separação de	 cortes	 Cr$/tonelada	 22.481,77
2.07-Pesagem	 de	 veiculas(Avulsa)	 Cr$/veiculo	 11.112,00
2.08-L000gem e DesinfecçãoCr$/tenelada	 2.387,33	 -de caixas	 monoblocos

-interna de veiculas	 ggi/2i%o	 9.3U:CCr$.1onelada	 1.955,67	 2. 0 9-550vimentação	 de mercadorias	 na
1.3 larfarv/ados: cOmara	 (a pedido)	 Cr$/OPA
1.3.1

1.4

- Fibras vegetais

Sararia	 vazia
Cr$/tonelada	 2.632,5°	 2.10-Transbordo Plataforma	 •	 Cr$/tonelada	 2-J;1:N

2.11-Fornecimento12$1000 Vol.	 2.092,7.
1.5 Diversos: -de	 energia	 elétrica	 hora	 5.500,00
1.5.1

.

- Produtos industrializados, enfardadr., topa: :1,5
dos, enlatados, cabalados, earbunecados, engarrafa

dos, cranixotados, etc.

-de agua potãve/	 preço/dia
2.12-Serviço de Braçagem	 preço/dia
2.13-Taxa de Administração	 1	 10,00

Cr$ m2 	4.993,42	 2.14-Taxa Minima 	 vide obs.
1.5.1.1 - Paro ndtdro e leite em pC acrescer 30 na tarifa

em m2

3-008I155(0 DE PERMANENC/A EM CONTA	 5	 vide obs.------------------------------- .--= ---- - 	 --- -	 ---	 -----
2. RECEPÇXO/EXPE5IÇ30 1	 -Em caso de utilização de braçagem pr6pria	 serã cobrada o preço	 do
2.1

2.2

2.3

2.4.

2.5

- Ensacados (recepção/expedição)

- Granel (recepção)

- Grancl(expedição)

- Enfardados

- Sararia Vazia

dia praticado por terceiros	 (Sindicato ou Associação de Bracagistas).CrUtoneinda	 946,95	
2 -Comissão de permanência em conta:	 o prazo para pagamento das 	 NFSCr$/tonelada	 1.133,79	 prestados	 sara de	 10	 (dez)	 dias _a	 contar da	 data de apresentação	 daCr$/tonelada	 1.380,12	 fatura	 ao agente financeiro.	 Ap6s esse prazo, 	 o valor das faturas	 se-Cr$/tone/acra	 1.573,92	 rã atualizado pela TRD, 	 a	 contar do	 19	 (prime)ro) dia apés o seu	 ven-

Cr$11000 Vol.	 969.22	 cimento.
2,6 - Diversos Cr$/tonelada	 2.305,28	 3	 -Os	 valores das mercadorias, para efeito do 	 seguro e cobrança	 de	 Ad
2.7

3.
3.1

3.2

- OrorvIçães via fernswiária, acrescentar

SECAGEM (atC 160 Unidade)

Arroz e sementes

Nitros

Valorem serão reajustados mensalmente com base no preço do	 produtoCr$/tonelada	 969,22 fornecido	 pelo depositante,	 não	 podendo ser	 inferior ao preço	 do dia.4	 -Os	 serviços executados	 em horas	 extras,	 apés	 o expediente	 normal,Cr$/tonelada	 4.656,67	 serão acrescidos de 506 e 	 aos	 domingos _e feriados de	 100%.
Cr$/tonelada	 3.147,95	 5	 -A cobrança de tarifa de 	 "Movimentaçãode Mercadoria na Cãmara"	 se-3.3 Acima de 160 acrescer para cada ponto percentual

8% sobre a tarifa
rã feita quando o serviço	 for a pedido do depositante, não sendo devi
da quando a movimentação for de interesse da CONAB.

4.

4.1

5.

5.1

LIMPEZA E/OU PRE-100OPEZA (até. 5% impureza)
Acima de SI acrescer para cada ponto percentual

30 s/ a tarifa

TRATAMENTO FITOSSANITAR/0 (EXTERNO)

Expurgo

6 -Na quinzena de entrada	 do produto a armazenagem sorocobrada	 pro-CrS/tob:ladre	 1.111,95	 porcionalmente da data de entrada	 ao término	 da quinzena calendãrio 	 enos	 periodos subsequentes 	 por quinzena calendãrio	 infracionada.
7 -Taxa minima:	 serã considerado para efeito de cobrança de armazena-
gem o	 equivalente a	 01	 nP	 (hum metro crib)co)	 e na prestação de 	 seinei-

Cr$ m 	 ços	 o equivalente a 01	 (uma)	 tonelada.
5.2 Pulverização Cr$ m-	 0,00

5.3 Granel Cr$/tonelada	 4.014,06	 DIRETORIA DE OPERAÇOES
5.4 (.)Custo com transporte conf.tabe/a especifica (Ofs. n9s 189 e 190/921
6. TRANSBORDO Cr$/tonclada	 2.622,74
6.1 - Via ferroviCria, acrescentar Cr$/tonelada	 969.22

I
7. PESAGEM AVULSA Cr$/tonelada

Ministério do Trabalho7.1

7.2

- Rodoviária

- Ferroviãria

Cr$/veículo	 11.112,12

Cr$/vagão	 13.890,61

8. CWIISSÃO DA PERMANÊNCIA ENCANTA (CONEORME OBSER

VAÇõES ABAIXO) e da Administração
9 . TAXA DE ADMINISTRAÇÃO O	 10,00
10. SERVIÇO DE BRAÇAGEM PRLÇO DO DIA

11. TAXA MINN% VIDE OBS. GABINETE DO MINISTRO
Obscrvaçães:

1. A taxa de administração, de 105 (dez por cento), incidirá sobre os valores dos ser

viços prestados por terceiros e seus respectivos encargos.

2. Na prestação de se:wiços, Itens 2,3 e 4 haverC acrescimo de 10% (dez por cento/ NI

ra os sob-Itens em que forem utilizados equipamentos movidos a gerador.

3.Os produtos destinados exclusivamente a processamento/benefiriamento terão acres
cimos dé 30% (trinta por cento) sobre a respectiva tarifa.

4. Os serviços executados em horas extras, apOs o expediente nonmal serâo cobrados

acrescidos de 505 (cinquenta por cento) e aos domingos e Xerlados de 100% (cem por

cento).

5. O prazo para paganento das NES prestados será de atC 5 (cinco) dias Cieis a coa

tar do soncimento da quinzena, apOs esse prazo, o valor das faturas será atualizada

pela TRD, a contar de primeiro dia da quinzena subsequente.

A. Em caso de utilização de braçagem prápria, serC cobrado o preço do sindicato uu
asseàeção de braçagistas. Na ausáncla de awbos, cobrar o preço do dia.

7. Nos serviços de secagem está° inclusos a taxa de oiti-limpeza.

8. Taxa mínima, serã considerado para efeito de cobrança de armazenagem o equivalen
te a 1 m2 (um metro cpadrado), e para prestação dos demais serviços o equivalente a
01 tonelada.

9. Nas operaçães de "transbordo . deve ser cobrada a "pexagem avulsa".
10. Os valores dás mercadorias para efeito de seguro serão atualizados mensalmente,

cum base mo preço mercado /oral, não podendo ser inferior no preço mínimo vigente.

TABELA DE TARIFAS UNIDADES ARMAZENADORAS

15E AMBIENTE ARTIFICIAL

VIGENCIA - 01706792
D ISCRIMINAÇãO	

UNIDADE -	 TARIFA

1.ARMAZENAGE0l (QUINZENA CIVIL IMFRAC/OMADA)
1.01-Congelados ou resfriados e reserva
de espaço	 Cr$/n'/quinzena
1.02-Ad Valorem	 Cr$/cem-15 dias

2-SERV1ÇOS
2.01-Recepção e expedição 	 Cr$/tonelada
2.02-Paletização ou despaletização 	 Cr$/tonelada
2.03-Colocação de montantes e cintagem em
paletizados	 CrS/palet$
2.04-Resfriamento ou descongelamento ou
congelamento	 Cr$/tonelada
2.05-Recuperação de frio	 CrS/tone/ada
2.06-Embalagem ou desembalagem

-vestir ou despir estoquinetes 	 Cr$/unidade

PORTARIA 59 383, DE 19 DE JUNHO DE 1992

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E DA AMM/NISTRAÇÃO, no
uno de suas atribuições legais, reselve,

Tornar sem efeito os itens /VeVeo parágrafo único
do artigo 1 . da Portaria ne 141, de 28 de maio de 1992.

JOÃO MELLÃO NETO

PORTARIA Ne 384, DE 19 DE JUNHO DE 1992

O Ministro de Estado do Trabalho o da Administração, no uso
das atribuições que lhe são conferidae pelo artigo 87, parágrafo
único, inciso II, da Constituição Federal, e polo artigo 6 2 , instem
IV, alínea "00, e

CONSIDERANDo a neceesidade de orientar a flecaliseçAo do
trabalho no sentido de coibir a prática de dispensas ficticias,
seguida° de recontratação, com o único propósito de facilitar o
levantameàto dos depósitos da conta vinculada do trabalhador no FGTS;

CONSIDERANDO que tal procedimento caracterica-se como.
fraudulento, não só em razão do fracionamento do vinculo de emprego,
mas tombem em decorrência da diminuição de recurso. do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço, o que determina correapondente redução
de importáncias a serem aplicadas na conatrução de habitações
populares, obras de saneamento urbano e infra-estrutura, resolve,

Art. 1 2 - A inspeção do trabalho dará tratamento prioritário, entre os
atributos de rotina, à constatação de cassa simulados de rescisão do
contrato de trabalho sem justa causa, seguida de recontratação do
mesmo trabalhador ou de sua permanência na empresa sem a formalização
do vinculo, presumindo, em tais casos, conduta fraudulenta do
empregador para fins de aplicação dos SS 2 . o 06, do artigo 23, da Lei
na 8.036, de // de maio de 1990.

Art. 2 . - Considera-se fraudulenta a resciaão ocupada de Acontrotação
ou de permanência do trabalhador co serviço quando ocorrida dentro doe
noventa dias subseqUentee à data em que formalmente a resciaão se
operou.	 .

Art. 30 - Conetatada a prática dà reocleão fraudulenta, o agente da
inspeção do trabalho levantará todos os casos de resaleOs ocorridos
nos últimos vinte e quatro meses para verificar se a hipótese pode ser
'apenada em conformidade com o artigo 1 2 desta Portaria.

Parágrafo único - O levantamento a que se refere ente artigo envolverá
tambóm a possibilidade de ocorrência do fraudo ao seguro-desemprego,

4.924,91
0,15

M:g
3.999,02

30.140,33
22.607,24

1.674,46

~C'
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hipótese em que será concomitantemente aplicada a sanção prevista no
artigo 25 da Lei n . 7.998, de 11 de janeiro de 1990.

Art. 45 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicarão,
revogadas as disposições em contrário.

JOÃO MELLÃO NETV
(Of. 09 219/92)

SECRETARIA NACIONAL DO TRABALHO

Departamento Nacional de Relações do Trabalho
DESPACHOS DO DIRETOR

Em 12 de junho de 1992

O Diretor do Departamento Nacional de Relações do Trabalho,
no exercício da com petência prevista no art 13, inciso I do Decreto
n2 509, de 24 de abril de 1:2, tendo em vista a Instrução Normativa
ne 01, de 27 de agoSto de 1991, e face as Im p ugnações apresentadas pe-
las Entidades Sindicais abaixo relacionadas, dá publicidade, aos inte-
ressados para os fins de direito.

1MPUGNANTE: Federarão dos Trabalhadores mas Indústrias de Vidros,
Cristais, Espelhos, Cerâmica de Louca, porcelana e ótica no Estado de
São Paulo.
PROCESSO 112: 24000.003791/92.
IMPUGNADO: Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Abrasivos, Adu-
bas e Corretivos Agrícolas, de Cerâmica de Porcelana e Refratária, Fi-
bra Cerâmica, de Materiais Adesivo, Plástico e Termo Elétrico, de Per-
fumaria, Química, Farmacêutica e de Artigos de Toucador de Vinhedo.
PROCESSO N2: 24000.000254/92.

IMPUGNANTE: Sindicato da Indústria da Cerâmica da Louça de Pó de Pe-
dra, da Porcelana e da Louça de Barro no Estado de São Paulo.
PROCESSO 112: 24000.002931/92.
IMPUGNADO: Sindicato das Indústrias de Produtos Cerâmicos de Louca de
Pó de Pedra, Porcelana e da Louça de Barro de Porto Ferreira.
PROCESSO NO: 24000.000399/92.

IMPUGNANTE: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção
de Estradas, Pavimentação, Obras de Terra p lanagem em Geral (Barragens,
Aeroportos, Canais) e Engenharia Consultiva do Estado de São Paulo.
PROCESSO 612: 35792.007620/92.
IMPUGNADO: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias .a Cerâmica, de
Refratários, da Construção Civil, de Estradas de Terra p lanagem, de
Montagens Industriais e do Mobiliário de Mo g i Guaçu e Estiva e Demais
Categorias do Gri po TrDs-SP.
PROCESSO Na: 24000.000474492.

IMPUGNANTE: Sindicato das Trabalhadores em Transportes Rodoviários de
.Formiga-MG.
PROCESSO N2: 24000.002640/92.
IMPUGNADO: Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação de Mercadorias
em Geral e Serviços Gerais de Arcas, Formi ga, I guatama, Lagoa da Prata
. Paine-MG.
PROCESSO 612: 24000.000674/92.

/MPUGNANTE: Sindicato dos Empregados no Comércio de Ribeirão Preto e
Região.
PROCESSO N2: 24.000.003696/92.
IMPUGNADO: Sindicato .os Em pregados nas Concessionárias de Automóveis
e Similares, Lojas de Peças, Acessórios e Oficinas Especializadas de
Ribeirão Preto e Região.
PROCESSO NP . B4000.001091/92.

IMPUGNANTE. 'Sindicato das Trabalhadores nas Indústrias de Confecção e
de Vestuário de Guarulhos.
PROCESSO NO: 24000.001221/92.
IMPUGNADO: SindAcato dos Trabalhadores nas Indústrias do Vestuário de
Bragança Paulista.
PROCESSO N2: 24000.006737/91.

IMPUGNANTE: Sindicato Nacional da Indústria de Forjaria.
PROCESSO. 112: 24000.001000/92.
IMPUGNADO: Sindicato da Indústria Metalúrgica, Mecânica e do Material
Elétrico de Indaial.
PROCESSO N2: 24000.006665/91.

IMPUGNANTE: Federarão dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no
Estado do Paraná.
PROCESSO 112: 24000.002577/92.
IMPUGNADO: Federação dos Trabalhadores em Empresas de Crédito do Esta-
do do Paraná.
PROCESSO N2: 24000.000960/92.

IMPUGNANTE: Federarão dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas,
Mecânicas e de Material Eletrico do Estado de Minas Gerais
PROCESSO N2: 24000.002216/92.
ir/PUGNADO: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas,
Mecânicas e de Material Elétrico de Uberaba.
PROCESSO NO l 35161.001145/91.

1MPUGNANTE: Sindicato do Comércio Varejista dos Feirantes do Estado de
São Paulo.

PROCESSO N2 24000.000779/92.
IMPUGNADO . Sindicato dos Feirantes do Municíp io de Guarulhos.
PROCESSO N2, 24440.018700/91,

IMPUGNANTE. Sindicato dos Empregados no Comércio Hoteleiro e Similares
e de Empresas de Asseio e Conservação de Juiz de Fora.
PROCESSO N2 . 24000.004069/92.
IMPUGNADO. Sindicato dos Em pregados nas Empresas de Refeições Coleti-
vas de Minas Gerais.
PROCESSO N2 35097.005161/91.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE RELACOES DO TRABALHO,
tendo em vista a Instrurão Normativa n2 01 de 27 de agosto de 1991, e
em cumprimento à liminar deferida pelo MM. Ministro Relator do Supe-
rior Tribunal de Justica, no Mandado de Segurança n2 1.703-0-DF, Re-
g istro n2 92.11565-9, impetrado pelo Sindicato do Comércio Varejista
do Distrito Federal e outros, suspende os efeitos do Despacho do Dire-
tor do Departamento de Insperão e Relações do Trabalho, publicado no
D.O.U. de 17/01/92, serão X, p ág . 693, que autorizou o ar quivamento do
Sindicato das Microempesas e Em presas de Pequeno Parte do Comércio do
Distrito Federal, no Arquivo de Entidades Sindicais Brasileiras -
AESB, processo 24000.004051/91, até decisão final

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE RELACEES DO TRABALHO,
tendo em vista a Instrução Normativa n2 O/ de 27 de agosto de 1991, e
em cumprimento à Liminar proferida pelo Juiz de Direito da 12 Vara ei-
ve/ de Brasília, na Ação Cautelar, impetraria pelo Sindicato dos Traba-
lhadores no Comércio e Derivados de Petróleo de Brasília, suspende os
efeitos do Despacho do Diretor do Departamento de inspeção e Re/ações
do Trabalho, publicada no D.O.U. de 06.03.92, pág . 2967, que autorizou
o arquivamento da Federação dos Em pregados em Turismo e Hospitalidade
do Distrito Federai, no Arquivo de Entidades Sindicais Brasileiras -
AESS, processo 24000 004041/91, até a decisão final.

O Diretor do Departamento Nacional de Relações do Trabalho,
no exercício da competencia prevista no art. 13, inciso I da Decreto
n2 509, de 24 de abril de 1992, considerando terem os re querentes Sa-
tisfeito os requisitos para inclusão no Arquivo de Entidades Sindicais
Brasileiras, previstos nas arti gos 22 e 32 da Instrução Normativa n9
01, de 27 de agosto de 1991, dá ciência dos processos abaixo relacio-
nados, nos termos do artigo 42 da mencionada 1.N., ficando aberto o
Prazo de sete dias, a partir da data da publicação, para que as partes
interessadas possam apresentar impugnarão.

MARCELO VIANA ESTEV/10 DE MORAES

PROCESSOS.

24000.000172/91 - Sindicato Regional dos Trabalhadores em Educação do
Terceiro Grau-DF. Base territorial - Municípios de Abadia dos Doura-
dos, Agua Comprida, Araguari, Arapuã, Ara/cá, Cachoeira Dourada, Campi-
na Verde, Campo Florido, Campos Altos, Caná polis, Cap inópolis, Carmo
do Paranaiba, Cascalho Rico, Cedro do Abaete, Centralina, Comendad6
Gomes, Conceição das Alagoas, Con quista, Coromandel, Cruzeiro da For-
taleza, Delfinópolis, Douradoquara, Estrela do Sul, Fronteira, Frutal,
Grup iara, Guarda-Mor, Guimarânea, Gurinhatã, Ibiá, Indianó polis, Iria-
cú, Irai de Minas, Ituiutaba, Iturama, João Pinheiro, La gamar, Lagoa
Formosa, Matutina, Medeiros, Monte Alegre de Minas, Monte Carmelo, No-
va Ponte, Paracatú, Patos de Minas, Patrocínio, Pedrinó polis, Perdi-
zes, Pirajuba, Planura, Prata, Pratinha, Presidente alegaria, Rio Pa-
ranaiba, Romaria, Sacramento, Santa Ju/iana, Santa Rosa da Serra, San-
ta Vitória, São Francisco de Sales, São Gonçalo do Abaete, São Gotar-
do, São João Batista do Glória, São Roque de Minas, Serra do Salitre,
Tapira, Tapirai, Tiros, Tu paci guara, Uberaba, Uberlândia, Unai, Vargem
Bonita, Vazante e Veríssimo-MG.

24440.020361/91 - Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Vi-
dros. Cristais, Espelhos, Cerâmica de Louça, Porcelanas Ótica dos Mu-
nici p ios de Cap ivari, Rafard, Mombuca, Elias Fausto, Monte Mor e In-
daiatuba-SP. Base territorial - Municípios de Ca p ivari, Rafard, Mambu-
ca, Elias Fausto, Monte Mor e Indaiatuba-SP.

24000 001697/92 - Sindicato dos Empregados no Comércio Hoteleiro e Si-
milares de Londrina-PR. Base territorial - Municípios de Londrina, Al-
vorada do Sul, Andira, Apucarana, Arapongas, Assai, Bandeirantes, Bela
Vista do Paraíso, Cambará, Cambe, Corné/io Procópio, Ibi porã, Jacare-
zinho, Jaguapitã, Jataizinho, Nave Fátima, Porecatu, Primeiro de Maio,
Rolândía, Santa Cecília do Pavão, Santa Mariana, Santo Antonio da Pla-
tina, São Jerânimo da Serra, São Sebastião da Amoreira, Sertaneja,
Sertanópo/is e Urai-PR.

24000.003916/92 - Sindicato dos Hospitais e Estabelecimentos de Saúde
da Grande Porto Aleg re-RS Bas. territorial - Municípios de A/varada,
Cachoeirinha, Campo Bom, Canoas, Dois Irmãos, Estância Velha, Esteio,
Gravatai, Igrejinha, Ivoti, Montenegro, Nova Parta, Novo Hamburgo, Pa-
rche, Portão, Rolante, São Leo poldo, Sapiranga, Sapucaia do Sul, Ta-
quara, Três Coroas, Triunfa e Viamão-RS.

24000.003952/92 - Sindicato dos Motoristas e Trabalhadores em Trans-
portes Rodoviários de São Gabriel-RS. Base territorial - Municí p io de
São Gabriel-RS,

24000 003973/92 Sindicato dos Servidores e Funcionários Públicos Mu-
nici pais da Prefeitura Municipal de Pato Branco-PR. Base territorial -
Município de Pato Branco-PR.

24000.004232/92 - Sindicato dos Em pregados do Comércio Varejista de
Gêneros Alimenticios de Mova I guaçu, Belford Roxo, Japeri, Queimados,
Ni/ópolis, Itaguai e Paracambi-RJ. Base territorial - Municípios de
Nova I guacu, Belford Roxo, Ja peri, Queimados, Nilópolis, Itaguai e Pa-
racambi-RJ



46010.000386/92 - Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Con-gonhas-SP Base territorial - Município de Congonhas-SP.

(Of. no 156/92)

Ministério da Previdência Social

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RESOLLICAO N9 100, DE 12 DE JUNHO DE 1992(*)

rixa atribuições de dirigentes do Seguro Social co área de
Suprimentos e Serviços Gerais e dã outras prividências.

FUNDAMENTACAO LEGAL: Decreto no 2300/86 - Decreto no 30/91 - Decreto
no 449/92 - PT/MTPS/99 3194/91 - PT/MTPS ne 3119/92

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INTERINO, no uso
das atribuições que lhe confere o Inciso /I/ do artigo 50 do Decreto
co 99.350/90 e incisos IX e X do Art. 148 do Regimento /nterno,
aprovado pela PT/MTPS/GM no 3194, de 12 de abril de 1991;

CONSIDERANDO que as atividades de compras e serviços de Reabilitação
Profissional e Serviço Social tem características específicas;

CONSIDERANDO a necessidade de agilizar os Programas de Reabilitação
Profissional e Serviço Social, para melhor atendimento aos segurados:
rssolve:

1 - Delegar atribuições aos dirigentes adiante enumerados, observadas
as normas legais pertinentes, sem prejuízo da prévia autorização da
Direção Geral, conforme o caso, para a prática dos seguintes atos, na
área de Suprimentos e Serviços Gerais.

I - CHEFE DO NOCLEO EXECUTIVO - DF/COORDENADOR/CHEFE DE DIVISÃO/DER
VICO DO SEGURO SOCIAL
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DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO I	 7843

24000.004265/92 - Sindicato das Empresas de Se gurança e Vi g ilância deSão Leopoldo-RS. Base territorial - Municí p ios de São Leopoldo, Sapu-caia do Sul, Novo Hamburgo, Campo Bom, Sap iranga, Nova Hartz, Parobe,Taquara, Três Coroas, I grejinha, Ivoti, Feliz, São Sebastião do Cai.
Capela de Santana, Montenegro, Triunfo, Estância Velha, Dois Irmãos,
Rolante e Bom Principio-RS.

35087.012142/92 - Sindicato dos Trabalhadores no Trans porte Rodoviário
de Cáceres-MT. Base territorial - Municíp ios de Mirassol D'Oeste, São
José dos Quatro Marcos, Araputanga, Rio Branco, Salto do Céu, Reserva
do Cabana', Indiavai, Fi gueirépo/is, Jaurú, Porto Esperidião, Pontes e
Lacerda e Vila Bela da Santíssima Trindade-MT.

35172.009179/92 - Sindicato dos Trabalhadores Estaduais da Seguranca
Pública do Estado da Paraíba-PB. Base territorial - Estado da Paraíba-
PB.

46010.000137/92 - Sindicato das Empresas Vides-Locadoras do Estado do
Paraná-PR. Base territorial - Estado do Paraná-PR.

46010,000271/92 - Sindicato da Indústria de Má quinas e Imp lementas In-dustriais e Agrícolas, de Matrizes e Moldes, de Fundição e de Mate-
riais e Equi pamentos Rodoviários e Ferroviários de Novo Hamburgo-RS.
Base territorial - Munici p ios de Novo Hamburgo, Esteio, Sapucaia do
Sul, Portão, Estância Velha, Ivoti, Dois Irmãos, São Sebastião do Cai,
São Leopoldo e Montenegro-RS.

46010.000292/92 - Sindicato dos Lojistas do Comércio e do Comércio Va-
rejista .de Cianorte-PR. Base territorial - Municípios de Cianorte,
Terra Boa, Jussara, Ja pura, São Tomé, Indiané polis, Rondon, CidadeBaucha, Araruna, Engenheiro Beltrão, TapeJara, Tapira, Tuneira D'Oes-te, Nova Olímp ia, Maria Helena, Guaporema, Douradina e Cruzeiro D'Oes-te-PR.

e) Autorizar pagamentos e recolhimentos;

E) Submeter à homologação superior as operações que praticar;

g) Decidir, dentro da esfera de sua competência, sobre recursos
interpostos por fornecedores, ouvindo-se os órgãos de Suprimentos eServiços Gerais;

h) Homologar as operações praticadas pelas Diretorias de CRP e Chefede NRP.

/I - GERENTES REGIONAIS DO SEGURO SOCIAL

a) Aprovar e autorizar até o montante de Cr$ 75.000.000,00 (setenta e
cinco milhões de cruzeiros), os dispãndios e despesas relativos a:

Na linha de Reabilitação Profissionál

- Concessão de auxílios materiais, tais como: Próteses, órtesee,
instrumentos de trabalho, implementes profissionais, medicamento.,
transporte, alimentação, taxas de inscrição e mensalidadee relativas
a cursos de formação profissional e documentação para o trabalho.

- Contratação de serviços de lavagem de roupa, fornecimento de refei-
ção e hospedagem dos segurados reabilitando°

Na linha de Serviço Social:

cial;
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o) Aprovar 
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Na linha de Reabilitação Profissional:

- Concessão de auxílios materiais, tais como: Próteses, órteses, ins-
trumentos de trabalho, implementos profissionais, medicamentos,
transporte, alimentação, taxas de inscrição e mensalidades relativas
a cursos de formação profissional e documentação para o trabalho.

- Contratação de serviços de lavagem de roupa, fornecimento de refei-
ção e hospedagem dos segurados reabilitandos.

Na linha de Serviço Social:

-Concessão de recursos materiais, tais como: instrumento de trabalho,
capacitação profissional, documentação, transporte e emergencial.

b) Autorizar a abertura de licitações, celebrar e rescindir con-
tratos, convãnios e credenciamentos, obsservados os limites fixados
nesta Resolução;

2
.21= sgnagnresi; quando for o caso, observados os limites e

d) Revogar/anular licitações, dentro dos limites de sua competência;

b) Aprovar e autorizar até o montante de Cr$ 2 .910.000,00 (dois
milhões e novecentos e dez mil cruzeiros), correspondente ao limite
fixado no inciso // do artigo 22 do Decrsto-lei 2300/86, os aervicos
de reparos periódicos em equipamentos específicos de reabalitação
profissional;

c) Autorizar a abertura de licitações, celebrar e rescindir con-
tratos, convênios e credenciamentos, observados os limites fixados
nesta Resolução;

d) Dispensar licitações, quando for o caso, observados os limites e
condições fixadas em lei;

e) Revogar/Anular licitações, dentro dos limites de sua competência;

E) Autorizar pagamentos e recolhimentos;

g) Submeter à homologação superior as operações que praticar;

h) Decidir, dentro da esfera de sua competeria, sobre recursos
interpostos por fornecedores, ouvindo-se os Or ãos de Suprimentos e
Serviços Gerais;

1) Homologar ao operações praticadas pelas Diretorias de CO? e Chefe
de NRP localizados na sua área de atuação.

III - DIRETORES DE CENTRO DE REABILITACAO PROFISSIONAL/CHEFE DE NÚ-
CLEO DE REABILITAÇA0 PROFISSIONAL

a) Aprovar e autorizar até o montante de Cr$ 50.000.000,00 (cinquenta
milhões de cruzeiros), os dispãndios e as despesas relativos a:

- Aquisição de materiais de consumo específico da linha, tais como:
parafina, cola, couro, madeira, lã, linho e outros.

- Concessão de auxílios materiais, tais como: Próteses, Orteses,
instrumentos de trabalho, implementes profissionais, medicamentos,
transporte, alimentação, taxa de inscrição e mensalidadeo relativas acursos de formação profissional.

;. iirelt=:2:gerdg:r=.2:s 1:::Imictlwtionpa, fornecimento de refei-s:

b) Aprovar e autorizar até o montante de Cr$ 2.910.000,00 (dois
milhões e novecentos e dez mil cruzeiros), correspondente ao valor
fixado no inciso II do artigo 22 do Decreto-lei nO 2300/86, os ser-
viços de reparos periódicos em equipamentos específicos de reabili-
tação profissional;

c) Autorizar a abertura de licitações, celebrar e rescindir con-
tratos, convênios, credenciamentos, observados os /imites fixados
nesta Resolução;

d) Dispensar licitações, quando for o caso, observados os /imites e
condições fixadas em lei;

e) Revogar/Anular licitações, dentro dos limites de sua competencia;

f) Autorizar pagamentos e recolhimentos;

g) Submeter à homologação superior as operações que praticar;

nt:zn ittr2-2:ceN:f: 02:in=secwt:Waá. sobre recamos
Serviços Gerais.

2 - As pequenas compras e pequenos serviços, sobretudo aqueles consi-
derados urgentes e inadiáveis, obedecidos os limites fixados pela
PT/MEFP/824/91, poderão ser realizados, mediante utilização de Supri-
mentos de Fundos.

3 - A prática das operações autorizativas de dispêndios fica condi-
cionada à existência de recursos orçamentários.
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4 - E vedada a atribuição de efeitos financeiros retroativos a
contratos regidos pelo Decreto-lei 2300/86, sob pena de nulidade do
ato e responsabilidade de quem lhe deu causa, exceto as situações
previstas no parágrafo terceiro do artigo 51 do Decreto-lei 2.300/86.

5 - As despesas referidas nesta Resolução serão empenhadas nos
centros de custo de manutenção da reabilitação profissional e do
serviço social, conforme o caso.

6 - Os dispêndios e despesas superiores aos fixados na alínea "a" do
inciso I serão autorizados pelos Superintendentes Estaduais.

7 - Excepcionalmente, quando o Superintendente Estadual julgar insu-
ficientes os recursos humanos lotados na área de Seguro Social, as
licitações de que trata esta Resolução deverão ser julgadas pela Co-
missão Permanente de Licitação da área de Suprimentos e Serviços
Gerais.

8 - As minutas de contratos e editais serão previamente aprovadas, na
forma da PT/MTPS/NO 3119/92 e Decreto no 449/92, pelo órgão Jurídico
e Auditoria do Instituto.

9 - As contratações de serviços continuados de manutenção de mAquinas
e equipamentos específicos de reabilitação profissional serão proces-
sados e mantidos pelas Unidades de Suprimentos e Serviços Gerais.

/O - Os valores /imites fixados nesta Resolução serão reajustados
trimestralmente, de acordo com a variação do INPC ou outro indexador
que venha a substituí-lo e serão divulgados pela Diretoria do Seguro
Social.

11 - Esta Resolução entrará co vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

COSAS EUGENIO GASPARIN

(*) Republicada por ter saído com incorreção, do original, no D.O. de
16-6-92, pãg. 7596/97-Seção I.

(Of. n9 153/92)

Departamento Estadual no Mato Grosso

DESPACHOS

810-003.3 - SSSG, nO 083, de 10.06.92. - PROCESSO NO 35087.015730/92-13.
CSDL No 20/92. - INTERESSADO: INSS/DE/MT. - ASSUNTO: Assinatura Trimes-
tral de 03 (três) exemplares do Jornal D.O.U., Seções 1,11 e III, para
esta Superintendência Estadual/MT. DECISAO: 1 - Considerando o que cons-
ta nos autos do presente processo, e, de acordo com o inciso X, artigo
22, do D2creto-Lei no 2.300/86, e, na forma das atribuições conferidas
nas alínea "a" e . c . , inciso XII, da RS/INSS/PR/n9 045, de 26.07.91, Com
bisada com a PT/INSS/DAFIN/NO 021, de 14.04.92, DISPENSO, a Licitação,
APROVO e AUTORIZO, a despesa no valor de CR$ 418.420,00 (Quatrocentos e
Dezoito Mil e Quatrocentos e Vinte Cruzeiros),para o período de 03 (trás
) meses, a favor da firma IMPRENSA NACIONAL. 2 - Públique-se. 3 - Ao Sr.
Diretor Estadual, solicitando ratificar o presente Ato, na forma do arti
gO 24, do Decreto-Lei n9 2.300/86, e, subitem 2.1, da RS/INSS/PR/Ne 046,
de 26.07.91, com trãmites pela Divisão de Administração e Finanças, pos-
teiormente à este Serviço.

.GERARDO HUMBERTO ALVES DA SILVA
Chefe do Serviço de Suprimento e Serviços Gerais

810-000.0 - GABINETE DO SUPERINTENDENTE ESTADUAL DD INSS/MT, em 12.06.92
ASE: Processo nO 35087.015730/92-13, Dispensa de Licitação no 20/92. Com
fulcro no inciso X, artigo 22, do Decreto-Lei n4 2.300/86. - INT. INSS/
SE/MT.(Auditoria). - ASSUNTO: Renovação Trimestral da Assinatura do Diá-
rio Oficial da União,Seções 1,11 e III, para Auditoria Estadual. 1 - DE-
CISAO: Na forma do disppsto no artigo 24, do Decrete-Lei no 2.300786, e,
subítem 2.1, da RS//MSS/PR/n4 046, de 26.07.91, RATIFICO o Ato de Dispen
na de Licitação acima, no valor de CR$ 418.420,00 (QUATROCENTOS E DEZOI-
TO MIL E QUATROCENTOS E VISTO CRUZEIROS), em favor da firma IMPRENSA NA-
CIONAL. 2 - POBLIQUE-SE. 3 - A Divisão de Administração e Finanças (818-
003.0), para prosseguimento.

JOSE EUSTAQUIO DA SILVA
Diretor Estadual

(Of. n9 153/929

Departamento Estadual no Mato Grosso do Sul
DESPACHOS

N. 050, de 080692. Proc.: 35092.002606/92-00. /nt.: INSS - Procuradoria Estadual. Mo
dalidade de Licitação: Dispensada na forma do artigo 23, inciso I, do Decreto-Lei nT
2.300/86, com texto aprovado pelo Decreto legistativo n e 18/89. SOL o s 46/92. Asa.:
Assinatura Anual da Revista de Previdência Social. Decisão: 1. No uso da ccopetência
que me foi conferida pelo item XVII, alínea "a. da RS/INSS/PR n 2 045/91, aprovo a
presente Dispensa de Licitação e autorizo a despesa no valor global de cr$ 559.980.00
(Quinhentos e cinquenta e nove mi), novecentos e oitenta cruzeiros), em favor da (ir'
ma LTR EDITORA LTDA. O. Dispenso a referida firma da exigencia da prestação de cá5
ção, tendo em vista o prazo imediato da execução dos serviços e os bons antecedenteã
da mesma junto ao Instituto. 3- Ao Gabinete do Diretor estadual, solicitando a rati
ficação do ato autorizativo.

ANGELA MUDEI YASUNAKA

I0I20-070, de 11.06.92, RATIFICO, nos temos do art. 24, do Decreto-Lei n . 2.300/86
o ATO de Dispensa de Licitação, aprovaria e autorizada pela Chefia da Seção de Ativi-
dades Auxiliares, exarado no Processo n . 35092.002606/92-00. 2. Encaminhe-se à Seção
de Atividades Auxiliares, para prosseguimento.

OSMAR /GNACIO DE FIGUEIREDO

GMSDR-037, de 080692. Proc.: 35095.001902/92. Modalidade de Licitação: Dispensa fbn
dementada no Inciso VII, artigo 22 do Decreto-Lei n . 2.300/86. AOS. : Aquisição ffi

462(quatrocentos e sessenta e dois) Vales-Transportes. Int.: Agencia da Previdência
Social em Dourados-MS. Decisão: 1. No uso da competência que me foi confere no Co
pitulo XI, Alínea .a. , subslinea "a.a" da RS n . 364, de 05.09.82, aprovo a Dispenaã
de Licitação e autorizo a despesa no valor de cr$ 346.503,00(Trezentos e quarenta e
seis mil, quinhentos cruzeiros), em favor da firma VIAÇÃO DOURADOS LTDA. 2. Dispenso
a Prestação de caução, em face a peculiaridade do fornecimento ser imediato, com as
paro no item 92, Capítulo I, Parte I da CANSO. 3. Condiciono a presente autorização
existência de disponibilidade Orçamentaria. 4- Ao Gabinete do Diretor estadual, soli
citando a ratificação do ato autorizativo.

FRANCISCO PAIOL DE ALENCAR

RMSG - 069, de 100692, RATIFICO, nos temes do Art. 24, do Decreto-lei 11 2 2.300/86
a Dispensa de LicitaUío, aprovada e autorizada pelo Agente da previdência Social em
Dourados-MS, exarado no Processo n. 35095.001902/92. 2. Devolva-se à Agência da Are
vidência Social em Dourados-MS, para prosseguimento.

OSMAR IGNACIO DE FIGUEIREDO
(Of. n9 153/93)

Departamento Estadual no Piauí

DESPACHOS

N. SSSG-109, de 12.06.92. Ref. Proc. 35226-006728/92-40. INTERESSADO:
INSS/DEP/. ASSUNTO: Aquisição de vales-transporte para uso dos servido
res deste Instituto, referente ao mês de Junho/92. MODALIDADE DE Wel.:
TAÇA.): Dispensa de licitação, na forma do inciso VII, art. 22, do De-
creto-Lei n. 2.300/86. DECISÃO: Em face da competência que me foi ou-
torgada através da RS/INSS/PR-045/91 e tendo em vista o parecer favo-
rável, da Douta Procuradoria Estadual, conforme despacho às fls.06/07,
APROVO a dispensa de licitação e AUTORIZO a despesa no valor global
de Cr$ 15.781.500,00 (Quinze milhões, setecentos e oitenta e hum mil
e quinhentos cruzeiros), referente a aquisição de 21.042(vinte e hum
mil, quarenta e dois) vales-transporte, correspondente ao mês de ju-
nho/92, em favor da firma APETCUP-PI. 02 - Na forma do facultado,na le
gislação vigente DISPENSO a cobrança da CAUÇÃO. 03 - Publique-se e Em-
penhe-se, conforme as disposições legais. 04 - A Divisão de AdministraVão e Finanças(816-003.0), solicitando RATIFICAR o presente ATO,na for
ma do Art. 24 do Decreto-Lei n . 2.300/86 e Decreto n. 449/92.

RAIMUNDO NONATO LEAL MARTINS
Chefe do Serviço de Suprimentos e

Serviços Gerais

N o DAFX/4- 22, de 12.06.92. Ref. Proc. 35226-006728%92-40. INTERESSADO:
INSS/DEPI. ASSUNTO: Aquisição de vales-transporte para uso dos servido
rea deste DEP/. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa de licitação,na for-
ma do inciso VII, art. 22, do Decreto-Lei n. 2.300/86. DECISÃO: Em fa-
ce das atribuições que me foram atribuídas através da RS/INSS/PR-045/9,
combinada com o art. 24 do Decreto-Lei n. 2.300/86 e art. 7 . do Decre-
to n. 449/92, RATIFICO o ato de fls. 10, praticado pelo Chefe do Servi
ço de Suprimentos e Serviyos Gerais, no valor global de Cr$ 15.781.505,
00(Quinze milhões, setecentos e oitenta e hum mil e quinhentos cruzei-
ros), em favor da APETCUP-PI, correspondente a aquisição de 21.042
(vinte e hum mil, quarenta e dois) vales-transporte, referente ao mês
de junho/92. 02 - Publique-se, conforme as disposições legais. 03 - Ao
Serviço de Suprimentos e Serviços Gerais(816-003.30), para prossegui
mento.

LIA GUERRA PIRES FERREIRA
Chefe da Divisão de Administração

e Finanças
(Of. n9 153/92)

Ministério de Minas e Energia

SECRETARIA NACIONAL DE MINAS E METALURGIA

Departamento Nacional da Produção Mineral

DESPACHOS DO DIRETOR
RELAÇÃO N9 248/92

FASE DE REOUERIMENTO DE AUTORIZACX0 DE PESOUISA
INDEFERE O REQUER)MENTO DE. AUTORIZACãO DE PESOUI5A/ 9ARAGRAFO 24 E 34
DO ART. 21 20 R.C.M - ÁREA LIVRE NO 309 DIA APÓS A PUBLICACKO. (1.26)

820.124687 - Mineracão Brasolin Lida - Piracaia/SP
820.165/87	 Si erro-as Mineracão de Granitos e Mamares Lida - Santo
Antonio do Jardim/Pinhal/SP
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820.395/87	 Sandra Mineração Lida - Caconde/Divinolândia/SP

	

820.483/86	 Itagrama Granitos e Memores Lide - Indaiatuba/Itupeva/SP

	

820.663/86	 Minerarão São Thome Lida - Tapirai/SP

	

820.759/87	 Luis Broglio Sobrinho - Pedreira/SP

	

820.785/86	 Antonio Leal LOPQ5 - Santana do Parnatba/SP

	

820.971/86	 Luiz Garcia Palma - Pauticeia/SP
821.006/86-Rubens M. de Toledo - S. Rita Passa Ouatro/S.Simão/SP

	

821.008/86	 Yolanda Senos- Itu/SP

	

821.010/86	 Maria Jose Nunes - Cabreuva/SP

	

821.062/86	 Achilles Camargo Neves Filho - Apiai/SP

	

821.221/86	 Irene Fogaca Souza - Porangaba/Bofete/SP

	

821.222/86	 Irene Fogaça Souza - Porangaba/Bofete/SP

	

821.223/86	 Irene Fogaca Souza - Porangaba/Bo(ete/SP

	

840.063/89	 Patricia Maria Queiroz Chaves- Goiana/PE

	

840.100/90	 Minarias de Pernambuco 5/A - Brejo da Madre de Deus/PE

	

840.268/88	 Marco Antonio Ferraz - Ouricuri/PE

	

880.720/87	 Matapi - Exploração Mineral Lide-SE - Cocal/R0

	

580.474/88	 Minerarão Aracati Ltda - Ariquemes/R0

	

890.320/88	 Sonia Vieira Machado - Cachoeiro de Itapemirim/ES

	

815.387/83	 Mineração Eldorado Lide - Indalal/SC

	

815.636/88	 Evatdo Henri que R. de Andrade - Palhoca/SC

	

815.186/89	 Ro gério Ubira3ara Gas perin	 Imbuia/SC

FASE DE REQUER/MENTO DE AUTORIZACAO DE PESQUISA
INDEFERE O REOUERIMENTO DE AUTORIZACAO DE PESQUISA/PARÁGRAFO 19 E 39
DO ART. 21 DO R.C.M - ÁREA LIVRE NO 309 DIA APÓS A PUBLICACAO. (1.25)

	

820.871/84	 Péricles Miro Tourinho - Iporanga/SP

	

820.619/85	 Mineracao Sao Judas Ltda - Senges/Itarare/PR/SP

	

830.163/91	 José Raimundo Godinho Filho - Serro/MG

	

833.164/89	 Avilto Machado da Silva-Itabirinha de Mantena/Mantena/MG

	

833.165/89	 Ozorio Machado Lima - Manteda/MG

	

830.217/91	 Celio Caldeira da Fonseca Filho - Joa q uim Fel/cio/MG

	

830.379/91	 Edilson de Oliveira Azevedo - Colono/OS

	

830.380/91	 Edilson de Oliveira Azevedo - Coluna/MG

	

830.575/91	 Edmar No gueira do Pinho - Betim/MG

	

830.576/91	 Edmar Nogueira do Pinha - Betim/MG

	

830.701/91	 Andrade Gutierrez Minerarão Ltda - Comercinho/MG

	

830.703/91	 Andrade Gutierrez Minerarão Lida - Pote/MG

	

830.706/91	 Andrade Gutierrez Mineração Ltda - Carlos Chagas/MG

	

830.709/91	 José Valeriano - Divinópolis/MG

	

830.714/91	 Joao Bra g a Leonel - Pres. Olegário/MG

	

840.232/88	 Cia de Desenv. de Rec. Minerais da Paraíba - Some/PB
840.038/91 - José Geraldo	 de	 Miranda	 Correa - Jaboatào dos
Guararapea/PE
840.293/91 - Minerios de Pernambuco 1.6 - Betânia/PE

8 40.005/92-Antonio Monteiro da Silva-Cam po Grande/Girau do Ponciano/AL

	

840.023/92	 Fernando Albu quer que Maranhão - Vitória de 5 Antão/PE

	

851.279/91	 Manoel Acacio 011Veira de Almeida e Silva - TucamA/PA

	

801.280/91	 Manoel Acacio Oliveira de Almeida e Silva - TucamA/PA

	

851.281/91	 Miguel. Baia Brito - TucumA/PA

	

860.203/89	 Paulo An gelo Carraro - Cavalcante/GO

	

860.310/90	 Minerarão Wesminas Ltda - Goianésia/Pirenepolis/G0

	

860.397/91	 Rolfe Arco Pbganski - Palmas/TO

	

860.469/91	 LindoLfo Antonio Sinto-Ocre Rosa/GO

	

870.214/86	 José Damasceno - Euctides da Cunha/BA

	

870.283/87	 Eldemar de A. Rever-Sente 50/05

	

870.284/87	 Eldemar de A. Menor - Sento Se/BA

	

870.885/87	 Zacarias de Oliveira Pereira - Dias D•Avila/BA

	

870.932/87	 Hermelindo Mariano dos Santos - Oliveira dos Brejinhos/DA

	

871.397/87	 MARSAL-Mármores Salviano S/A - Milagres/BA

	

870.368/88	 Widelson Teixeira Lede//o - IgaporA/BA

	

870.369/88	 WideLson Teixeira Ladeia - /gaporA/BA

	

871.481/88	 Giuseppe Granata - Cam po forMoso/BA

	

87/.635/88	 João Basco Rocha Ribeiro - Jaguarari/BA

	

871.654/88	 Veldo da Anunciação Cordeiro - Ilhéus/BA

	

871.682/88	 João Busco Rocha Ribeiro - Ja guarari/BA	 •	 •

	

871.746988	 Antonio Adarico Limoeiro - Salvador/Sim ges Filho/BA

	

870.285/89	 Eduardo Silva Luta - Itagimirim/DA

	

870.831/89	 Raimundo Eduardo Blumetti Sirmies - Castro Alves/BA

	

870.001/90	 Ubaldo de Souza Senna Filho - Itapetinga/BA

	

870.002/90	 Ubaldo de Souza Senna Filho - Itapetinga/BA

	

870.003/90	 Ubaldo de Souza Senna Filho - Itapetinga/BA

	

870.004/90	 Ubaldo de Souza Senna Filho - CamacA/BA

	

870.005/90	 Ubaldo de Souza Senna Filho - Itapetinga/BA

	

870.012/90	 Peval Minerarão Ltda - Paramirim/BA

	

870.483/90	 Edmilson Ferreira da Silva - Ourotândia/BA

	

870.504/90	 Pedro Campos Dell • Orto - CamacA/BA

	

870.505/90	 Pedro Cam pos Delt • Orto - Potiraguá/BA
870.006/90	 Pedro Cam p os Dell • Orto - Itapetinga/BA

	

870.507/90	 Pedro Campos Dett • Orto - Camac2/BA
870.605/90	 Curuá Mineração Ltda 	 Guanambi/BA
870.608/90	 Curuá Mineração Lida - Guahambi/BA
870.609/90	 Curuá Minerarão Ltda - Guanambi/BA
870.610/90	 Curue Minerarão Ltda - Guanambi/BA
870.611/90	 Curei Mineração Ltda - Guanambi/BA
870.612/90	 Curuá Minerarão Ltda - Guanambi/BA
870.613/90	 Curuá Mineração Lide - Pindai/BA
870.614/90	 Curuá Minerarão Lida	 Igaporà/Riacho de Santana/BA870.615/90	 Curue Minerarão Ltda - IgaporA/13A
870.722/90	 Américo de Melo Ferreira - Milagres/BA
870.723/90	 Américo de Melo Ferreira - Nova Itarana/BA
870.773/90	 Antonio Lauro Conceicao Ferreira - Nova Itarana/BA
870.774/90	 Marlene Pontes Passos - Laje/BA
870.706/91	 José Ronaldo Bitencourt - /pire/BA
870.913/91	 Pedro Benedito Costa Oliveira - Una/BA
870.914/91	 Pedro Benedito Costa Oliveira - Una/BA
870.986/89	 Raimundo Eduardo Bloco/ti 5im5es - Castro Alves/BA
870.987/89	 Raimundo Eduardo Blumetti 5im5es - Dastro Alves/BA
870.988/89	 Raimundo Eduardo Blumetti Simães - Castro Atves/BA
870.989/89	 Raimundo Eduardo Blumetti 0im5es - Castro Alves/BA
870.993/89	 Safira Olga Lmra dos Santos - Castro Alves/BA
871.039/89	 Rum Alberto Campos Sarno - Boa Nova/BA
872.102/89	 Antonio Adarico Limoeiro - Simétes Fitho/BA

890.031/89 - Antonio José da Sete-Borre de São Francisco/ES
890.179/89 - Antonio Jose da Mata - Ecop oran ga/ES •
890.636/89 - Admar Edison lembro/ti França - Natividade/RJ

890.255/91 - Alexandrino Gonçalves Agra Melo - Petrópolis/RJ
890.690/91 - Minerarão Rio Medina Lide - Pati de Alferes/RJ
815.127/91 - Alcem Juenge - Correia Pinto/SC

FASE DE REOUERIMENTO DE PESQUISA
INDEFERE	 'DE	 PLANO'	 O	 REQUERIMENTO	 DE	 AUTORIZACAD DE
PESOUISA/PARAGRAFO 50 DO ART. 20 DO 91.5. 	 (1.27)

850.277091 - Dió g enes Borges Neto - Marabá/PA

FASE DE REOUERIMENTO DE PESQUISA
INDEFERE DE PLANO O REQUERIMENTO DE PESQUISA/ART. 12 DA LEI 59 6.567,
DE 24/09/78. (101)

820.005/86 - Pauto Eduardo de Camoos e Souza - 11.50acu/9. Mirim/SP

FASE DE REOUERIMENTO DE LAVRA

GARIMPEIRA/ITEM VI, .q . , PORT. NO 10/91 - INTERFERENCIA TOTAL ( 3.89

INDEFERE	 DE	 PLANO• O REOUERIMENTO DE PERM/S580 	 DE LAVRA

850.374/90 - Coo p . Mista dos Gari, do R. Sereno-Coomgase - Marabá /PA
850.605/90 - COOP. Mista dos Garim. do R. Sereno-Coomgase - Marabá /PA

FASE DE REQUERIMENTO DE PESQUISA
NEGA PROVIMENTO AO	 PEDIDO	 DE	 RECONSIDERACAO	 AO DESPACHO DE
INDEFERIMENTO DO REQUERIMENTO DE AUTORIZACAO DE PESQUISA 	 (1.81)

880.109184 - Mineração Macambira Ltda - Ariquemes/RO

•
	

ELMOS PRATA SALOMÂO
(Of. n9 84/92)

SECRETARIA NACIONAL DE ENERGIA

Departamento Nacional de Combustíveis

PORTARIA 149 15, DE 17 DE 30550 DE 1992

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO NAC/ONAL DE C OMBUSTíVEIB-DNO, no
uso das atribuicães que lhe confere o art.12 do Anexo I do Decreto no
507, de 23 de abril de 1992,

CONSIDERANDO lialtacães de ordem técnica para a produção da
Gasolina de Aviação nas cores es p ecificadas no Regulamento Técnico CNP
n2 20/85 que acompanha a Resolução CNP ng 18/85;

CONSIDERANDO . 	que a cor está diret-mente 	 ligada áidentificação do produto e não à garantia de desem penho do mesmo;reso/ve

Art. 12. Alterar a característica cor, constante do quadro de
especificaçães das gasolinas de aviação SOA 100 e OAV 115, anexo ao
Re gulamento Técnico CNP nO 20/85 da ResolucWo.CNP 18/85, para a corazul.

Parágrafo Unico. O quadro de es pecificacão • passará aapresentar a. se guinte confi guração quanto ao item cor.

CaracterísticAs	 EspecificaçOes	 Métodos

Cor
	 OAV 100 1 IAS 115

Corante, mg/L
	

1
Azul
	

0,80 - 1,51 1 0,80 - 1,51
	 D 2392

Art, 20. Ficam revo gadas a Resolução n2 12/07, de 31 de março
de 1987, do extinto Conselho Naciona'l do Petróleo e demais dispaslcães
em contrário.

Publicacão.
Art. 32. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

MARIA AUXILIADORA JACOBINA VIS/14A

COE. n9 192/92)

Ministério dos Transportes
e das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO
DESPACHO DO MINISTRO

Em 19 de junho de 1992

Processo n . 29000.003523/91-64. Interessado: GUY LOIEELEUR DEE
LONGCHAMPS EEVILLE. Asaunto: Pedido de reconsideração de despacho
indefarltdrio de requerimento de dispensa do pagamento de Taxa do
ArMazenagem Interna. Despacho : Indefiro, por não reunir, no mérito,
razões que justifiquem a pretensão bem como pela inexistência de
permissivo legal, nos termos do PARECER COM/UR/ETC N. 014 /92, por
mim aprovado.

(Of. 09 96/92)	 AFFONSO ALVES DE CAMARGO NETTO



Tono°	o/pos,o, rnilf ,, a autorização supra.

PAULO ROGERIO COLAGROSSI
Dlretor-Gerel •

nowszr, 28.999.000.001/92
FAVORECIDO: LIGHT Serviços dr ale,r
vBJETO: Prestação de serviços de

to o exorciclo de 1992.
FUNDAPIENTACT, LEGAI, Decreto Lei 2.

IJIdade S/A
Imonto de energia riiitrIca durcr2

300/86. Arngo 22 - inciso Vil

RICARDO COSAM FERNANDES DAS NEVES
Gerente de Administração

FAuP	 iro a PutorIzaçâo supra.
PAU10 ROGERIO COLAGROSSI

Diretor-Geral
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SECRETARIA NACIONAL DE TRANSPORTES

Departamento Nacional de Estradas de Rodagem

DESPACHOS

Informamos que face aa fortes chuvas ocorrldae durante os dias 29, 30 e 31
do me. de mato p.p., no Estado de Santa Catarina, ocasionaram deslizamento e
recalque. nos aterros localizado. co Nm 48 da rodovia BR-153/SC, trecho Ereclum -
União da Vitória, subtrecho Irani - Trio Pinhairos e no em 425 da BR-282/SC, trecho
Florianópolis - São Miguel D'Oeate, eubtrecho Joaçaba - Ponte Serrada, conforme
amamente divulgado através de meioe de comunicação, dificultando o tráfego com
v.m.d. 2.000 ~Moa/dia. Conolderando que tanto a rodovia BR-153/SC como a
BR-282/SC desemenham papel fundamental no escoamento da eafra agrícola e servem de
ligação da regias oeste co. o litoral e também eatados vizinhos do Paraná e Rio
Grande dó Sul, tornou-se clara a necemidada de convocar emproe° °trave° de diepensa
de licitmlio para execução doe eerviços emergenclale atoando restabelecer as
condiçãos mfniman de tráfego nos local. atingida. Co. base na Portaria DG no 3016 de
04.08.88 de Delegação de Coepetência. artigo 17, alínea IV da Norma CA/DNER no
211/87, artigo 22, inatas. IV do Decreto-lei no 2.300/86 e noeem contatos
telefónico.: convocamoe a empresa CONSTRUTORA CARPIZZA LTDA., com Ifietalações na
cidade da Chapem!, a Raie próxim doe locale dos acidentes, tendo a empreaa iniciado
imediatamente os serviço. emergencials. Diante doe informação. e justificativas
apremmtadaa, mdicitamoo ratificar o ato denta chefia, para que pousamos encaminhar
o processo à Diretoria de Engenharia Rodoviária, devidamente instruido, conforme
previ:Mo nas Inotruçãeo e procedimento. admtniotratavoe para ae obras °mercanciais.

Florianópolis, 3 de junho de 1992

EDEMAS MARTINS
Chefe do 162 DRF

Tendo em vista o telex da DISPENSA de LICITAM, RATIFICO o seu ato, nos
tersos do art.24 do Decreto-lei no 2.300/86, o AUTORIZO a adjudicação dos serviços à
firma CONSTRUTORA CARP1ZZA LTDA..

Co. efeito, =RAMO sejam publicados esto e o despacho retro, extrafdo do
Telex n2 001175, do Sr. Eng, Chefe do 16o DRF, no prazo de 72 (setenta e duas) horas
conforme determinado no art. 70 do Decreto no 449/92.

Brasília, 4 de junho de 1992

IRARO PORTAR PEREIRA
Diretor-Geral

Informams que face as fortes chuvas ocorridas durante os dias 29, 30 e 31
do NU, de maio p.p., no Estado de Santa Catarina, ocasionaram queda de barreira no Km
115,A da rodovia BR-280/SC, trecho SZo Francisco do Sul - Porto União, eubtrecho São
Bento do Sul • Rio NegrInho, conform amplamante divulgado através de mems de
comunicação, interrompendo tráfego com v.m.d. 2000. velculos/dia. Comiderando que a
rodovia 8R-280/SC é um leportante corredor de exportação ligando a região norte de
Santa Catarina e o sudomita do Paraná ao Porto de São Francisco do Sul, tornou-se
clara a necessidade de convocar empreaa através de dispensa de licitação para
execução dos serviços atergencials atoando restabelecer aa condmdes efniaas de
tráfego no local. Co. base na Portaria DG no 3016 de 04.08.88 de Delegação de
Comi/Meneia, artigo 17, alínea IV da Norma CA/DNER no 211/87, artigo 22, incieo IV do
Decreto-lei co 2.300/86 e nossos contatos telafOnicos, convocamos a empresa
CONSTRUTORA SANTA CATARINA LTDA., sediada em Florianópolis e com inotalmdea em São
Bento do Sul, próximo ao local do acidente, tendo a empreea iniciado ioedlataaente oe
serviços emergenciala no local. Diante das informação/1 e juatificativas apresentadas,
solicitamos ratificar o ato desta chefia, para que mamamos encaminhar o proceaso à
Diretoria de Engenharia Rodovlaria, devidamente inatrufdo, conforme previsto nas
Instroçefa e procedimentos administrativos para as obras emergencials.

Florianópolis, 3 de junho de 1992

MENAI/ MARTINS
Chefe do 162 DRF

Tendo em viata o telex de DISPENSA de LICITAM, RATIFICO ceou ato, nos
termos do art.24 do-Docreto-lei no 2.300/86, e AUTORIZA a adjudicação dos servicos à
firma CONSTRUTORA SANTA CATARINA LTDA..

Com efeito, DETERMINO sejam publicados vete e o despacho retro, extrafdo do
Telex no 001174, do Sr. Engo Chefe do 162 DRF, no prazo de 72 (setenta e duae) horas
conforme detereinado no art. 7, do Decreto no 449/92.

Brosilia, 4 de junho de 1992
100110 TONTAS PEREIRA

Dl reter-Coral

possamos encamtnhar o processo à Diretoria de Engenharía Rodoviária, devidamente
instruído, conforme previsto nae instruçães e procedimentos admnistrativoe para as
obras emergenciais.

Florianópolis, 3 de junho de 1992

EDEHAR MARTINS
Chefe do 162 DRF

Tendo em vista o telex de DISPENSA de LICITAM, RATIFICO . ° eco ato, nos
termos do art.24 do Decreto-lei ne 2.300/86, e AUTORIZO a adjudicação dos serviços à
firma T.C.E. TRIUNFO CONMICIO E ENGENHARIA LTDA..

Com efeito. DETERMINO sejam publIcadoe cate e o despacho retro, extraído do
Telex 112 001159, do Sr. Eng! Chefe do 160 DRF, no prazo de 72 (setenta e duas) horas
conforme determinado no art. 70 do Decreto no 449/92.,

Brasilia, 4 de junho de 1992
!NARA FONTAN PEREIRA

Diretor-Geral
(Ofs. n9s. 602 a 604/921

Ministério da Ação Social

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N9 326, DE 19 DE JUNHO DE 1992

O MINISTRO DE ESTADO DA ,.çMto SOCIAL, no uso de soes, atei
buições, tendo em vista o disposto no De00et0 no 97.274, de 16 de dezeii
boa de 1988, e,

considerando os Decretos n9 8.582, de 22 de abril de
1992 e n9 8.610, de 27 de maio de 1992, do Governo do Estado do Piaul,

considerando ainda as informações da Secretaria Especial
de uefesa Civil no Processo n9 28000-003675,92-11,tesolve:

Reconhecer a Situação de Emergóncias nos Municipios de
Altos, Angical do Piauí, Anisio de Abreu, António Almeida, Aroazes, Ave
lino Lopes, Barras, Barreiras do ?Ja pi, Batalha, Beneditinos, Bertoli
;Ma, Bom Jesus,. Buriti dos Lopes, Campinas do Piauí, Campo Maior, Cantii
do Buriti, Caracol, Cocai, Conceição do Canindé, Cristalándia do Piau!,
Cristino Castro, uirceu Arcoverde, Dom Expedito Lopes, Domingos Mourão,
Esperantina, Francinópons, Francisco AyreS, Gilbués, Inham,	 Inatas
Coêlho, Itainõpolis; Jaicós, Jerumenha, Jose de Freitas, Landri Sales,
Luis Correia, Manoel Emidio, Marcos Parente, Matias Olímpio, 	 Miguel
Leão, Monsenhor hipOlitO, Monte Alegre do Piauí, Nazaré do Piauí, Oei
ras, Padre Marcos, Paes eandim, Palmeirais, Parnaguã, Pedro II, 	 PimeW
toiros, Pio IX, Piracuruca, Porto, Regeneração, Rio Grande do Piaul7
Santa Luz, Santo Inão10 do Piau!, São João da Canaorava, São João do
Piauí, São João da Serra, São José do Peixe, São Julião, São Pedro do
Piauí, São Raimundo Nonato, Simões, Simplicio Mendes, Socorro do Piauí
e Vãrzea Grande, co Estado do Piauí, pelo prazo de 90 (novonta) 	 dias,
em virtude de estiagem.

RICARDO FIAM
(Of. n9 136/921

FUNDAÇÃO LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA

Coará de Promoção Social Abrigo do Cristo Redentor

DESPACHOS

PROCESSO: 28.990.000.757/91-1
FAVORECIDO: ORTOPÉDICA BRALIT J. HASENOHRL & FILHO LTDA.
OBJETO: Aquisição de materiais ortopedicos.
FUNDA9ENTAÇA0 LEGAL: Decreto-Lei 2.300/86 Artigo 22 Inciso VI.
VALOR: Cr$ 9.270.000.00

RICARDO COAR ÊERNANDES DAS NEVES
Gerente de Administração

Informamos que face as forte./ chuvas ocorridas durante os dias 29 . 90 e 31
do .01, de maio, no Estado de Santa Catarina, ocasionaram eecorregamento do aterro
localizado no Nm 107,8 da rodovia BR-116/SC, • trecho Divida PR/SC - Dialsa SC/RS,
subtrecho Hafra/Santa Cecília, contorne amplamente divulgado através de motos de
comunicação, Inter, rompendo o tráfego com v.m.d. 2.000 veículos/dia. Coneiderando que
a rodovia BR-116/SC deeempenha papel fundamental como ligação do Planalto Catarinense
com os vizinhoe estados do Paraná e Rio Grande do Sul, atém de cor as imortante
corredor de exportação para o transporte nacinnal e internacional de cargas, tornou-
se clara n neceemdade de convocar empresa ateava: de dimenin de licitação para
execuçho dos' serviçoe emerge... 1a visando reatabelecer as condição° m(nimas de
tráfego noa loca/ atingido. Com base na Portaria CO no 3016 de 04.08.88 de Delegação
de Competência. artigo 17, atines V/ da Norma CA/DNER no 211/87, artigo 22, inciso IV
do Decreto-lei n2 2.300/86 e nossos contatos telefônico.: convocamos a empreea T.C.E.
TRIUNFO COHÊRCIO E ENGENHARIA LTDA., com instalaçãoe industr.. e acampamento
prammos ao locai, tendo a empresa iniciado Imediatamente os Garotem emergenclaie de
exécução de um desvio para possibilitar o transito nó local. Diante dm informaçães e
justificativa. apresentadas, solicitamos ratificar o ato desta chefia. para que

•,- •	 .	 •	 -.	 •
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PROCESSO: 28.999.000.002/92
FAVORECIDO: Companhia Estadual âe Gás do Rio de Janeiro
OBJETO: Fornecimento de gás canalizado durante o exercício de 1992
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Lei 2.300/86, Artigo 22 - Inciso VII

RICARDO CÉSAR FERRARDES DAS NEVES
Gerente de Administração

Tendo em vista o exposto, ratifico a autorização supra.

PAULO ROGÉRIO COLAGROSS/
Diretor-Geral

PROCE00: 28.999.000.003/92
FAVORECIDO:Companhia Estadual de Água e Esgoto do Rio de Janeiro
OBJETO: Prestação de serviços de água e esgoto durante exercício de

1992.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Lei 2.300/86, Artigo 22 - Inciso VII

RICARDO CÉSAR FERRARDES DAS NEVES
Gerente de Administração

Tendo em vista o exposto, ratifico a 'autorlzação supra.

PAULO ROGÉRIO COLAGROSSI
Diretor-Geral

PROCESSO: 28.999.000.004/92
FAVORECIDO: Telecomunicação do Rindo Janeiro S/A - TELERJ
OBJETO: Prestavão de Serviços de Telefonia
Fundamentação Legal: Decreto Lei 2.300/86, Artigo 22 - Inciso VII

RICARDO CÉSAR FERRARDES DAS NEVES
Gerente de Administração

Tendo em vist* o exposto, ra,Afico a autorização supra.

PAULO ROGÉRIO COLAGROSS/
Diretor-Geral

PROCESSO: 28.999.000.005/92
'FAVORECIDO: Empresa Brasileira de Telecomunicação S/A
OBJETO: Prestação de Serviços de Telex durante exercício de 1992
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Lei 2.300/86, Artigo 22 - Inciso VII

RICARDO CÉSAR FERRARDES DAS NEVES
Gerente de Administração

Tendo em vista o exposto, ratifico a autorização supra.

PAULO ROGÉRIO COLAGROSSI
Diretor-Geral

PROCESSO: 28.999.000.016/92
FAVORECIDO: Horizonte Verde Comércio Agrícola e Pecuária Ltda.
OBJETO: Aquisição de ração para animais
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto-Lei m e 2.300/86 - Artigo 22 - Inciso VI
VALOR: 30.509.700,00

RICARDO CÉSAR FERRARDES DAS NEVES
Gerente de Administração

Tendo co vista o exposto, ratifico a autorização supra.

PAULO ROGÉRIO COLAGROSSI
Dlretor-Geral

PROCESSO: 28.999.000.048/92
28.999.000.140/92

FAVORECIDO: Imprensa Oficial do Estado do Rlo de janeiro
OBJETO: Prestação de Serviços de Publicação e Assinatura no Diário

Oficial do Estado do Rio de Janeiro
FOMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Lei 2.300/86, Artigo 22 - Inciso X combina-

do com o Parágrafo único.

RICARDO CÉSAR FERNANDES DAS NEVES
Gerente de Administração

Face ao exposto, ratifico a autorização supra.

PAULO ROGERIO COLAGROSS/
Diretor-Geral

PROCESSO: 28.999.000.054/92
FAVORECIDO: PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A
OBJETO: Fornecimento de 10.000 litros de áleo BPF
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Lei n t 2.300/86 - Artigo 22 - Inciso X

combinado com o Parágrafo único.
VALOR: Cr$ 1.795.362,10

RICARDO CÉSAR FERRARDES DAS SEVES
Gerente de Administração

Tendo em vista o exposto. ratifico a autorização supra.

PAULO ROGÉRIO COLAGROSSI
Diretor-Geral

PROCESSO: 28.999.000.083/92
28.999.000.141/92

FAVORECIDO: Imprensa Nacional
OBJETO: Prestação de Serviços de Publicação e Assinatura no Diário °Ti

ciai da União
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Lei 2.300/86, Artigo 22 - Inciso X combi-

nado com o Parágrafo Único.

RICARDO CÉSAR FERRARDES DAS NEVES
Gerente de Administração

Face ao exposto. ratifico a autorização supra.

PAULO ROGÉRIO COLAGROSSI
Diretor-Geral

PROCESSO: 28.999.000.135/92
FAVORECIDO: MANGOTEC-Comercio de Mangueiras e Equipamentos Industriais

Ltda.
OBJETO: Aquisição de 01 (uma) planteira de 02 (duas) linhas e 01 (uma)

bateria para trator Agralle modelo 4.300.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto-Lei 2.300/86, Artigo 22 - Inciso VI.
VALOR: CR$ 2.920.000,00

RICARDO CÉSAR FERRARDES DAS NEVES
Gerente de Administração

Tendo em vista o exposto, ratifico a autorização supra.

PAULO ROGÉRIO COLAGROSSI
Diretor-Geral

PROCESSO: 28.999.000.146/92
FAVORECIDO: Companhia Nacional de Abastecimento - CORAR
OBJETO: Aquisição de Gâneros de Alimentação
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Lei 2.300/86, Artigo 22 - Inciso IV combi

nado com o Inciso X e Parágrafo único.
VALOR: CR$.800.000.000,00

RICARDO CÉSAR FERRASSES DÁS NEVES
Gerente de Administração

Tendo em vista o exposto. ratifico a autorização supra.

PAULO ROGÉRIO COLAGROSSI
Diretor-Geral

PROCESSO: 28.999.000.150/92
FAVORECIDO: Petrobrás Distribuidora S/A
OBJETO: Aquisição de Oleo BPF IA
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Lel. 2.300/86, Artigo 22 - Inciso X combi-

nado com o parágrafo único.
VALOR: Cr$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de cruzeiros)

RICARDO CÉSAR FERRARDES DAS NEVES
Gerente de Administração

Tendo em vista o exposto, ratifico a autorização supra.

PAULO ROGÉRIO COLAGROSSI
Diretor-Gera/

PROCESSO: 28.999.000.162/92
FAVORECIDOS: 1) União Química Farmacãutica Nacional S/A

2) Indústria Química Farmaceutica Schering Plough Ltda
3) Laboratório Sandoz Div. Farmacâutica S/A
4) Prodoetor Rio Produtos Farmaceuticos Ltda
5) Laboratório Americano de Farmacoterapia S/A
6) Blogalância Química e Farmacãutica Ltda
7) Biolab Ind. 9armacâuticas S/A
8) Instituto Quimico Campinas S/A

VALORES: 1) CR$ 3.389.960,00
2) CR$ 1.881.600,00
3) CR$ 1.006.938,00
4) CR$ 3.340.674,00
5) CR$ 3.286.858,00



(Of. n9 60/92)

Secretaria das Sessões, em 17 de junho de 1992

VALDEV1NA DE GODO/ ROEPI(E
Diretora da Divisão de Atas

PROCESSO: 28.999.000.302/92
FAVORECIDO: Posto de Gasolina Vila Turismo Ltda.
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6) CR$	 238.674,60
7) CR$	 275.100.00
81 CR$ 4.664.236,50

OBJETO: Aquisição de medicamentos
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Lei 2.300/86. Artigo 2 , - Inciso IV

RICARDO COAR FERRASSES DAS NEVES
Gerente de Administração

Tendo em vista o exposto, ratifico a autorização supra.

PAULO ROGERIO COLAGROSSI
Diretor-Geral

PROCESSO: 28.999.000.220/92
FAVORECIDO:SUPERGASBRAS DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA.
OBJETO: Fornecimento de cilindros P45 de gás liquefeito de petróleo.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto-Lei 2.300/86 - Artigo 22 - Incisc; VI.
VALOR: Cr$ 32.511.960,00

RICARDO CESAR FERRARDES DAS NEVES
Gerente de Administração

Tendo em vista o exposto, ratifico a autorização supra.

PAULO ROGERIO COLAGROSSI
Diretor-Geral

PROCESSO: 28.999.000.229/92
FORNECEDOR: Casa Mattos Livraria e Papelaria S/A e Distribuidora Sarai-

va de Livros Ltda.
OBJETO: Aquisição de livros didáticos.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto-Lei n t 2.300/86 - Artigo 22 - Inciso VI.
VALOR: Cr$ 13.407.064,00 e Cr$ 7.187.200,00.

RICARDO CESAR FERNANDES DAS NEVES
Gerente de Administração

Tendo em vista o exposto, ratifico a autorização supra.

PAULO ROGERIO COLAGROSSI
Diretor-Geral

PROCESSO: 28.999.000.233/92
FAVORECIDO: WHITE MARTINS Gases Industriais S/A
OBJETO: Fornecimento de cilindro de oxigenio hospitalar
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Lei 2.300/86. Artigo 22 - Inciso IV
VALOR: CR$ 4.065.636,00

RICARDO CESAR FERRARDES DAS NEVES
Gerente de Administração

Face ao exposto, ratifico a autorização supra.

PAULO ROGÉRIO COLAGROSSI
Diretor-Geral

PROCESSO: 28.999.000.286/92
FAVORECIDO: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
OBJETO: Transporte e entrega de correspondendo (carta)
FAVORECIMENTO LEGAL: Decreto-Lei 2.300/86 - Artigo 22 - Inciso VII
VALOR: Cr$ 300.000,00

RICARDO COSAS FERRARDES DAS NEVES
Gerente de Administração

Tendo em vista o exposto, ratifico a autorização supra.

PAULO ROGÉRIO COLAGROSSI
Diretor-Geral

'PROCESSO: 28.999.000.287/92
FAVORECIDO: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
OBJETO: Transporte e Entrega de correspondendo agrupada (malote)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Lei 2.300/86 Artigo 22 Inciso VII
VALOR: Cr$ 1.000.000.00

RICARDO CRIAR FERRARDES DAS NEVES
Gerente de Administração

Tendo em vista o exposto, ratifico a autorização supra.

PAULO ROGERIO COLAGROSSI
Diretor-Geral

OBJETO: Fornecimento de Combustível
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Lei 2.300/86 Artigo 22 Inciso IV
VALOR: Cr$ 7.683.013,00

RICARDO CÉSAR FERRARDES DAS NEVES
Gerente de Administração

Tendo em vista o exposto, ratifico a autorização supra.

PAULO ROGERIO COLAGROSSI
Diretor-Geral

PROCESSO: 28.999.000.308/92

FAVORECIDOS: 1) União Farmacãutica Nacional S/A

2) Laboratório Blosintética
3) Laboratorio Sandoz S/A
4) COBRAS - Companhia Brasileira de Antibióticos
5) Instituto Quimiço Campinas S/A
6) Formosa Laboratorio Americano de Farmacoterapia S/A
7) Blogalópcia Quimica e Farmacãutica Lida
8) Janine Distribuidora de Produtos Hospitalares Lida
9) Cristalla Produtos Quimicos FarmacAuticos Ltda
10) Laboratório Wellcone Ici Lida

VALORES: 1) CR$ 696.315,00
2) CR$ 2.462.715,00
3) CR$ 2.995.200.00
4) CR$ 1.774.520,00
5) CR$ 1.834.200.00
6) CR$ 3.293.440,00
7) CR$ 305.760,00
8) CR$ 630.000,00
9) CR$ 736.662,00
/0) CR$ 764.288.00

OBJETO: Aquisição de Medicamentos
Fundamentação Legal: Decreto-Lei n t 2.300/86 - Artigo 22 - Inciso IV

RICARDO CESAR FERRARDES DAS NEVES
Gerente de Administração

Tendo em vista o exposto, ratifico a autorização supra.

PAULO ROGERIO COLAGROSSI
Diretor-Geral

PROCESSO: 28.999.000.362/92
FAVORECIDO: Posto de Gamolina Vila Turismo Ltda.
OBJETO: Aquisição de CombustIvel

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto-Lei 2.300/86. Artigo 22 - Inciso IV
VALOR: CR$ 6.000.000.00

RICARDO CESAR FERRARDES DAS NEVES
Gerente de Administração,

Tendo em vista o . exposto, ratifico a autorização supra.

PAULO ROGERIO COLAGROSSI
Diretor-Geral'

(Of. no 103/92)

Tribunal de Contas da União

SECRETARIA DAS SESSÕES

PAUTA ESPECIAL N9 44

Na forma do artigo 9 . , SSle e 8 . do Regimento Interno,
aprovada pela Resolução Administrativa n. 14, de 13 de dezembro de
1977, modificada pela Resolução Administrativa n. 82, de 1e de
dezembro de 1987, foram incluídos em Pauta Especial, na preeente data,.
para julgamento pelo Tribuna/, a partir do 16 5 dia da publicação no
órgão oficial (Regimento Interno, art. 119, I, e 121) os seguinte.
processos:

- Relator, Ministro Homero dos Santos

Rémeros	 po -s dos Responsaveis

225.030/90-0 - Janeto Pacheco de Morais
026.981/91-2 - Nelson Antonio Ayres Loureiro
450.038/89-0 - José de Assis de Oliveira Filho

- Relator, Ministro Linco/n Magalhães da Rocha

Número	 Pomes dos Responsáveis 

350.050/92-9 - Francisco Moraes de Araújo e Sérgio Luiz de Carvalho
Pires
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1 CAMARA

ATA 59 18, DE 9 DE JUNHO DE 1992

(Sessão Ordinária da Primeira Camara)

Presidência da Ministra Élvia Lordello Castello Branco
Ministério Público: Dr. Jatir Batista da Cunha
Secretário da Sessão: Bel. Francisco Costa de Almeida

Com a presença dos Ministros Adhemar Paladini Chiei, Homero
dos Santos e do Auditor José Antonio Barreto de Macedo, bem como do
Representante do Ministério Público, Dr. latir Batista da Cunha, a
Presidente, Ministra Elvia Lordello Castello Branco, declarou aberta
a Sessão Ordinária, às quatorze horas e trinta minutos, havendo
registrado que se encontrava ausente, com causa justificada, o
Ministro Fernando Gonçalves (Regimento Interno do Tribunal de Contas
da União, artigos 9 . , 15 caput 17 itens / a V, 49, 50, 52, 53, 56,
57, 58, 59, 60 item I, 65 e 134 item II).

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE ATA

- Apresentada pela Presidência
A Primeira Câmara aprovou a Ata n a 17, da Sessão Ordinária

realizada em 02 de junho corrente, cujas cópias autenticadas haviam
sido previamente distribuídas aos Ministros e ao Representante do
Ministério Público (Regimento Interno, artigos 9. item I, 15 a 17 e53).

PROCESSOS RELACIONADOS

A Primeira Camara, ao acolher os Votos emitidos e as
Propostas de Decisão apresentadas, aprovou as Relações de processos
organizadas pelos respectivos Relatares (v. Anexo I desta Ata), na
forma do Regimento Interno, artigos 9 . item XII, 53, 73 item II e
102; e Decisão Normativa n. 07, de 04 de novembro de 1980, artigo 25.

PROCESSOS INCLU/DOS EM PAUTA

Passou-se, em seguida, à apreciação dos processos adiante
indicados, que haviam sido incluídos na Pauta organizada, sob n . 18,
em O/ de junho corrente, havendo a Primeira Câmara proferido as
Decisões de nas 221 a 235 (v. Anexo II desta Ata), acompanhadas dos
correspondentes Relatórios e Votos ou Propostas de Decisão e do
Acórdão de n. 066, bem como de Pareceres em que se fundamentaram
(Regimento Interno, artigo 9 . itens IV e V , SS 1 . a 7 . , artigos 17
item V, 45, 49, 50, 52, 53, 56, 57 camt e 59 e Portaria da
Presidência n . 054-GP/91, alterada pela de n . 046-GP/92).

a) Procs. nas 250.133/90-3 e 008.400/90-3, relatados pela
Ministra Élvia Lordello'Castello Branco;

b) Proc. n . 625.800/91-5, incluído nesta data a requerimento
do Relatos, Ministro Adhemar Paladini Ghisi;

c) Proas. n.s 001.574/91-4, 024.012/91-2, 325.393/90-7,
020.391/91-9 e 275.651/90-8, relatados pelo Ministro Homero dos
Santos; e

d) Prece. n .s 499.043/91-0 (c/o apenso n. 475.166/90-6),
450.257/90-8, bem como os de n .s 349.014/91-4 (c/o apenso n.
325.397/90-2),	 524.038/90-2,	 525.192/90-5,	 005.340/89-6,002.810/89-1, 625.245/87-3, 649.034/88-0, 625.431/89-8 e
649.027/90-6, incluídos nesta data a requerimento do Relatos,
Auditor José Antonio Barreto de Macedo.

Foram proferidas, sob a Presidência do Ministro Adhemar
Paladini Chiei, as Deliberações quanto aos processos relatados pela
Presidente, Ministra Élvia Lordello Castello Branco (Regimento
Interno, arte. 54 e 57 caput).

ENCERRAMENTO

Nada mais havendo a tratar, a Presidência deu por
encerrados os trabalhos da Primeira Camara, às quinze horas e trinta
e cinco minutos, e, para codstar, lavrou-se a presente Ata, que
eu, , Valdevina de Godoi Roepke, Diretora da Divisão
compatanté, subscrevi, indo adiante assinada pelo Subseeretário das
Sessões e, depois de aprovada, peia Presidéncia.

•
FRANCISCO COSTA DE ALMEIDA
Subsecretário das Sessões

Anexo I da Ata n. 18, de 09 de junho de 1992
(Sessão Ordinária da Primeira Camara)

PROCESSOS RELACIONADOS

Relações de processos organizadas pelos respectivos
Relatores e aprovadas pela Primeira Câmara, ao acolher os Votos
emitidos e as Propostas de Decisão apresentadas (Regimento Interno,
artigos 9 5 , 'item /II, 53, 73 item IV, e 102; e Decisão Normativa n.07, de 04 de novembro de 1980, art. 25).

RELAÇÃO N. 15/92

na forma :R:	
uzz:os arameWo2 CÂMARA, para votação,

Relatora: Ministra ÉLVIA L. CASTELLO BRANCO

PENSÃO MILITAR

081 - TC-005.534/75-5 - Luzia Augusta Damasco

002 - TC-002.587/76-9 -
003 - TC-017.453/79-8 -

004 - TC-010.942/83-1 -
005 - TC-004.670/86-8 -
006 - TC-011.586/89-3 -
007 - TC-019.740/91-3 -
008 - TC-020.853/91-2 -
009 - TC-021.838/91-7 -
010 - TC-021.948/91-7 -

TC-025.503/79-0
(Anexo)

011 TC-022.159/91-0 - Acne Ligia de Araújo Ullmann
012	 TC-022.271/91-0 - João Alfredo Amorim de Almeida
013	 TC-022.272/91-7 - Jair Alves Martins
014	 TC-028.812/91-3 - Edna Machado de Morais
015	 TC-029,136/91-1 - Jacinto Bezerra Acioly
016	 TC-031.922/91-0 - /sabe/ Chaves da Silva
017	 TC-031.924/91-3 - Salvador Assis Ribeiro
018	 TC-032.127/91-0 - Lúcia Topázio Muricy
019	 TC-001.493/92-2 - Maldita Campos de Barros
020	 TC-001.495/92-5 - Dorilia Gomes Pinheiro

TC-000.933/89-9
(Anexo)

021 - TC-001.500/92-9 - Rosalina de Carvalho Cotrim
022 - TC-001.738192-5 - Claudia Bernadete Alves de Freitas

Cristiana Alves de Freitas
Cristiana. Angela de Freitas
Sátira Alves de Freitas

023 - TC-001.742/92-2 - Eles de Lima Maghel/i
024 - TC-001.743/92-9 - Marlene Rodrigues de Albuquerque
025 - TC-001.755/92-7 - Maria Lourdes Raposo Marques

Mônica Benevenute de Alencar Marques
026 - TC-002.247/92-5 - Luas Alessandro Fernandes Dinelly Dutra

da Silva
027 - TC-003.968/92-8 - Tânia Regina da Silva Holmes
028 - TC-003.969/92-4 - Neidy Soares Rico
029 - TC-004.313/92-5 - Nancy Barros Schneider
030 - TC-005.656/92-3 - Antenor Neves de Oliveira

VOTO : Pela legalidade das concessões para fins de registro
dos respectivos atos, de acordo com os pareceres.

031 - TC-021.513/91-0 - Yolanda Capellini dos Santos'

VOTO Pela lega/idade das concessões, com registro dos
respectivos atos, sem prejuízo das recomendações constantes doa
pareceres.

REFORMA
001
002
003
004
005
006
007
008
009
010
011
012
013
014
015
0/6
017
018
019
020
021
022

VOTO Pela legalidade das concessões para fine de registro
dos respectivos atos, de acordo com os pareceres.

REFORMA E PENSÃO MILITAR
001 - TC-003.406/89-0 - Cláudio Manoel da Costa

TC-004.580/89-3 Auristela Maria dos"Santos Costa
(Anexo)

,002 - TC-002.107/90-2 - Carlos Antônio dos Santos
Elisabeth Salazar Capaverde
Rogério Salazar dos Santos
Andréia Salazar dos Santos
Cristina Salazar dos Santos

003 - TC-001.582/91-7 - Armando Baptista Gonçalves
Sulamita Gonçalves Campos
Doralice Cavalcanti Gonçalves

004 - TC-000.350/92-3 - Ubiratan de Brito e Silva
Thereza de Jesus Rodrigues e Silva

005 - TC-001.725/92-0 - Plínio Primo Cavalcanti
Regina Martins Cavalcanti

VOTO Pela legalidade das concessões para fins de registro
dos respectivos atos, de acordo com os pareceres.

006 - TC-033.043/91-4 - Laudir Gomes Pereira
Lazy Barros Pereira

VOTO : Pela legalidade das concessões, com registro dos
respectivos atos, sem prejuízo das recomendações constantes doe
pareceres.

Gabinete de Ministro, em 3 de junho de 1992

ELVIAi/,:is=2.2t:NNCO

Gicelia Elvira Pascarelli Moura
Benedita Maria Conceição da Silva
Juvonete Agostinho da Silva
Selva Vieira da Paixão Weber
Vania Lucia Rossi Fernandes dos Santos
Alexandre Santos
Teresa Celestino Cortes
João Lessa de Matos
Be/mira Ribeiro Soares
Càndida Moreira de Freitas

TC-028.877/91-8 - Antonio José de Carvalho Batista
TC-000.311/92-8 - Ruy Batalha Marinho
TC-000.312/92-4 - Claudio de Castro Fernandes
TC-000.316/92-0 - José Antônio do Nascimento Junior
TC-003.313/92-1 - José Messias Pinto Filho
TC-003.581/92-6 - José Barroso Ribeiro
TC-003.597/92-0 - Milton Magalhães Cavalcante
TC-003.599/92-2 - José da Costa Azevedo
TC-003.605192-2 - Francisco Domingos de Araújo
TC-003.624/92-7 - Gilson Pereira da Silva
TC-003.625/92-3 - Edvaldo Guedes de Souza
TC-003.636192-5 - Ivanildo Bernardo da Silva
TC-003.647/92-7 - Moacir Ferreira de Oliveira
TC-003.648/92-3 - José Maurício de Macedo
TC-003.653/92-7 - Jair Fiorentino dos Santos
TC-004.001/92-3 - Miguel Francisco de Lima
TC-004.002/92-0 - Rosendo Pedro da Silva
TC-004.003/92-6 - Manoei Rufino da Silva
TC-004.031/92-0 - Mello de Oliveira
TC-004.032/92-6 - Nelson Antonio de Menezes
TC-004.040192-9 - Osmário Bezerra Campeio
TC-004.049/92-6 - Adolpho Gomes Busse
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Relação dos processos submetidos à 1 . CÂMARA, para votação,
nos termos dos arte. 9 . , item /II, 53 e 102, do Regimento Interno.

Relator: Ministro MINORAR PALADINI GHISI

APOSENTADORIA

001 - TC-016.959184-1 - Geraldo Menezes de Azevedo
002 - TC-012.580/90-2 - Marilena Heleana Piumatti Ge/dres
003 - TC-013.451/91-0 - Marcia Misquita Siqueira
004 - 10-020.146/91-4 - Jose Fortunato Silva
005 - TC-021.741/91-3 - Francisco Chagas de Paiva
006 - TC-026.613/91-3 - Levindo Gomes Ferreira
007 - TC-026.687/91-7 - Cícero Francisco dos Santos
008 - TC-026.722/91-7 - Norma Isabel Martins de Toledo
009 - TC-026.737/91-4 - Maria Isabel luar de Carvalho
010 - TC-026.848/91-0 - Maria Madalena Gonçalves de Assis
011 - TC-028.679/91-1 - Sebastião de Sousa Sobrinho
012 - TC-030.992/91-5 - Valter Totoli de Miranda
013 - TC-000.504/92-0 - Darcy Rabelo Flexa
014 - TC-007.724/92-6 - AryBantana da Silva
015 - TC-007.912/92-7 - Isaura de Oliveira Barbosa
016 - TC-007.913/92-3 - Bário Timoteo dos Santos
017 - 10-007.944/92-6 - Daniel Rodrigues Brasil
018 - 10-007.948/92-1 - Joanna Lustosa Goulart
019 - TC-007.951/92-2 - Jorge Dias Teixeira
020 - TC-008.018/92-8 - Amália Fernandes Henriques
021 - TC-008.056/92-7 - Maria Elisa Leite Luduvice
022 - TC-008.252/92-0 - Leopoldo Ferdinando Von Montfort
023 - TC-250.023/92-0 - Orlane Araujo de Azevedo Martins
024 - TC-275.085/92-9 - Alice Cavalcanti Ferraz Soares

VOTO: Pela legalidade da(s) concessão(ões) para fins do registro do(s)
respectivo(s) ato(s), de acordo com os pareceres.

TC-018.841/90-2 - Hilda Haddad
TC-019.022/91-3 - Expedito Cunha Ferro
TC-022.945/91-1 - Aluisio Silve
TC-025.905/91-0 - Antonio Mário Massad
TC-026.586/91-6 - Mário da Conceição
TC-026.625/91-/ - Alceu Correu da Silva .
10-026.672/91-0 - Lygia Mala Nobre
10-026.700/91-3 - Neuza Crisóstomo Rosário
TC-026.725/91-6 - Lada Aurora Wang Freaza
TC-026.750/91-0 - Manoel Frederico de Souza
10-,026.783/91-6 - Norma Rodrigues dos Santos
TC-026.826/91-7 - Wilson de Souza Barros
TC-026.857/91-0 - Raimundo Carlos Bandeira
TC-026.863/91-0 - Eloisio Crespo Manzleri
10-028.367/91-0 - Gentil Ignacio Baena
TC-032.232/91-8 - Oscarina da Silva Costa
TC-003.734/92-7 - Clea Goulart de Oliveira
T0-001.098/92-6 - Laia Cardoso do Nascimento

VOTO: Pela legalidade da(s) concessão(ões) para fins de registro do(s)
reepectivo(s) ato(s), observando-se a(s) recomendação(ões) propos-
ta(s), de acordo com os pareceres.

PENSÃO CIVIL

043 TC-576.507/85-7 - Risolina Margarida dos Santos e Margarida Dias
Cruz
044 TC-000.554/90-1 - Celia Martiniano dos Santos
045 TC-022.576/90-8 - Maria Verônica Castro dos Anjos
046 TC-022.913/91-2 - Anita Lyra de Oliveira
047 TC-023.051/91-4 - Maria José Cargueira de Souza
048 TC-023.242/91-4 - Balira Maria Pereira de Melo, Jorgina Maria
Fernando. de Melo, Amália Fernandes de Melo e áurea Fernandes de Melo
049 - 10-025.948/91-1 - Dinamar Borges Honório e Miriam Lúcia Honório
050 - TC-026.464/91-8 - Jair Gomes Machado e Alexandre Gomes Machado
051 - TC-300.079/91-5 - Walesca Costa
052 - 10-376.155/91 .-4 - Maria Jose Abijaudi
053 - TC-001.154/92-3 - Maria Leandro da Ajuda Melgaço
054 - 10-007.540/92-2 - Dulcinea de Arruda do Rego, Raquel Pereira do
Rego, Washington Pereira do Rego, Margarida Pereira do Rego, Margareth
Maria Pereira do Rego e Wallacidone Pereira do Rego Junior
055 - TC-007.542/92-5 - Herundina de Oliveira Agra e Luiz Carlos de
Oliveira Agra
056 - 10-008.243/92-1 - Enedina Corroa Fonseca
057 - 10-008.245/92-4 - Iva Corrêa Fernandes
058 - TC-275.129/92-6 - Melissa Medeiros de Campos
059 - 10-350.089/92-2 - Maria Madalena Almeida de Jesus
060 - 10-375.122/92-3 - Natividade Pinto Movaes

VOTO. Pela legalidade da(s) concessão(ões) para fins de registro do(s)
respectivo(s) ato(s), de acordo com os pareceres.

061 - TC-650.381/85-8 - Therezinha Ghizone Teive, Luiz Henrique
Ghizone Teive, Raimundo Celeste Ghisoni leiva e Cladys Mary Ghizoni
Teive
062 - TC-015.812/87-1 - Perciliana Barbosa da Silva, Maria de Fátima
Ribeiro da Silva e Carlos Alberto Ribeiro da Silva
063 - TC-022.406/90-5 - Inah Rios
064 - TC-350.425/90-6 - Maria das Dores Rodrigues Costa Ferreira, mies
Costa Ferreira, Maria de Lourdes Costa Ferreira, Yolanda Costa
Ferreira e Elias Costa Perreira
065 - 10-250.066/91-2 - Alayde Santos
066 - 70-250.411/91-1 - Joana Angélira Brito da Silva, Marlene Brito
da Silva, Lucidia Brito da Silva, Rita de Cássia Brito da Silva e
Antonia Esmeralda Brito da Silva
067 - TC-300.105/92-6 - Maria Eliete H, Souza Bastos e Crispiniana
Souza Bastos
068 - TC-701.164/91-3 - Christina Soares Teixeita
069 - 10-002.386/92-5 - Loise Casalino Flori
070 - 10-003.770/92-3 - Elvira Garcia Couto

071 - TC-005.550/92-0 - Luzia	 moreira	 Medeiros,	 Márcia Moreira
Medeiros e João Moreira Medeiros

072 - TC-008.296/92-8 - Djanira Torres Machado
073 - 10-008.302/92-8 - Zilda Loureiro Marques
074 - TC-011.090/92-8 - Jeny Ferreira de Almeida
075 - TC-275.072/92-4 - Ana Gouveia Mota Caracas

VOTO: Pela legalidade da(s) concessão(ões) para fins de registro do(s)
respectivo(s) ato(s), observando-se a(s) recomendação(ões) propos-
ta(s), de acordo com os pareceres.

PENSÃO MILITAR

076 - TC-031.643/80-9 - Maria Thereza Fernandes da Silva
077 - TC-030.352/81-9 - Maria das Neves Cavalcanti Chaves
078 - TC-008.245/83-5 - Relia Pedromo Passero
079 - TC-013.388/85-1 - Marnel. Magalhães Lopes da Silva, Verônica de
Lucia Macedo Magalhães, Romelita Santos Magalhães, Paulo Sergio Santos
Magalhães e Vandeleia Santos Magalhães
000 - TC-001.041/86-0 - Italo Sebastião Annechino
081 - TC-012.401/88-9 - Barbara de Alencar Cruz
082 - TC-008./30/90-6 - Eloy Soariano Neto
083 - 70-021.850/91-7 - Marcos Vinicius Garcia Duarte e Sergio Luiz
Garcia Duarte
084 - TC-022.266/91-7 - Alexandre Rodrigues de Almeida Filho
085 - 10-022.270/91-4 - Antonio de Paula Conceição
086 - TC-023.059/9/-5 - Francelina Helena Abreu Irion
087 - TC-023.064/91-9 - Leni Rosa da Silva Schroder
088 - TC-023.077/91-3 - Osvino Pedro Froelich
089 - 10-023.092/91-2 - Nympha Ferreira Vasconcelos e Helena de
Vasconcelos Gimenez
090 - TC-029.443/91-1 - Maria Bolores Pessuto
091 - TC-031.129/91-9 - Noeli Silveira de Oliveira
092 - 10-031.211/91-7 - Concettina Carnevale Lancelotti
093 - TC-031.230/91-1 n Rita Sardinha Marques
094 - TC-031.957/91-9 - Alice Moutinho Lanteri Relva, Jaty de Queiroz
Goretta e Maria Moutinho Lanteri
095 - TC-033.389/91-8 - Calina Baptista Fonte Castor da Silva
096 - TC-001.729/92-6 - Wilma Gomes Martins
097 - 70-002.269/92-9 - Matilde Batista do Nascimento
098 - TC-011.357/92-4 - Suely Helena Bezerra de Souza
099 - 10-022.262/92-4 - Luisa da Silva Nascimento

•
VOTO: Pela legalidade da(s) concessão(ões) para fins de registro do(s)
respectivo(s) ato(s), de acordo com os pareceres.

100 - TC-022.261/91-5 - Angelo Paganelli
101 - TC-022.293/91-4 - Luiz Frederico Missick Hasselmann
102 - TC-022.294/91-0 - João Batista da Silva Caldas
103 - TC-022.562/91-5 - Astemis Marques da Cruz
104 - TC-022.774/91-2 - Orocil Espinosa de Oliveira
105 - TC-022.782/91-5 - Manoel Engracio Mendes
106 - TC-022.785/91-4 - Muge Pereira Braga
107 - TC-022.787/91-7 - José Vias de Castro
108 - TC-022.794/91-3 - José CAndldo Filho
109 - TC-022.803/91-2 - José Pereira Lima

110 - TC-023.072/91-1 - Walter Frois Braga
111 - 10-023.163/91-7 - Waldemar Domingues dos Santos
112 - TC-023.165/91-0 - Serafim Pereira Machado
113 - 10-025.146/91-2 - João Peasuto
114 - 10-028.937/91-0 - Merino Martins
115 - TC-028.984/91-9 - Franklim Ferreira de Azevedo
116 - TC-029.336191-0 - Agnaldo Gabriel da Silva
117 - TC-031.114/91-1 - Altamiro Pereira Coutinho
118 - TC-031.118/91-7 - João Inocente
119 - TC-031.247/91-1 - Irineu Goedert

VOTO : Pela legalidade da(s) concessão(ões) para fins de registro
do(s) respectivo(s) ato(s), observando-se a(s) recomendação(des)
proposta(s), de acordo com os pareceres.

REFORMA

120 - TC-018.622/91-7 - Edmar Soares Xavier
121 - TC-019.848/91-9 - José Alves Teixeira
122 - TC-019.859/91-0 - Vitalmiro José de Araújo
123 - TC-019.860/91-9 - Waldemar Alves Caldas
124 - TC-019.861/91-5 - Lourlva/ Maciel da Silva
125 - 10-019.863/91-8 - Martinho Brito da Silva
126 - 10-019.865/91-0 - Melquiades dos Santos
127 - 10-019.872/91-7 - Raimundo Nonato de Aquino
128 - TC-019.890/91-5 - Irene Gonçalves Schmidt
129 - TC-019.891/91-1 - Inacio Marques
130 - 10-019.892/91-8 - Ivair Guimarães do Amaral
131 - TC-019.893/91-4 - Ismaelino Dias de Souza
132 - TC-019.895/91-7 - Jardelino de Souza Silveira
133 - 10-019.899/91-2 - João Batista de Almeida
134 - TC-019.900/91-0 - João de Deus da Silva Nascimento
135 - 10-019.901/90-7 - João Dantas Barbas
136 - TC-019.902/91-3 - Geovanine Pinheiro Trindade
137 - 70-019.909/91-8 - Guatemi Loucan dos Santos
138 - 10-019.917/91-0 - Edson Marques
139 - 70-029.635/91-8 - Manoel Fernandes Mota
140 - TC-003.306/92-5 - Ana Helena Silveira Cabalheiro
141 - TC-003.308/92-8 - José Lins dos Santos
142 - TC-003.642/92-5 - Miguel Luiz Ferreira Soares
143 - TC-004.011/92-9 - Hilton Teixeira

VOTO: Pela legalidade da(s) concessão(ões) para fins de registro do(s)
reap,ctivo(s) ate(s,,	 ,ceido r.s• os pare.rer-,.

144 - 10-004.000/92-7 - Jose Lins dos Santos

025
026
027
028
029
030
031
03i
033
034
035
036
037
038
039
040
041
042
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VOTO: Pela legalidade da(s) concessão(ões) para fins de registro do(s)
respectivo(s) ato(s), observando-se a(s) recomendação(ões) propos-
ta(s), de acordo com os pareceres.

REFORMA E PENSÃO MILITAR

145 - TC-000.548/90-1 - Paulo Higino do NasciMento e Semirames Maria
Conceição do Nascimento

146 - TC-001.727192-3 - Luiz Fernando Burlamaqui da Cunha e Ermelinda
Castello Branco da Cunha
147 - TC-011.359/92-7 - Hildegardo Alenquer Rolim e Zeneida Andrade
Rolim

•
VOTO: Pela legalidade da(s) concessão(ões) para fins de registro do(s)
respectivo(s) ato(s), de acordo com os pareceres.

148 - TC-021.858/91-8 - Moacyr Marinho da Rocha e Neuza Munir Marinho
da Rocha

VOTO : Pela legalidade da(s) concessão(des) para fins de registro
do(s) respectivo(s) ato(s), observando-se a(s) recomendação(ões)
proposta(s), de acordo com os pareceres.

Sala das Sessões, em 9 de junho de 1992

ADHEMAR PALADINI GHISI
Ministro-Relator

Relação dos Processo submetidos à 1 5 Câmara, para . votação na
forma do Regimento Interno, arte. 9 . , III, art. 53 e 102.

Relator: Ministro ADHEMAR PALADINI GHISI

PRESTAÇÃO DE CONTAS

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

001 TC-011.435/89-5 - Companhia Hidroelétrica do São Francisco
(CHESF)

Responsáveis: José Carlos Aleluia Coeta (Presidente), Mário
Fernando de Melo Santos, Genildo Nunes de Souza, Antônio Pereira
Filho, Antiógenes Affonso Ferreira, Luiz Fernando da Motta Nascimento,
Luiz de Morais Guerra (Diretores), José Carlos Aleluia Costa, António
Pereira Filho, Carlos Alberto Pádua Amaraste, José Marcondes Brito de
Carvalho, Darcy Pereira de Moraes, Lincoln de Souza Cavalcanti, Silvio
José Lobo Barbosa, Jaime Nariz de Faria Júnior (Conselheiros de
AdminiStração), Ernesto Armando Roesler, Fernando Antônio Carneiro
Leão, Horácio Antunes F. Júnior, Norberto de Franco Medeiros, Ari
Barcelos da Silva, Edson Zarur e Augusto Pereira de Azevedo
(Conselheiro. Fiscais), nos periodos indicados As fls. 01/02.

Exercício de 1988.
VOTO: Pela Regularidade das contas, com ressalva, dando-se quitação
aos responsáveis, fazendo-se a recomendação sugerida, de acordo com os
pareceres.

002 - TC-026.518/91-0 - Petrobràs Amorico Inc.
Responsáveis: Antonio Carlos Sobreira de Ago.:tini, Sebastião

Henriques Vilarinho, Luiz Antonio Nascimento Reis, Raul Mosmann e José
Coutinho Barbosa (Diretores), nos períodos indicados às fls. 03.

Exercício de 1990.
003 - TC-026.519/91-7 - Petrobrás Norge AIS.

Responsáveis. Kazumi Miura, Alberto Carlos Ferreira de Almeida
John A. Reis, Egil Bergsager e Raul Mosmann, nos períodos indicados às
fls. 03.

Exercício de 1990.
004 - TC-026.979/91-8 - Brospetro Alçaria S.A.

Responsável: Ivan de Araujo Simões.
Exercício de 1990.

005 - TC-027.015/91-2 - Rio Doce Sacarina Inc.
.Responsáveis: Eliezer Batista da Silva, José Clóvis Ditzel,

Mário Roberto M. Pierry, Luiz Edmundo de Andrade (Conselheiros de
Administração), José Clovis Ditzel, Benado Szpigel, Armando Oliveira
Santos e Vítor Sarquis Halack (Diretores), nos períodos relacionados
às fls. .07.

Exercício de 1990.
VOTO: Pela regularidade das contas com quitação pleno aos responsáveis,
de acordo com os pareceres.

PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS RECURSOS RECEBIDOS DA PETROBRÁS (ROYALTIES)

006 - TC-600.025/92-6 - Prefeitura Municipal de São Miguel/RN
Responsável: Sebastião Hesíquio Pessoa Fernandes.
Exercício de 1991.

VOTO: Pela regularidade das contas, com ressalva, dando-se quitação ao
responsável, de acordo com os pareceres e nos termos da Decisão n.
21/90.

007 - TC-325.138/92-3 - Prefeitura Municipal de Cavalcante/GO.
Responsável: Jorge Blies Ferreira Cheio.
Exercício de 1990.

VOTO: Pela regularidade das contas, com ressalva, dando-se quitação
aos responsáveis, fazendo-se a recomendação sugerida, de acordo com os
pareceres.

TOMADA DE CONTAS

MINISTÉRIO DA MARINHA

TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA

MINISTÉRIO DA INFRA-ESTRUTURA ( EXTINTO)
009 - TC-599.031/91-3 - Departamento Nacional de Produção Mineral - 95Distrito - DNPM.

Responsáveis: Aécio Ronald Gomes da Costa, Carlos Fernando de
Carvalho Blanco, Mario Rogério Antonelli, Una Saldanha da Gama,
Joeleon Ferreira da Silva, Jorge Hilton Gonçalves Baptista, Wilton
Leitão de Almeida e Edson Carlos Mendes de Farias, nos períodos
indicados às fls. 01.

Período de 01.01 a 10.10.1990.
VOTO: Pela	 regularidade das contei: com quitação plena aos
responsáveis, de acordo com os pareceres.

010 - TC-015.761/91-6 - Departamento Nacional de Águas e Energia
Elétrica - WARE.

Responsáveis: Getúlio Lemartine de Paula Fonseca, Antonio Luiz
Musa de Noronha, Maria da Conceição B. e Lira, Conceição de Maria
Souza Azevedo, Benedito Aparecido Carraro, Antonio Car/os Tatit Holtz,
Adilson José de Oliveira Freire, Agripino Rachid Teixeira Neto e Maria
Lúcia Inácio, nos períodos indicados às fls. 02/03.

Períodos: 01.01 a 30.03.1990.
VOTO: Pela regularidade das contas, com ressalva, dando-eu quitação aos
responsáveis, de acordo com os pareceres.

RELATóRIO DE AUDITORIA

011 - TC-200.404/91-1 - Prefeitura Municipal de Arapiraca/AL.
Responsável: José Alexandre dos Santos.
Período abrangido: 01.01 a 31.07.1991.

VOTO: Pelas recomendações eugeridaa e juntada à respectivas contas, de
acordo com os pareceres.

Sala das Sessões, em 9 de junho de 1992

ADHEMAR PALADINI GHISI
Ministro-Relator

Relação n. 022/92

Relação doe proces.os submetidos à 1 . CAMARA, para votação,
na forma do Regimento Interno, art.. 9 0 , III e 102.

Relator: MINISTRO HOMERO SANTOS

APOSENTADORIA
001 - TC-038.807/81-5 Beatriz Borges Beleza
002 - TC-021.124/90-6 Ubirajara Alves de Oliveira
003 - TC-002.357/91-7 Othon do Amaral Henrique. Filho
004 - TC-009.571/91-4 Cláudio Simões Ferreira
005 - TC-026.864/91-6 Edison Fernandes aoanes
006 - TC-026.915/91-0 Catherine Xavier Corrêa
007 - TC-027.127/91-5 Ilha de Albuquerque Marques
008 - TC-425.025/91-8 Ady Trindade
009 - TC-008.263/92-2 Alas Mala
010 - TC-200.045/92-0 Felina Teixeira Gama de Mendança
011 - TC-350.039/92-5 Mirian Marques Jaaen dos Santos
012 - TC-475.037/92-8 Maria Carmita da Silveira Lopes
VOTO	 Pela legalidade da(s) concessão(ões) para fins de registro do

(a) respectivo(s) ato(s), de acordo com o. pareceres.
013 - TC-026.846/91-8 - Raimundo Milton de Mesquita
014 - TC-000.503/92-4 - Conceição Custódio Menezes 	 •
015 - TC-000.506/92-3.- Ernani Nogueira Saldanha
VOTO	 Pela legalidade da(s) concearsão(ões); para fina de registro

do(a) respectivo(s) ato(s), sem prejuízo de(s)
recomendação(ões) constantes dos pareceres.

PENSÃO CIVIL

016 - TC-017.331/79-0 - Balcemina Neves de Almeida
017 - TC-578.417/85-5 - Vara Lúcia Santiago dos Santos
018 - TC-576.658/86-3 - Alzira Corrêa Villela

Helena Cristina Villele
019 - TC-015.873/87-0 - Maria Eremita de Barros Costa

Helena Cristina de Barros Costa
020 - TC-006.527/91-4 - Wladimir Campos Mouras.
021 - TC-021.546/91-6 - Amália Souza da Silva
022 - TC-021.905/91-6 - Maria Ilza Lôbo
023 - TC-032.282/91-5 - Terezinha de Jeaus Caetano de Oliveira
024 - TC-500.119/91-0 - Maria Eunice Paes Barreto
025 - TC-500.555/91-5 - C/eonice Alves Barreto

Severino Coelho Barreto
Clarice Maria Barreto
Cécero Coelho Barreto
Dedi/éa Maria Barreto e outros a relacionar

026 - TC-009.599/92-4 - Maria da Glória Borriel/o
027 - TC-010.599/92-4 - Nagir Abrita
028 - TC-275.055/92-2 - Maria.Francisca da Silva
029 - TC-375.239/92-8 - Efigénia Pacheco de Morais
VOTO : Pela legalidade da(s) concessão(thas) para fins de registro do

(s) respectivo(s) ato(s), de acordo com os pareceres.

008 - TC-012.473/91-0 - Diretoria de Informática da Marinha.
Responsáveis: Roberto dos Santos Vicentini, Mauro Gomes Merques

da Silva, Fernando de Jesus Coutinho, Henrique Nascimento Passos
Corres e César Augusto S. Stangler Couvara, nos periodos indicados às
fls. 10/11.

Exercício de 1990.

Sala das Sessões, em 9 de junho de 1992

HOMERO SANTOS
,nistro-Relator
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Relação n . 023/92

na fo drA:gtent
processos submetidos 

1: 
CRA' para 'votação,

Relator: MINISTRO HOMERO SANTOS

REFORMA

001 - TC-001.729/89-6 - Darcy Campos
002 - TC-007:314191-4 - Arnaldo Barros Lordello
003 - TC-008.570/91-4 - lonas Heemann
004 - TC-016.638/91-0 - Manoel Santos Calazans
005 - TC-018.624/91-0 - Francisco Machado dos Santos
006 - TC-018.625191-6 - Edward Xavier Arcanjo
007 - TC-018.639/91-7 - Manuel Severino
008 - TC-019.841/91-4 - Salvador Lopes de Oliveira
009 - TC-019.842/91-0 - Waldemar cerdoso
010 - TC-019.843/91-7 - Antonio Ramos da Cunha
011 - TC-019.844/91-3 - Aristides Vieira de Lima
012 - TC-019.845/91-0 - Carlos da Cunha Santos
013 - TC-019.846/91-6 - Joaquim Alves dos Santos
014 - TC-019.849/91-5 - José Oliveira da Silva
015 - TC-019.850/91-3 - local Neves Rabelo
016 - TC-0/9.918/91-7 - Enio Guedes Dias
017 - TC-019.925/91-3 - Florisvaldo Fernandes Cargueira
018 - TC-019.927/91-6 - Francisco Bennetti
019 - TC-029.736/91-9 - Francisco de Souza Viana
020 - TC-029.752/91-4 - Osmar Luiz de Oliveira
021 - TC-003.997/92-8 - Luiz Gonzaga da Silva
022 - TC-004.921/92-5 - Evanito Borges de Aquino
023 - TC-004.928/92-0 - Manoel Raimundo de Vasconcelos Freitas
VOTO	 Pela lega/idade da(o) concessão(ões) para fins de registro do

(s) respectivo(s) ato(s), de acordo com os pareceres.

Sala das Sessões, em 9 de junho de 1992

HOMERO SANTOS
Ministro-Relator

Relação n. 16/92

Relação dos processos a derem submetidos h l i Câmara, na
forma dos artigos 9 . , item /II, 49, item II, 53 e 102 do' Regimento
Interno.

Relator: Auditor JOSÉ ANTONIO B. DE MACEDO

PRESTAÇÃO DE CONTAS

Fundo Especial - PETROBRAS (Royalties)
001 - TC-525.290/90-7 - JACKSON	 CUNHA	 NOGUEIRA,	 responsável,

Prefeitura	 Municipal	 de Cristalândia/PI,
exercício de 1988.

PROPOSTA DE DECISÃO: Pela regularidade das contas, com
ressalva, dando quitação ao responsável, de acordo com os pareceres.

REPRESENTAÇÃO

Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento
002 - TC-279.001/87-8 - Representação sobre o andamento das Tomadas de

Contas .Especiais de Arnaldo Vieira do
Nascimento, José Borges de Barros Júnior e
Otávio	 José	 Curvelo,	 responsáveis,
respectivamente, pelas Prefeituras Municipais
de	 Juazeiro	 (TC-000.265/85-3),	 Ipiaú
(TC-000.596/85-0) e Poções (TC-027.843/94-0),
Delegacia do Tesouro Nacional no Estado da
Bahia.

PROPOSTA DE DECISÃO: Pelo arquivamento do presente processo,
de acordo com os pareceres.

APOSENTADORIA

003 - TC-026.726/91-2 - Rita Alves de Oliveira
004 - TC-026.789/91-4 - Eugênio da Rocha Fragoso
005 - TC-026.821/91-5 - Maria Bernadete Braga da Silva
006 - TC-026.828/91-0 - Walta Passaroni de Souza
007 - TC-026.836/91-2 - cai Pereira Mattos
008 - TC-626.064/91-0 - Neusa Maria BerWaldt
009 - TC-003.732/92-4 - Carlos Pereira Pises
010 - TC-008.262/92-6 - Sebastiana Alvas de Carvalho
011 - TC-008.306/92-3 - Cdólcia Costa de Castro

(Apenso: TC-012.276/82-0)

PROPOSTA DE DECISÃO: Pela legalidade das concessões, de
acordo com os pareceres, para fins de registro dos respectivos atos,
sem prejuízo das providências propostas.

PENSÃO CIVIL

019 - TC-011.104/08-0 - Osmarina Goulart de Freitas e outra
020 - TC-023.046/91-0 - Maria Emi/ia de Oliveira Valia

(Apenso: TC-040.103/70-6)
021 - TC-025.934/91-0 - Nadya de Souza Penteado e outro
022 - TC-029.412/91-9 - Liliane Helena do Couto Carpinteiro Peres
023 - TC-008.246/92-0 - Maria da Conceição Silva Carvalho
024 - TC-008.272/92-1 - Maria Ione. Gomes Mallet

(Apenso: TC-015.305/80-5)
025 - TC-008.281/92-0 - Jardelina da Silva Duarte

PROPOSTA DE DECISÃO: Pela legalidade das concessões, de
acordo com os pareceres, para fins de registro dos respectivos atos.

026 - TC-577.127/87-0 - Laia de Mendonça Borges
027 - TC-626.011/90-6 - Tânia Regina Corrêa Marcello e outras
028 - TC-024.490/91-1 - Maria da Penha Fólio e outras

(Apenso: TC-006.100/81-3)
029 - TC-008.304/92-0 - Elza Ferreira de Candrina

(Apenso: TC-001.900/85-4)

PROPOSTA DE DECISÃO: Pela legalidade das concessões, de
acordo com os pareceres, para fins de registro dos respectivos atos,
sem prejuízo das providências propostas.

PENSÃO MILITAR

030 - TC-014.056/66-6 - Mande Cavalcanti de Azevedo
034 - TC-017.745/81-0 - Esmeralda dos Santos Silva
032 - TC-017.574/82-0 - Ce/me Siqueira da Silva
033 - TC-022.448/91-8 - Yedda Lopes da Costa Pinto Duarte
034 - TC-022.458/91-3 - Osvaldo Ferreira
035 - TC-023.057/91-2 - Jannice Miranda Martins
036 - TC-023.178/91-4 - Renatus Walther
037 - TC-029.241/91-0 - Cleante Silveira dos Sentou
038 - TC-031.927/91-2 - Ririas Salvado de Moura e outras •

(Apenso: TC-016.700/85-6)
039 - TC-033.538/91-3 - Nadia Du/cinéa Coelho da Silva e outras

(Apenso: TC-000.571/89-0)

PROPOSTA DE DECISÃO: Pela legalidade das concessões, de
acordo com os pareceres, para fins de registro dos respectivos atos.

040 - TC-022.295/91-7 - Jacy Sales
041 - TC-022.310/91-6 - Dermeval Alves Pessanha
042 - TC-022.460/91-8 - Agenor de Souza Gomes
043 - TC-022.544/91-7 - José Anacleonte de Melo
044 - TC-022.773/91-6 -Lourival Mansueto Ferreira
045 - TC-022.795/91-0 - José da Silva
046 - TC-022.796/91-6 - José da Silva Barreto
047 - TC-022.797/91-2 - José Luiz Guerra Berreiros Filho
048 - TC-022.800/91-3 - José Ribeiro Ferreira de Carvalho
049 - TC-022.801/91-0 - José Raimundo Santana
050 - TC-022.804/91-9 - José Maceió
051 - TC-022.806/91-1 - José Batista de Castro
052 - TC-023.168/91-9 - Adhemar Gois Leal
053 - TC-023.179/91-0 - Dramaturgo Pedro Bozzetti
054 - TC-032.603/91-6 - Alfredo Yassarelli Macedo Costa

PROPOSTA DE DECISÃO: Pela legalidade das concessões, de
acordo com os pareceres, para fins de registro dos respectivos atoW,
sem prejuízo das providências propostas.

REFORMA

055 - TC-049.091/77-8 - João Dornelas Vilaça
056 - TC-018.619/91-6 - Alzimiro Oydes dos Santos
057 - TC-003.314/92-8 - Rogério Candido Pinto
058 - TC-003.996/92-1 - Antonio Santos da Silva
059 - TC-004.007/92-1 - N0ério Barbosa Leão

PROPOSTA DE DECISÃO: Pela legalidade das concessões, de
acordo com os pareceres, para fins de registro dos respectivos atos.

060 - TC-004.005/92-9 - Victor Ferreira

PROPOSTA DE DECISÃO: Pela legalidade da concessão, de acordo
com os pareceres, para fins de registro do respectivo ato, sem
prejuízo da providência proposta.

Sala das Sessões, em 9 de junho de 1992

JOSE ANTO0/0 B. DE MACEDO
Auditor-Relator

Relator: Auditor JOSÉ ANTONIO B. DE )(ACEDO

APOSENTADORIA

001 - TC-250.111/87-0 - Luiz José Sampaio de Araújo
002 - TC-008.706/91-3 - Raimundo de Oliveira Catingueira
003 - TC-022.993/91-6 - Getúlio Cruz
004 - TC-026.802/91-0 - Sinval Pereira dos Santos

Relação n . 17/92

Relação dos processos a serem submetidos à l z Câmara, na
PROPOSTA DE DECISÃO: Pela legalidade das concessões, de forma dos artigos 9 . , item III, 49, item II, 53 e 102 do Regimento

acordo com os pareceres, para fins de registro dos respectivos atos. 	 Interno.

012 . TC-026.829/91-6 - Victor de Abanares Lisboa
013 - TC-028.717/91-0 - Heloisa Camelier Alves de Queiroz
014 - TC-029.829/91-7 - Alvira Orlandi Borges
015 - TC-007.904/92-4 - Gedião Lopes Rubim
016 - TC-008.061/92-0 - Hélio Cândido de Farias Moreira Júnior
017 - TC-008.254/92-3 - Antonio Figueiredo
038 - TC-008.273/92-8 - Careci da Silva Matos



REFORMA

065 - TC-028.876/91-1 - José Ednilson Civiero
066 - TC-031.499/91-0 - Heleno da Silve
067 - TC-003.305/92-9 - Ivanildo Pereira Cardoso

PROPOSTA DE DECISÃO: Pela legalidade das concessões, deacordo com os pareceres, para fins de registro doo respectivos atos.

068 - TC-002.074/90-7 - Francisco Conrado da Silva
(Apenso: 004.912/88-8)

PROPOSTA DE DECISÃO: Pela legalidade da concessão, de acordo
com os pareceres, para fins de registro do respectivo ato, sem
prejuízo da providência proposta.

REFORMA/PENSÃO

Jose, Rosa da Ponte Alta Filho (Reforma)
Noemia Constantino Ponte Alta (Pensão)
Pedro Oliveira lima (Reforma)
Valdeci Barreto de Oliveira Lima (Pensão)
Renato Dias Baptista (Reforma)
Ariadna Antares Baptista Fabido e outras (Pensão
(Apenas: TC-006.709/86-9)

PROPOSTA DE DECISÃO: Pela legalidade das conca:mó:lis, de
acordo com os pareceres, para fins de registro doa respectivo, atos.

Sala das Sessões, em 9 de junho de 1992

JOSE ANTON/0 B. DE MACEDO
Auditor-Relator

Anexo II da Ata se 1.9, de 09 de junho de 102
(Sessão Ordinária da Primeira Camara)

PROCESSOS INCLUÍDOS rm PAUTA

Relatórios e Votos emitidos ou Propostas de Decisãoapresentadas pelos respectivos Relatores, acompanhados de pareceresem que se fundamentaram, bem como as Decisões de n as 221 • 235 e oAcórdão de n . 066 (Regimento Interno, artigo 95 itens TV e V, 6411 . e7 z , • artigos 20, 45, 49 • 53; • Portaria da Pmea1dand1á054-GP/91, alterada pala de n . 046-GP/92).

(GRUPO I - CLASSE II)

069 - TC-020.991/85-1 -

070 - TC-000.973/86-6.-

071 - TC-005.485/88-6 -
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005 - TC-029.057/91-4 - Maria Siniscalchi
006 - TC-032.231/91-1 - Maria Lenira de Carvalho Assunção
007 - TC-033.720/91-6 - Lélia Soeiro Senta
008 - TC-550.095/91-8 - Nelson Francisco Serra

PROPOSTA DE DECISÃO: Pela legalidade das concessões, de
acordo com os pareceres, para fins de registro dos respectivos atos.

009 - TC-0 13.978/91-8 - Floriano Catarinense Peixoto
010 - TC-0 22.922/91-1 - Edna Santos Rodrigues do Nascimento
011 - TC-026.584/91-3 - Veridiana Sousa Pimentel
012 - TC-029.093/91-0 - Maria Tork de Castro
013 - TC-029.094/91-7 - Francisco Paixão Soabra
014 - TC-029.514/91-6 - Edyl Pinto da Costa
015 - TC-029.515/91-2 - Edna Rangel
016 - TC-033.856/91-5 - Zelira Pereira Cutrim
017 - TC-003.730/92-1 - Benedito Lourenço da Silva018 - TC-003.745192-9 - Genário Fiorentino de Lima
019 - TC-007.964/92-7 - Manoel dos Santos Machado

PROPOSTA DE DECISÃO: Pela legalidade das concessões, de
acordo com os pareceres, para fins de registro dos respectivos atos,
sem prejuízo das providências propostas.

020 - TC-008.063/92-3 - Maria do Socorro Lopes Castelo Branco Alves

PROPOSTA DE DECISÃO, Pela legalidade da concessão, de acordo
com os pareceres, para fins de registro do respectivo ato, aem
prejuízo da observação feita na instrução.

APOSENTADORIA/PENSÃO MILITAR

021 - TC-002.863/84-7 - Juarez Elias Barbosa (aposentadoria)
Olinda Cavalcante Barbosa (Pensão)

PROPOSTA DE DECISÃO: Pela legalidade das concessões, de acordo
com os pareceres, para fins de registro dos respectivos atos.

PENSÃO CIVIL

022 - TC-005.355/85-0 - Julieta Pimenta/ Barbosa
023 - TC-275.351/88-2 - Teresa Sá Martins dos Reis
024 - TC-O/8.978/91-6 Nilcélia Paula Cardoso
025 - TC-021.738/91-2 - Conceição de Souza Sobré
026 - TC-033.764/91-3 - Zeny Maria do Amara/ e outra027 - TC-033.765/91-0 - Maria das Graças Silva Coelho e outras028 - TC-033.821/91-7 - Dita Affonso Machado e outra
029 - TC-702.099/91-0 - Maria Rocha de Oliveira
030 - TC-00/.177/92-3 - Jacira de Barros Silva Quinta/ Del Corso031 - TC-001.219/92-8 - Georgina de Mello Brandão
032 - TC-008.247/92-7 - Antonia do Nascimento Sant ,Anna e outra033 - TC-275.098/92-3 - Maria Ely Rodrigues Aguiar e outros

(Apenso: TC-040263/78-9)034 - TC-275.132/92-7 - Maria de Lourdes Pereira Alecridee e outras
(Apenso: TC-031.131/79-4)035 - 1C-375.226/92-3 - Terezinha de Castro Oliveira

036 - TC-500.024/92-8 - Alaide . de Oliveira Pinto037 - TC-625.070/92-5 - Cleonice Dornelles Martins
038 - TC-650.057/92-9 - Solange Cravo Silveira e outra

PROPOSTA DE DECISÃO: Pela legalidade das concessões, de
acordo com os pareceres, para fins de registro dos respectivos atos.

039 - TC-577.878/85-9 - Iracy Martins Pamplona
040 - TC-018.456/91-0 - Maria Raimunda Lopes de Albuquerque Santos

.041 - TC-001.214/92-6 - Calcina Ferreira Gomes e outra
042 - TC-009.561/92-7 - Sair Pereira
043 - TC-009.568/92-i - Ilsa Marques Pinheiro
044 - TC-375.142/92-4 - Maria do Carmo Souza Barcelos

PROPOSTA DE DECISÃO: Pela legalidade das concessões, de
acordo com os pareceres, para fins de registro dos respectivos atos,.
sem prejuízo das providências propostas.

PENSÃO MILITAR

045 - TC-006.886/67-1 - Nadyr da Conceição Rodrigues Paulucci046 - TC-037.144/81-2 - fatia Cristiana do Nascimento
047 - TC-012.078/87-5 - Zelinda sare Volpato
048 - TC-017.244/91-9 - Ledinice de Oliveira Alves e outra
049 - TC-022.546/9/-0 - José Galdino de Barros
050 - TC-022.556191-5 - Angela Regina da Silva Barreirar051 - TC-023.534/91-5 - Eni Vale dos Santos Oliveira3952 - TC-023.633/9/-3 - Amalia de Oliveira Relmer
053 - TC-023.718/91-9 - Ernestina Garate Nicknig
054 - TC-024.218/91-0 - Ruir de Castro Martins de Oliveira055 - TC-011.511/92-3 - Marli Rachado

PROPOSTA DE DECISÃO: Pela legalidade das concessões, de
acordo com os pareceres, para fins de registro dos respectivos atos.

056 - TC-022.453/91-1 - Joaquim Augusto Nogueira
057 - TC-022.455/91-4 - João Moço
058 - TC-022.784/91-8 - Honorio Floriano
059 - TC-023.546/91-3 - José A/cridio Loriato060 - TC-023.691/91-3 - Francisco InAcio de Avila
061 - TC-023.713/91-7 - Edison da Silva Martins
062 - TC-023.714/91-3 - Santo Conterno
063 - TC-024.682/91-8 - José Lamarque de Almeida
064 - TC-024.756/91-1 - Hilda Grohmann Arnhold e outro

PROPOSTA DE DECISÃO: Pela legalidade das concessões, de
acordo com os pareceres, para fins de registro doe respectivos atos,sem prejuízo das providências propostas.

TC-00/.574/91-4
50-024.012/91-2

Cuidam os autos das Tomadas de Contas do Governo do Estado
do Amapá, relativas aos exercícios de 1989 • 1990.

50-001.574/91-4 - Contas de 1999:
A C/SET/Mj Imitiu o competente Certificado de Auditoria,consubstanciado na conclusão do respectivo relatório contendo a

seguinte afirmativa: "Assim, fico aos exames realisados • não tindo
sido constatadas falhas que comprometessem a probidade na gestão dos
recursos alceados ao Governo do Território Podara/ 'do ~pá, no
período em referência, mas, tendo em vista as ocorrências mencionada,
no item anterior, certificamos, com ressalvas, as contas do titular e
seus agentes responsáveis tratados nesta Tomada de Contas". An
falhas e impropriedade. ,epontadas, no entendimento dos Auditores daCISET/MJ, estariam por merecer "algumas indicações de normas •
procedimentos, Para futura observar:cie".

Após as diligências necessárias, o parecer e/aborado pela15 IGCE, a cargo do Sr. Diretor da 2s Divisão, com a sanear:Ui:leia do
Sr. Inspetor-Geral, propõe sejam as contas do exercício de 1989.
julgadas regulares, com ressalvas, dando-se quitação ao responsável,
Sr. Jorge Nova da Costa, dispensando-se as recomendaçõen sugeridas
pela instrução anterior, em virtude da elevação do Território à
categoria de Estado (ADCT, art. 14).

A D. Procuradoria, nos autos representada pelo DÁProcurador-Geral,	 Prof. Francisco de Sanes Meurio Branco,
"considerando as providénciaa adotadas pela sebosa 1 5 'GCE mateprocesso" 'e à vista da Decisão n. 181/91, proferida pelo ColandoPlenário na Sens go de 11-9-1991, referente às contas de 1988 (cf. Ata
n. 42/91) . , acompanha o Parecer do órgão Técnico.

50-024.012/91-2 - Contas de 1990:
A exemplo das contas do exercício anterior, a CISET/MJ

emitiu o Certificado do Auditoria conclusivo pela regularidade da.
presentes contas, com ressalva, em virtude das falhas consignadas no
correspondente relatório.

Saneado o processo através das diligência, 	 e foramefetivada., a instrução da 1 . I	 qu
COCE propõe sejam as presentes contas:

a) julgadas regulares, com ressalva, em relação aos Srs.
Governadores, Jorge Nova de Costa (Parindo: de 01.01 a 26.04.90) e
Dor/y Mendes Boucinhaa (Parindo: 27.04 a 23.05.90), dando-se-lhes
quitação;

b) julgadas regulares, no tocante ao período de 24.05 a
31.12.90, dando-se quitação plena ao responsável, Sr. José Gilton
Pinto Garcia; e

c) dispensadas das recomendações de praxe, face à extinção
do Território Federal do Amapá, em virtude de sua elevação à
categoria de Estado, por força do art. 14 dos Ato das Diapoeiçóes
Constitucionais Transitórias.

O D. Procurador-Geral, referindo-se ao seu pronunciamento
nas contas do exercício anterior, anui às conclusões acima.

É o Relatório.
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4.

VOTO
Acolhendo integralmente os pareceres emitidos em ambos os

processos, o em: VOTO é no sentido de que o Tribunal adote 5 ~loa°
que ora ~meto deliberação de sua Primeira Camara.

Sala das Sesaaes, em 9 de junho de 1992

HOMERO SANTOS
Ministro-Relator

DECISÃO N. 221/92 - Primeira Casara

1. Processo* ni& TC-024.012/91-2 e TC-001.574/91
2. Classe de Asountoa II - Tomadas de Contas do Governo do T•rritória

Federal do Amapá - Exercícios de 1989 • 1990
3. Responsámns Jorge Mova da Costa (Governador) • outros indicados

nesta decisão.
4. Unidades Governo do Território Federal do Amapá

Vinculaçaot Ministério da Justiça
Orgia da Origem, CISET/MJ

5. Rolator, Ministro flanara Santos
6. Representante do Ministério PC:bilro, Prof. Francisco da Sal/es

Moura* Branco
7. órgão de Instrução. I. /GCE
8. Decisão, O Tribunal de Contas da União, por sua I . Camara, alanto
das ronde* exposta. pelo Relatar, DECIDE,

8.1. julgar regulares, com ressalva, as contas do Governo do
Território Moderai do Amapá, relativas ao exercida.* de 1989, dando-se
quitação ao remponsãvel, Sr. Jorge Nova da Costa (Governador);

8.2. julgar regulares com ressalva, an contas do Governo do
Território Federal do Imeln, amarelei° de 1990, relativamente aos
respectivo* períodos'

8.2.1. dar quitação aos Sro. Governadores Jorge Nova da Costa
(Portado de. 01.01 a 26.04.90) • Dorly Mendes Notic./Mau (Perlado de.
27.04 • 23.05.90); •

8.2.2. dar quitação plena ao Sr. Governador, José Gilton Pinto
Garcia (Panado dee 28.04 • 91.12.90).
9. Ata as	18/92 - Primeira Camara

10. Data da &meio. 09/06 /1992

ÉLVIA L. CABTS12.0 BRANCO 	 HOMERO SANTOS
Pele/dente da PrHoeira Camara 	 Ministro-Relator

Processo TC-349.014/91-4	 (GRUPO I - CLASSE II)
*pensos TC-325.397/90-2 (Relatório de Inspeção Ordinária)

1. MATURESAs Tomada de Conta.
2. UMIDADE, Escola Agrotécnica Federal de Urutni/G0
3. ILIERCICIO: 1990
4. RISPONSAVNIS. José da Oliveira Campos (Diretor) • Antonio de Lima
Filho (Enearregodo pelo Aleoxarifado)
5. PARECERES,

5.1 - CISZT/WEC (fl.. 34/41): Certificou • regularidade dai contas;
5.2 - /RCE/GO (fia. 47/48 • 61/62): Considerando qu• este Tribunal,

na Semeio de 26/09/90, ao apreciar o Processo TC-325.397/90-2 apenso,
decidiu recomendar fh Escola a adoção de providências urgentes com
vista* a regularizar a investidura an funções de confiança doe docenben
em regias de dedicação exclusiva, bma assim a cessão de servidores co,
Anus pare • Escola, opina no mantido de guapa

-
a) .moe emtenda a esta Instituição igual tratamento

dispensado a nua no-irmã, • Escola Agrotécnica Federal de Rio verde,
neste mesmo Estado, no TC-325.337/91-8 (Sessão de 28/11/91 - Relação
n. 29, Anexo 0, Ata 38/91 - 2. Cãmere), momento pelo fato de ambas
terem sido, simultaneamente, objeto de recomendação por parte deste C.
Tribunal no TC-300.130/90-2 e outros (Sessão de 26/09/90. Ata n.
50/90), isto é, que seja reiterada a recomendação de /mediata
regn/arlsaçáo das ocorrências verificadas.;

b) .as prementes contas sejam julgadas regulares, co.
ressalva, dando-se quitação ao responanvel".

c) •ccm relação ao responsável pelo elmaxarifado, sejam as
contas julgadas regulares, com quitação plena./

5.3 - MINISTÉRIO POBL/C0 (fls. 62v): Esta de acordo.
6.	 é o relatório.

PROPOSTA DE DECISÃO

Ante o que consta nos autos, aeolho os pareceres •
manifesto-me por que seja adotada a decisão que ora submeto a esta
Capeta.

DECISÃO
1. Pronome n. TC-349.014/91-4'
2. Classe II - Tocada de Contas relativa ao exercício de 1990.
3. Responsável& José d* Oliveira Campos (Diretor) • Antonio de Lies
Filho (Encarregado pelo Almoxarifado).
4. Unidade, Escola Agrotécnica Federal de Urutal/G0

Binou/ação, Ministério da Educação/MEC
9. Relato. Auditor José Antonio Barreto de Macedo
6. Representante do Ministério Páblico. Dr. &ali. Batista da Cunha
7. Élrgio de Instrução: IRCE/G0

8. Decisão, A 1. Camara, diante das razões expostas pelo Relator,
DECIDE:

8.1 - julgar au contas da Escola Agrotécnica Federal de Urutal/GO,
relativas ao exorcício de 1990, regulares, com 	 Iva, dando quitação
ao Dirigente;

8.2 - julgar regulares as contas do Almoxarilado, dando quitação
plena ao responsável;

8.3 - determinar à EAF de Urutai/GO, por intermédio da CISET/XEC,
que adote imediatas providénclas tendentes ao saneamento da
irregularidade relacionada A Investidura em função de confiança, por
parte de docentes submetidos ao regime de ~inação exclusiva; bem
assim A cessão da pessoal com ónus para a Unidade;

8.4 - cientificar à Direção da Escola que a reincidência no
deocuoprimento das normas de administração financeira • orçaeentOria,
bem assim das determinações emanadas desta Corte, poderá implicar em
julgamento pela irregularidade de futurar contas e na aplicação das
sanções legais cabíveis;

8.5 - determinar à C/SET/MEC que, no Relatório de Auditoria
concernente Os próximas contem da Escola Agrotécnica Federa/ de
Orutal/G0 se pronuncie acerca do cumprimento das molidan ora
determinadas.
9. Ata n. 18/92 - 1 . abaara
10. Data da Sessão, 09/06/1992.

ÉLVLA L. CAsTtLLO BRANCO 	 JOSÉ APITO/na s. DE MACEDO
Presidente de Primeira amara	 Auditor-Relator

Processo TC-499.043/91-0 	 (Grupo I - Classe II)
Apensos TC-475.166/90-6
Relatório de Inspeção Ordinária Setorial na Área de Pessoal

1. NATUREZA: Prestação  de Contas.
2. ENTIDADE: Escola Técnica Federa/ da Paralba-ETP/PB
3. EXERCICIO. 1990
4. RESPONSÁVEIS. tapedito Pereira (Diretor) e Teresinha de Almeida
Silva (Responsável pelo Almoxarifsdo).
5. PARECERES.

5.1 - CISET/MBC (fls. 148/159). Certificou e irr•gularidado das
contas, em face das ocorrências relacionadas no correspondente
Relatório;

5.2 - ORCE/P8 (fia. 203/205v).
5.2.1 - A vista doe esclarecimentos prestados pelo Dirigente,

considera na‘ ootiofatoriamentm justificadas as seguintes
impropriedadenl

.item 33 - empenho mentido na :modalidade estimativa, quando
deveria ser global • contrato sem o parecer prévio da Procuradoria
Jurídica, conforme art. 31, 5 único, Decrete-lei n. 2.300/861

item 34 - falhas em 03 (três) contratos, Contrariando cm
artigos 31, 6 único, 50 • 51, do Decreto-lei n. 2.300/86 • art. 30
do Decreto n. 93.872/86.;

5.2.2 - Com relação	 Inspeção Ordinária Setorial, fax,
dentre outras, as **quintos observações (TC-475.166/90-6)s

a) foi apurada .a existência de professores em regime de
dedicação exclusiva ocupando funções comissionadas • gratificadas.;

b) em Decisão de 26/09/90, foi recomendado A Escola a adoção
do providências urgentes com vistas regularização da ocorrência
retrocitada.

5.2.3 - No mérito, propõe:
a) sejam, as contas da Escola Técnica Federal da Paraíba --

exercício de 1990, julgadas regulares, com ressalva, dando-se quitação
ao Dirigente;

b) sejam julgadas regulares as contas do Aluo:arilado, com
quitação plena ã rosponsãvelt

c) recomendaçao ETF/PS, para que cumpra todas as
determinações contidas no Decreto-lei n. 2.300/86 (e alterações
posteriores) e no Decreto n. 93.872/86.

5.3 . MINISTÉRIO POBLICO (fln. 205v). Satã de acordo.
6.	 é o relatório.

PROPOSTA DE DECISÃO
Relativaaente existência de professores em regime do

dedicação exclusiva ocupando funções coolselonadas e gratificadas
questionada no Relatório de Inspeção animo (TC-475.166/90-6), impend4
consignar que este Tribunal firmou entendimento no sentido de que os
Ocupantes de tais funções integrantes do Plano único de Classificação
• Retribuição de Cargos e Empregos - PUCRCE, e que se refere o art. 3.
da Lei n. 7.596/87, Mio podem ficar submetidos ao regime de dedicação
exclusiva, durante o tampo se que estiveram exercendo referidas
funções, eis que, segundo rosa o art. 29 do Decreto n. 94.664/87. 'As
Punções Comiesionadas • as Punções Gratificadas serão exercida*, -
obrigatoriamonte, em regiam da Tempo Integral'. (grifei)

Releva notar, a Lei n. 8.168/91, que transformou as
supramencionadas funções em Cargos de Direção - CD e es Punções
Gratificadas - FG, mantém é moem exigência, ao prescrever, no 8 54 do
seu art. 15, que. "os ocupantes de Cargo de Direção e de Funções
Gratificadas cumprirão, obrigatoriamente, o regime de tempo integral..
(grifei)

Realmente, na Sessão de 10/03/92, este Tribunal, ao apreciar
o Relatório da Inspeção Ordinária Setorial realizada na Escola
resolveu, acolhendo noseas concludJast

I - determinar à Entidade, por intermédio da CISET/MEC,
adoção de providência* tendente. ao eareamanto da irregularidade
relacionada	 investidura em função de confiança por parte de docentes
aubamtidos ao regime de dedicação exclusiva;

II - cientificar à Escola que a reincidência no
descumprimento das normas de administração financeira e orçamentaria,
bem assim doa determinações emanadas desta Corte, poderá implicar ea
julgamento pela irregularidade de tutoras contas a na aplicação das
sanções legais cablvels.

Sala das SessÉes, em 9 de Junho de 1992
• JOSI ANTONIO e. DE MACEDO

Auditor-Relator
N. 222 /92 - la Camara



ELV/A L. CASTELLO BRANCO

	

	 JOSÉ ANTONIO B. DE MACEDO
Auditor-Relator

ELVIA L. CASTELLO BRANCO
Presidente da Primeira Câmara

JOSE ANTONIO B. DE MACEDO
Auditor-RelatorPresidente da Primeira Camara
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Plenamente justificável se nos afigura a orientação acolhida
pelo legislador, ao proibir que professores de instituições federais de
ensino, no exercício de funções de confiança, possam ficar submetidos
ao regime de dedicação exclusiva.

Com efeito, quando sob esse regime, o Professor não apenas
fica obrigado a prestar quarenta horas semanais de trabalho - tal como
se exige quando o regime é o de tempo integra/ - mas, ainda, fica
impedido do exercício de outra atividade remunerada, pública ou privada
(conf. art. 14, I, do Decreto n. 94.664/87).

Vê-se, assim, que o acréscimo remuneratório inerente à
dedicação exclusiva, constitui autêntico adicional de função e, pois,
"eu vi legis", não pode ser estendido indiscriminadamente aos
ocupantes de cargos e funções de confiança atinentes a atividades
meramente burocráticas, porquanto, se isso acontecesse obstaculizada
ficaria a pr6pria finalidade precípua que inspirou a instituição desse
regime, qual seja, no dizer .do saudoso administrativista Hely Lopes
Meirelles, o de "aprimorar o trabalho técnico e incrementar a
investigação científica e a formação de pesquisadores, necessários ao
desenvolvimento do Pais" ('ir," Direito Administrativo Brasileiro, 15.
Edição, p. 402).

Nestas condições, acolho os pareceres e manifesto-me por que
seja adotada a decisão que ora submeto a esta Câmara.

Sala das Sessões, em 9 de junho de 1992

JOSE ANTONIO B. DE MACEDO
Auditor-Relator

DECISÃO	 N.	 223/92 - 1 . Câmara

1. Processo n. TC-499.043/91-0
2. Classe II - Prestação de Contas relativa ao exercício de 1990.
3. Responsáveis: Espedito Pereira (Diretor) e Terezinha de Almeida
Silva (Responsável pelo Almoxarifado).
4. Entidade: Escola Técnica Federal da Paratba-ETF/PB

Vinculação: Ministério da Educação
5. Relator: Auditor José Antonio Barreto de Macedo
6. Representante do Ministério Público: Dr. Jatir Batista da Cunha
7. órgão de Instrução: IRCE/PB
8. Decisão: A 1 . Câmara, diante das razões expostas pelo Relator,
DECIDE:

8.1 - julgar as contas da Escola Técnica Federal da Paraíba,
relatiVas ao exercício de 1990, regulares, com ressalva, dando quitação
ao Dirigente;

8.2 - julgar regulares as contas do Almoxarifado, dando quitação
plena à responsável;

8.3 - determinar à ETF/PB, por intermédio da CISET/MEC, que observe
a legislação atinente à licitação (Decreto-Sei n. 2.300/86 e
alterações) e à classificação da despesa (Decreto n. 93.872/86).
9. Ata n.	 18/92 - 1 . Câmara

10. Data da Sessão: 09 / 06 /1992.

8. Decisão: A I . Câmara, diante das razões expostas pelo Relator,
DECIDE julgar as presentes contas regulares, com ressalva, dando
quitação ao responsável.
9. Ata n.	 18/92 - 1 . Câmara

10. Data da Sessão, 09/06/92

ELVIA L. CASTELLO BRANCO 	 JOSE ANTONIO B. DE MACEDO
Presidente da Primeira Camara	 Auditor-Relator

Processo TC-524.038/90-2	 (GRUPO I - CLASSE II)
Prestação de Contas
Escola Técnica Federal de Pernambuco
Exercício de 1989

RELATÓRIO E VOTO

Este Tribunal, na Sessão de 17 de março p. passado, ao
acolher nossas conclusões, decidiu julgar se presentes contas
irregulares, aplicando ao Diretor da ETF/PE a multa prevista no. art.
53 do Decreto-lei n. 199/67 (fl.. 213/215).

Recolhido o valor da multa, em cumprimento ao Ac6rdao
condenatdrio de fls. 216, os pareceres da IRCE/PE e do Ministério
Público são uniformes pelo arquivamento do processo, dando-se quitaçao
ao responsável (fls. 229/230).

Ante o exposto, manifesto-me por que seja adotada a decisao
que ora submeto a esta Câmara..

Sala das Sessões, em 9 de junho de 1992

JOSE ANTONIO B. DE EXCEDO
Auditor-Relator

	

D ECISÃO	 N. 225/92 - 1 4 Câmara

1. Processo n. TC-524.038/90-2
2. Claeee II - Prestação de Contas relativa ao exercício de 1989
3. Reeponeavel: Rõmulo de Lacerda Júnior (Diretor)
4. Entidade: Eecola Técnica Federal de Pernambuco

Vinculação. Ministério da Educação
5. Relator; Auditor José Antonio Barreto de Manado
6. Representante do Ministério Público: Dr. latir Batista da-Cunha
7. órgão de Instrução: IRCE/PE
8. Decisão: A /. Câmara, diante das razões expostas pelo Relator,
DECIDE arquivar o presente processo, dando quitação ao responsável pelo
recolhimento da multa, mantida a irregularidade das contas.9. Ata n. 10/92 - 1 . Câmara

10. Data da Sessão: 09/06/1992.

Processo TC-525.192/90-5	 (GRUPO I - CLASSE II)

I. NATUREZA: Prestação de Contas - Recursos recebidas da PETROBRÁS/Lei
n. 7.525/86.
2. ENTIDADE: Prefeitura Municipal de Monsenhor Hipdlito/PI
3. EXERCICIO: 1988
4. RESPONSÁVEL: Hamilton da Silva Lima (es-Prefeito)
5. PARECERES:

5.1 - /RCE/PI (fls. 05; 07 e 15): Apôs a realização de diligências
:saneadoras, propõe sejam as presentes contas julgadas regulares, com
ressalva, dando-se quitação ao responsável, Sr. José Ayrton Bezerra -
Prefeito Municipal;

5.2 - MINISTÉRIO PUBLICO (fls. 16): Assim se pronuncia, no
essencial: "Em que pese haver constado da nova Prestação de Contas
(fls. 13) como responsável o atual Prefeito, pensamos que o Eg.
Tribunal poderá decidir, consoante proposto pela IRCE/PI, no sentido
da regularidade das contas com ressalva, dando-se quitação ao
ex-Prefeito Sr. . HAMILTON DA SILVA LIMA"
6. 6,o relatório.

PROPOSTA DE DECISÃO

. Ante o que resultou apurado nos autos, manifesto-me, na
linha dos pareceres, por nue seja adotada a decisão que ora submeto aesta Câmara.

Sala das Sessões, em 9 de junho de 1992

JOSE ANTÓNIO B. DE MACEDO
Auditor-Relator

•

	

DECISÃO	 N. 224/92 - 1 . Câmara

1. Processo n. TC-525.192/90-5
2. Classe II - Prestação de Contas dos recursos do Fundo' Especial/Lei
n. 7.525/86.
3. Responsável: Hamilton da Silva Lima (es-Prefeito)
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Monsenhor Hipdlito/P/
5. Relator: Auditor José Antonio Barreto de Recado
6. Representante do Ministério Público: Dr. latir Batista da Cunha
7. órgão de Instrução: IRCE/PI

Processo TC-625.245/87-3	 (GRUPO I - CLASSE II)
Prestação de Contas - Exercício de 1986
Processo TC-649.034/88-0 (Apenso: TC-625.203/87-9 - Repre-

sentação e/ Concurso Público)
Prestação de Contas - Exercício de 1987
Processo TC-625,431/89-8 (Apenso: TC-625.460/88-0	 Relató-

rio de Inspeção Ordinária)
Prestação de Contas - Exercício de 1988
Processo TC-649.027/90-6
Prestação de Contes - Exercício de 1989
Universidade Federal de Santa Maria - UFSM

O então Relator, eminente Ministro Carlos Atila, em 2 3/09/91,determinou o exame conjunto das contas da UFSM atinentes aos quatro
exercícios em epígrafe, à vista do apurado em "diligência ia loco"
realizada na Universidade.
2. Em cumprimento ao r. despacho, a Inspetoria competente
procedeu ao reexame dos autos, merecendo realçar, da análise feita, o
que se segue:
3. Exercício de 1986 - TC n. 625.245/87-3

3.1 - O órgão de Controle Interno do Ministério da Educação
certificou a irregularidade das contas, em face das ocorrências
registradas no Relatdrio de Auditoria (fls. 126/144);

3.2 - A IRCE/RS, por entender que nito houve o saneamento de todasaa impropriedades apontadas, propõe a irregularidade das contas, com
imposição de multa ao ex-Reitor Gilberto Aquino Benetti, fazendo-ele
recomendação à Universidade no sentido de adotar as providências
neceseárias à regularização das seguintes falhas (fls. 310/311):

"a) criação de cargos DA/, através da Portaria UFSM n. 14.009/81,
sem amparo legal (com os conseqüentes pagamentos ocorridos desde
então e, neste exercício);
b) pagamento indevido de Gratificação de Representação Mensal aos
Procuradores Autárquicos (no exercício e, desde 1985), por falta de
amparo legal, providenciando sua restituição dos valores pagos e
dando ciência a este Tribunal do que for recolhido, atentando quanto
ao fato de que a Medida Liminar concedida nos autos do Mandado de
Segurança n. 1.759 (Justiça Federal de Santa Maria/RS) foi apenas no
sentido de, provisoriamente, manter os Impetrantes excluídos do
regime de remuneração instituído pela Lei 7.596/87 e legislação
posterior, mantendo-os no regime vigorante anteriormente àquela
legislação, não havendo manifestação - CLARA E EXPRESSA - na
referida Liminar, quanto ao mérito do PARECER n. 13/86 da
Procuradoria Geral da UFSM que julgou legal a percepçao da já

..t
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citada Gratificação aos Procuradores Autárquicos (situação,
portanto, não amparada pela Medida Liminar);
c) relações com entidade de direito privado (FATEC), incrustada na
UFSM, usufruindo de móveis, imóveis e servidores e interveniência e
execução por esta da maioria dos convênios firmados pela
Universidade, atentando quanto aos termos esposados sobre o assunto
na MENSAGEM n. 213, do Excelentíssimo Senhor Presidente 'da
República, publicada no D.O.U. de 13/05/91, Seção I, pág. 8966;
d) pendência de apresentação de prestações de contas referentes a
auxilio e subvenções por entidades em funcionamento junto à UFSm
(Giratórios Acadêmicos), desde o exercício de 1985, implementando
medidas objetivas quanto ao assunto tais como instaurações de
sindicancias e inscrição contábil dos responsáveis."

4.	 Exercício de 1987 - TC n. 649.034/88-0
4.1 - A CISET/MEC certificou a irregularidade das presentes contes,

ante as impropriedades apontadas no Relatório de Auditoria (f/..
165/186);

4.2 - A IRCE/RS, considerando as falhas remanescentes à época da
verificação is loco, opina pela irregularidade das contas, com
imposição de multa ao es-Reitor, Gilberto Aquino Benetti,
recomendando-se à Universidade que adote imediatas providências com
vistas ao saneamento das seguintes ocorrências (fls. 351/352):

"a) inobservancia da Decisão do TCU (Ata n. 31/88 - Anexo V),
quanto à sustação, por carecer de amparo legal (Parecer n. 774/86 -
SEDAP/PR - D.O.U.: 07/10/86), do pagamento de Gratificação de
Representação Mensal a Procuradores Autárquicos da Universidade,
cuja percepção estendeu-se nos exercícios seguintes, com base em
Medida Liminar (Mandado de Segurança n. 1.759) que não resguardava
esse direito (não houve pronunciamento expresso quanto ao mérito do
PARECER n. 13/86 da Procuradoria Geral da UFSM), pendente de
julgamento junto ao Ministério Público Federal (Processo n.
900422250-2);
b) realização de despesas com a FATEC - Fundação de Apoio
Tecnologia e Ciência, entidade de direito privado, mesmo de forma
indireta, com a concessão de água, luz e sistema de comunicação
interno (telefonia), atentando quanto aos termos esposados sobre o
assunto na Mensagem n. 213, do Excelentíssimo Senhor Presidente da
República (D.O.U.: 13/05/91 - Seção I - Pág. 8966);
c) pendências nas prestações de contas de valores repassados a
diversos diretórios académicos, desde o exercício de 1985,
implementando medidas objetivas quanto ao assunto, tais como
instauração de sindicancias e inscrição contábil dos responsáveis;
d) ausência de controles formalizados que permitam o acompanhamento

mensal dos limites para utilização da cota anua/ de importações
(hoje regulamentada pelo 5 2 . 'cla Lei n. 8.010/90 de 29/03/90) e não
fornecimento - mensal - à Gerência de Importação e Incentivo
GIM/SUO do CNPq, das relações previstas no item 4 5 , allneas e
"b" da Instrução paia credenciamento do CNPq, de 04/05/90 (D.O.U. de
07/05/90, Seção I, página 8525);
e) ausência de normas regulamentares quanto a concessões e locações
de imóveis residenciais, incluindo-se ai a falta de cobrança de
indenização de água e luz de apartamentos cedidos a funcionários e
estudantes;
f) pagamento de insalubridade e horas extraordinárias, em desacordo

com as normas legais e sem autorização do previsto no Art. 60 da CLT
('...nas atividades insalubres as prorrogações só poderão ser
acordadas mediante licença prévia das autoridades competentes em
matéria de legislação do trabalho ...');
g) situação dos ocupantes dos cargos DAI, sem criação legal, com

retribuição financeira;
h) inobservAncia ao Decreto n. 92.001/85, de 28/11/85, quanto ao

excesso de realização, pelos servidores, de horas extraordinárias,
que dispõe no 5 1 . de seu art. 1 . , que os serviços extraordinários
não podem exceder de 2 (duas) horas diárias, 44 (quarenta e quatro)
horas mensais e 88 (oitenta e oito) horas anuais consecutivas ou
não..

	

5.	 Exercício de 1988 - TC n. 625.431/89-8
5.1 - O órgão de Controle Interno do MEC certificou a irregularidade

das contas, em face das ocorrências registradas no Relatório de
Auditoria (fls. 126/143);

5.2 - A IRCE/RS, à vista das justificativas oferecidas pelo
Magnifico Reitor, propõe a irregularidade das presentes contas, com
imposição de multa ao Sr. Gilberto Aquino Benetti, recomendando-se à
Universidade a adoção de providências tendentes ao saneamento das
seguintes falhas (fls. 332/333);

"a) pagamento de adicionais de insalubridade e de periculasidade,
sem laudos oficiais desde 1982, atentando para o fato de que,
conforme o Art. 196 da CLT, os efeitos pecuniários decorrentes do
trabalho em condições de insalubridade e periculosidade são devidas
somente a contar da inclusão da respectiva atividade nos quadros
aprovados pelo MUI,, respeitadas as normas do Art. 11;
b) relações com entidades de direito privado, FATEC, incrustada na

UFSM, usufruindo de imóveis, móveis e servidores e, com ela, fazendo
convênio.; atentando quanto aos termos esposados sobre o assunto na
Mensagem n. 213, do Excelentíssimo Senhor Presidente da República
(D.O.U.: 13/05/91 - Seção I - Pág. 8966);
c) pendências de prestações de contas, desde o exercício de 1985,
referentes a auxílios e subvenções concedidas a Diretórios
Acadêmicos existentes junto à Universidade, adotando medidas
objetivas quanto ao assunto, tais como instauração de sindicâncias e
inscrição contábil dos responsáveis;
d) falta de cobrança e desatualização dos valores referentes a

taxas de locação de imóveis residenciais;
e) pagamento de horas extraordinárias excedentes ao limite legal

previsto no Decreto n. 92.001, de 28/11/85 e IN/SEDAP n. 214/88."

	

6.	 Exercício de 1989 - TC n. 649.027/90-6
6.1 - A CISET/MEC, ante as ocorrências apontadas no Relatório de

Auditoria, certificou a irregularidade das contas (fls. 96/116);

6.2 - A IRCE/RS, por entender que as justificativas oferecidas pelo
Magnífico Reitor não elidiram todas as falhas apontadas, opina pela
irregularidade das contas, com imposição de multa ao ex-Reitor Gilberto
Aquino Benetti, fazendo-se recomendação â Universidade no sentido de
adotar as providências necessárias à regularização das seguintes falhas
(fls. 313/354):

situação não regularizada sobre 60 apartamentos residenciais,
dos quais 34 estão inacabados (obras paralisadas) e 17 casas
localizadas no 'campus universitário'; falta de normas para a
concessão dos imóveis residenciais; falta de controle dos imóveis
ocupados;
b) situação não regularizada em definitivo, referente à cobrança de
aluguel defasado da FATEC, falta de termo de acompanhamento, em
desacordo com as normas específicas aprovadas pelo Conselho
Universitário;
c) inexistência de inventário físico de bens móveis;
d) ocupação de imóvel residencial da UFSM (apartamento n. 5121) por
locatário estranho (Sr. Veloi Pereira) ao quadro de pessoal da UFSM;
e) pagamento de horas extraordinárias, além do limite legal

previsto no Decreto n. 92.001/85 e IN/SEDAP n. 214/86;
f) utilização de pessoal contratado (mão-de-obra indireta), em

inobservância ao inciso I, do artigo 2 . do Decreto n. 95.682/88, em
caráter de continuidade, propiciando margem à criação de vínculo
empregatício."

7. A douta Procuradoria, ao anuir à proposição da IRCE/RS,
manifesta-se pela irregularidade das contas, aplicando-se a multa
prevista no art. 53 do Decreto-lei n. 199/67 ao ex-Reitor e se
recomendando à atual Administração da Autarquia a imediata
regu/arização das questões pendentes, arroladas pela instrução
consolidada (fls. 423).
8. 6 o relatório.

PROPOSTA DE DECISÃO

Relativamente à criação de funções' (e não cargos) DAI sem
amparo legal (subitem 3.2, alínea .a . , supra), impende consignar que a
Portaria designando os servidores para responderem pelas referidas
funções, "em virtude das mesmas ainda não terem sido criadas pelo
DASP", data de gestão anterior (06/01/81), não podendo, pois, ser
imputada ao Administrador em fdco; relevando assinalar que, com a
fixação do quadro distributivo das funções de confiança da
Universidade, a situação encontra-se regularizada (Portaria MEC n.
1.967, de 29/10/91 - D.O.U. de 30/10/91).

Com relação ao pagamento indevido da Gratificação de
Representação Mensal aos Procuradores Autárquicos, de que trata o
Decreto-lei 2268/85, questionado no subitem 3.2, alínea . b. do
Relatório precedente, importa ressaltar que a Procuradoria Geral da
UFSM, no Parecer n. 13/86, entendeu ser legal a percepção da aludida
Gratificação pelo Procuradores Autárquicos da Universidade, não
obstante os termos do Parecer SEDAP 774/86 negando tal concessão.

De acrescentar que, com o advento do Decreto-lei n. 2.333,
de 11/06/87, a "Representação" de que trata o Decreto-lei n. 2.268,
de 13/03/85, alterado pelo artigo 3 . da Lei n. 7.333, de 02/07/85,
passou a ser devida "àqueles ocupantes de cargos efetivos co empregos
permanentes, privativos de Bacharel em Direito".

Posteriormente, o Decreto-lei n.	 2.344,	 de 23/07/87,
acrescentou a seguinte disposição ao Decreto-lei n. 2.333/87:

"Art. 3 . - O disposto neste Decreto-lei não se aplica:
I - aos Procuradores das Universidades e demais instituições

federais de ensino, estruturadas sob a forma de autarquia, a partir
do anu enquadramento no Piano único de que trata o artigo 3 . da Lei
n. 7.596, de 10 de abril de 1987, bem assim os membros da Advocacia
Consultiva da União integrantes das demais autarquias de regime
especial;" (grifos nossos).

Verifica-se nos autos que os Procuradores Autárquico. da
UFSM, por força de liminar concedida em Mandado de Segurança, não
foram incluídos no PURCRE, criado peia Lei n. 7.596/87, sendo,
portanto, a nosso ver, cabível a percepção da questionada Gratificação
a partir de junho de 1987.

Quanto ao relacionamento UFSM/FATEC e à pendência na
apresentação das prestações de contas dos auxílios e subvenções
concedidas aos Diretórios Acadêmicos, desde o exercício de 1985
(subitem 3.2, alíneas . c . e "d . , supra), convém assinalar que este
Tribunal, na Sessão de 05/09/90, ao apreciar as contas da UMA
relativas ao exercício de 1985, resolveu, dentre outras medidas (Ata
45/90):

a) recomendar à CISET/MEC que . verificasse se, na constituição e
alterações do patrimônio da FATEC (Fundação de Apoio à Tecnologia e
Ciência), foram destinados valores e recursos públicos da UFSM/RS,
cumprindo-lhe observar, em qualquer hipótese, a atual orientação
traçada por esta Corte, nos exatos termos da Decisão deste Plenário,
proferida na Sessão de 10 de dezembro de 1987, is D.O.U. de 04/01/88,
pp. 50/55 (Anexo II da Ata n. 93/87);

b) recomendar à UFSM/RS, via CISET/MEC, a intensificação de
providências junto ao Diretório Central de Estudantes, Diretório
Acadêmico do Centro de Ciências Naturais e Exatas e ao Diretório
Acadêmico do Centro de Educação, para prestarem suas contas, em tempo
hábil, sobre os recursos públicos que lhes forem entregues, a titulo de
subvenção, repasse, ou sob quaisquer outras formas de transferência,
com o estabelecimento dessa obrigação para seus responsáveis.

No tocante à ausência de "controles formalizador que
permitam o acompanhamento mensal dos limites para utilização da cota
anual de importações (subitem 4.2, alínea "e", retro) noticia a
IRCE/RS "a existência de controle informal dos limites das importações
autorizadas através do acompanhamento entre os valores constantes dos
Certificados de Credenciamento e das Relações de Importações
Autorizadas, não se tendo constatado valores excedentes aos limites
estabelecidos". A propósito, não vemos como imputar ao responsável
pelas contas em exame - atinentes que são aos exercícios de 1986 a
1989 - desobediência à Instrução para Credenciamento do CNPq, item 4.,
alíneas "a" e .b", editada em 04/05/90.
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Com relação à ausência de normas regulamentares acerca da
concessão e locação de imóveis residenciais (subitem 4.2, alínea "6",
supra), não obstante assinale que essa falha se encontra pendente de
regularização, ressalta a IRCE/RS, que a Universidade já concluiu o
Regulamento para a utilização de tais imóveis estando tal Regulamento,
desde 25/06/91, aguardando manifestação do Conselho Universitário daUFSM/RS.

No concernente à ocupação de imóvel residencial da UFSM/RS
por pessoa estranha ao quadro de pessoal da Universidade (subitem 6.2,
alínea "d", supra), informa o Magnífico Reitor que "o assunto está
sendo estudado pela Procuradoria Jurídica da UFSM que irá determinar as
medidas legais para que o mesmo desocupe o imóvel".

Destarte, restaram confirmadas as irregularidades, a nosso
ver, de natureza grave, descritas nos subitens 3.2, alínea "b", e 4.2,
alínea "a" (exercícios de 1986 e 1987); 4.2, alíneas f/g e 5.2,
alíneas "a" e "e" (exercícios de 1987 e 1988); e 6.2, alíneas "c" e
"5" (exercício de 1989) do Relatório precedente.

De consignar, por oportuno, que no tocante às contas
pertinentes ao exercício de 1989, figura, também, como responsável .
Sr. Tabajara Gaúcho da Costa, relativamente ao qual, em que pese
tenham perdurado as falhas remanescentes, apontadas no parágrafo
anterior, não nos animamos a propor a irregularidade de suas contas,
tendo em vista o brevíssimo período de tempo em que esteve à frente da
administração da Universidade, vale dizer, de 22 a 31/12/89.

Nestas condições, na linha dos pareceres, manifesto-me por
que seja adotada a decisão que ora submeto a esta Câmara.

Considerando que, ouvido a esse respeito, o responsável
apresentou justificativas que, entretanto, não elidiram as
irregularidades acima apontadas, as quais consubstanciam infrações
graves às leis e regulamentos relativos à administração financeira;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos, em Sessão da 1 . Câmara, com fundamento no artigo 53 do
Decreto-lei n. 199/67, no artigo 105 do Regimento Interno do TCU, com a
nova redação dada pela Resolução Administrativa n. 114/91, na Decisão
Normativa n. 25/91 e no artigo 1 5 , item 2, inciso XXI, alínea 12", da
Decisão Normativa n. 21/90:

a) julgar irregulares as presentes contas e em débito, pela
aplicação da multa no valor global de Cr$ 154.000,00 (cento e cinqüenta
e quatro mil cruzeiros) correspondente a Cr$ 38.500,00 (trinta e oito
mil e quinhentos cruzeiros) por exercício (1986, 1987, 1988 e 1989), o
responsável Sr. Gilberto Aquino Benetti, a cujo pagamento o condenam,
fixando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias a contar da notificação para o
recolhimento do respectivo valor aos cofres da União;

b) determinar, desde logo, nos termoa do artigo 50, alínea
"c", do Decreto-lei n. 199/67, a cobrança judicial do débito acrescido
dos encargos legais, calculados do dia seguinte ao término do prazo
ora estabelecido até a véspera do recolhimento, caso não atendida a
notificação.
9. Ata n.	 18/92 - 1 . Câmara

10. Data da Sessão: 09/06/1992.

Sala das Sessões, em 9 de junho de 1992

JOSE ANTÔNIO B. DE MACEDO
Auditor-Relator

	

DECISÀO	 N. 226 /92 - l Câmara

1. Processos n. TC-625.245/87-3; TC-649.034/88-0; TC-625.431/89-8 e
TC-649.027/90-6
2. Classe II - Prestações de Contas relativas aos exercícios de 1986,

, 1987, 1988 e 1989.
3. Responsáveis: Gilberto Aquino Benetti (1./01/86 a 21/12/89) e
Tabajara Gaúcho da Costa (22 a 31/12/89)
4, Entidade: Universidade Federal de Sahta Maria - UFSM/RS

Vinculação: Ministério da Educação/MEC
5, Relatar: Auditor José Antonio Barreto de Macedo
6. Representante do Ministério Público: Dr. latir Batista da Cunha
7. órgão de Instrução: IRCE/RS
8. Decisão: A 1 . Câmara, diante das razões expostas pelo Relatar,
DECIDE:

8.1 - julgar as contas da UFSM/RS, relativas aos exercícios de
1986, 1987, 1988 e 1989, irregulares, aplicando a multa prevista no
artigo 53 do Decreto-lei n. 199/67 ao ex-Reitor Gilberto Aquino

• Benetti, nos termos do Acórdão cuja redação foi apresentada pelo
Relatar e aprovada nesta data pela 1 4 Câmara;

8.2 - julgar as contas da UFSM/RS, relativas ao período de 22 a
31/12/89, regulares, com ressalva, dando quitação ao responsável;

8.3 - determinar à CISET/MEC que, no Relatório de Auditoria
concernente às próximas contas da Universidade Federal de Santa Maria
- UFSM/RS, se pronuncie acerca da implementação das medidas anunciadas
pela Entidade com vistas ao completo saneamento das impropriedades
apontadas nos Certificados de Auditoria n. 043/87; 008/88; 030/89 e
031/90.
9. Ata n.	 18/92 - 1 . Câmara

10. Data da Sessão:09/06/7992.

ELVIA L. CASTELLO BRANCO	 JOSÉ ANTÔNIO B. DE	 MACEDO

	

Presidente de Primeira Câmara	 Auditor-Relator

ACORDÃO	 N. 066/92 - 1 . Câmara

1. Processos n. TC-625.245/87-3; TC-649.034/88-0; 	 TC-625.431/89-8 eTC-649.027/90-6
2. Classe de Assunto: Prestação de Contas - exercícios de 1986, 1987,
1988 e 1989.
3. Responsável: Gilberto Aquino Benetti (05-Reitor)
4. Entidade: Universidade Federal de Santa Maria - UFSM/RS

Vinculação: Ministério da Educação/MEC
5. Relator: Auditor José Antonio Barreto de Macedo
6. Representante do Ministério Público: Dr. latir Batista da Cunha
7. órgão de Instrução: IRCE/RS
8. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Prestação de
Contas da Universidade Federal de Santa Maria - UFSM/RS, relativas aos
exercícios de 1986, 1987, 1988 e 1989, tendo como responsável o Sr.
Gilberto Aquino Benetti no período de 1 5/01/86 a 21/12/89;

Considerando que, nos processos devidamente organizados,
foram apuradas as seguintes falhas:
• ' 1) pagamento . indevido da Gratificação de que trata o
Decreto-lei n. 2.268/85 aos Procuradores Autárquicos, com efeito
retroativo co período de março/85 a junho/87, por falta de amparo legal
(exercícios de 1986 e 1987);

2) pagamento de adicional de insalubridade e de horas
extraordinárias, em desacordo com as normas legais e sem a autorização
prevista no artigo 60 da CLT (exercícios de 1987 e 1988);

3) inexistência de inventário físico de bens móveis
(exercício de 1989);

4) utilização de pessoal contratado (mão-de-obra indireta),
com inobservância ao disposto no inciso I do artigo 2 . do Decreto n.
95.682/88, em caráter de continuidade, propiciando margem à criação de
vínculo empregatício (exercício de 1989);

10LVIA L. CASTELLO BRANCO	 JOSÉ ANTÔNIO B. DE MACEDO
Presidente da Primeira Câmara 	 Auditor -Relator

Fui presente: JAT/R BATISTA DA CUNHA
Representante do Ministõrio Público

Processo TC-005.340/89-6	 (Grupo I - - Cl.... II)
Cobrança Executiva

Adoto coso Relatório o judicioso Parecer do eminente
Procurador-Geral, Dr. Francisco de Salles Moura° Branco, vazado nos
seguintes termos (fls. 20):

"Lucimil de Negreiros Go., em-servidor do Banco da Amazônia
S.A. - BASA, Agência de Itacoatiara, no Estado do Amazonas, foi
julgado em débito pela importAncia de Cz$ 88.920,42, a cujo pagamento
foi condenado pelo v. Acórdão de 21-9-1988, deste Egrégio Tribunal.
2. Foi solicitada a cobrança judicial do débito em conformidade
com a Portaria ECO R. 173, de 15-12-1980 (is D.O. de 18-12-1980),
alterada pela Portaria n. 149-83 (cf. fls. 12).
3. Em resposta, aquela Empresa noticia, em 11-01-1991, que
'ainda não foi iniciado o processo perante a Justiça Federal do
Estado do Amazonas, de vez que o réu se encontra em lugar incerto e
não sabido, além de inexistirem bens penhoráveis' (cf. fls. 16).
4. Posteriormente, em 06-01-1992, esclarece que a execuçãopermanece paralisada, pelas razões já informadas.s. Considerando o exposto, submeto o assunto à superior
deliberação, acreditando que o Colendo Plenário poderá determinar o
encerramento deste processo especial de cobrança executiva,
ressalvando-se, todavia, que permanece o BASA incumbido da adoção dos
procedimentos necessários A efetivação da execução judicial,
atendendo o julgado desta E. Corte, tão logo se faça viável o
ressarcimento do débito, quando reunidas as condições para tanto."

Ante as rasõee expostas, acolho o Parecer da douta
Procuradoria e manifesto-me por que seja adotada a decisão que ora
submeto a esta Mura.

Sala das Sessaes, em 9 de junho de 1992

JOSÉ ANTÔNIO B. DE MACEDO
Auditor-Relator

DECISAO	 O. 227 /92 - 1. Umare

1. Processo n. TC-005.340/89-6
2. Classe II - Cobrança Executiva referente e Tomada de Contas
Especial, instaurada para apurar irregularidades praticadas , na Agência
de Itecoatiara-AM do Banco da Amazónica S/A - BANA.
3. Responsável: Lucimil de Negreiro. Goa!
4. Entidade: Banco da Amazônia S/A - RASA

Vinculação: Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento
5. Relatar: Auditor José Antonio Barreto de Macedo
6. Representante do Ministério Publico: Dr. Francisco de Salles Moura°
Branco
7. órgão de Instrução: 8 5 IGCE
8. Decisão: A 1. Câmara, diante das razões expostas pelo Relatar,
DECIDE determinar o encerramento deste processo empecia/ de cobrança
executiva, ressalvando que permanece o RASA incumbido da adoção dos
procedimentos necessários à efetivação da execução judicial, tão logo
se faça viável o ressarcimento do débito, quando reunidas as condições
para tanto.
9. Ata n.	 18/92 - 1 . Câmara

10. Data da Sessão: 09/06/1992.

ÉLVIA L. CASTELLO BRANCO	 JOSÉ ANTON/0 B. DE MACEDO
Presidente da Primeira Câmara 	 Auditor-Relator
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Processo TC-002.810/89-I 	 (Grupo I - Classe II)
Cobrança Executiva

Adoto como Relatório o judicioso Parecer do eminente
Procurador-Geral, Dr. Francisco de Salina Mourão Branco, vazado nos
seguintes termos (f is. 24):

"Trata-se de processo especial organizado para fins de
cobrança executiva promovida contra MAMÉDIO VALDEVINO RAMOS PEDROSO,
ex-servidor na Agência Postal e Telegráfica SINOP, da Diretoria
Regional de Mato Grosso-MT, da Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos - ECT, em virtude do débito de, à época, Cz$ 1.271,84, a
cujo pagamento foi condenado pelo v. Acórdão de 28-9-1988, deste
Tribunal.
2. A cobrança judicial do débito foi solicitada, em 27-3-1989,
à Presidência da ECT, mediante o Oficio junto por cópia às fls. 12.
3. Ante a inxistência de bens penhoráveis em nome do devedor,
foi-moa remetida, através do Oficio n. 28-DEJUR/92 (f/s. 22), cópia
de despacho judicial, determinado a suspensão da execução, nos termos
do art. 791, inciso III, do Código de Processo Civil.
4. Em face do V. decisum judicial, propomos o encerramento do
presente processo especial de cobrança executiva, atendido o disposto
no art. 5 . da Portaria TCU n. 173-80, alterada pela Portaria n.
149-83, sem que a medida alvitrada obste a que a Entidade promova, se
e quando viável, o ressarcimento do débito."

PROPOSTA DE DECISÃO

Ante as razões expostas, acolho o Parecer da DOuta
Procuradoria e manifesto-me por que seja adotada a decisão que ora
submeto a esta Câmara.

Sala das Sessões, em 9 de junho de 1992

JOSE ANTONIO B. DE MACEDO
Auditor-Relatar

f)existência de documentos (faturas, recibos e notas
fiscais) que compõem as prestações de contas dos convénios sem a
devida emissão em nome do convenente executor e ou identificação com
o número do convênio, contrariando o disposto no item 9, Título II da
INISTN n. 12/88;

g)ausência de licitação na execução das despesas relativas
aos convênios, isobservando o estabelecido no Decreto-lei n . 2.300/86
e alterações posteriores.

No mérito sugere, com anuência do Sr. Inspetor-Regional
que, seja determinado o pronunciamento do M.M. Juiz da 1 5 Vara de
Menores da Comarca de Salvador/BA, sobre 'as impropriedades supra
mencionadas e juntada do processo às contas da FUNABEM, relativas ao
exercício de 1989, após o pronunciamento do responsável.

Em 31 de julho de 1990,por Despacho Singular (fls. 09),
determinei, preliminarmente, a audiência dos responsáveis.

Após a análise dos elementos enviados, fls. 17 e 18, a
IRCE/BA considera válidas as justificativas relativas às letras "a",
"b", "c", "e" e "f", restando não justificada apenas a letra .g..

Por entender que as falhas são de aspecto formal, não
ocorrendo prejuizo ao erário, conclui da seguinte forma:

"Considerando, enfim, as atuais orientações emanadas da
Portaria n. 005/92-SAUDI, subitem 4.2.1.2, alínea 'a", bem como da v.
Decisão n. 011/92 proferida peia Egrégia Primeira CAmara co
julgamento do TC n . 425.175/90-1 (Ata n. 03/92), manifestamo-nos pela
restituição do processo A superior consideração da Excelentíssima
Senhora Ministra Relatara, propondo:

a)que seja recomendado ao Juizado de Menores da Comarca de
Salvador/BA a observAncia das normas licitatórias previatas no
Decreto-lei n. 2.300/86, quando da realização de despesa à conta de
recursos transferidos mediante convênios celebrados com órgãos da
Administração Federal: e

b)arquivamento do processo..
É o Relatório.

VOTO

DECISÃO	 N.	 228/92 - 1 5 Câmara

1. Processo n. TC-002.810/89-1
2. Classe II - Cobrança Executiva referente a Tomada de Contas
Especial instaurada para apurar irregularidades praticadas na Agência
Postal e Te/egráfica SINOP, da Diretoria Regional da ETC em Mato
Grossa/MT.
3. Responsável: Mamédio Va/devino Ramos Pedroso
4. Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT

Vinculação: Ministério dos Transportes e das Comunicações
5. Relatar: Auditor José Antonio carretode Macedo
6. Representante do Ministério Público: Dr. Francisco de Salles Mourão
Branco
7. órgão de Instrução: 9 . DOCE
8. Decisão: A 1 . Cámara, diante das razões expostas pelo Relatar,
DECIDE:

8.1 - determinar o encerramento do presente processo, em face do
atendimento do disposto no art. 5 . da Portaria TCU n. 173/80, alterada
pela Portaria n. 149/83;

8.2 - recomendar à ECT que promova, se e quando viável, o
ressarcimento do débito.
9. Ata n.	 18/92 - 1 . Cámara

/O. Data da Sessão: 09/06/1992.

" ELVIA L. CASTELLO BRANCO
	

1002 ANTÔNIO B. DE MACEDO
Presidente da Primeira Câmara
	

Auditor-Relator

GRUPO I - CLASSE III
TC 250.133/90-3
Fundação Raciona/ do Bem Estar do
Menor - FUNABEM (Unidade Executora:
Juizado de Menores da Comarca de
Salvador/BA
Relatório de Levantamento
Período de Abrangência:03.11.88 a
31.03.90

Examina-se o Relatório de Levantamento realizado no período
de 15.05. a 18.05.90, na Fundação Nacional do Bem Estar do Menor -
FUNABEM.

A Equipe de Levantamentos arrola ae fls. 06/07 as seguintes
impropriedades:

a)aplicação no mercado financeiro em 26.06.89, co valor de
Nazi 24.830,00, contrariando o disposto no item "8" da Cláusula
Quinta, item 2, 5 1. da Cláusula Oitava do Termo de Re-Ratificação
firmado em 31.05.89, e subitem 17.7 do Titulo I da IN/STN n. 12/88;

b)realização de despesas do valor supra, mais o rendimento
oriundo da aplicação no mercado financeiro, perfazendo o montante de
Ncz$ 32.090,36, no período compreendido entre 30.08 a 15.09.89,
quando, segundo o Ofício n . 306/89, da Sr . Chefe do ESUF/BA, o prazo
máximo estabelecido para aplicação era até 30.08.89;

c)realização de despesas no valor de 800$ 446.000,00, fora
do prazo estabelecido no 30 Termo Aditivo ao Convênio com a FUNABEM;

d)ausência de empenho da despesa a ser realizada e falta de
formalização dos respectivos processos de pagamento nos moldes
estabelecidos no Capitulo III do Titulo vI da Lei n . 4.320/64;

e)inexistência de registros contábeis específicos para
acompanhamento do fluxo de recursos recebidos mediante convênio, bem
como de aos aplicação, conforme determina o item 6, Titulo II da
IN/STN n. 12/88;

A falha relativa a letra "g", segundo o gastar (fls. 18),
resultou de orientação emanada pela ESUF/BA, através da Instrução
Normativa nu 12/88, que a dispensou do processo licitatério na
realização de despesas, não se configurando no feta nenhum prejuízo
ao erário.

Perfilhando o entendimento da ORCE/BA, Voto seja adotada, a
Decisão que ora submeto a esta Primeira Câmara.

Sala das Sessões, em 9 de junho de 1992

ELVIA L. CASTELLO BRANCO
Ministra-Relatora

DECISÃO N. 229/92 - 1 . Canoro

1. Processo n. : TC 250.133/90-3
2. Classe de Assunto: III - Relatório de Levantamento
3. Responsáveis: Jafeth Eustáquio da Silva, Juiz da 1 5 Vara de
Menores; Maria Helena Oliveira Maio, Juiza da 2 5 Vara de Menores e
Hélio Aguiar, Diretor Administrativo.
4. Entidade: Fundação Nacional do Bem Estar do Menor - FUNABEM
(Unidade Executora: Juizado de Menores da Comarca de Salvador/BA
5. Relatara: Ministra Elvia L. Castello Branco
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. órgão de instrução: IRCE/BA
8. Decisão: A Primeira Câmara diante das razões expostas pela
Relatara DECIDE:

8.1.re00mendar ao Juizado de Menores da Comarca do,
Salvador/BA a estrita observAncia das normas licitatórias previstas
no Decreto-lei n . 2.300/86,art. 82 e Decreto n . 93.872/86, art. 55,
quando da realização de despesas à conta de recursos transferidos
mediante convénios ce/ebradoe com órgãos da Administração Federal; e

8.2.arquivar o processo.
9. Ata n.	18/92 - 1 . Cdmara

10, Datalua Sessão: 09 de junho de 1992

ADHEMAR PALADINI GHISI	 ELVIA L. CASTELLO BRANCO
Na Presidência	 Ministra-Relatora

GRUPO I - CLASSE V
TC 008.400/90-3	 *
Denúncia

O processo versa a denúncia formulada por Vereadores da
cidade de Parati/RJ e encaminhada a esta Corte pelo Sr. Diretor do
Departamento de Policia Federal, Divisão da Policia Fazendária,
Brasília, por oficio de 14.05.90.

Refere-se a denúncia à aplicação de verba do convênio SUDS,
em conta particular do Suplente de Vereador, então no exercício do
cargo de Secretário Municipal de Saúde, Sr. Edson Bernardino da
Silva, junto ao Banco do Brasil S.A., Agência de Parati,
correspondente a recursos oriundos do INAMPS, repassados à Prefeitura
Municipal de Parati, pela Secretaria de Saúde/RJ, em decorrência do
termo Aditivo n . 01/89, tendo sido apurado prejuízo no valor de NUS
306.783,93 (trezentos e seis mil, setecentos e oitenta e três
cruzados novos e noventa e três centavos), a essa Municipalidade,
desde 28/02/90, data do recebimento do repasse, conforme documento de
fls. 5/.

Por decisão prolatada co Sessão de 16.07.91, o andamento do
processo tornou-se ostensivo. Em Sessão de 05.12.91, este Tribunal
fixou prazo ao INAMPS para remeter-lhe a tomada de contas especial
referente ao assunto.



SEGUNDA-FEIRA, 22 JUN 1992 DIÁRIO OFICIAL 	 SEÇÃO 1	 7859

A Sra. Inspetora-Geral Substituta da 45 /GCE informou que a
mencionada tomada de contas especial dera entrada nesta Casa,
recebendo o número TC-599.012/92-7 e fora encaminhada à
Inspetoria-Regional do Rio de Janeiro, em 15.04.92, para exame.

Considerando que nestes autos inexistem pendências, alvitra
o respectivo arquivamento.

É o Relatório.

VOTO

Em seu parecer, a Sra. Inspetora-Geral Substituta da 4.
ISCO ressalta não haver, agora, questão sujeita a providências nestes
autos, cujo arquivamento propõe. A tomada de contas especial que se
originou da denúncia está em tramitação nesta Corte.

Dessa forma, Voto seja adotada a decisão que ora submeto
Primeira Câmara.

Sala das Sessões, em 9 de junho de 1992

2LVIA L. CASTELLO BRANCO
Ministra-Relatora

DECISÃO N . 2 30/92 - 1 . Câmara

1. Processo n . : 008.400/90-3
2. Classe de Assunto: I/I - Denúncia
3. Responsável: Edson Bernardino da Silva .
4. Unidade: Prefeitura Municipal de Parati/RJ
5. Relatora: Ministra Élvia L. Castello Branco
6. Representante do Ministério Público: Não atuou.
7. órgão de Instrução: 45 /GCE
8. Decisão: A Primeira Câmara, diante das razões expostas pela
Relatora, DECIDE:

8.1 - arquivar o presente processo;
8.2 - remeter cópia do inteiro teor da presente decisão (Relatório

e Voto) ao Sr. Diretor do Departamento de policia Federal - Divisão
de Policia Fazendária, Brasília, em atenção ao contido no ofício n.
64/B/CCP/DPF, de 14.05.90, à Câmara Municipal de Parati/RJ e à
IRCE/RJ, para conhecimento;

8.3 - anexar cópia do inteiro teor da . presente Decisão, bem como
do Relatório e Voto, ao TC n . 599.012/92-7.
9. Ata n .	18/92 - 15 Câmara

10. Data da SessãO: 09 de junho de 1992

ADHEMAR PALADINO GHISI	 ELVIA L. CASTELLO BRANCO
Na Presidência	 Ministra-Relatora

(GRUPO I - CLASSE V)

TC-325.393/90-7

Aposentadoria
Antonio Porto Laborão

A aposentadoria voluntária de Antônio Porto Laborão,
Auditor-Fiscal do Tesouro Nacional, 1 . Classe, Padrão VI, a partir de
11.06.90, já foi julgada legal com a vantagem do artigo 184, item
da. Lei n. 1711/52, em Sessão de 06.09.90 (fls. 14-v).

Examina-se, no momento, ' o ato de fls. 19, relativo à
substituição da vantagem do item I pela do item II do artigo 184 da
Lei n. 1711/52, desde a concessão inicial, haja vista que a Portaria
n. 409/91, do Coordenador de Recursos Humanos do REFP posicionou o
servidor no Padrão III da Classe Especial, a partir de 01.03.88, em
face da sentença prolatada na Ação Ordinária n . 165 0/82 (fls. 22/26).

O prgão de instrução, IRCE-GO, entendendo que o
reconhecimento pela repartição de origem da atual situação do
interessado, com a expedição de novo titulo de inatividade
consignando a vantagem estatutária (art. 184,1I), constitui elemento
suficiente para alterar a concessão, Propõe que o Tribunal considere
legal o ato de fls.	 19 e ordene o seu .registro, tornando
insubsistente a Decisão de 06.09.90.

O Ministério Público acompanha a proposição da ISCO/DO, com
a recomendação de ser incluída nos proventos a Retribuição Adicional
Variável - RAV, consoante a Decisão n . 206/91, TC-475.161/85-8, Ata
n. 43/91, Sessão de 18.09.91, Plenário, a partir da concessão
inicial, revendo-se conseqüentemente o total dos proventos.

É o relatório.

VOTO

Acolho os pareceres uniformes, ante suas razões expendidas
e VOTO por que seja adotada a decisão que ora submeto a esta Primeira
Câmara.

Sala das Sessões, em 9 de junho de 1992

S. Decisão: A Primeira Camara, ante as razões expostas pelo Relator,
de acordo com os pareceres. DECIDE:

8.1. reconsiderar, co parte, a Decisão de 06.09.90, para, tendo
como legal a alteração em apreço, ordenar o registro do ato do fls 19;

8.2. recomendar ao órgão de origem que inclua a Retribuição
Adicional Variável (RAV) nos proventos, a partir da concessão
inicial, revendo-se, em conseqüência, o seu total.

9. Ata n .	18/92 - Primeira Câmara

10. Data da Sessão: 09 / 06 /1992

2LVIA L. CASTELLO BRANCO
Presidente da Primeira Câmara 	 Ministro-Relator

(GRUPO I - CLASSE V)

TC-020.391/91-9
Aposentadoria

Martha Amorim Joffily

Aposentadoria voluntária de Martha Amorim Joffily, no cargo
de Auditor-Fiscal do Tesouro Nacional, com a vantagem do artigo 250
da Lei n. 8.112/90, a partir de 02.05.91.

Em razão de sentença proferida pela Justiça Federal de 1.
Instância, em 19.12.88, o seu adicional por tempo de serviço foi
calculado sobre o vencimento, acrescido da gratificação da Lei Be
7.995/90 e da Retribuição Adicional Variável (RAV).

A Inspetoria-Geral, considerando que a gratificação da Lei
n. 7.995/90 e a RAV foram criadas após e propositura da ação, propõe
que o Tribunal determine diligência para excluir. da base de cá/culo
dos adicionais as parcelas supracitadas, consoante a Decieão n.
13/92, TC-376.070/99-7, Ata na 03/92. Sessão de 11.02.92, 1 5 Câmara,
bem como para incluir no fundamento legal da aposentadoria o artigo
184, Item II, da Lei n . 1.711/52.

A douta Procuradoria acolhe a proposição da 2 5 IGCE.

É o Relatório.
VOTO

Ao precedente citado pela /nspetoria-Geral, acresço, ainda,
a Decisão de 06.12.90, TC-625.966/90-2, Anexo III da Ata n . 37/90, 25
Câmara e a Deciedo de 21.03.91, TC-625.932/90-0, Anexo VIII da Ata n.
6/91, 2 . Câmara.

Todavia, por economia processual, entendo que a revisão da
base de cálculo dos adicionais poderá ser realizada mediante
recomendação desta Corte.

Diante disso, acompanho em parte os pareceres e VOTO por
que este Tribunal adote a decisão que ora submeto a esta Primeira
Câmara.

Sala das Bessaes, em 9 de junho de 1992

HOMERO SANTOS
Ministro-Relator

DEC/SA(3 N. 232/92 - Primeira Camara

1. Processo n. TC-020.391/91-9
2. Classe de Assunto: V - Aposentadoria com base no artigo 40,
"a" da Constituição Federal e artigo 250 da Lei n e 8.112/90, com o
adicional por tempo de serviço calculado sobre o vencimento acrescido
da gratificação da Lei n . 7.995/90 e da RAV, em face de decisão
judicial.
3. Interessada: Martha Anorim Joffily
4. órgão de Origem: Delegacia de Administração do Ministério da
Economia, Fazenda e Planejamento - DAMEFP/DF
5. Relator: Ministro Homero Santos
6. Representante do Ministério Público: Dr. Jatir Batista da Cunha
7. órgão de Instrução: 2 . IGCE
8. Decisão: A Primeira Câmara, diante das razões expostas pelo

Relator, DECIDE:
8.1. considerar lega/ a concessão, com o registro do ato de fls.

07;
8.2. recomendar ao órgão de origem que exclua da base do cálculo

dos adicionais a gratificação da Lei n. 7.995/90 e a RAV e, em
conseqüência, reveja a parcela da vantagem do artigo 250 da Lei n.
8.112/90 e o total dos proventos, devendo, ainda, incluir no
fundamento legal da concessão o artigo 184, item II da Lei n.
/.711/52.
9. Ata n.	18/92 - Primeira Câmara

10. Data da Sessão: 09 / 06 /1992

HOMERO SANTOS

HOMERO SANTOS
Ministro-Relator

DECISÃO N. 231/92 - Primeira Câmara

1. Processo n . TC-325.393/90-7
2. Classe de Assunto: V - Alteração de aposentadoria, decorrente da
retificação do enquadramento do servidor, em face de decisão judicial
e consequente substituição de itens do artigo 184 da Lei n . 1711/52.
3. Interessado: Antonio Porte Laborão
4. órgão de Origem: Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento.
5. Relator: Ministro Homero Santos
6. Representante do Ministério Público: Dr. Jatir Batista da Cunha
7. órgão de Instrução: IRCE/G0

2LVIA L. CASTELLO BRANCO 	 HOMERO SANTOS
Presidente da Primeira Cãmara 	 Ministro-Relator

(GRUPO II - CLASSE V)

TC-275.651/90-8
Aposentadoria - Maria Ione Soares

Adoto como relatório o abalizado Parecer do então
representante do Ministério Público, Dr. Laerte José Marinho, que ora
transcrevo:



cargo de Telefonista, com proventos
de serviço, fundamentada no art.
Constituição Federal, c/c a Lei n. 7.

3, Interessada: Maria Ione Soares
4. órgão de Origem: Universidade Federal
5. Relatar: Ministro Homero Santos
6. Representante do Ministério Público:
7. órgão de Instrução: IRCE/CE
8. Decisão: O Tribunal, por sua Primei

expostas pelo Relatar, de acordo
Páblico, DECIDE considerar ilegal a
ato de fls. 17.

9. Ata n.	 18/92 - Primeira Câmara

10. Data da Sessão: 09/ 06 /1992

integrais aos 28 anos. de tempo
40, item III, letra a da

850/89.

do Ceará

Dr. Inerte José Marinho

ra Cãmara, diante das razões
com o Parecer do Ministério
concessão, negando registro ao
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"Examina-se aposentadoria, conforme pedido de 24.01.1990, à
servidora Maria Ione Soares, no cargo de Telefonista, 50-20, da
Universidade Federal do Ceará, com fulcro no art. 40, item /II,
letra "a", da Constituição Federal, combinado com a Lei n.
7.850/89, com as vantagens do art. 184, item II, da Lei n.
1.711/52, com a redação dada pela Lei n . 6.701/79, a partir de
27.03.90 (fls. 16).
2. A análise dos autos, a cargo da IRCE-CE, orienta-se pela
legalidade e registro do ato concessório deferido às fls. 17.
3. Ressalte-se a estranheza de o documento, submetido ao
crivo do julgamento, trazer sob título TITULO DECLARATóRIO DE
INATIVIDADE.
4. Depreende-se do processo que a aposentadoria em questão
se fundamentou em lei especifica, concedendo-se à inativa
aposentadoria voluntária especial, aos 28 anos de serviço, com
proventos integrais, à conta da União, no cargo de telefonista.
5. 6 fato que o art. 1 . da Lei n . 7.850, de 23.10.1989,
considerou penosa, para os efeitos da concessão da aposentadoria
especial prevista no . art. 9 . da Lei n. 5.890 de 08.06.73, a
atividade de telefonista, onde quer que fosse exercida.
6. No entanto, aquela mesma norma regulamentar (Lei n.
7.850/89), no seu parágrafo único, do já citado artigo 1 5 , deixou
assente que a referida aposentação seria concedida pela
Previdência Social.
7. O órgão concedeste, todavia, entende que apesar da
determinação legal, no sentido de que cabe à. Previdência Social
remunerar a concessão em apreço, nada obsta que o referido
benefício seja concedido pela Universidade Federal do Ceará, tendo
em vista o 5 1 . , do art. 40 da'Constituição Federal em vigor,
combinado com a Lei n . 7.596, de 10.04.87, com o que concorda a
zelosa IRCE-CE.
e. Dissentimos desse pensamento, por entendermos que o 5
1 . , do art. 40 da vigente Constituição Federal condicionou à
existência de Lei Complementar as exceções ao disposto no ' inciso
III, letras a e c do respectivo artigo 40, no caso de exercício de
atividades consideradas penosas, insalubres ou perigosas.
9. No Brasil, desde os anos 30 até esta data, consagrado
está o regime dito estatutário dos Servidores Públicos e em lugar
nenhum que se saiba, se remetem direitos, preceitos ou observância
à Lei dos Particulares.
10. Servidor Público, federal ou não, atenta para regras de
Direito Administrativo e no referente à norma de pessoal, a União,
os Estados e Municípios têm poderes para legislar, subsumidos
segundo o balizamento da Carta Federal.

• 11.	 Os particulares celebram o típico contrato de trabalho,
são regidos pala legislação, também, dita laborai e normas
previdenciárias. Aqui temos Direito do Trabalho e Direito
Previdenciário, ê que a legislação é só a federei e nem os Estados

podem legislar supletivamente.
12. O particular, o empregado contribui para sua
aposentadoria e quem a paga é órgão da Previdência . O servidor
público atende às regime dito estatutário, não contribui para sua
aposentadoria, apesar de descontar um percentual elevado e a
inativação é paga pelos cofres do Estado, União e suas autarquias.
Nos Estados Membros e Municípios, observa-se o modelo federal.
13. Aposentadoria de servidor público corre pelas Despesas
de Custeio do Orçamento sob o título Transferências Correntes.

' 14.	 As da Previdência são de orçamento distinto e rubrica
adequada.

Assim sendo, levando-se em conta a não edição ainda de
qualquer legislação complementar, disciplinando o assunto em tela,
com nossas escusas, manifestamo-nos pela ilegalidade do ato
concessório de fls. 17, bem assim pela recusa do seu respectivo
registro, por falta de ordenamento jurídico que autorize o seu
deferimento, observada, analogicamente, a Decisão de 22.07.86 no
TC-n . 002.035/86-3 - Anexo X da Ata n . 49/86."

o Relatório.
VOTO

A inativação da interessada, com proventos integrais aos 28
anos de serviço, foi deferida com fundamento na Lei n . 7.850, de
23.10.89, que considerou penosa a atividade profissional de
Telefonista, para efeito de aposentadoria especial aos 25 (vinte e
cinco) anos de serviço.

No entanto, conforme observou o Ministério Público, o
parágrafo único do art. 1a da referida Lei, deixou claro que a mesma
seria concedida pela Previdência Social, permanecendo, portanto, as
exceções ao disposto no inciso III, letras a e c do art. 40 da
vigente Constituição Federal, condicionadas à existência de Lei
Complementar, conforme previsto no 5 1* do citado artigo.

Acrescente-se, ainda, que, posteriormente ao Parecer da
Procuradoria, a mesma posição sobre o tema foi adotada pelo
Departamento de Recursos Humanos da S.A.F, ao responder consulta
formulada pela Escola Técnica Federal de Campos, assim concluindo em
seu Parecer (n. 80/92 - publicado no DOU de 23.03.92 - Seção I -
pág. 3760):

"A Lei n . 7.850, de 1989, tem como destinatários
especificamente os servidores que se aposentam com base na Lei
Orgânica da Previdência Social (Lei n . 5.890, de . 1973), não
suprindo a exigência feita no sentido de que se promulgue lei
complementar para os casos da espécie."

Isto posto, acolho as conclusões do Ministério Público e
VOTO por que seja adotada a Decisão que ora submeto à deliberação
desta Câmara.

Sala das Sessões, em 9 do junho de 1992

HOMERO SANTOS
Ministro-Relator

DECISÃO N. 233/92 - Prime , ra Câmara

1. PrOCOSSO n. TC-,-- 651/90-8
2. Liasse	 V - Concessão de aposentadoria a ocupante de

ELVIA L. CASTELLO BRANCO 	 HOMERO SANTOS
Presidente da Primeira Cinera	 Ministro-Reletor

Processo TC-450.257/90-8	 (Grupo II - Classe V)Aposentadoria
Jacirá de Nazaré Freitas Vieira

Trata-se da aposentadoria de Jacira de Nazaré Freitas
Vieira, concedida no cargo de Auxiliar Judiciário a partir de
07/02/90, com proventos correspondentes ao cargo em comissão de
Assessor do Diretor-Geral da Secretaria do TRT - 8 . Região, Símbolo
100-4, es vi do art. 180, I, da lei n. 1.711/52 (fls. 25).

	

2.	 Na Sessão de 02/04/91, a E. 15 Câmara, ao acolher nossas
conclusões, determinou diligência para os seguintes fins:

a) ser excluída do cálculo dos proventos a Gratificação
Judiciária, em face do disposto no 5 2° do art. 20 da Lei n. 7.923/89,
combinado com o art. 6 5 da Lei n. 7.961/89; e

b) ser revisto o cálculo da Gratificação Extraordinária,
tendo em vista que, de acordo com o parágrafo único do art. 6 . da Lei
n. 7.961/89, referida Gratificação deve ter por base o valor da
Referência em que foi enquadrada a inativa, ou seja, 91I-35.
3. A interessada, ao tomar conhecimento dessa r. decisão,
manifestou opção pela retribuição de seu cargo efetivo, nos termos do
Decreto-lei n. 2.270/85, com percepção dos quintos.
4. Assim, mediante a Resolução n. 145, de 31/07/91, o TRT-8.
Região deferiu o requerimento da inativa expedindo o ato de fls. 66,
que atende à diligência anteriormente ordenada, e o de fls. 67,
concernente à opção supramencionada, solicitando, ainda, o reexame da
matéria, ante os argumentos expendidos no parecer da Sra. Assessora
Jurídica Administrativa às fls. 43/46.
5. A IRCE/PA, ao instruir o feito, propõs a legalidade e
registro dos atos de fls. 66 e 67, salientando que "o Egrégio TRT-8.
Região pautou seus atos regulamentares pelas normas internas emanadas
do Supremo Tribunal Federal, órgão máximo encarregado de zelar pela
constitucionalidade das leis e sua aplicação, convindo então que o
assunto em tela seja suscitado perante aquela Suprema Corte, de modo
que da decisão que vier e ser adotada decorram os ajustes que se farás
necessários aos demais Tribunais Superiores e Regionais".

	

6.	 Posteriormente, foi encaminhado a este Tribunal o Oficio TRT
n. 1.408, de 31/10/91, em que aquela Corte consulta sobre a
possibilidade de "desconsiderar as diligências nos respectivos
processos de aposentadoria dos inativos Jacira de Nazaré Freitas
Vieira e Evanildo Carneiro da Silva e proceder ao pagamento na forma
decidida nos autos de Inspeção Ordinária Setorial" (TC-450.194/91-4,
Dec. n. 196/91 - Plenário - Ministro-Relator Bento José Bugarin), cujo .
Relatório mereceu apreciação na Sessão de 18/09/91.
7. Ante os novos elementos juntados aos autos, a Unidade de
instrução reexamina o assunto e propõe a dispensa da diligência, antes
determinada, para considerar legal a concessão consubstanciada no ato
de fls. 25, tornando sem efeito os demais atos posteriores.
8. O eminente Procurador-Geral Dr. Francisco de Salles Mourão
Branco, tendo em vista a decisão invocada e a orientação firmada na .
24 . Sessão Administrativa do Colendo Supremo Tribunal Federal
realizada co 19/12/89 (cópia anexada à contra-capa), manifesta-se de
acordo com a IRCE/PA, no tocante a concessão inicial, "eis que
permaneceram os mesmos critérios e percentuais das Gratificações
instituídas no Decreto-lei n. 2.173/84 	 e na Lei n. 7.753/89,
regulamentados pelos Atos n. 10 e 17 do STF".
9. Quanto à alteração de fls. 67, referente à opção pelos
quintos, entende que deverá ser objeto de novo pronunciamento da
inativa, vez que referida opção "ocorreu face ao decesso financeiro
que se deu nos proventos da interessada, após o cumprimento de
diligência determinada pelo Colendo órgão de Contas" (item 5 do
Parecer do N.P.(, conforme consta na Resolução n. 145/91 (fls. 60/61).
10. Conclui S. loa. nos seguintes termos: "atendendo ao que veio
dispor a Resolução STF n. 60, de .22/12/1989 (cf. fls. 74/75) sobre o
assunto, em que o 'servidor exercente de DAS e optante pelo cargo
efetivo' não faz jus à Gratificação Judiciária (cf. item 11 da Tabela
anexa à cit. Res. STF n. 60), e considerando que a opção, is casu,
somente foi manifestada por força de diligência deste Tiibunal (cf.
fls. 29 e 41), pensamos que o processo, no particular referente à
alteração de fls. 67, mereça ser convertido em diligência para o fim
indicado no item anterior (item 5), esclarecendo que, se for mantida a
referida opção, a interessada não fará jus à mencionada Gratificação
Judiciária, es vi da norma Regulamentar do Pretória Excelso (cf. item
11 da Res. STF n. 60)".

	

11.	 6. o relatório.

PROPOSTA DE DECISÃO

Concordai,os com o parecer do douto Procurador-Geral quanto à
necessidade de novo pronunciamento da inativa, relativamente à opção
pela vantagem do art. 20 da L,1 ... 6.722/79 (alteração de fls. 67).

todavia, entendemos que tal medida poderá ser objeto de
recomendação, tendo em visLa que a referida opção resultou do decesso

Original com Defeito



SEGUNDA-FEIRA, 22 JUN 1992 	 DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO I	 7861

finenceiró que a servidora " experimentou em seus proventos, em
conseqüência do cumprimento da diligência determinada por esteTribuna/.

Nestas condições, na linha do parecer da douta Procuradoria,
manifesto-me por que seja adotada a decisão que ora submeto a estaCâmara.

Sala das Sessões, em 9 de junho de 1992
JOSÊ ANTON/0 B. DE MACEDO

Auditor-Relator

Proc. TC - 450.257/90-8
Aposentadoria

PARECER

Em debate, nestes autos, a inclusão da Gratificação Judi-
ciária e o calculo da Gratificação Extraordinária, .após o advendo dasLeis nse 7.923-89 e 7.961-89, nos proventos dos servidores ocupantes de
cargo. do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores.

II
2. Após diligências saneadoras, e tendo em vista a solicitação
de fls. 77 do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 8 . Região,solicitamos, por intermédio da I. Presidência, se dignasse a compe-
tente unidade de instrução de proceder a novo exame da espécie, emface da Decisão n. 196/91 - Plenário ( Ministro-Relator BENTO J.BUGARIN).
3. A mais recente instrução, a cargo da zelosa IRCE/PA, opina
pela dispensa da diligência proposta por esta Procuradoria às fls. 28v
(e determinada pelo então eminente Ministro-Relator JOSÊ ANTONIO B. DEMACEDO), e tem como legal a concessão consubstanciada no ato de fls.25, tornando-se sem efeito os demais atos posteriores.

III

4. Ante a v. decisão invocado e a orientação imprimida na 24.
Sessão Administrativa, realizada em 19-12-1889, do Colando Supremo
Tribunal Federal (cf. copla anexada à contra-cape), entendemos queassiste razão à DOCE, no tocante à concessão inicial, eis que permane-
ceram os meemos critérios e percentuais das Gratificações instituídasno Decreto-lei n. 2.173-84 e na Lei n. 7.753-89, regulamentados pelosAtos nas 10 e 17 do STF.

IV
5. Por outro lado, no que tange à Alteração de fls. 67, rela-tiva à opção pelas vantagens da Lei n . 6.732-79, convimos em que deve-rá ser objeto de novo pronunciamento da inativa, tendo em vista que a
Resolução TRT n. 145-91 (cf. fls. 60/61) s6 foi editada a partir do
Considerando que admitiu que .a opção manifestada ocorreu face ao
decesso financeiro que se deu nos proventos da interessada, após o
cumprimento de diligência determinada pelo Colendo órgão de Contas."

diligência deste' Tribunal, ora reconsiderada, ficara prejudicada a
alteração constante às fls. 67 e, pois, subsistira o seu direito àpercepção da Gratificação Judiciária, conforme consignado no ato defio. 25.
9. Ato n.	 18/92 - I. Cflmara
10. Data da Sessão: 09/06/1992.

ÊLV/A L. CASTELLO BRANCO	 JOSÊ ANTONIO B. DE MACEDOPresidente da Primeira Câmara	 Auditor-Relator

GRUPO II - CLASSE V
TC-625.800/91-5
Pensão Civil
Zaire Barbosa Meia e Mauro Luiz Barbosa Marques

Aprecia-se a concessão de pensão especial da Lei n.
6.782/80 em favor de Zaire Barbosa Meie e Mauro Luiz Barbosa Marques,
reepectivamente, companheira e filho menor do ex-servidor Luiz Machado
Marques, com vigência a partir de 03.07.89.
2. A IRCE/RS, após. eolicitar diligências saneadora., todas
cumpridas pela órgão de origem, opina por que seja a concessão em
exame considerada legal e ordenado o registro do ato de fie. 25,cancelando-se o ato de fls. 23.
3. O douto Ministério Público, entendendo 'que não restou
suficientemente comprovada, nos autos, a dependência econômica dacompanheira em relação ao instituidor, bem como a respectiva
convivência co comum por cinco anos no mínimo", manifestou-as pela
restituição do processo co diligência para fins da aludida comprovação.

É o relatório.

VOTO
*	 Constam nos autos documentos que me parecem suficientes àhabilitação a companheira para fins da pensão especial da Lei 6.782/80.

Além da certidão de nascimento do filho havido em comum em
1973, ora pensionado, e da certidão de óbito do 'es-servidor' onde se
registra que o mesmo vivia na época do óbito com D. Zaire, existedocumento do INSS que dá noticia que D. Zaire recebe o beneficio
previdenciário por morte de seu companheiro, e instituidor da presente
pensão, Sr. Luis Machado Marques. Considerando que a pensão da Lei
6.782/80 tem o caráter complementar à pensão providenciaria, e, logo,
a habilitação primeira deve ser feita junto ao órgão de Previdência,
entendo suficiente a prova documental que demonstra que D. Zaire foi
habilitada na condição de companheira junto ao INSS.

Diante do exposto, data venia,. do parecer do douto
Ministério Público, acompanho a Inspetoria, C OTO por que o Tribunaladote a decisão que ora submeto a 1. Câmera.

Sala das Sessões, em 9 de junho de 1992

ADHEMAR PALADiNI GHISI
Ministro-Relator

6. Atendendo ao que veio dispor a Resolução STF n . 60, de22-12-1989 (cf. fls. 74/75) sobre o assunto, em que "o servidor
exercente de DAS e optante pelo cargo efetivo" não faz jus &
Gratificação Judiciária (cf. item 11 da Tabela anexa à cit. Res. STFn. 60), e considerando que a opção, is case, somente foi manifestada
por força de diligência deste Tribuna/ (cf. fls. 29 e 41), pensamos
que o processo, no particular referente à Alteração de fls. 67, mereça
ser convertido em diligência, para o fim indicado no item anterior(item 5). esclarecendo-se que, se for mantida a referida opção, a
interessada não fará jus à mencionada Gratificação Judiciária, s.* wl da

DECISA0	 N.	 234/92 - 1 . Câmara

I. Processo n. TC-450.257/90-82. Classe V - Aposentadoria no cargo de Auxiliar Judiciário a partir de
07/02/90, com e vantagem do art. 180 da Lei n. 1.711/52 (fls. 25).
Pedido de reexeme da decisão que determinou diligência para excluir aGratificação Judiciária e retificar o cálculo da GratificaçãoExtraordinaria,
3. Interessada: Jacira de Nazaré Freitas Vieira4. órgão: Tribuna/ Regional do Trabalho - 8 • Região5. Relatar: Auditor Josê Antonio Barreto de Macedo6. Representante do Ministério Público: Dr. Francisco de Sanes MourãoBranco
7. órgão de Instrução: DOCE/PA
C. Decisão: A 1 5 Câmara, diante das razões expostas pelo Relator,
DECIDE reconsiderar a decisão desta Câmara, proferida na Sessão de02/04/91, para:

8.1 - considerar lega/ a concessão e ordenar o registro do ato defls. 25;
8.2 - em conseqüência, recomendar ao órgão de origem que:a) cancele o ato de fls. 66; e

b) dê ciência à inativa da decisão consubstanciada no item
8.1, esclarecendo-lhe, na oportunidade que, se tornar sem efeito a
opção pela retribuição do seu cargo efetivo, feita em decorrência da

DE CISAON. 235/92 - 1 . Câmara
1. Proceeeo n . TC-625.800/91-5.
2. Classe de ~unto V., concessão de pensão especial da Lei6.782/80.
3. Interessado.: Zaire Barbosa Moia e Mauro Luis Barbosa Marques.4. órgão de Origem: Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento.5. Reletor: Ministro Adhemar Paladini Ghisi.
6. Representante do Ministério Público: Dr, Jatir Batista da Cunha.7. órgão de Instrução: Inapetoria-Regional de Controle Externo no

Estado do Rio Grande do Sul CIRCO-OS).
8. Decisão: A Primeira Câmara, diante das rarões expostas pelo

Relator, DECIDE considerar legal a concessão de pensão
especial em favor de Zaire Barboea Raia es Mauro Luiz Barbosa
Merques, ordenando o registro do respectivo ato de Eis. 25, e
determinar o cancelamento do ato de fl.. 23.

09.Ata n . 18/92 - Primeira Câmara
10. Data da Seeeão: 09/06/1992.

Presidente da Primeira Câmara
ILUDA L. CASTELLO BRANCO	 ADHEMAR PALADINI GHISI

Ministro-Relator

(Of. n9 79/92)

INFORME-SE SOBRE NOSSOS
SERVIÇOS GRÁFICOS:

Formulários continuou, impressos padronizados, livros, folhetos,
cartazes e outros.

IMPRENSA NACIONAL - Fone: (061) 321-5566 - R. 213 e 319
•

norma Regulamentar do Pretório Excelso (cf. item 11 da Res. STF n . 60).

Procuradoria, em 29 de abril de 1992

FRANCISCO DE SALLES MOURA° BRANCO
Procurador-Geral
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ÍNDICE DE NORMAS

EXECUTIVO

.0200290 (ES NUMERO, 19-00-92 	  7.801

SENADO FEDERAL

.RESOLOCAD SF. 20, 19-05-92 	  7.801

PRESIDENCIA DA REPOINALA

	

AIVISAGEN 229, 19-06-92 	  7.804

	

.92989099 230, 19-06-92 	  7.804

	

.8EN990E11 231, 19-06-92 	  7.804

	

MENSAGEM 232, 19-05-92 	  7.004

SECRETARIA DE CIENCIA E TECNOLOGIA

..:1/7.///77	 /11.PO6	 ,

	

//;://1,	 7:-O6-6-r 	
 7.804

2 7.804

SECRETARIA CO 11E10 ÁMOIENTE

...10067.Pft/ OD1/1.16'.6.4-8/1".:=7;07:f6 	.4% 	
 7.805

6-92 7.504

SECRETARIA DO DESEAVOUNMENTO REGIONAL

	

.80417.110 66, 19-06-92 	  7.805

SECRETARIA DE ASSINTO] ESTRATEGICOS

.DESPANN, 19-0642 	  7.805

MINISTÉRIO PA JUSTIU

.ATA 6, UDE, 03-06-52 	  7.808
ANTA 7, CADE, 19-06-92 	  7.800

	

.DESPANN, 60400, 19-06-92 	  7.810

	

.DESPACHO, RADICORAS/PRESI, 	 19-06-52 	  7.810
.8009AX19 32, 511092, 10-05-92 	  7.509

	

.PORTÁRIA 290, NI, 19-06-92 	  7.806

	

.1009AR90 251, 69, 19-0692 	  7.806

	

.11001A044 292, OS, 19-06-92 	  7.1506

	

.1.01.119 293, C., 19-0692 	  7.207

	

.921109I0 • 296,.., 19-06-92 	  7.507

	

.PORTARIA 297, GM, 19-06-92 	  7.807

	

.PORTMIA 2513, OS, 19-06-92 	  7.807

	

.100.519 249, 01, 19-06-92 	  7.803

	

.80018014 413, 808/0EA97,	 09-06-92 	  7.810

	

.1.1601A 1.712, 61/092/1191,	 16-06-92 	  7.809

MINISTÉRIO D“ARINHA

	

A88009110, 000891, 16-06-92 	
 710

	

.1531.9110, 9018, 19-06-92 	

	

.DESPÁCSO, MINI, 16-06-92 	  7.811

	

-DESPACHO, HNIO, 16-06-92 	  7.811

C. C /
HINISTERIO DA EDUCACAO

	

.DESPACHO, NIDE, 17-06-92 	

	

.DESPACHO, 993001, 12-06-92	
 7.%

	

.DESPACHO, Gil, 19-06-92 	  7.811

	

.8E88A193, 119114/111, 12-06-92 	  7.014

	

A/ESPANO, 118811, 11-05-92 	  7.018

	

.068941110, 11981, 12-06-92 	  7.099

	

.DESPACIN, 111111, 12-06-92 	  7.895

	

.DESPACIN, UFNI, 1606-92 	

	

.00880110, 2888, 19-06-92 	 	 ..:111:

	

-DESPACHO, UFV, 15-06-92 	  7.816

	

.PARECER 265, Cif, 126-05-52 	

.021DLIMAO 372, 61011, 09-06-92 	  7.:1/

MINISTE010 DA AERNNUTICA

	

AMSPACIN, CONG., 05-06-92 	  7.816

MINISTER. DA SAUDE

.DESPACHO, FIOCRUZ, 09-06-92 	 7.821

.DESPACW, ilOCRUZ, 11-06-92 	

.DESPACHO, INAMPS/CCDCGO, 17-06-92 	
7.812
7.1521

.PORTARIA 63, SHM/DETEN, 19-05-92 	
.70691#06 116, SAG, 19-06-92 	

7.817
7.816

.RESOLUCAO 27, GH, 03-06-92 	 7.816

HINISIERI ,OLLA.E=1,A, FAZENDA f

.610 6.034, 101411, 0603-92 	 7.023

.ATO DECLARAR/RIO 4, 8098/70F, 09-06-92 	

.010 DECLÁRADORIO 19, 8U6/801, 12-06-92 	
7.855
7.837

.A10 DECLAMO.) 102, SFS/COSIT, 19-06-92 	

.ATO DECLARATORIO 149, 986114116, 27-05-92 	
7.836
7.836

.ATO DECLARAM.° 2.027, 9911, 10-06-92 	

.910 0E01500101110 2.028, 0., 10-06-92 	
7.838

.CIRCULAR 2.1., BACEN, 19-06-92 	

.91(046.98 2.192, 10101, 19-06-92 	
A::
7.837

ADESPACIN, BACEN, 12-06-92 	
.0ESP00110, SAG/CM, 17-06-92 	

7.837
7.835

.DESPACHO, 8881/1008, 05-03-92 	
.0E5841110, 1022, 17-02-92 	

7.837
7.8313

-PORTARIA 1U, SUS., 09.06.92 	
ANATARIA 481, GM, 19-06-92 	

7.8115
7.822

-PORTARIA 482, 01, 19-06-72 	
.0E90L1000 62, 00E8/11110-00, 19-06-92 	

7.823
7.838

HINISMR10 OA AGRICULTOU E
REFORMA AGRARIA

.DESPANN, CONNS, 01-06-92 	 ' 7.840
ANSPACNS, DFARAMG, 17-06-92 	
.DESPACHO, 9IA0.0112, 19.06-92 	

7.1340
?ANO

.DESPACIO, 08920/81, 19-06-92 	

.PORTARIA 74, MICRA/DF, 19-06-92 	
7.540
7,849

.PORTARIA 108, SE, 19-06-92 	 7.840

MIN/STERN DO TRAI/1110
E DA ÁDIONISTRACAO

.0E87A940, 9111/00111, 12-06-92 	 7.842

.PORTARIA 383, GR, 19-0692 	

.0099919 90, GD, 19-06-92
•

7.1541
7.841

MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL

.0258.80, INSS/DENS, 19-0642 	 7.844

.DESPACHD, 11119/1881, 12-06-92 	

.00881110, INDS/SZKT, 10-06-92 	
7.844
7.844

ANS... 1CO, INSS/PRESI, 12-06-92 	 nau

MINISTER. DE IONAS E EMERGIA

;:094J

	

.0619960240, 0089/90, 19-06-92

MINISTERIO DOS TRANSPORTES
E DAS INIUNICADOES

..1617///17:',

KINISTEMO DA ACAO SOCIAL

.P0/1717(.1"; 37./1:61,..706-6-

	

6?92 " 	 	 ; ://

TRIBUNAL DE MIT. DA UNIA°

	

:rá'TZ041,0;s°V;96% 	

ÍNDICE POR ASSUNTO

A
- ACOES DE COMBATE AOS (0(0001 00 80109-00 0 SEUS DER/VADOS

CCNCESSAO Df AEGISTRO PROVISGRIO
DISPERSANTES DUMICOS
ANATARIA /NU. 64-6,19.09-92 SOA IBÁMA/PRES 	  7.804

ESTAMO SOCIAL
APROVACAD

COPLAVEN SEGU.S S/A.
.80119319 123, 09-06-92 11098 611908 	  7.8315

-	 uRACTERISTICA
PINGUAACAO DETALMADA	 DUADRO DE ESPECIFICACOES DAS GOSOLINAS DE APLICO GAV 103 E 939 119

-PORTARIA 481, 19-06-52 929708 	  7.022	 .PORTARIA 15, 17-06-92 INE SME/NIC 	  7.845

QUANTIDADE 601 CONDICOES DE ALIENAC. DE ACOES 	 - ANULAM DE PUBLICACAO
COMPANHIA NACIONAL DE ÁLCALIS - C..

.0E00LI260 62, 19-06-92 80071009(1140.00 	  7.838	 66.1.f7:10:110,66•61g0.669'2'01.10:6/(1.0 	 66"" 	 7.814

QUADRO 0900100/226090 DA DESPESA	 - APLICACAODASGPODESoDO EXERCICID DE 1991
.10010019 146, 19-06-92 KC SAG 	  7.816	

, ,



- ARFA INDIGENA PEOUIZAL
POSSE PERMANENTE IX/MOERÁ
DEMARCACAO
-PORTARIA 297, 19-06-92 KJ IN 	  7.807

:,::11ACIAIOASAllr;PP/800A19 A'A'A"A	 """A	 •
P/ DISTRUUMORA DE 117/LOS E VALORES 2021LIARIOS MA, E OUTROS.

-DESPACHO, 12-06-92 PIEFP
7.837
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/1/101 E FINOR.

CLASSIFICACAO DE FILME-PORTARIA 66, 1906-92 SIM 	  7.805	
-

PORTARIAS-2J 10IM40001 MOS 1712 A 1743/92
INUNDAM DE IMANENTES, E OUTROS.

-PORTARIA 1.712, 16-0642 11,1 SNDOUOCI 	  7.809
- APROVACAO

ALTERCA°
ESTAT. SOCIAL

COPLAVEM SEGUROS S/A.
-PORTAM 123, 0,02-72 MEFP SUMI, 	  7.833	 .CESSA0 DE REGISTRO PROVISORIO

DISPERSANTES OUIMICOS

AO.1%:TAA:ICAA=1! 62!2', "1%292ES:Wle/A1A%rá "A'"'" 	 7.804
- ACJISICAO

IMOVEL RURAL
AUTORIZACAO

INEERPAL - INDUSTRIA CERAMICA PAULUTA LTDA.
-PORTARIA 181, 19-06-92 MARA SE 	  7.840	 - CONCURSO PUBLICO

RESOLUC0ES-11,0/4101 NAS 372 *374/92
HOMOLOGAM
RESULTADO

WILSON TRIGUEIRO DE SOMA, E OUTROS.
.RESOLUCAO 372, 09-06-92 MEC UFOP 	

7.815
- ÁREA INDIGENA GUIO

POSSE PERMANENTE INDIOENA
°CURUCA°

-PORTARIA 299, 1904-92 MJ Gil 	  7.203

- CONVEMS-MEC/ENDE ICS 564/92 E OUTROS
AMULACAO DE PUBLICA.°

-DESPACHO, 17-06-92 MEC RODE 	
7.814- ÁREA INDIGEMA IAM DOS BRINCOS

POSSE PERMANENTE INDIGENA
DEMARCAM

-PORTARIA 296, 19-0642 11.1 GM 	  7.807

ÁREA IN.GENA 00406RA16-21119UARUSU
POSSE PERMANENTE INDIGENA
DEMAREACAO

-PORTARIA 295, 19-05-92 MJ GM 	  7.807

-%:;V:,;12;A"5 A'AA 6041/62
64USCH E STRODEL INTERNACIONAL, E OUTROS.

-ATA 6.034, 03-0342 MEEP 1CC/10 	  7.823

ATIVIDAD“E MICROFIUAGEll
REGISTRO

D. - F. COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA.
.PORTARIA 32, 10-01-0294 SNDCJ 	  7.809

- AUDITOR INDEPENDENTE
.010 DECLARATORIO 2.022, 1806-92 PIEFP CVM 	  7.237

.ATO (MUAMMAR, 2.027, 10-0642 PIEFP 	  7.2.6

- AllfORIZACAO
~IMA°
INOVEL RURAL

ENCERAM - INDUSTRIA CERAMICA PAULISTA LTDA.
-PORTARIA 121, 19-06-92 NARA SE 	  7A049

OPERACAO.OE CREDITO UTE.
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

.RESOLUCAO SN 20, 19-06-92 SI 	

DISPENSA DE LICITACAO
JOAO 505E0 ALEXANDRINO.

AESPACHO, 12-06-92 MEC 6290E1 	

CURSO DE MATEMÁTICA - 5801006
PA8ECERES-0E0/CPE ORO 26$ 1329/92
IMPUNTACAO DE PROJETO

UNIVERSIDADE DE METE SERRAI', E OUTROS.
-PARECER 265, 08-05-92 MEC CIE 	

- CALCULO
IMPOSTO DE INPORTACAO

DE CAM210
.ATO DELLARATOR/0 102, 19-06-92 8E19 SFR/COSI, 	

- CURSO DE MATEMATICA - E OUTROS
PARECERES-NEC/CFE ORA 265 A 379/92
IMPLINTACAO DE PROJETO
MITORIZACAO

UNIVERSIDADE DE .IE SERRAT, E MEROS.
.PARECER 265, 00-05-92 MEC CIE 	  7.e14

- CELEGACAO DE ATRIBMICUS
.915004000 180, 12-06-92 MC INSS/PRESO 	

- DEMI/CACA° •
AREA INDIGENA GUATO
POSSE PERMANENTE IODE°.
.PORTARM 299, 19-00.9794 GM	  7.201

ÁREA INDIGENA LAGOA DOS BRINCOS
POSSE PERMANENTE INDIGENA

-PORTARIA 296, 19-05-92 MJ CM 	  7.202

ÁREA 120/GENA TAMIARATT-TVMÁRUSII
POSSE PERMANENTE INDIGUA

.PORTARIA 298, 19-06-92 11.1 GR 	  7.977

AREA INDIGENA PEOUIZAL
POSSE PERMANENTE INDIGENA
-PORTARIA 297, 19-0642 112 	  7.207

- DESPACHO INDEFERMORIO DE REQUEREI.°
DISPENSA DE PÁGANENTO
TAXA OE ARMENAGEM INTERNA
PEDIDO DE RE.SIDERACAO

.DESPACPC, 15,06-92 MONGE 	  7.245

DESPAENOS-MAS LBA/CPSACR
001101 16090
DISPENSA OE LICITACAO

ORTOPEDICA BRALIT J. HASENOIRL Fl. LOJA, E OUTROS.
.DESPACHO, 05-06-72 MAS LBA/CPSACR 	  7.846

- DESPACHOS-MEC/GM
HOMOLOGACAO DOS PARECERES DO CEE

.DESPACTIO, 19-0642 MEC GM 	  7.211

DESPACHOS-MEC/UFPR
RATIFICACAO
DUPENSA DE LICITACAO

FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARAM, E OUTROS.
.DESPAPO, 16-06-92 MEC UME 	  7.815

DESPA.S-NEFP SÁG/CGSG
RATIFICACAO
INEXIGIBILIDADE DE LICITA.°
DISPENSA DE LICITACAO

LEX EDITORA S/A, E OUTROS.
-DESPACHO, 17-06-72 IIEFP SAG/CGSG 	  7435

- CESPACHOS-0E67/BACEN
CORRECAO DA EXPRESSA° MONETÁRIA - E OUTROS

PI DISTRIBUIDORA DE TIMOS E VALORES MOOILIARIOS LIDA, E OUROS.
.DESPACHO, 12-04-92 NEEP BA. 	  7.637

7.801

7.816

7.814

7.836

CAUCTERISTICA

COAD. OE ESPECIFICACOCS DAS GOSOLINAS CE AVIACAO GAV 1CO 100* 115
ALTERACAO

.PORTARIA 15, 17-06-92 ME SHE/DNE 	

- DESPACHOS-MN/0ACR
RATIFICACAO
11/EXIGIBILIDADE DE LICITACAD

MB SISTEMAS 5/A, E OUTROS.
7.845	 .DESPACHO, 19.04-9208 DACM 	 	 7.810
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DESPACTIOS-MPS INSS/DENS
RATIFICACAO
DISPENSAI/E LICITACAO

LIR EDITORA LIDA, E OUTROS.
.05010020, 19-06-92 NPS 1015/5165 	

- DESPACHOS-MS INAMPS/CCICGO
RATIFICADA°
INEXIGI.IDASE DE LICITA.
DISPENSA DE LICITADA°
..:1,11;2413NSILE4114. 1,1E,=V,% ,:ELEGRAFOS, E OUTROS., 

DESPACHOS-MAS LOA/CPSACR
RATIFICADA°

oRTOPEDICA BRALIT J. HASENONAL 1, FILHO LIDA, E OUTROS.
.DESPACHO, 08-06-92 MAS 400/015920 	

7.8467.844

RATIF/DADAD
VIAM ANOSA DOO PAULO S/A.

.DESPACTIO, 11-06-92 1100 AIPO 	 	
7.815

DESPACK1S-MP5 INSS/DENS
RAU, !CACA°

7.821
	

1.10 ED/TORA LTDA, 5 OUTROS.
-DESPACHO, 19-06-92 NPS INSS/DOIS 	

 7.844
RESPACTIOS-MS/FIOCRUI
RATIFICADA°
DISPENSA DE LICITACÁO
INEXESIBILIDADE DE LICITADA°

CONCORD CHMISTS, E OUTROS.
.DESPACNO, 00-06-9211 FIXAM 	  7.821

7.840
- DESPACNOS-117A SIIT/DNAT

RATIFICADA°ENTIDADES SINDICAIS BRASILEIRAS
FEITERACAO COS TRAB. MAS MO. DE VIDROS DE SA0 PAULO, E OUTROS.	

.DESPACIO, 12-06-92 MIS INSS/DEP 	
7.844

.DISPACHO, 12-06-92 DTA STIT/IHIRT 	 	 7.042	 RATIFICAM
IMPRENSA MC/CNIAL.

.DESPACHO, 10-06-92 1115 INSS/SEI 	

RATIFICACAO- DESPACHOS-8TC DNER/DG
RATIFICADA°	 •	 CELEPAR CIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO PARANÁ.
DISPENSA DE LICITADA°	 .50070010, 12-06-92 MEC UERR 	

CONSTRUTORA CARMIA LTDA, E OUTROS.
.DESPACNO, 03-06-62010 DAER/DG 	  7..

- DISPENSA DE UMACAO
DESPACHOS-8TC DNER/DG	 - DISPENSA DE PAGAMENTO
RATIFICAM	 TAXA DE ARMAZENAGEM INTERNA

	

7.643	 DESPACHO INDEFERITORIO DE REQUERIMENTO
.59210953, 00-06-02 MIO SARO/DA 	 	

PEDIDO DE RÉCONSIDERACAO

.5E010100, 19.06-92 1110 671 	
 7.845

- DISPER.TES OUNIICOS

ACOLS DE COMUTE AOS DERRAMES DE PETROLE0 E SEUS DERIVADOS
CONDESSA° DE REGISTRO PROVISORIO0000(002010
.PORTARIA NORA. 64-6, 19-06-92 MA ISAJUJPREM 	  7.804DOSCO ALEXANDRINO.

.R60POOl0,10-O8/SRl 	 	 7.016

RATIFICADA°
EMPRESA CASARAM iDIFICACOES LTDA.

.11IST090, 16-06-92 NI CCCDNII 	 	 7.811
- DESTRONADA° DE COTA PARA IMPORTAM

.RELACAO 10, 19-06-92 DEVI CNPQ/PRES! 	  7.804

RATIFICACAO
INEX/LIBILIDADE DE LICITACAO

	
DIST=nrtri 1, 1171 DE PRENIOS

DC3PADN40-NEFP SAG/CGSG 	
.DESPACHO, 05-03 '-"92';:;.n OIRO/bOI 	  7.837

LIN EDITORA S/A, E. OUTROS.
.SEDIADO,  17-06-52 NEER SAL/CGSG 	

RATIFICAM
1=1.0 GETULIO VARGAS ESCOLA BRASILEIRA DE ADMINISTRACAO PLIOLICO - COORDENADA() Di BRA
RIRIA.

- ENCAMINHAMENTO.DESPACJO, 19-06-92 111 /N/DG 	  7.810	 5004920 55 LEI
.MENSAGEN 229, 19-06-92 PR 	

 7.804

- ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE NAO FMANCIADA NO PROAGRO
-CIRCULAR 2.188, 19-06-92 TIEFP LACEM 	  7.837

HIPACIIDS-MS ITUNS/CCT.
RATIFICADA°	 -
INEXIDIDILIOADE DE LICITADA,/

EMMEM MASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFO', E OUT..
.5111290, 17-08-92 IS 114190/000160 	  7.82T	 - ENTIDADES CREDENCIADAS

NINISTERIO DA MARINNA/CCORDENADORIA PARA PROJETOS ESPECIAIS, E OUTROS.
.RELACAO 07,19.06-02 SECT 0684/15E51 	  7.804

02 COE SINDICAIS BRASILEIRAS-
DESPACNOS-MTA SNT/DHRT

RATIFICADA°RO 40	 0
7.809	

.,F,:=ACT0tosV IDROS DE SA0 RAUL°, E OUTROS.
.06-02 SOA 500/0000 	-DESPACHO, 19-06-92 SOA 	 	

7.842

RATIFICADA.>

.DI'S'P'A'C'Ir17-06-92 MARA DFARA/MG 	

7.844

7.115

RATIFICADA°
VIAM ARDER DOO GRANDENSE S/A - VARIG.

.DISPACNO, 19-06-92 TEARA DFARA/RJ 	  7.840

RAT/FICACAO
VIACAO AIREA SA0 PAULO S/A - VASP.

.DEPENOU, 10-40-0211000 017.10/01 	

RATIFICACAO
.DESPACTIO, 12-06-92 TIEC UFMG/NC 	

RATIFICADA,"
NICRODAVE RADIO CORPORATION.

.DESPACIO, 19-06-92 MJ RADICJORAS/PRES 	 	 7.810

RATIFICACAO
VARIG S/A - VIACAO ÁREA RIO GRANDENSE.

.12SPA000, 12-06-92 MEC VIER 	
7.815

gri;="'"a
FUNDACAO DA UNIVERMADEJEDERAL DO PARARA, E OUTROS.

.DESPACHO, 16-06-92 MEC VIRO 	
7.815

RATIFICACAO

	

SUNAB 	
7.838

INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO
DESPACHOS-MS/FM/CRUZ
RATIFICADA°

CONCORD CHENISTS, E OUTROS.

	

.DESPACNO, 09-06-92 MS ENDRO 	
7.82/

- ESTATUTO SOCUL
APROVADA°
ALTERADA°

COPIAVEN SEGUROS S/A.

- GRUPO DE TRABÁLJ10
.PORTARIA 1.193, 19-06-92 SENA IBANA/PRESI 	  7.805

- NATIILITACAD
TRANSPORTE ROROVIÁRIO DE MERCADORIAS

VIC TRANS poRTES LTDA.
.ATO DECLARATORIO 149, 27-05-92 Mn' MIAM	  7.000

- NONOLOGÁLAO
RESULTADO
C.CURSO PUBLICO
8E00LUCOES-1180/0107 NU 372 A 374/92

VIL. TRIGUEIRO DE SOUZA, E OUTROS.
.RESOLUCIO 372, 07-06-92 MEC U. 	  7.815

.PORTMA 123, 09 .06-92 7E07 SUSEP 	  7.838

	

7.840	 - EXECIICAOAO 757TERMORIO NACIONAL
RESOLUC 	 (1992)

CONSELHO DE SEGURANCA DAS NACOES UNIRÁS.

	

7.814	 .DECRETO SEM NUMERO, 19-06-92 EXEC 	  7.801

- NONOLCGACAO DA PESOLUCAO
.RESOLUCAO 27, 03-0692 MS GR 	  7.816

RATIFICADA°
- NONOLOGACÁ0 DOS PARECERES DO CEE	 •NUNESFARMA DISTRIMDORA DE PRODUTOS FÁRMACEUTICOS LTDA.

DESPACHOS-MEC/CM.DESPAINO, 19-06-92 MEC UFPR 	
7.815	 -DESPADRO, 19 116-92010 Gri 	 	 7.811



APLICACAO DAS OPCOES DO EXERCI.° DE 1591
FINAM E MOR.

-PORTARIA 66, 19,6-92 SDR 	
 7.835

JULGAAENTO

PAUTA 44, 77-06-92 10618
	

7.848
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- :NOVEL RURAL
AUTORI/ACAO
ACNISICAD

INCERPAL - MIDOSTRIA CEM. PAULISTA LTDA.
.PORTARIA 181, 19-06-92 MARA SE 	  7.640

IMPLANTACAO DE PROJETO
AUTORIZACAO
CURSO DE MATEMÁTICA - E OUTROS
PARECERES-DEC/CFE ARS 265 0379/92

UNIVERSIDADE DE MONTE SERRAT, E OUTROS.
-PARECER 265, 0642-92 ICC CEE 	  7.814	 -0700010000  CREDITO EXTERNO

AUTORIZACÁO
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

-RESOLUCACI SF. 20, 19,6-92 11 	  7.801

.00810200 20i 	 7.1E06

CLARO WALTER DE SOLHA SANCHEZ, E DOIRDS.
.1987951C 202 19-06.92 MJ GR 	  7.806

.10816818299. 7406=95 nA 6.9 	  7.807

- IMPOSTO DE IMPORTACAO
TAXA DE CAMBIO
CÁLCULO

.ATO 0E01A0080010 102, 19 .06-92 ILEFP SFII/COSIT 	  7.836

- INADIMPLENCIA CONTRAMUL
FRANCISCO DE MORAIS DA SILVA.

.POILTARIA 74, 19 .06-92 MARA INCRA/OF 	  7.840

- INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO
DESPACHOS-MS/FlOCRUZ
ILATIFICACAO
DISPENSA DE LICITACAO

CONON° CHEMISTS, E OLMOS.
-DESPACHO, 09-06-92 MS FICAM 	  7.821

- PARECERES-MEC/CEE DRS 265 6379/81
IMPLAMTÁCAO DE PROJETO
ALITORIMCAO
10814 51 MATENATICA - E OUTROS

UNIVERSIDADE DE MONTE SERRAI., E OUTROS.
P488118 269. 08-05-92 MEC CEE 	  7.814

- PEDIDO OE RECONSIDERACAO
DESPACHO INDEFERIT0.0 DE REQUERIMENTO
DISPENSA DE PAGAMENTO
TM DE MINAZENAGE11 INTERNA

-DESPACHO, 19-06-92 OITO AR 	  7.545

RATIFICACAO
ASSOCIACAO DO SÁNATORIO 111110-110SP. CORACAO - SP, E OUTROS.

.DESPACHO, 05-06-92 IIAER COEM 	  7.816	 - PERIOCO DE ALFÁNDEGAMENTO
INSTNACAO
PRORROGACAO DE PRAZO

CON-7011 ANIZENS GERA/5 LTDA.
.ATO DECLARATORIO 4, 09-06-92 /CEP 1101/781 	  7.836

RATIFICACAO
IMITE MARTINS E AGÁ SIE

.DESPAC1C, 15-05-92 1110 .
	

7.816

DISPENSA DE LICITAM
DESPACHOS-NS INAMPS/CGT. 	 - PESQUISA DE MINEM
RATIFICACAO	 NINERACAO DRASOLIN 1702, E OUTROS.

EMPRESA BRASILEIRA 08 10882001 E TELEGRAFOS, E OUTROS. 	 .RELACAO 248, 19-06-92 MIE 8888/00 	  7.844.DESPACHO, 17-0642 ES MAPS/COTCDO 	  7.821

RATIFICACAO
-DESPACHO, 76-06-92181589 	  7.811

DISPENSA DE LICITACAO
DESPACIPSCREFP SAO/CGSG
RATIFICAM

LER EDITORA S/A, E CNTROS.
.0E5P01II0, 17-06-92 1107P SAG/CGSG 	  7.835

- PORTARIAS-RJ SMOCJ/OCI ARS 1712 61700/01
CLASSIFMCAO DE FILME

!MACACA° DE IMANENTES, E OUTROS.
-PORTARIA 1.712, 16-05-92 DE SMDCJAIC 	  7.809

- POSSE PERMANENTE INDIGNA
DEMARCACÁO
EDU INDIGEMN CACTO

-PORTARIA 299, 19-06-92 MJ 68 	  7.808

DEMARLACAD
AREA INDIGNA LAGOA DOS BRINCOS

-PORTARIA 296, 19-06-52 112 GE 	  7.607DESPACMOS-/111/0ACM
RATIFICACAO

SFB $ISTENAS S/A, 1067801.
.DESPACIP, 19-0642 08 1168 	  7.810

RATIFICACAO
.DESPACHD, 16-06-92 08 MOR 	  7.811

DEMARCACAO
INSPECAO CO TRABALHO	

AREA IRDIGEMA TAKDARATV-VVVEUÁRUSU
.P,ORTARIA 384, 19-0642 870 68 	  7.841	 .PORTARIA 298, 19-06-92 11J G 	  7.837

- INSTALACAO
PRONLOGACAO DE PRAEO
PERIOCO DE ALFÁNDEGANENTO

DD II -2011 ARMZENS GERAIS LTDA.
.610 0120814,4, 09,642 AM? 084117118 	  7.835

IXTERVENCAO
PRORROGACAO DE PRAZO

COMPANHIA INTERNAMMAL DE PREVIDENCIA PRMOA
-PORTARIA 482, 19-06-92 AM Cl 	  7.823

• ITENS IV E VEO PARÁGRAFO CUCO DO ARTIGO 1 DA PORTARIA I/O 141 DE 28/05/92
TORNAR 8E0 EFEITO	 - PRORROGACAO DE PRAZO

-PORTARIA 383, 19-06-92 900 68 	  7.841	 7E01000 DE ALFANDEGAMENTO
IMSTALACAO

CON-ZON ARMES GERAIS LTDA.
.ATO DECLARATORIO 4, 09-06-92 11E1P 000F1700 	  nem

DF/MACACA°
AREA UNHEM PEODUAL

.PORTARIA 297, 19-08-92 I12 GR 	  7.207

PRCGRIAACAO DETALHADA
ALTEMAO

-PORTARIA 481, 19..06-92 NEFP 69 	  7.822

- PROJETO DE LEI
ENGUIIIMMENTO

.11ENSAGEM 229, 19-06-92 PR 	  7.804

8A06I10 DE RECARGA PARA CALIDRE 38 - OUTROS 	
INTERVENCAOOLINDA CENTRO DE PORNACAD PROEISSIONAL.	

COMPARAM INTERNACIONAL DE	 RIVA.70100019 413, 09-06-92 111 SPF/DEASP 	  7.810	 .PORTARIA 482, 19-06-72 NEFP GR
PREVIDENCIA P	 RACIPP.
	 7.823

• NATURALUACAO
- QUADRO DE DETALIMENTO DA DESPESA

NIA MARIA DOMENE ORM, 0111M.	 ALTERACAO-PORTARIA 290, 19-06-92 1GM 	  7.805	 .119810101 846, 19-05-92 MS 000 	  7.816



7866	 SEÇÃO I

- MIMO D.E ESPECMCADOES DAS GOSCIANAS DE AVIADA° GAV 1E0 E 699 115
ALTERADA°
CARACTERISTIM

	

.PORTAMIA 15, 17-06-92 ME SNE/DN	 	
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DISPENSA DE LICITACAD
DESMCDOS-MAS 1.11A/CPSACR

ORIOPEDICA MALES J. DASEIMOIL I Fl. LIDA, E OUTROS.7.645	 .0E0981110, 08-06-92 MAS LISA/CPSACR 	  7.046

DUARMADE E AS CONDICOES DE ALMMCAO DE ACOLS,
ALTERAM,

CCOMUMIA NACIONAL DE ÁLCALIS . CNA.
.11E521U000 62, 19-06-92 MEFP 900ES/P90.00 	

DISPENSA DE LICITAM°
.DESPACIPS, 19.06-92 SAE 	

DISPENSA DE LICITADAD
DESPACMOS-11” IIISS/DEMS

LIR EDITORA LIDA, E OUTROS.
.0957600, 19-06-92 195 1905/5E118 	

7.805

7.844

7.81/'1171U:Sr LICITADAD
DESPACNOS•MIC ONER/DO

CONSTRUTORA CARPIZIA LIDA, E OUTROS.
.9039800, 03-06-92 MC 8909/20 	

INERIGEDILIDADE DE LICITAM
.DESPACNO, 16-06-92 8* 9699 	

DISPENSA DE LICITAM
INDEA/NT.

7.846	 .DESPACM, 17-06-92 MAM OFARA/MG 	  7.840

DISIMSA DE LICITADA°
0E092 9805-11E0229OR
	

DISPENSA DE LICITADA°
FUNDACAO DA MIVERSIDADE FEDERAL DO PARAM, E OUTPOS.

.DESPACMO, 16-06-42 MEC UFPR 	 o 
	

7.815

DESPENSA DE LICETACAD
.DESPACNO, 12-06-92 MIS INSS/DEPI 	  7..

DISPENSA DE LICITACAO
INEXIGIBILIDADE DE LICITADA°
DESPACM03.8S/FIOCRUE	 DISPENSA DE LICITADA°

COMCOM 90E111575, 0061005. 	 CELEPAR CEA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO PARANÁ.
.01310040, 09-0642 115 FIOCRUE 	  7.621	 .069180110, 12-05-92 MC U119 	 7.1315

DISPENSA DE LIMADA°
- VEADA° AEREA SA0 PAULO S/A.

.0E977A9I10, 11.06-92991 11795 	  7.875

olorair, DE LICITADA°
EXPRESA CASAR. EDEFICACOES LTDA.

.0009900, 16-06-9281 9907131 	 7.811	 INEMDIOILIDADE DE LICITACAO
DISPENSA DE LICITACAO

INESIGIMLIDADE DE LICITADA° 	 0E57A9M05-115 INAMPS/CCICLODESPENSA DE LICITACAD	 EMPRESA BRAS/LEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS E OUTROS.D00090003-907? 306/0196	 .0P00, 17.06-92 113 ENAMPS/CCICGO 	
,	

7.821LED EDITORA 5/0, 0031920.
.0E09800, 17-06-929092 SAG/COSO 	  7.835

DISPENSA DE LICITADA°
FUNDADA° GETULIO VARGAS - ESCOLA BRMILEIRA DE 909I310161900 PUBLICO - COORDENAM DE BRA
SEM.

.005789110, 19-06.9291 19/DG 	  7.810

• RECEDDIENTO DE MENSAGEM
.11E99A0E11 230, 19-06-92 PR 	 	 7.804

.11ENSAGEN 231, 19-0642 PR 	  7.834

.110959101 232, 19.06-9299 	  7.804

INERIGIOILIDADE DE LICITAM
5E399901-1111/0098

SFR SISTMAS S/A, 0060809.
.DESPACM, 19-06-9281 DACM 	

• RECURSO INTERPOSTO
SUSPENSA° DO DIRENO DE LICITAR

MARONE/1 - COM. FORNECIMENTO LTDA.
.09513999, 11-0642 119 flOCRUI 	  7.822

7.810	 ...ESTRO
ATIVIDADE DE MICROPRNAGEM

DOC • FILM COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA.
.PORTARIA 32, 10-06-92 MJ 8092 	  7.809

0509033* 01 LICITACAO
VIAM AEREA RIO GRANDENSE 0/0 - VARIG. 	 - REGULAMENTO

7.DESPACNO, 19-06-92 MARA OFARA/RJ 	 	 .840	 REBOLUDA° NA 1764 00 31/10/90
42.CIRCULAR 2.189, 19-06-92 MEEP SACEN 	 	 7.837DISPENSA DE LICITADA°

*90900 85882 580 PAULO S/A .- VASP.	 - RESOLUDAO 757 119921.0ESPACIAN 19-06-92 7728* DFARA/R2 	  7.840	 ECECUCAO MO 1E58110010 NACIONAL
CONSELNO DE SEGUI/MOA DAS MACOES M/DAS.

.DECRETO SE/1 NMERO, 19-06-92 FRED 	  7.801

INEXIIHRILIDADE oe LECITACAO
659019A960 DO 098010810 0E0I9-1400P. CORADA° • SP, 1920000.

.59172010, 03-06420099 COME? 	  7.816

DISPENSA ee LECITACAD
AMIMO., 12-06-92 001 4190/09 	  7.814

DISPENSA 50 199098000
NICROliAVE RADIO CORPORATION.

.DESPACIPO, 19-06-92 MJ RAD/9510S/P8851 	  7.810
DISPENSA 09 10019003

VAREG S/A DIACAO ARM RIO EM/CENSE.
.DESPACMO, 12-06-92 MEC UPPR 	  7.815

I8E9111511ID80E DE LICITA.
.DESPACM, 16-06-9290082 	/MD

- RESOLUCAO RR 1764 00 31/10/90
REGULAMENTO

.CIRCULAR 2.169, 19 .06-92 MEEP BACEN	  7.837

RESOLUCOES-MED/UFOP IIRS 372 A 374/92
NJNOLOGACAO
RESULTADO
CONCURSO PUBLICO

WILSON TIUGUEIRO DE SCOIA, E OUTROS.
.088040906 372, 09-06;92 819 0107 	  7.815

- RESULTADO
CONCURSO PUBL.
RESOLUODES-MED/UPOP 009 372 9374/92
110110LOGACAO

VIL. TRIGUEIRO DE SOUZA, E OUTROS.
.568906109 323, 09-06.92 980 9997 	  7.815

IMESIGIBILIDADE DE LICITADA()
10090 77559183 9269 5/A.

- SESSAD ORDENARIA.DESPACM, 15-06-92 MEC UFV 	  7.616	 .ATA 6, 03.06.92 MJ CADE 	  7.900
DISPETISA DE LICETACAD

.216 7. 1942.9291 CADE 	  7.8CO%EME DO DRASIL LTDA.
.DESPACNO, 17-02-92 ME;? SURA° 	  7.838	 ATAS-MEFP 111/19 MRS 6034 A 6041/92

DESPENSA DE LICITADA°
MENEM. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA.

.DESPACNO, 19-06-92 DEC UFPR 	  7.815

&USW E STROBEL INTERNACIONAL, OUTROS.
.016 6.034, 03.03-92 17EFP 199/1C 	 	 7.823

.01/. 18, 09-06-92 EDU 10 	  7.949



	 USUÁRIO	
A Imprensa Nacional está engajada no Programa

Brasileiro de Qualidade e Produtividade, implantado
pelo Governo Federal.

Dê sua sugestão para que possamos oferecer-lhe
um melhor serviço. 

Imprensa Nacional — Divisâo Comercial — SIG — Quadra . 04 Lote 800
• Brasilia — DF — CEP: 70604-900 

SEGUNDA-FEIRA, 22 JUN 1992

- MTUACAO DE EMERGENCIA

.P00 '10860'22 r6', .19-2.92 MÁS'Gr"'.	 7.846

MARCOU/1 - C011. SOADECIMENTO LTDA.
.DESPACHO, 11-0642 MS 810010 	  7.822

•• TABELA DE TARISAS DE AD/MENAGEM
.DESPACNO, 01-06-92 MORA CONAB 	 	 7.640

- TAXA DE ARMÁMIAGEM INTERNA
PEDIDO DE' RECONSIDERADA°
DESPACHO INDEPOMORIO DE REOLIERIMENTO
DISPENSA DE PAGAMENTO

.DESPACNO, 19-06-92 910611 	 	 7.845

DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO I	 7867

- TORNAR SEM MITO
ITENS ICEXEC P08061010 41010060 ARTIGO 1 DÁ P09874120 05 141 DE 28/05/92
.6/AMA 383, 19-06-92 MU GM 	  7.641

- TRANSMENCIA DE PROPRIEDADE
0(0 0093 AUTCOMOR

MIMO YALIO ICATTA AL MEL.
.ATO DECLARATORIO 19, 12 .06.92 8610 1592/859 	

 7.837

- TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MERCADORIAS
HABILITACAO

VIC TIMSPORTES LTDA.
.ATO DECIAPATORIO 149, 27-09-92 EM SEM/DPRD 	  7.836

- VEICULO AUTOMOTOR
TRANSFERE/1M DE PROPRIEDADE

NOWA, DAM 56990 04 NAEL.
.ATO CE0E0/Ue0010 19, 10-06-927597 5801/923 	  7.537

- 7005 DE 138010
CÁLCULO
IMPOSTO DE INPORTACAO

.610 DECLARATORIO 102, 19-06-92 DEEP M/COSIT 	
- VIGIUNCIA SUMARIA

7.816	 .110611000 63, 19-06-92 AS MS/DETEM 	  7.817

[ e conheça as primeiras maquinas e peças que Iniciaram a história da Imprensa no Brasil.
Horário de visitas: 8:00 Os 18:00h (dias úteis)

IMPRENSA NACIONAL — SIO — Quadra 06 — Lote 800— Brunia — DF
CEP: 70604-900. Fones (061)226 .9938 9320 .5066 — R. 439 e 252 

VISITE O MUSEU DA IMPRENSA 

DENATRAN
O trânsito brasileiro tem se mostrado

perigoso e violento.

Diga NÃO ,à violência!+
44›,\

Resoluções do CONTRAN- 3g edição - coletânea atualizada das
toreal"ntreikteneções__,~M 	 normas aprovadas pelo CONTRAN. Necessário a autoridades de
rite~Fthanas	 trânsito, funcionários e pessoas ligadas ao assunto.loas

Segurança de Trânsito - 2g. edição - um manual simples e prático
com regras fundamentais de direção defensiva para evitar acidentes.
Manual de Projeto de Interseções em Nível não Semaforizadas em
Áreas Urbanas - 22 edição - importante fonte de consulta para
técnicos responsáveis por projetos viários do Pais.

Informações: IMPRENSA NACIONAL
SIG — Quadra 06— Lote 800— Brasilia .DF — CEP 70604.900 — Fone: (060226-6812
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PARA QUE OS ATOS DE GOVERNO

ENTREM EM VIGOR NA DATA CERTA É PRECISO

QUE AS MATÉRIAS CHEGUEM

À IMPRENSA NACIONAL EM TEMPO HÁBIL

Horário para recebimento das matérias destinadas aos Diários Oficiai — Seções 1, II e III

Até às 16 horas
(do dia anterior):

Portarias, despachos, instruções, atas, resoluções, extratos de contratos, editais, avisos, retificações e atos
a serem publicados de Ministérios, Fundações, Autarquias, Empresas vinculadas, Entidades de

Fiscalização do Exercie , das Profissões Liberais, Tribunal de Contas da União, Poder Legislativo, Poder Judiciário

e instituições, partidos, associações e empresas que utilizam a Seção InediCoriais.

• Via Central ate Malas Oficiais (ECT) e Guichê da Seção de Seleção
e Registro de Matérias da IMPRENSA NACIONAL

Até às 17 horas
(do dia anterior):

Leis, Medidas Provisórias, Decretos e atos dos Poderes Executivo e Legislativo.

.1 Via Departamento de Documentação da Secretaria-Geral da Presidência da República ou Ministério da Justiça.

IMPRENSA NACIONAL

HÁ 184 ANOS CONTANDO

A HISTÓRIA DO BRASIL

SIG — Q. 06, Lote SOO — CEP 70604.900 — Fone: (061)321-5566 Brasilia — Distrito Federal
Telex: (061) 1356 DIMN BR — CGC/MF n? 00394494/0016-12
Fax: (061) 225-2046
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Mantenha-se informado.

RENOVE SUA

ASSINATURA!



Valor da Assinatura Trimestral

Diário Oficial – Seção I – Cr$ 92.000,00

Diário Oficial – Seção II – Cr$ 23.400,00

Diário Oficial – Seção III – Cr$ 83.600,00

Diário da Justiça – Seção I – Cr$ 93.300,00

Diário da Justiça – Seção II -y Cr$ 147.700,00

Valor do Porte (por assinatura)

	

Superfície	 Aéreo

	Cr$ 48.186,00	 126.720,00
acrescido do	 Cr$ 23,760,00	 62.700,00

	

Cr8 42.240,00	 126.720,00

	

Cr$ 48.180,00	 126.720,00

	

Cr$ 87.120,00	 229.020,00

n1~1E--

ASSINATURAS

A Imprensa Nacional esclarece aos assinantes que:

— as assinaturas do Diário Oficial e do Diário da Justiça são feitas por período de
três meses, não tendo efeito retroativo

— a data de vencimento da assinatura é impressa em cada exemplar enviado
.(confira a etiqueta na primeira página)

as reclamações para eventual reposição devem ser feitas no prazo de 15 dias da
data de publicação

— as renovações devem ser efetuadas com 10 dias de antecedência de seu término,
para evitar interrupção nas remessas

— em caso de órgão público, renovação automática, com faturamento trimestral.
Anexar ao pedido cópia de empenho estimativo.

Informações:

Seção de Assinaturas e Vendas da Imprensa Nacional (DICOM/SE "NEN)
Telefone (061) 226-6812 Horário: 7:30 às 19:00 horas
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MEIO AMBIENTE
Um Assunto de 1992

e do Futuro
WRZW6NN,'r" ;''44,Vw"=„:,2 ›"'4‘`ArWM,Kità WgR4Mit.WW4k

O Desafio do Desenvolvimento Sustentável
é o mais completo e moderno resultado da evolução do desenvolvimento e da

situação ambiental do Brasil nas duas últimas décadas.
Indispensável para quem procura

informações atualizadas sobre o período
de autêntica transição ecológica

que a humanidade atravessa.

Informações:

Seção de Assinaturas e Vez/Nas
Fone :(061) 226-6812
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1

E
coo 

INSTRUÇÕES PARA USO DO GABARITO E ACEITAÇÃO	 ORIGINAIS
( 1

2

As instruções que se seguem para uso do presente modelo dei
:vem ser rigorosamente observadas. Entre,gando sua materia de 'ã-C-67,W) com::essas instruçoes, garantimos a divulgaçao no Diario subseqüente à data;
'da entrega. 2
'1. O texto deverá ser datilografado em papel tipo ofício, usando 	 fitainova e tipos limpos, em espaço um, 	 corpo dez, na medida de 	 18 cm	 deilargura para' os textos; no caso de balanços, tabelas e quadros, 	 as me-'didas deverão ser de 18 cm para uma coluna e de 37 cm de largur,	 para:colunas da página.iduas

1 2. 1Avançar dez espaços datilograficos quando abrir paragrafo no texto.,
3. Datilografar em letras maiusculas e centralizadas os titulos e sub-i

Entre os titulos, use espaço duplo, para maior facilidade 	 dei

4. Evitar anotações, erros de datilografia e quaisquer rasuras.

,titulos.
'leitura.

4

5
5

(5. Aproveitar as areas demarcadas, datilografando rente as margens ponI tilhadas,	 sem ultrapassa-las.
6 6. Tratando-se de balanço y eiou materia com mais de uma lauda, indique

ordem a ser seguida, numerando-as no verso.ia 6
1 7. Não amarrotar nem dobrar o ol .iginal, a nao ser ao longo	 da	 linha'pontilhada.

7 8. No caso de mataria paga, quando o erro for falha da IN, as reclama-
deverao 7i ções	 ser formuladas, por escrito,	 ate o 5 2 dia útil apos a pu--,blicação-

8 19. Para encontrar o valor a ser pago pela publicação,basta multiplicarlo número de espaços ocupado pelo texto, 	 indicando nas margens _direitaie esquerda,	 pelo preço do espaço em vigor: 	 Cr$ 21.000,00	 . Anexe che:que nominal

8

a IMPRENSA NACIONAL, no valor global da publicação e envie"¡pelo Correio.	 ,
,OBS: Por motivos tecnicos, o espaço do nosso gabarito	 corresponde	 a1,5 cm de uma regua_comum.

9

10
1 10.0 nome do signatario constante da mataria devera vir em letras maius iiculas e a assinatura nao podara atingir o texto, sob pena de 	 comprome 1(ter a nitidez do mesmo.

10,

11 11

12 12

13 13

14 14

15
NOTA:Tomando-se o texto acima 	 como exennlo para fins de cálculo,

15teríamos o seguinte valor global:

Cr$ 21.000,00	 11	 (espaço ocupado) =	 Cr$ 231.000,00

16 16

PREÇO DESTE EXEMPLAR EM BRASILIA: Cr$ 1.100,00

T-1


